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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Anexo 1 da Instrução Normativa n°. XX/2012 

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

Ofício n. o 27/2013 Cascavel Pr, 26 de março de 2012 

Assunto: Prestação de Contas Municipal 

Senhor Presidente, 

Câmara Municipal de Cascavel, n° CNPJ: 77.865.632/0001-42, por 

seu representante legal, abaixo-assinado, vem à presença de Vossa ExceJência 

para encaminhar os documentos de Prestação de Contas Municipal, da entidade 

acima, referente ao exercício financeiro de 2012. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
DO. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n.0

- Centro Cívico 
CEP: 80530-91 O - Curitiba-PR. 

' 
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Certidão de Regularidade http:/ /scfweb.crcpr.org.br/scripts/sql_ consultav03 .dll/login 

CONSEL:HO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANA 

CERTIDAO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAl. OE CONTABILIDADE 00 PARANÁ rertifica que o(a) 
profissionaJ identfficado(a) oo presente documento~ em situação fegllllar. 

IDENnFICAÇAO DO REC!ISTR~------------------- _______ -··------ ~ 
', NOME ................. : PAUL1NO ROBERTO ROOR1GUES 
) 

I 

REGtSTRO .......... : PR-03999610-6 
CATEGORlA ........ : CONTADOR 
CPF .................... : 37:0.173.149-12 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
postetioflmeRte, vemam a ser apurados pelo ORCPR contra o referido registrto. 

A ~ deste docummenítc ~ em aiime peWsto 11110 Código Penal 
Btasíileim. ~o êJ1dDr a respeclliva ação pemit. 

Emissão: CURITIBA, 21.03.2013 as 08:33:04. 
Válido até: 31.03.2013. 
Códgo de Canllmlle: 62959 .. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR. 



Paraná 

CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Anexo 14- Balanço Patrimonial 

Administração Direta 

Belha Sistemas 

Exen:icio 2012 

Período: Janeiro à Dezembro 

Página: 1 

ATIVO R$ PASSIVO 

ATIVO FINANCEIRO 

DISPONIBILIDADES 

CAIXA 

372.515,28 PASSIVO FINANCEIRO 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

BANCOS CONTA VINCUlADA 

TOTAL DISPONlBIUDADES 

REALIZÁVEL 

Créditos lntragovemamentais 

Devedores Diversos 

Aplicações FinanCeiras 

Depósitos Judiciais 

Créditos lntergovemamentais 

Contas Pendentes 

Créditos em CifQllação-

TOTAl REALIZÁVEL 

0.00 

303.125,22 

69.300,06 

372.515,28 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

G,OO 

0,00 

Restos a Pagar do Quinto Exercício Anterior 

Restos a Pagar do Quarto Exercício Anterior 

Restos a Pagar do Terceiro Exercício Anterior 

Restos a Pagar do Segundo Exercicio Anterior 

Restos a Pagar do Exercido Anterior 

Contas a Pagar do Exercício 

SeNiço da Divida a Pagar 

Consignações e Retenções 

Cauções 

Convênios e Auxíios 

Depósitos de Outras Oligens 

Débitos Tesouraria 

_r_o_tü __ Aüv_._o __ F~--~---·-----------------------------3_7_25 __ 1~~--~ TotúPa$SivoFuumceüo 

ATIVO PERMANENTE 3.443.291,65 PASSIVO PERMANENTE 

Bens móveis 908.049,21 CONTRATO 

Bens imóveis 2.347.694,06 CONFISSÃO 

Bens de natureza induskial 125.313,06 PRECATÓRIOS 

Títulos e Valores 0,00 OUTRAS DÍVIDAS 

Bens Móveis em Proc. Aquisição 58.325.00 

Bens Imóveis em Proc. Aquisição e Obras em Andam< 0,00 

Bens de natureza lnd. em Proc. Aquísiçao o,oo 

Bens de'Nalureza Cullufal 3.9\0,30 

Bens de Nat. Cullurat em Proc. Aquisição 0.00 

AllliDxarífado 0,00 

Empréstimos COIICedidos 0,00 

Dívida ativa 0,00 

Outros crédílos 0,00 

R$ 

475.002,87 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

405.612,81 

0,00 

35.445.05 

0,00 

o.oo 

33.945,01 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

__ Bens ____ ae_D_o_m_m __ io_~-----------------------------------o~·--00 -------------------------------------------------
Totú Ativo Penmmente 3.443.291,65 Totat Passivo Pennancmte 0,00 ---------------------------------------
TOTAL ATIVO FINANCEIRO+ PERMANENTE 

SALDO PATRIMONIAL 

PASSIVO REAl DESCOBERTO 

ATIVO COMPENSADO 

Bens de Domínio Público 

T ransf. e Outras Oeslin. Volunl Efetuadas pela Admini 

Oireilos e Obrigações Con!ratuais com Terceiros 

Responsabilidad de Terceiros 

Participação no Palrimõnio e Instituições lntermunicipa 

PBitic.em Cootenciosss de lnsliluições kllecmunicipai& 

Convênios 

Créditos FtSCals em Regime de Prescrição 

lnventãrto Físico de Boos Móveis 

3.815.806,93 TOTAL PASSIVO FINANCEIRO+ PERMANENTE 

SALDO PATRIMONIAL 

0,00 ATIVO REALLIOUIDO 

153.815,16 PASSIVO COMPENSADO 

0,00 BensdeOomínic~ 

0,00 Transf. e Outras Oestin. Volunl. Efetuadas pela Admir 

0,00 Oireilos e Obfígaçiíes Contratuais com Terceiros 

153.81 !'>, 76 Responsabilidade de T en:eirns 

0,00 Part.icipação no Patrimônio e lnslítuições lntermunicip: 

0,00 PBitic.em Contellcíosos de-mstituições lnlerrnuniE:ipa 

0,00 Convênios 

0,00 Créditos FJSCais em Regime de Prescrição 

0,00 lrn.-an!ário Físico de Bens Móveis 

0,00 Diversas Compensações 

Total Passivo Compensado 

Controlador Interno 

475.002,87 

3.340.804,06 

153.815,76 

0.00 

0,00 

0,00 

153.815,76 

0,00 

0,00 

o.oo 

0,00 

0,00 

0,00 

153.815,76 

3.969.622,69 

RECEBIDO EM 
2oto,t1':> às?~ :1.16 --- ------

~JL-
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Paraná 
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~~ÁO-~:CI·~ 

Paraná 

~~MI'I:álÍtlllitlS~ 

te~~ 
Créditos &ttaor.dlrlát.íos 

Contador 

CAMARA 'MUNICIPAL DE CASCAVEL 
~~-~-:l!;liS-~'Iíillll~'~ 

ToU!l 01-Çl!ll'l'JentNía 

~EMT.úuA 
~~a \Pa.91if 
.~aPa;~M 

~ 
Outnlll Openaç6es 

T~~llll 

caixa 
~ 

Bam::G d Vlr~C~Aada 

Yata(j~ 

0.00 

$1~.7'2 

176 . .40B,73 
2-~11 ,1JS:1j5 

33.945,01 

'IZ.:zae>..4ln' .4 'l 

1Ul63.17'9.39 

0,00 
:3!5il.!61il2, IIS 
etl.lil75;76 

~192 

!IJOO 
11.D90.000,00 
'1!11 ID!ill'UliOOIOO 

10:899.000100 
~SC!,OOO,OD 

o,oo 
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Be1ha Sistemas 
~-3)!2 

~;~~~ 

~11 

o.oo 
9.935.075,72 
g585.m5,72 

1~L7.!14il'l7'5,«2 

151~ ,ODQ;QO 

0,00 

9.935.075,72 
0,1){) 

~;1)7:5,,!!2 

!1,00 
-1.154.924,28 
-lL "'S<fi92.4 ,2$ 

-1U54.'924,2$ 

.OilO 
0,00 

-1.154.924,2$ 

íO;OO 
-ll.1~l924,,2i 

Maya:m P-irnal\tetlla ~ 
CD.I'ltrDlador 1nlemD 

Total~ria 

EX"J'RA.ORÇlUlJENTÁRJA 

~!P.agos 

Restos a Pagar 

ÜOf.>Ji:l~ 
O:utr.as OperaçOes 

Totai'EJCtra.Or~ 

Cal><a 
iSanecs 
Ban= cl Vinculada 

v-~~ 

8e'J.ha Sis.'ternas I 

Exml::icir>J:Ie20112 

Anexo-"13 

~.., 

Pmi<>do: Janeiro â 'Dlezerr:ltm:> 

9.52!iAIS2,,;91 

394.1.00,01 
Z!OB.6..211)4;!16 

30.384.50 

12.040.151,58 

0,00 
3Ga. 1:25.;22 

69-!390,06 

~Y.2S1'15.ZII 

22..520.234,,72 



ININIICIP.IO DE CASCAVEL 
~ mí~il i:!~!l!Díá!d2 MIM.i~~ 

0-®""""""'"(AA),dé_ .. ,._ ..... ,,.,, ........... -qu•--óodoolt<tldi!Y.-... __ .,._.,..,.._8_ 

'P'araoi 
CAIU.IIAIIUJ!IICPAt.DECASCM'S. 

~14~~~ 

~~Dirda 

'Be1ila~ 

l&llmício2D12 
Periodo: Janeiro à Dezembro 

~'l 

;1\'Mi!l;\1~ 

;l';l!l'P~S 

CAIM 
~~~ 

lWIICOBOOfliU ~A 

TOTAl OISPONIBJI..JDAOES 

~ 

~~ 
~~ 

~'f'ínallellíraJ 

~~ 

CnmiiDs llllelgollllmal!llltlalli 

,Cllnlilf~ 

~<ftl'>l.!r~ 

~~~ 

·~ii'R~àil,Quinll)~~ 

V ,{lO ~-Pagi!róo:Querto~:Anterior 
:alla1125.22 

419-'W,OO 

372.51UB 

~aíP.agiiréd!>'T~~~ 

.~.liiPJIU;Ir.lki~~Anlllt:ior 

Reitu& aPilga' iiO Exemiáo Al1lefJill' 
~$1Pip·ltl~ 

Serq;D :ttal'lMda a ·P.!!Jiar 
1l;!ltl 
()JlO OolliigiliiÇÚiill e'RI!teoçfil$ 

u;w·~ 
í!omlênill6tl Awôlios 

~-~1:lliglml; 
'llíOO 
0,00 
·0;00 .~;r~ 

.0..00 

TOTAL REAUZÃ\IEL 0.00 

' RS 

41'5JIIZJIJ 
·G.OO 

0,00 
lljDI'.l 

0.00 

0,00 

~ 

n.oo 
'35.445.05 

ll;QO 
0,00 

33SII5,l)'l 

.o;oo 

--------~~~~~--~~~----~~~=-
_:!'fi!Citiii!_!Aiml~~frl~mw:eu~!!!-!"----------~S'l~Ui~5,21~ TOIIII~flmol:lrim 

~iiSUMLiUJ!Jle ~~;FIEl liliiSIIIlE 

~~ flll!l~ ~TO 

lillm5imówlil> 21147.'M,fl6 ~ 

,e~mut!!~·~íil ~ ~'r~ 
TdlllclseViiiM!s 0.00 Ol.lfRASOMDAS 

!Siem--S~J'!I"f!J!t~ ~11l:l 

Sfmll·~-~~<e.~Emhlllamt cn.oo 
a-fillõllllreza lnd. em Prol:.~ (l.(JO 

:lil1ltls*>~~ $~JR) 

&tmlé.:lllat ~1111'~~ ·0..00 
Almollarifallo 0.00 
'Empo!\lllimoH:an~ :t400 

tlJ!dclil a1iJ1!I .0.00 
~Ú-!Ij ll,llll 

--~--~--~----~----·------------------------.n~;ao _________________________________ ___ 
_ r_.,_MW.o __ ·~--------------~-· _.;;._;r'*'~~ 

TOTAl.AnYO~•~ 

:llllii.W~ 

f'AI:lSIVO R.EAI. DESOOBER1:0 

~~!fi~ 

fllmtl'llil!.lmnítllo P.úl*.P 
Tr.ml.11~ Deill!l. Wklf4, ~ p!llaAdmírli 

~<!)~~~1!'~ 

Respp>~ d!l Ttli'CIIirol 

~'00~-·~~ 

~-~d!li~.~ 

~ 

~~ilm·~·~ 

'0,00 Tn.ti'IIIJ. e OllniB De8lin. \lo1uril Eretuada5 pela Admir 

'tllflO Dilllilrale~·~T--
1.53o915,7tl R~d!IT~ 

'0:00 ~111lPaltimõllio~lnlllililiçiíeJ~ 

~l.ilO :P.attl!;.mn~iie~~ 

{),00 ~ 

11;00 C1édb.;'f'ia:::alM!m~:de~ 

:0;00 tlllRmlátknfillll!lo>:de;J!Iiml;~ 

----..;.;..,~o-;..... _____________ n.;_!,OO ~ca~~ 
~ Tat.itf'illlllirsl~ iilki 

Wlni/ll 
·il.OO 
D,OO 

iPJ\0 
1li3.B'Ui,7B 

n;oo 
!JliOO 
0;00 

o;oo 
l)Jle 
D,OO 
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A~1!5-~~~~ 

~~ 

~ÃlfUjS 

~~~ 

~&O.aita T.r.~ 

~de Contribui~ 

~~~li1tl 

~~ia\ 

Receita 'Industrial 

~na oo Swv1ços 

11[~~ 

Out.G.l$ ~ítal> Co~ 
Dedujflo da Recel1a COIJ'el'lte 
1j'(911!JL,dl!lt; ~~tU~ 

~AS :I!!E~Al. 

~~ot;le~rMtt9 

Afleneção ele~ 

~~-·~ 
1i:"f~·:de~ 

Ol.m'.as ~:de Ca,$1 

"l'OTA'L ôa!l Reealta5 de Capital 

"J'il.)'fP1t, ~ ~111l 'l::>;yameJfiáll2í 

MUTAÇÕES PATRIMONIAIS 

'!l!em 'Mbvel5 

~~lt!W~ 

~· ,Natw:ez.a ~~rtal 
Tilulm! e Valores 

h'~!; 1\llf.mis fll7'l ~ ~~ 

~~~~t!IO'lill1J'~Al;!utii~ 

BAI'l!Sde~ln!i.Emf'rtle .~ 

Bens de Natureza CUltural 

~-Hat~lll!:lm~~~ 

ODr.asemA~ 

SemoventfifJ 
~ 

~~~ 

Bens 9$1f2l Riwet"lfts 
l:Jíllída Mwa 
~~~ 

Cml~ 

Conflnão 'Cie DiVida 

·~ 
G~DWJS 

Bsl'lli de Dclmlnío Públlt:o 

TOTA'l.tla$'M~ Pa~s 

Iil,!lO 
0,00 
'l')J)f) 

,fl.;§!D 

0..00 
0.00 

tl.ítl!il 
Jl;OO 

0,00 

~ÃIMS 

~~ 

~~e~&lcíais 

Juros e EncaJ;Bo& da Dillida 

Olitras T:lespesas Cc.l!Tenles 

tl;VO T'O'TA'Lriaõ~~ 

~;J)E~~ 

~ !lnlleíril;~ 

0.00 frlversões Frnanreífas 

v:oo Amm'frzação tia 'Illvitla 

l:4W 
D.,OD 

0,00 TOTAL das Despesas de Capital 

fi,OO TOTAL tia ·Despesa 'Gfçamedlãtia 

0,00 
iO;W 

Jilili)li) 

0,00 

21t;tf73,VO 

>rl,nl:l 

.o., ao 
o.oo 
:l:l;11).lll 

iO;W 

o.oo 
G,OO 

:O,itliD 

ttOJJ 
0,00 

:fl,®D 
D;OO 

0,00 

\'l;OO 

:OiOD 
0,00 

219773.00 

MUTAÇÕES PATRIMOJriWS 

5ens1ii'Jóveis 

~~ 

&ms<De~~l 

Tltulos e Valores 

Bens Mbi~Sis em 'Proe. ~o 

&1m; ~!Se!Il 'l'lftm. A!;!uisip 

.Rens Jie 111atw:eza l!lli. Em P.m.c. .. Aquisição 

Se:ns de Natureza Cultural 

~Sam;,'l!le INat CUI!ma!em !P.mc_ ~ 
~em~ 

Semoventes 

~o 

!Etr.pHlfoolm!!i ~i!9tl5 

Benl;,pal&! ~ 

Divida Ativa 

olóÍt'l!$ <Cstms 

~ 

ConfiSSão de Divida 

'I"J'ecai:õ• los 

~~ 

Beos de Damíní!l P.úlllico 

'TOTAl. das Mutações Patrimoniais 

' 

'Belha Si5lel r •as 
~<lll!!:íiD112 ' 

rf>.arím:l!;t; Jarlaiw à D:e.z.ernlbr.o 

Página: 1 

~~ 

0,00 

'1.3.29362,50 

219.773,00 

9.935.07~.72 

0,00 

®;W 
I'Pimil 
0.00 
D,OO 
(f;!JtliD 
IÍJ,DJ;I 

D,OO 
13;'@0 

!lílllllil 

O.DD 

0,00 

íQJW 
.!l;ClQ 

O .DO 
®;W 
:~,'ll\\) 

O..DO 
'D,OO 
·:tl;tlt) 

D;OO 

0,00 
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Anexo 15 -Demonstração das Variações Patrimoniais 

Attmmlstraçao Direta 

!llletts~ 

Bens~ 

Sensde~reza"~ 
Titulo$ e Valores 

~~ 

~~ 
~v~ 

~deDíllldaB 

T~~F~fit:lf&t~ 

Obras em Andamento 

Semt!Yentes 

~ 

~~ 

Seu~~ 

Oiv.ida Ativa 
Outros CrédJtos 

OL1fas~ 

~ 

~-·Illí*la.e~ 

~-OUtras Dlv.ldas 
Bens de Dominio P!lblioo 

lmA'I.das ~ G'EMeel~ Orpmen'tár.ias 

11'1fERF~.FJNANCEIRAS 

.Eidfç;lo Ordiúril- Ir 774 -Ano N- Cadlmo 2 -MDs do PoderlAgis:tali\fo' 

2fde~de20f3 - Págína4de4 

~00 

'tl)IIl 

Q,OO 

0,00 

0..00 
P.OO 
'1:1~'00 

~~ 

.0,00 

0,00 

0,00 

'0;00 
i!)IOQ 

~100 

·!!liOO 
0,00 

0.,00 

D,OO 

~.OG 

~1).!!) 

!400 
0;00 

0,00 

1-
a.~ 

$lens~ 

Ber:lsdeNah.Rza~ 

11tulos B Yalores 
Patficípações Societárias 
EnpéSíílnos Compt,ílsórios 

il.dlas T.e~efõ~Jicas 

Catla:liananllode~ 

r~~~~ 

Obras em Andaroento 

Semoventes 
~ 

Empátimos~ 

Betls IPiKill ~ 

llOOdaA.tíva 
Outros Créditos 
Outms Mutações 

c~ 

CmJfissãodeOMdae~ 

~ 

Qulras.~ 

·eens de Datninío Plilb 

Betha Sistemas 
1 

&efei:cio~ 2012 

~Janeiroà~rt\l 

~l 

: I 
Yalw'R$ 

u:oo 
íOtlO I 

~.<f~Ll 

D.40D 
0,00 

0,:00 
'G;OO 

'l:l,<tlltl 

~-Q,OO 

0..00 
o.oo 
1),:00 

@,00 

(Q.(OO 

~ 

n.oo 
o.oo 
o;oo 
rVJ;'OO 

XJJMJ 
~ 

TOTAtdas ~da "~Orçameniãl:ias n,o.o 

10.DBU52,39 TOTAL.da~~ 

2U15A7 Resullado Patrimonial -SQperáWit V81ificado 

.,16 TOTAl GERAL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL - PARANÁ 

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 
Exercício de 2012 

1. Normatização do sistema e Histórico Legal 
- Destaca-se inicialmente que, o órgão de Controle Intemo do 
Município foi instituído pela Lei Municipal No 4.637/2007, 
publicado no diário oficial do município em 16/08/2007. 
-O Órgão de Controle Interno da Câmara Municipal foi instituído 
pela Resolução n°. 17/2007, de 26/07/2007, com alterações 
posteriores através da Resolução no. 32/2007, de 12/12/2007, 
38/2007 e 008/2009; 
- 23 de Julho de 2007 - Apresentação em Plenário da Resolução 
no .17/2007 - que institui o Sistema de Controle Interno na 
Câmara Municipal de Cascavel e dá outras providências; 
- 26 de Julho de 2007, Publicação no Diário Oficial do Município 
da Resolução n°. 17/2007 - que Institui o Controle Intemo da 
Câmara Municipal de Cascavel; 
- 28 de dezembro de 2007, Publicação no Diário Oficial do 
Município da Resolução no 38/2007, o qual altera o Parágrafo 
Primeiro do art. 7° da Resolução n° 32/2007; 
- 19 de maio de 2009, Publicação no Diário Oficial do Município 
da Resolução no 008/2009, o qual altera o Parágrafo Primeiro do 
art. 7°, da Resolução no 32/2007 . 

. Qualificação do(s) responsável(is) pelo Controle Interno 
1 o CONTROLADOR * 

Nome: Maycon Pimentel da Cruz 
CPF: 005.321.389-02 RG: 7.564.432-9 
Endereço: Rua Iraci Vigano, no 103 
Bairro: Coqueiral CEP: 85.807-592 
Cidade: Cascavel Estado: Paraná 

e-mail: 
Telefone: 45-3321-8800 maycon @camaracascavel. pr .f!,ov. br 
Período de responsabilidade: Data do Início: 22/12/2011- Data do Fim: 
22/12/2015. 
Servidor ocupante de car_e:o efetivo? (X) SIM ( ) NÃO 
Nome do car_e:o ocupado: Oficial Le{!,islativo li 
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Ato de nomeação: Portaria n° 34912008 
Data da nomeação no cargo: 0110712008 
Data da realização do concurso: 0210312008 

3. Relação de Servidores 

Maycon Pimentel da Cruz 
Função: Controlador Interno 
Data de Lotação: 11 I 03 I 1993. 
Natureza do Cargo: Oficial Legislativo II (Efetivo). 

Cássia Ricardo 
Função: Oficial Legislativo I 
Data de Lotação: 0111212008. 
Natureza do Cargo: Oficial Legislativo I (Efetivo). 

4. Ações desenvolvidas 

• Inspeção no 0112012 
Setor: Recursos Humanos 
Data: 2510412012. 
Período da Realização: 25 a 30 de abril de 2012. 
Escopo: Verificação da legalidade do recolhimento da 

contribuição previdenciária descontada em folha de pagamento dos 
servidores comissionados, efetivos e vereadores. 

• Inspeção no 0212012 
Setor: Contabilidade 
Data: 1010512012. 
Período da Realização: 10 a 17 de maio de 2012. 
Escopo: Verificação dos atos legais quanto à realização de 

despesa com emissão de empenho prévio. 

• Inspeção no 0312012 
Setor: Administrativo 
Data: 3110512012. 
Período da Realização: 31 de maio a 11 de junho de 2012. 
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Escopo: Verificação dos atos legais quanto à identificação 
do recebimento do material e/ ou serviço executado ou sem a 
identificação de quem as recebeu. 

• Inspeção no 04/2012 
Setor: Contabilidade 
Data: 27/06/2012. 
Período da Realização: 27 de junho a 10 de julho de 2012. 
Escopo: Verificação dos atos legais quanto aos limites das 

despesas de serviços/compras diretas efetuadas através de processo de 
dispensa de licitação. 

• Inspeção no 05/2012 
Setor: Financeiro 
Data: 24/07/2012. 
Período da Realização: 24 de julho a 08 de agosto de 2012. 
Escopo: Verificação da legalidade quanto à documentação 

comprobatória da despesa. 

2012. 

diárias. 

• Inspeção no 06/2012 
Setor: Administrativo 
Data: 22/08/2012. 
Período da Realização: 22 de agosto a 04 de setembro de 

Escopo: Verificação dos atos legais para a concessão de 

• Inspeção n° 07/2012 
Setor: Contabilidade 
Data: 18/09/2012. 
Período da Realização: 18 a 28 de setembro de 2012. 
Escopo: Verificação dos atos legais quanto à classificação 

dos elementos e desdobramentos das despesas empenhadas, liquidadas 
e pagas. 

• Inspeção no 08/2012 
Setor: Licitações e Contratos Administrativos. 
Data: 10/12/2012 
Período da Realização: 10 a 21 de dezembro de 2012. 
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Escopo: Verificação dos atos legais nos procedimentos 
licitatórios, Contratos Administrativos e Termos Aditivos. 

5. Síntese das avaliações 

Procedimentos Realizados (*) Avaliação 
(**) 

1 - Adequação da LOA ao PPA e à LDO 
1. 1 Diretrizes contidas na LDO Regular 
1.2 Ações e programas do PPA previstos para o período Regular 
2 - Execução Orçamentária 
2.1 Programação financeira e congelamento de Não se aplica 
dotações 
3 - Alterações Orçamentárias 
3.1 Créditos Suplementares Regular 
3.2 Créditos Especiais Regular 
4 - Obras e Serviços de Engenharia em andamento 
4.1 Procedimento licitatório e contrato Não se aplica 
4.2 Entrega do objeto do contrato Não se aplica 
5 - Obras e Serviços de Engenharia concluídas 
5.1 Procedimento licitatório e contrato Não se aplica 
5.2 Entrega do objeto do contrato Não se aplica 
6- Compras e Serviços 
6.1 Procedimentos Licitatórios Regular 
6.2 Dispensas de Licitação Regular 
6.3 Contratos e Aditivos Regular 
6.4 Entrega do Objeto do Contrato Regular 
7 - Gastos com Pessoal do Poder Legislativo 
7.1 Apropriação contábil da Despesa 8.385.540,22 
7.2 Limite de Gastos 2,12% 
7.3 Publicidade do RGF ** 

1. Quadrimestre: 30/05/2012- pg. 01 e 02. 
2. Quadrimestre: 27/09/2012- pg. 03 e 04. 
3. Quadrimestre: 30/01/2013- pg. 01, 02, 03 e 

04. 
-Publicado no Órgão Oficial do Município. 

http: //www.eascavel. pr.gov.br/ servicos/or<>ao _oficial. php 

8 - Limites Constitucionais 
8.1 Gastos do Poder Legislativo (máximo de 6%) 2,83% 
8.2 Folha de pagamento da Câmara (máx. de 70%) 35,34% 
9 - Sistema de Informações Municipais do Tribunal 
de Contas 

Fidelidade dos dados enviados ao Tribunal em 
relação aos registros da: 
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9.1 Contabilidade (Orçamentária, Financeira e Regular 
Patrimonial) 
9.2 Diário da Contabilidade Re,e:ular 
9.3Tesouraria e o Diário de Tesouraria Regular 
9.4 Licitações e Contratos Regular 
9.5 Obras públicas Não se aQ_lica 
9.6 Lei de Responsabilidade Fiscal Irregular 
9. 7 Informações Anuais Regular 
9.8 Bens Patrimoniais em relação ao inventário Re,e;ular 

6. Considerações relevantes e medidas recomendadas 

• Inspeção no O 1/2012 
- Sem apontamentos de recomendações. 
AVALIAÇÃO: Em verificação do recolhimento da contribuição 

previdenciária descontado em folha de pagamento de servidores 
comissionados, efetivo e vereadores, constatou -se a regularidade do 
objeto inspecionado. 

• Inspeção no 02/2012 
-Fatos Apurados: 
- Empenho n°. 79/2012 - Departamento de Imprensa Oficial do 

Estado do Paraná: Empenho emitido posteriormente (19/03/2012) a 
data da emissão da nota fiscal (14/03/2012). 

AV ALIA CÃO: Em entrevista com o responsável pelo departamento 
de contabilidade, foi informado verbalmente a está controladoria que, o 
documento fiscal foi emitido do Departamento de Imprensa Oficial do 
Paraná no dia 14 de março de 2012 e enviado pelos Correios. A Câmara 
Municipal de Cascavel deu conhecimento e recebimento no dia 19 de 
março de 2012, data da realização do empenho. O responsável pelo 
departamento de contabilidade também justificou a ausência de 
informação do departamento contratante, relacionado à prévia 
realização da despesa junto a Imprensa Oficial. 

• Inspeção no 03/2012 
- Sem apontamentos de recomendações. 
AV ALIA CÃO: Em verificação das notas fiscais quanto ao 

recebimento de bens ou serviços, atestado pelo responsável do 
Departamento de Compras ou membro da Comissão de Recebimento de 
Bens, constatou-se a regularidade do objeto inspecionado. 
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• Inspeção no 04/2012 
Recomendações: 
O Departamento de 

procedimento para aquisição 
disponibilidade Orçamentária 
responsáveis. 

compras, antes de 1n1c1ar qualquer 
de bens e serviços, deverá verificar a 
e Financeira junto aos departamentos 

O Departamento de Contabilidade não deverá empenhar despesas 
que ultrapassar os limites estabelecidos pela Lei 8.666/93. 

O Departamento de compras deverá solicitar com regime de 
urgência, procedimentos licitatórios para Manutenção e Conservação de 
Equipamentos de Proc. De Dados, Despesas de Teleprocessamento e 
Mobiliário em Geral, obedecendo aos limites estabelecidos pela Lei 
8.666/93, evitando fracionamento das despesas. 

AVALIAÇÃO: O responsável pelo Departamento de Contabilidade 
expediu no dia 31/12/2012, relatório de gastos das rubricas de 
apontamentos de especial atenção detectadas em relatório de inspeção 
para abertura emergencial de licitação, comprovando que não foram 
ultrapassados os limites de dispensa de licitação citada, não ocorrendo 
fracionamento de despesas. Para a recomendação de abertura de 
licitação para Mobiliário em Geral, foi observado os limites apontados, e 
foi realizado procedimento licitatório para aquisição de bens. 

• Inspeção no 05/2012 
- Sem apontamentos de recomendações. 
AVALIAÇÃO: Em verificação nas documentações comprobatórias 

das despesas realizadas nos procedimentos de licitações, dispensa e 
inexigibilidade, constatou-se a regularidade do objeto inspecionado. 

• Inspeção n° 06/2012 
Recomendações: 

- O Departamento de contabilidade deverá receber e protocolar as 
propostas de concessão de diárias até 03 (três) dias úteis da realização 
da viagem, já autorizada por Ato da Presidência. (Ato da Presidência n° 
93/2009, art. 6° § 1 °.) 

- O Departamento de contabilidade deverá anteriormente a emissão 
de empenho prévio, verificar o Plano de Contas Anual da Despesa do 
TCE e a Instrução Normativa 02/2012 da Câmara Municipal de 
Cascavel, que atualiza o Plano de Contas da Despesa, adequando os 
elementos da contabilização em lançamentos vinculados a despesa 
realizada. 

- O Departamento de Contabilidade não deverá empenhar e liquidar 
despesas referente a diárias posterior a realização da viagem. 
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- O Responsável pelo Departamento Financeiro deverá verificar e 
exigir no ato da concessão de diárias, as assinaturas dos credores, 
datas de recebimentos e no de documentos nos empenhos e liquidações. 

- O Departamento Financeiro deverá realizar o pagamento das 
concessões de diária somente posterior à realização correta do 
procedimento de empenho e liquidação. 

- O Departamento Financeiro deverá verificar após 04 (quatro) dias 
úteis do retorno das viagens autorizadas, relatórios sucinto das viagens, 
com as especificações de forma descritiva, explicando os objetivos 
propostos, e os resultados alcançados, citando horário de partida e 
chegada nos deslocamentos e qualquer detalhe que possa ser relevante 
para justificar a viagem e quando se tratar em viagem com finalidade de 
participação em cursos, palestras, congressos, simposws ou 
conferências, o relatório de viagem deverá conter a síntese das etapas 
ou temas abordados, com obrigatoriedade de apresentação de cópia dos 
diplomas ou certificados. (Ato da Presidência n° 93/2009, art. 6° § 6, 0 e 
§70.) 

- Os procedimentos de concessão de diárias deverão estar em 
conformidade com a Resolução n° 007/2002, O 17/2008 e Instrução 
Normativa 01/2008 e Ato da Presidência no 93/2009. 

AVALIAÇÃO: O Responsável pelo departamento de gestão e 
finanças encaminhou no dia 03 de setembro de 2012, justificativa dos 
procedimentos realizados, informando que tomará todas as 
providências apontadas pela Controladoria e que serão rigorosamente 
fiscalizadas para o devido cumprimento legal dos atos de concessão de 
diárias. O Responsável pelo departamento de contabilidade informou 
verbalmente que as recomendações descritas através de relatório de 
inspeção serão atendidas. 

• Inspeção no 07/2012 
Recomendações: 

Empenhar corretamente a despesa, evitando distorções nas 
Demonstrações e Controles Contábeis. 
- Revisar todos os lançamentos contábeis relativo aos processos de 
empenhos e liquidações, mais precisamente às classificações dos 
elementos e desdobramento das despesas empenhadas, liquidadas e 
pagas do exercício de 2012, corrigindo eventualmente algumas falhas. 
- A Classificação dos desdobramentos das despesas empenhadas, 
liquidadas e pagas deverá estar de acordo com o Anexo IV, da Instrução 
Técnica no 20/2003, plano de Contas das Despesas do Orçamento de 
2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Lei Federal no 
4.320/64 e Instrução Normativa 02 e 03/2012. 



- O Departamento de Contabilidade deverá antes da realização de 
empenhos, verificar as especificações das notas fiscais, para correta 
classificação orçamentária. 
- O Departamento de Contabilidade deverá verificar as inconformidades 
detectadas nas classificações dos desdobramentos das despesas e 
proceder às correções para os futuros registros. 

AV ALIA CÃO: O responsável pelo departamento de contabilidade 
informou que os empenhos e liquidações apontados em relatório de 
inspeção para classúicação correta dos desdobramentos das despesas 
foram parcialmente regularizados, pelo fato de que o envio do SIM-AM 
já tinha sido realizado para o TCE. Posteriormente, a classificação dos 
desdobramentos das despesas realizadas apontadas, foram registradas 
de forma regular. 

• Inspeção no 08/2012 
Recomendações: 

- O Departamento Jurídico deverá notificar a empresa A.R. Schuster 
Papéis, para restituir aos cofres públicos, valores pagos indevidos 
relativo as liquidações no 298, 332 e 491/2012, do contrato no 
18/2012, nota fiscal no 001.596, 001.652 e 002.022/2012, referente ao 
objeto de material de expediente, no valor total de R$ 529,89 
(quinhentos e vinte nove reais e oitenta e nove centavos). 

- Departamento de compras deverá justificar a aquisição de 
serviços gráficos e editoriais, (Papel Ofício Sulfite 90g F -9 imp. 1x0 cor), 
diferenciada da marca ofertada através da proposta de preços 
adquirida, em conformidade com a licitação Carta Convite no 02/2012, 
contrato n° 17/2012, liquidação no 211/2012. 

- O Departamento de Compras deverá antes de qualquer solicitação 
de bens e serviços licitados, verificar os objetos especificados pelo edital 
de licitação, contratos e termos aditivos, prazos da execução, 
quantidade e valores por item. 

- O Departamento de Compras deverá verificar anteriormente ao 
recebimento dos bens solicitados, valores especificados na nota fiscal, 
confrontando com valores impostos pela empresa vencedora na 
proposta de preço. 

-O Departamento de Contabilidade não deverá empenhar, liquidar e 
pagar, despesas que não estejam especificados no objeto da licitação. 

AVALIAÇÃO: A Procuradoria Geral da Câmara Municipal expediu 
no dia 08 de janeiro de 2013, notificação extrajudicial para a empresa 
A.R. Schuster Papeis Ltda, contratada através de procedimento 
licitatório, para restituir aos cofres públicos valores pagos indevidos. A 
Empresa apresentou no departamento financeiro da Câmara Municipal 
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no dia 21 de janeiro de 2013, cheque nominal no 000032, série AON, 
Banco Sicredi nominal ao Legislativo, o qual foi creditado pelo em conta 
do Município de Cascavel no 0568.006.00000004-1, no dia 
28/01/2013, comprovando a esta Controladoria através de copia de 
depósito. 

O responsável pelo departamento de compras expediu no dia 11 
de janeiro de 2013, oficio n°002, justificando que o papel adquirido era 
de gramatura superior ao papel licitado, obtendo vantagens pela 
qualidade do objeto, não trazendo prejuízos aos cofres públicos. O 
responsável pelo departamento também frisou que, todas as 
recomendações apontadas serão acatadas para o melhor desempenho 
nas atividades relacionadas. 

6.1. Instruções Normativas: 

• Instrução Normativa no 01/2012 
Ementa: Atualiza Agenda de Obrigações para a Cãmara Municipal 

de Cascavel - Paraná. 
Data: 14/02/2012. 

• Instrução Normativa n° 02/2012 
Ementa: Atualiza o Plano de Contas da despesa, receita contábil 

SIM-AM/2012, para a Câmara Municipal de Cascavel- Paraná. 
Data: 14/02/2012. 

• Instrução Normativa no 03/2012 
Ementa: Atualiza o Plano de Contas da despesa, receita contábil 

SIM-AM/2012, para a Câmara Municipal de Cascavel- Paraná. 
Data: 14/02/2012. 

6.2. Recomendações Diversas: 

-Memorando Externo no 01/2012 
Data: 30/01/2012. 
Ementa: Envio de Informações de Controle de Cotas Mensais 

(12/2011). relativo às despesas com Serviços de Telefonia Fixa e Móvel, 
Fotocópias e Postagem, com indicação por gabinetes e setores, 
encaminhado à Presidência, com cópia ao Departamento de Recursos 
Humanos. 
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AVALIAÇÃO: O Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
encaminhou no dia 15 de fevereiro de 2012, Memorando Externo n° 
01/2012, e cópias de holerites dos subsídios dos Vereadores com os 
devidos descontos solicitados por esta controladoria, referente a valores 
excedentes das referidas cotas estabelecidas.( Resolução no 027 /2008). 

-Memorando Externo no 02/2012 
Data: 22/02/2012. 
Ementa: Alerta para Regularização das informações de Execução 

Orçamentária e Financeira no Portal de Transparência do site da 
Cámara Municipal, enviada ao responsável pelo departamento de 
Contabilidade, com cópia a Presidência, Diretoria Administrativa e 
Diretoria de Gestão e Finanças. 

AVALIAÇÃO: O responsável pelo departamento de contabilidade, 
regularizou as informações de transparência pública no site da Câmara 
no dia 23/02/2012. 

-Memorando Externo no 03/2012 
Data: 24/02/2012 
Ementa: Envio de Informações de Controle de Cotas Mensais 

(01/2012). relativo às despesas com Serviços de Telefonia Fixa e Móvel, 
Fotocópias e Postagem, com indicação por gabinetes e setores, 
encaminhado à Presidência, com cópia ao Departamento de Recursos 
Humanos. 

AVALIAÇÃO: O Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
encaminhou no dia 10 de maio de 2012, Memorando Externo n° 
03/2012, e cópias de holerites dos subsídios dos Vereadores com os 
devidos descontos solicitados por esta controladoria, referente a valores 
excedentes das referidas cotas estabelecidas.( Resolução no 027 /2008). 

-Memorando Externo no 04/2012 
Data: 29/02/2012 

Ementa: Recomendação para Prestação de Contas do 
Exercício Financeiro de 2011, com prazo de entrega do peticionamento 
eletrônico no site do TCE até o dia 23/03/2012, encaminhado à 
Presidência, com cópia a Diretoria Administrativa, Departamento de 
Contabilidade e Diretoria de Gestão e Finanças. 

AV ALIA CÃO: A Prestação de Contas do Exercício de 2011, foi 
encaminhada pela Câmara Municipal através de peticionamento 
eletrônico no site do TCE em 27/03/2012. 
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-Memorando Externo no 05/2012 
Data: 19/03/2012 
Ementa: Alerta para Regularização das informações de Execução 

Orçamentária e Financeira no Portal de Transparência do site da 
Câmara Municipal, enviada ao responsável pelo departamento de 
Contabilidade, com cópia a Presidência, Diretoria Administrativa e 
Diretoria de Gestão e Finanças. 

AVALIAÇÃO: O responsável pelo departamento de contabilidade 
regularizou as informações de transparência pública no site da Cãmara 
no dia 20/03/2012. 

-Memorando Externo no 06/2012 
Data: 26/03/2012 
Ementa: Envio de Informações de Controle de Cotas Mensais 

(02/2012), relativo às despesas com Serviços de Telefonia Fixa e Móvel, 
Fotocópias e Postagem, com indicação por gabinetes e setores, 
encaminhado à Presidência, com cópia ao Departamento de Recursos 
Humanos. 

AVALIAÇÃO: O Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
encaminhou no dia 10 de maio de 2012, Memorando Externo n° 
08/2012, e cópias de holerites dos subsídios dos Vereadores com os 
devidos descontos solicitados por esta controladoria, referente a valores 
excedentes das referidas cotas estabelecidas.( Resolução no 027/2008). 

-Memorando Externo no 07/2012 
Data: 16/04/2012 
Ementa: Recomendação enviada ao responsável pelo 

departamento de contabilidade, com cop1a a Presidência, Diretoria 
Administrativa e Gerência de Gestão e Finanças para regularização do 
envio do SIM-AM do Primeiro bimestre/2012. 

AVALIAÇÃO: O responsável pelo departamento de contabilidade 
regularizou o envio do SIM-AM no dia 14/05/2012. 

-Memorando Externo no 08/2012 
Data: 17/04/2012 
Ementa: Envio de Informações de Controle de Cotas Mensais 

(03/2012), relativo às despesas com Serviços de Telefonia Fixa e Móvel, 
Fotocópias e Postagem, com indicação por gabinetes e setores, 
encaminhado à Presidência, com cópia ao Departamento de Recursos 
Humanos. 
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AVALIAÇÃO: O Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
encaminhou no dia 09 de maio de 2012, Memorando Externo no 
06/2012, e cópias de holerites dos subsídios dos Vereadores com os 

devidos descontos solicitados por esta controladoria, referente a valores 
excedentes das referidas cotas estabelecidas.( Resolução no 027 /2008). 

-Memorando Externo no 09/2012 
Data: 26/04/2012 
Ementa: Alerta para Regularização das informações de Execução 

Orçamentária e Financeira no Portal de Transparência do site da 
Câmara Municipal, enviada ao responsável pelo departamento de 
Contabilidade, com cópia a Presidência, Diretoria Administrativa e 
Diretoria de Gestão e Finanças. 

AVALIAÇÃO: O responsável pelo departamento de contabilidade 
regularizou as informações de transparência pública no site da Câmara 
no dia 02/05/2012. 

-Memorando Externo no 10/2012 
Data: 11/05/2012 
Ementa: Recomendação preventiva para contratação de serviços 

de seguros para os veículos oficiais e do edifício sede do Poder 
Legislativo, enviada ao Presidente, com cópia a Diretoria Geral e o 
Presidente da Comissão de Licitação. 

AVALIAÇÃO: A Comissão de Licitação realizou no dia 
23/05/2012, procedimento licitatório para contratação de serviços de 
seguros para os veículos oficiais e do edifício sede da Câmara. 

- Memorando Externo no 11/2012 
Data: 16/05/2012 
Ementa: Alerta para Regularização das informações de Execução 

Orçamentária e Financeira no Portal de Transparência do site da 
Câmara Municipal, enviada ao responsável pelo departamento de 
Contabilidade, com cópia a Presidência, Diretoria Administrativa e 
Diretoria de Gestão e Finanças. 

AVALIAÇÃO: O responsável pelo departamento de contabilidade 
regularizou as informações de transparência pública no site da Câmara 
no dia 17/05/2012. 

-Memorando Externo no 12/2012 
Data: 17/05/2012 
Ementa: Envio de Informações de Controle de Cotas Mensais 

(04/2012), relativo às despesas com Serviços de Telefonia Fixa e Móvel, 



)R { Qtâmuru :!luniripul à~ Qtusruucl 
~M*"'ª~ ESTADO DO PARANA 

.._,~ .... ..~ 

Fotocópias e Postagem, com indicação por gabinetes e setores, 
encaminhado à Presidência, com cópia ao Departamento de Recursos 
Humanos. 

AVALIAÇÃO: O Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
encaminhou no dia 26 de junho de 2012, Memorando Extemo n° 
10/2012, e cópias de holerites dos subsídios dos Vereadores com os 
devidos descontos solicitados por esta controladoria, referente a valores 
excedentes das referidas cotas estabelecidas.( Resolução n° 027 /2008). 

-Memorando Extemo no 13/2012 
Data: 28/05/2012 
Ementa: Recomendação preventiva para Publicação do Relatório 

de Gestão Fiscal, realização da audiência pública, envio do 2° bimestre 
do SIM-AMe Diário de Contabilidade, encaminhado ao responsável pelo 
departamento de contabilidade, com cópia a Presidência, Diretoria 
Administrativa e Gerência de Gestão e Finanças. 

AVALIAÇÃO: A publicação do Relatório de Gestão Fiscal e a 
realização da audiência pública foram realizadas dentro das datas 
recomendadas, observadas os prazos através da agenda de obrigações 
do TCE. O envio do 2° bimestre do SIM-AMe do Diário de Contabilidade 
foram efetivadas posterior as datas limites recomendadas. 

-Memorando Externo no 14/2012 
Data: 12/06/2012 
Ementa: Alerta enviada ao responsável pelo departamento de 

contabilidade, com cópia a Presidência, Diretoria Administrativa e 
Gerência de Gestão e Finanças para regularização das informações 
obrigatórias no site do Tribunal de Contas do Estado. 

AVALIAÇÃO: As informações foram regularizadas pelo responsável 
do departamento de contabilidade, posterior às datas limites impostas 
pela agenda de obrigações do TCE. 

-Memorando Externo no 15/2012 
Data: 14/06/2012 
Ementa: Envio de Informações de Controle de Cotas Mensais 

(05/2012), relativo às despesas com Serviços de Telefonia Fixa e Móvel, 
Fotocópias e Postagem, com indicação por gabinetes e setores, 
encaminhado à Presidência, com cópia ao Departamento de Recursos 
Humanos. 

AVALIAÇÃO: O Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
encaminhou no dia 19 de julho de 2012, Memorando Externo no 
14/2012, e cópias de holerites dos subsídios dos Vereadores com os 
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devidos descontos solicitados por esta controladoria, referente a valores 
excedentes das referidas cotas estabelecidas.( Resolução no 027 /2008). 

-Memorando Externo no 16/2012 
Data: 23/07/2012 
Ementa: Envio de Informações de Controle de Cotas Mensais 

(06/2012), relativo às despesas com Serviços de Telefonia Fixa e Móvel, 
Fotocópias e Postagem, com indicação por gabinetes e setores, 
encaminhado à Presidência, com cópia ao Departamento de Recursos 
Humanos. 

AVALIAÇÃO: O Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
encaminhou no dia 04 de outubro de 2012, Memorando Externo no 
18/2012, e cópias de holerites dos subsídios dos Vereadores com os 
devidos descontos solicitados por esta controladoria, referente a valores 
excedentes das referidas cotas estabelecidas.( Resolução no 027 /2008). 

-Memorando Externo n° 17/2012 
Data: 15/08/2012 
Ementa: Recomendação enviada ao responsável pelo 

departamento de contabilidade, com copia a Presidência, Diretoria 
Administrativa e Gerência de Gestão e Finanças para regularização do 
envio do SIM-AM do Terceiro bimestre/2012. 

AVALIAÇÃO: O responsável pelo departamento de contabilidade 
regularizou o envio do SIM-AM no dia 28/08/2012. 

-Memorando Externo no 18/2012 
Data: 20/08/2012 
Ementa: Envio de Informações de Controle de Cotas Mensais 

(07 /20 12), relativo às despesas com Serviços de Telefonia Fixa e Móvel, 
Fotocópias e Postagem, com indicação por gabinetes e setores, 
encaminhado à Presidência, com cópia ao Departamento de Recursos 
Humanos. 

AVALIAÇÃO: O Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
encaminhou no dia 04 de outubro de 2012, Memorando Extemo n° 
19/2012, e cópias de holerites dos subsídios dos Vereadores com os 
devidos descontos solicitados por esta controladoria, referente a valores 
excedentes das referidas cotas estabelecidas.( Resolução no 027 /2008). 
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-Memorando Externo n° 19/2012 
Data: 04/09/2012 
Ementa: Recomendação enviada ao responsável pelo 

departamento de contabilidade, com copm a Presidência, Diretoria 
Administrativa e Gerência de Gestão e Finanças para o envio da 
declaração mensal do mural de licitações municipais no site do TCE. 

AVALIAÇÃO: O responsável pelo departamento de contabilidade 
regularizou o envio do mural de licitações no dia 07/09/2012. 

-Memorando Externo n° 20/2012 
Data: 17/09/2012 
Ementa: Recomendação preventiva para atualização do cadastro 

do responsável legal da Câmara Municipal no site do Tribunal de 
Contas e aquisição de certificado digital. 

AVALIAÇÃO: O responsável pelo departamento de contabilidade 
atualizou o cadastro do responsável legal no dia 21/09/2012 e o 
processo de aquisição do certificado digital foi realizado no dia 
08/10/2012. 

-Memorando Externo no 21/2012 
Data: 18/09/2012 
Ementa: Envio de Informações de Controle de Cotas Mensais 

(08/2012), relativo às despesas com Serviços de Telefonia Fixa e Móvel, 
Fotocópias e Postagem, com indicação por gabinetes e setores, 
encaminhado à Presidência, com cópia ao Departamento de Recursos 
Humanos. 

AVALIAÇÃO: O Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
encaminhou no dia 04 de outubro de 2012, Memorando Externo no 
20/2012, e cópias de holerites dos subsídios dos Vereadores com os 
devidos descontos solicitados por esta controladoria, referente a valores 
excedentes das referidas cotas estabelecidas.( Resolução no 027 /2008). 

-Memorando Externo no 22/2012 
Data: 19/09/2012 
Ementa: Recomendação preventiva para publicação do Relatório 

de Gestão Fiscal, Realização da Audiência Pública, envio do 4 o bimestre 
do SIM-AP, SIM AMe Diário de Contabilidade. 

AVALIAÇÃO: A publicação do Relatório de Gestão Fiscal e a 
realização da audiência pública foram realizadas dentro das datas 
recomendadas, observadas os prazos através da agenda de obrigações 
do TCE. Os responsáveis pelos envios do 4° bimestre do SIM-AP. SIM
AM e do Diário de Contabilidade, informaram verbalmente que as 
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informações foram efetivadas em conformidade com a agenda de 
obrigações do TCE. 

-Memorando Externo n° 23/2012 
Data: 05/10/2012 
Ementa: Recomendação preventiva para enviar via intemet no site 

do TCE, declaração do Mural de Licitações e realização de Audiência 
Pública. 

AVALIAÇÃO: O responsável pelo departamento de contabilidade 
informou verbalmente que as informações foram todas realizadas no 
site do TCE. 

-Memorando Extemo n° 24/2012 
Data: 16/10/2012 
Ementa: Envio de Informações de Controle de Cotas Mensais 

(09/2012), relativo às despesas com Serviços de Telefonia Fixa e Móvel, 
Fotocópias e Postagem, com indicação por gabinetes e setores, 
encaminhado à Presidência, com cópia ao Departamento de Recursos 
Humanos. 

AVALIAÇÃO: O Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
encaminhou no dia 13 de março de 2013, Memorando Externo n° 
009/2013, e cópias de holerites dos subsídios dos Vereadores com os 
devidos descontos solicitados por esta controladoria, referente a valores 
excedentes das referidas cotas estabelecidas.( Resolução no 027/2008). 

-Memorando Externo no 25/2012 
Data: 27/11/2012 
Ementa: Envio de Informações de Controle de Cotas Mensais 

(10/2012). relativo às despesas com Serviços de Telefonia Fixa e Móvel, 
Fotocópias e Postagem, com indicação por gabinetes e setores, 
encaminhado à Presidência, com cópia ao Departamento de Recursos 
Humanos. 

AVALIAÇÃO: O Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
encaminhou no dia 13 de março de 2013, Memorando Extemo no 
009/2013, e cópias de holerites dos subsídios dos Vereadores com os 
devidos descontos solicitados por esta controladoria, referente a valores 
excedentes das referidas cotas estabelecidas.( Resolução no 027/2008). 
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-Memorando Externo no 26/2012 
Data: 06/12/2012 
Ementa: Recomendação preventiva para contratos de duração 

continuada e saldos de contratos para final de mandato, encaminhado 
à Presidência, com cópia a Diretoria Administrativa, Gerência de Gestão 
e Finanças, contabilidade, Departamento de Compras e Comissão 
Permanente de Licitação. 

AVALIAÇÃO: No ato do protocolo de recebimento, o Presidente 
informou que a recomendação será atendida e que todas as licitações e 
contratos serão cancelados, salvo os contratos de serviços que tenham 
natureza continuada. 

-Memorando Extemo n° 27/2012 
Data: 20/12/2012 
Ementa: Envio de Informações de Controle de Cotas Mensais 

(11/2012), relativo às despesas com Serviços de Telefonia Fixa e Móvel, 
Fotocópias e Postagem, com indicação por gabinetes e setores, 
encaminhado à Presidência, com cópia ao Departamento de Recursos 
Humanos. 

AVALIAÇÃO: O Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
encaminhou no dia 13 de março de 2013, Memorando Externo no 
009/2013, e cópias de holerites dos subsídios dos Vereadores com os 
devidos descontos solicitados por esta controladoria, referente a valores 
excedentes das referidas cotas estabelecidas.( Resolução n° 027 /2008). 

6.3 Comunicados: 

-Comunicado no 01/2012 
Data: 25/04/2012 
Ementa: Comunicado de Inspeção no 01/2012, ao Departamento 

de Recursos Humanos, encaminhado cópia a Presidência e Diretoria 
Administrativa para verificação da legalidade do recolhimento da 
contribuição previdenciária descontada dos servidores deste Poder 
Legislativo. 

- Comunicado no 02/2012 
Data: 10/05/2012 
Ementa: Comunicado de Inspeção no 02/2012, ao Departamento 

Contábil e Financeiro, encaminhado cópia a Presidência e Diretoria 
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nove centavos). O responsável pelo departamento financeiro 
encaminhou no dia 28 de janeiro de 2013, ofício n°01/2013 a esta 
Controladoria, informando que a empresa citada apresentou o 
pagamento no dia 21 de janeiro de 2013, a Câmara Municipal, no 
montante requerido, através de apresentação de cheque no 000032, 
série AON, Banco Sicredi nominal ao Legislativo, o qual foi creditado 
pelo em conta do Município de Cascavel no 0568.006.00000004-l. no 
dia 28/01/2013, comprovando a esta Controladoria através de copia de 
depósito. O responsável pelo departamento de compras encaminhou no 
dia 11 de janeiro de 2013, ofício no 02/2013 a esta controladoria, 
justificando que o material (papel) diferenciado solicitado e adquirido 
pelo seu departamento era superior ao licitado, que não trouxe 
prejuízos aos cofres públicos e que trouxe vantagens por ser um papel 
de gramatura superior ao especificado em edital. Ademais, o 
departamento de compras informou que todas as recomendações 
descritas pela controladoria serão acatadas. 

Item 09 - Sistema de Informações Municipais do Tribunal de 
Contas (Síntese da Avaliação). 

9.1- Contabilidade (Orçamentária, Financeira e Patrimonial) 
9.2 - Diário da Contabilidade. 

No dia 16 de abril de 2012, foi encaminhado memorando externo 
no 07/2012 ao departamento de contabilidade, com cópia a Presidência, 
Diretoria Administrativa e Gerência de Gestão e Finanças, 
recomendando a regularização da remessa via internet do Primeiro 
Bimestre do exercício de 2012 do Sistema de Informações Municipais
Acompanhamento Mensal (SIM-AM). 

AVALIAÇÃO: O responsável pelo departamento de contabilidade 
regularizou o envio do SIM-AM no dia 14/05/2012. 

No dia 12 de junho de 2012, foi encaminhado memorando externo 
n° 14/2012 ao departamento de contabilidade, com cópia a Presidência, 
Diretoria Administrativa e Gerência de Gestão e Finanças, alertando 
para regularização das informações obrigatórias no site do Tribunal de 
Contas, para módulo do SIM-AM do 2° bimestre de 2012 e fechamento 
mensal do mural de licitações para o mês de maio/2012. 

AVALIAÇÃO: As informações foram regularizadas pelo responsável 
do departamento de contabilidade, posterior às datas limites impostas 
pela agenda de obrigações do TCE. 

No dia 15 de agosto de 2012, foi encaminhado memorando 
externo n° 17/2012 ao departamento de contabilidade, com cópia a 
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-Comunicado no 08/2012 
Data: 10/12/2012 
Ementa: Comunicado de Inspeção no 08/2012, a Diretoria 

Administrativa, encaminhado cópia a Presidência e Diretoria de Gestão 
e Finanças, para verificação dos atos legais quanto aos processos 
Licitatórios, Contratos Administrativos e Termos Aditivos. 

6.4 Notificações: 

Notificação no 01/2012 
Data: 09/05/2012 
Ementa: Notificação enviada ao responsável pelo departamento de 

contabilidade e departamento financeiro, com cópia a Presidência e 
Diretoria Administrativa, Solicitando documentação da comprovação do 
registro orçamentário, contábil e financeira "pagamento" da Previdência 
Social (INSS), o qual a Câmara Municipal "repassou" dos devidos 
recolhimentos previdenciários mensais de vereadores e servidores no 
mês de janeiro, fevereiro e março /2012. 

AVALIAÇÃO: A regularização foi realizada pelo responsável do 
departamento de contabilidade e departamento financeiro no dia 
10/05/2012. 

Item 6- Compras e Serviços (Síntese das Avaliações). 

6.3 - Contratos e Aditivos: 

Diante do resultado do relatório de inspeção n° 08/2012, 
concluído no dia 07 de janeiro de 2012, baseado na verificação dos atos 
legais nos procedimentos licitatórios e Contratos Administrativos do 
exercício de 2012, realizados "in loco", por amostragem, orientados pelo 
check-list, foram detectados os seguintes fatos: 

APONTAMENTOS DE ESPECIAL ATENÇÃO: 

-Na Licitação Carta Convite no 02/2012, (Serviços Gráficos e Editoriais) 
contrato n. 17/2012, liquidação n. 211/2012, foi adquirido o material 
impresso que não correspondem o solicitado em edital. (Papel Ofício 
Sulfite 90g F-9 imp. 1x0 cor). 
- Na licitação Carta Convite no 03/2012, (Material de Expediente), 
contrato n° 18/2012, liquidação n° 298/2012, foi cobrado valor de 
material de expediente (papel sulf. A4) superior ao estipulado na 
proposta de preço em contrato. Valor superior total cobrado é de R$ 
73,50 (setenta e três reais e cinquenta centavos). Solicitar restituição. 
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Administrativa para verificação da legalidade quanto à realização da 
despesa com emissão de empenho prévio. 

-Comunicado no 03/2012 

Data: 31/05/2012 
Ementa: Comunicado de Inspeção no 03/2012, a Diretoria 

Administrativa, encaminhado cópia a Presidência e Departamento de 
Compras, para verificação das notas fiscais quanto ao recebimento de 
bens ou serviços, atestado pelo responsável do Departamento de 
Compras ou membro da Comissão de Recebimentos de Bens, antes de 
serem encaminhadas para pagamento. 

-Comunicado no 04/2012 
Data: 27/06/2012 
Ementa: Comunicado de Inspeção no 04/2012, ao Departamento 

de Contabilidade, encaminhado cópia a Presidência e Diretoria 
Administrativa, para verificação dos atos legais quanto aos limites de 
serviços/compras diretas efetuadas através de processo de dispensa de 
licitação. 

- Comunicado no 05/2012 
Data: 24/07/2012 
Ementa: Comunicado de Inspeção no 05/2012, ao Departamento 

de Gestão e Finanças, encaminhado cópia a Presidência e Diretoria 
Administrativa, para verificação da legalidade quanto à documentação 
comprobatória da despesa. 

-Comunicado no 06/2012 
Data: 21/08/2012 
Ementa: Comunicado de Inspeção no 06/2012, a Diretoria 

Administrativa, encaminhado cópia a Presidência e Setor de Arquivos, 
para verificação da legalidade quanto aos processos de concessão de 
diárias. 

- Comunicado no 07/2012 
Data: 18/07/2012 
Ementa: Comunicado de Inspeção no 07/2012, ao Departamento 

de Contabilidade, encaminhado copm a Presidência, Diretoria 
Administrativa e Diretoria de Gestão e Finanças, para verificação das 
classificações dos elementos e desdobramentos das despesas 
empenhadas, liquidadas e pagas. 
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Presidência, Diretoria Administrativa e Gerência de Gestão e Finanças, 
recomendando a regularização das informações obrigatórias no site do 
Tribunal de Contas, para o módulo do SIM-AM do 3° bimestre de 2012. 

AV ALIA CÃO: O responsável pelo departamento de contabilidade 
regularizou o envio do SIM-AM no dia 28/08/2012. 

No dia 04 de setembro de 2012, foi encaminhado memorando 
externo no 19/2012 ao departamento de contabilidade, com cópia a 
Presidência, Diretoria Administrativa e Gerência de Gestão e Finanças, 
recomendando a regularização das informações obrigatórias no site do 
Tribunal de Contas, da declaração de encerramento mensal do mural de 
licitações para o mês de agosto/2012. 

AVALIAÇÃO: O responsável pelo departamento de contabilidade 
regularizou o envio do mural de licitações no dia 07/09/2012. 

9.6 Lei de Responsabilidade Fiscal 

No dia 12 de junho de 2012, foi encaminhado memorando externo 
n° 14/2012 ao departamento de contabilidade, com cópia a Presidência, 
Diretoria Administrativa e Gerência de Gestão e Finanças, alertando 
para regularização das informações obrigatórias no site do Tribunal de 
Contas, para declaração sobre audiência pública das metas fiscal do 1 o 
quadrimestre/20 12. 

AVALIAÇÃO: As informações foram regularizadas pelo responsável 
do departamento de contabilidade, posterior às datas limites impostas 
pela agenda de obrigações do TCE. 

No dia 25 de janeiro de 2013, foi encaminhado memorando 
externo no 09/2013 ao Presidente em exercício de 2012, com cópia a 
Presidência de 2013, Diretoria Administrativa, Gerência de Gestão e 
Finanças e Departamento de Contabilidade, recomendando que deverá 
oficializar ao Prefeito Municipal, medidas saneadoras para o retorno aos 
cofres públicos do Poder Legislativo, valor repassado a menor, da 
quantia do duodécimo acumulado em R$ 1.268.103,16 (Hum milhão, 
duzentos e sessenta e oito mil, cento e três reais e dezesseis centavos), 
para suprir as despesas que foram realizadas no exercício financeiro de 
2012. 

Os valores orçamentários empenhados em restos a pagar, 
conforme relatório extraído do departamento de contabilidade, totalizam 
o valor de R$ 428.602,67 (quatrocentos e vinte oito mil, seiscentos e 
dois reais e sessenta e sete centavos), os quais devem estar 
financeiramente disponíveis em conta corrente do Poder Legislativo para 
a execução dos contratos, porém consta financeiramente a quantia de 
R$ 354.750,28 (Trezentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e 
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- Na liquidação no 332/2012, foi cobrado valor de material de 
expediente (papel sulf. A4, Pasta Suspensa, Arquivo Morto, Pasta 
Grampo Trilho, Lápis, Extrator de Grampo, Lamina, Alfinete, Borracha 
e Cola Bastão) superior ao estipulado na proposta de preço em contrato. 
Valor superior total cobrado é de R$ 135,35 (cento e trinta e cinco reais 
e trinta e cinco centavos). Solicitar restituição. 
- Na liquidação no 491/2012, foi cobrado valor de material de 
expediente (papel sulf. A4, Papel Impresso, Apontador, Bobina, 
Grampeador, Canetas Bic, Caneta Marca Texto, Cola Branca, Corretivo 
Líquido, Estilete, Fita Crepe e Dupla Face, Pastas AZ, Pasta Catálogo e 
Livro Protocolo) superior ao estipulado na proposta de preço em 
contrato. Valor superior total cobrado é de R$ 321,04 (trezentos e vinte 
um reais e quatro centavos). Solicitar restituição. 

RECOMENDAÇÕES DE NATUREZA PREVENTIVA E DE CONTROLE 
INTERNO. 

- O Departamento Jurídico deverá notificar a empresa A.R. Schuster 
Papéis, para restituir aos cofres públicos, valores pagos indevidos 
relativo às liquidações n° 298, 332 e 491/2012, do contrato n° 
18/2012, nota fiscal no 001.596, 001.652 e 002.022/2012, referente ao 
objeto de material de expediente, no valor total de R$ 529,89 
(quinhentos e vinte nove reais e oitenta e nove centavos). 
- Departamento de compras deverá justificar a aquisição de serviços 

gráficos e editoriais, (Papel Ofício Sulfite 90g F-9 imp. 1x0 cor). 
diferenciada da marca ofertada através da proposta de preços 
adquirida, em conformidade com a licitação Carta Convite no 02/2012, 
contrato no 17/2012, liquidação n° 211/2012. 
- O Departamento de Compras deverá antes de qualquer solicitação de 

bens e serviços licitados, verificar os objetos especificados pelo edital de 
licitação, contratos e termos aditivos, prazos da execução, quantidade e 
valores por item. 
- O Departamento de Compras deverá verificar anteriormente ao 
recebimento dos bens solicitados, valores especificados na nota fiscal, 
confrontando com valores impostos pela empresa vencedora na 
proposta de preço. 
- O Departamento de Contabilidade não deverá empenhar, liquidar e 
pagar, despesas que não estejam especificados no objeto da licitação. 

AVALIAÇÃO: O responsável pelo Departamento Jurídico notificou 
no dia 08 de janeiro de 2013, a empresa Schuster Papéis, para restituir 
aos cofres públicos, valores pagos indevidos relativo às liquidações no 
298, 332 e 491/2012, do contrato n° 18/2012, nota fiscal no 001.596, 
001.652 e 002.022/2012, referente ao objeto de material de expediente, 
no valor total de R$ 529,89 (quinhentos e vinte nove reais e oitenta e 
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cinquenta reais e vinte oito centavos). totalizando um déficit financeiro 
de R$ 73.852,39 (Setenta e três mil oitocentos e cinquenta e dois reais e 
trinta e nove centavos). 

Os valores financeiros deverão estar disponíveis em conta 
corrente do Poder Legislativo anteriormente a publicação do RGF -
Relatório de Gestão Fiscal, o qual deve obrigatoriamente ser publicado 
até o dia 30/01/2013, conforme agenda de obrigações do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 

AVALIAÇÃO: O Presidente em exercício/2012, da Cãmara 
Municipal de Cascavel, informou a esta Controladoria que foi 
protocolado mensalmente ao Poder Executivo, ofício de solicitação do 
repasse do valor da parcela integral do duodécimo do Poder Legislativo e 
o Poder Executivo não cumpriu com as devidas obrigações, o qual 
acarretou num deficit financeiro do Poder Legislativo no final do 
exercício, no valor atualizado pelo departamento de contabilidade 
através da expedição do Relatório de Gestão Fiscal, no valor global de 
R$ 102.487,59 (cento e dois mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta e nove centavos). 
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PARECER DO DIRIGENTE DO CONTROLE INTERNO 

AVALIAÇÃO DA GESTÃO 
(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 

2012) 

Em atenção às exigências legais, notadamente o art. 74 da 
Constituição Federal e regulamentação própria desta Unidade 
Federativa, e à vista dos elementos que integram o presente processo de 
Prestação de Contas Anual, exercício de 2012, do PODER LEGISLATIVO 
DE CASCAVEL- PARANÁ, tendo por base os resultados do 
acompanhamento consubstanciado no presente Relatório, que é pela 
REGULARIDADE da gestão praticada pelos responsáveis no período 
avaliado, concluo que o processo encontra-se em condições de ser 
submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sem prejuízo do 
encaminhamento das considerações e/ou recomendações aqui 
presentes para conhecimento e providências pelo Presidente do 
Legislativo. 

Cascavel, 14 de março de 2013. 

I 
- l.r') • ~ -oo-/' • ._A_,,..,..""' 

MAYCáN P.IMENTEL'riA CRUZ 
Controlador Intemo 
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LEI N•. 5.282, DE 06 DE AGOSTO DE 2009. 

Concede, a título de revisão geral 
anual, reajuste no vencimento dos 
cargos dos servidores públicos 
municipais e dá outras providências. 

A Camara Municipal de Cascavel, Estado do Parané., aprovou, e 
Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica reajustado. em 6,04% (seis virgula zero quatro por 
cento), a titulo de revisão geral anual, o vencimento dos cargos dos 
servidores públicos municipais da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional, constantes nas tabelas A, B, e E do anexo IV da Lei 
Municipal n.0 3.800/2004 e tabela C do anexo 11 da Lei Municipal n.0 

4.212/2006. coniorme segue: 
I. 4,04% (quatro vírgula zero quatro por cento) a partir de 

01/08/2009; 
11. 2% (dois por cento) a partir de 01/1212009. 

Parágrafo único Os percentuais previstos nos incisos I e 11 deste 
artigo incidirão sobre as referidas tabelas de vencimentos do mês de 
ju!ho12009 e não serão cumulativos. 

Art r O disposto no artigo 1° é extensivo aos aposentados e 
pensionistas que têm o direito à paridade salarial com os servidores da 
ativa e aos servidores do Poder legislativo. 

Art. 3° Ficam também reajustados os salários dos empregos 
públicos de Médico M Programa Saúde da Famllia e Dent1sta - Programa 
Saúde da Família. nos lermos do artigo 1° desta Lei. 

Art. 4° Não serão reajustados os subsidias do Prefeito Municipal. 
Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Procurador Juridico. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1° de agosto de 2009. 

Art. 6° Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Lei n.0 4 854, de 04 de abril de 2008. 

Gabinete do Prefeito Municipal 
Cascavel. 10 de agosto de 2009. 

·~ ... ~ 

./f.: 
Alisson Rariíos..da Luz 

Secretário de A(lmi"?nstração 

\;;;:::J"'";: ~ ... : ...... ~. 
Edgai:'Bueno 

Prêfeito Municipal / 

·v:~/ ........ ;'--\,l.-1,.1-... ,. 

)'(e~n~jty' Machado 

~r?cura~r Juridico 

/ \,.. __ ,./ 

PUBLICADO 
ÓRGÃO QfiCIAL DO MJJNICÍPIO 

~~·'Zf .... tPa~ .... ·fw· 
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LEI N4 5.503 de 17 ~ maiQ de 2010. 
CONCEDE, A TITULO DE REVISÃO GERAL ANUAL. REAJUSTE 
NO VENCIMENTO DOS CARGOS DOS SERVIDORES 
PÚBUCOS !,!ÜNICIPAI$ E DÁ OUTRAs PROVIDtNCIAS. 

A Câmara Municipal ·do ca""''yel, Estado do Paraná, aprovou com 
emenda dos Ilustres Vereadores Airton Camargo, GUmar Simão Gaitkosld, João AguDar Neto, José 
Roberto Magalhaes Pereira, Julio Cesar lem(ll da~~n~ .. Luiz Améllo Surgaretli, Mario Seibert, 
Marcos Sotllle Damaceno, Nelson Fernando Padpvani, .. Osmar Bispo Santos e Paulo Tonin, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a segulnte.Lei: ·· · 

Art. 1° Fica reajustado, em 6% (seis por cento), a titulO .de. f'tWisão.geral 
anual, o vencimento dos cargos dos servklores públicos municipais da Admlnlstraçlo Direta, 
Autárquica e Fundacional, constantes nas tabelas do anexo IV da Lei Muniçipal n" 3.800, 2004, e 
do Anexo 11, da Lei Municipal n° 4.212, 2006, a parUr de 1°/5/2010. 

Panlgrafo Linlco. O percentual previsto no caput deste artigo lncldlré 
sobre as referidas tabelas de vencimentos do mês de abril/2010. 

Art. :ao o dispostO no artigo 1 o é extensivo aos aposentados e 
pensionistas que têm o dlrelto á paridade salarial com os servidores da ativa e aos servidores do 
Poder Legislativo. 

Art. ~ Ftcam reajustados os salários dos empregos pCibUcos de Médico • 
Programa Saúde da Famflla e Dentista .. Programa Sal)de da FamOia, nos termos do artigo 1• desta 
Lei. 

Art. 4° Ficam também reajustados os subsfdios do Prefeito Municipal, 
VIce-Prefeito e Secretértos Municipais nos termos do artigo 1<1 desta lei e nos termos do artigo 3° da 
Let Munlctpal n' 4.995, de 03 de outubro de 2008. 

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua pubilcaçAo oficial, sendo 
seus efeitos retroativos a partir de 1' de maio de 2010. 

r:· /:r-. 
I>Jisso~:1iJos da Luz 

Secretário r e'\ ministração 

' 

Gabinete do Prefeito Municipal 
cascavel\ 171J.'"Io da 2a1a. 

~~o/.fluano 
~~'Municipal 

j ~
. 

(""'-. ,_.... .. 
achado 

Secrelá ~ Jurtdioos 
'\ ' J ,~/ 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO , 
MUNICIPIO DE CASCAVEL 

AUDIÉNCIA PÚBLICA 

1° QUADRIMESTRE DE 2011 

PRESTAÇÂO OE CONTAS DOS MESES DE JANEIRO, FEVEREIRO, 
MARÇO E ABRILI2011 

Em cumprimento ao disposto no art. 9, § 4' da Lei Complementar Federal n• 
1 O 112000 ("até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder 
Executivo demonstrarã e avalíarã o cumprimento das metas fiscais de cada 
quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no§ 1' do art. 166 da 
Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e munlcipels."); 
tornaMse plibiico que a Audiência Pública do 1~~' Quadrlmestre de 2011, do 
Munlclplo de Cascavel, será realizada no dia 30/0512011 às 15:30(qulnze 
horas e trinta minutos), no auditório da CAmara de Vereadoras do 
Municfplo de Caacaver, localizada à R. Pernambuco n' 1 .643. 

Cascavel. 19 de Maio de 2.01 1. 

LEI N' 5.791 DE 23 DE MAIO DE 2011. 
CONCEDE, A TITULO DE REVISÃO GERAL ANUAL, REAJUSTE NO 
VENCIMENTO DOS CARGOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ. 
APROVOU, E EU. PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art 1°. Fica reajustado. em 7% (sele por cento). a titulo de revisão gorai anual. o 
vencimento dos cargos dos ser1ldores públicos municipais da Administração Direta, Autárquico e 
Fur.daclona!, constantes nas tobelas do anexo IV da Lei Municipal nfl. 3.80012004 e do Anexo 11 da 
lei Municipal n4. 4.21212006

1 
a parlirde 01/05.'2011 

Parágrafo Unlco. O percentual prev1s.to no capCJt deste artigo inckhrá sobre as 
referidas tabelas de vencimen1os do mês de abril/2011. 

Art. 2°. O disposto no artigo 1 c é extensivo aos aposentados e pens.onistaa que têm 
o diretlo .à paridade salarial com os servidores da ativa e aos servidores do Poder Legislativo 

ArL 3°. F;cam reajustados us salários do cargo de emprego público de Médico
Programa Saüde <la Família e Dentista- Programa Saúde da Famiha. no& termos do artigo 1° desta 
Lei. 

Art. 4°. Ficam também reajustado!\ nos termos do artigo 1 a desta Lei os subsldros a 
que se refere a Lei Municipal n"' 4.995, de 03 de outubro de 2008. 

Art. S'". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçflo. 
Gabinete do Prefeito Municipal 
Coscawl, 23 de maio de 2011. 

Yi< 
AhsSon R'amà.s da: Luz 

Secretário ~e Ad~~~ittraçao 

\ 

\ Yllif'(W.;._._ 
1 ~dgat; Bueno 
r-~reito Municipal '{~ ~-1.~-

l<éiíF6d' " ::'h;'do 
Secretâ(io ~e Ass 

1 
ntos Jurldicos 

.J '> .... .-/ 

Lei n° 5.571, de 23 de julho de 2010 

Oigitally signed by MUNICIPIO DE CASCAVEl:76208867000107 
ON: c=BR. o:ICP·Brasil, st=PR,I=CASCAVEL. ou .. ,Secretarla da 
Receita Federal do Brasil· RFB,ou-=RFB e-<:NPJ A3, 
ou=::~L!~enticado por AR Sescap PR, m=MUNICIPIO DE 
CASCAVEl:76208867000107 
Date: 2011.05.24 16:47:35 -03'00' 

LEI N" 5.790 DE 23 DE MAIO DE 2011. 
ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS N". 5.312 DE 25 DE SETEMBRO 
DE 2009 • PLANO PLURIANUAL PARA O PERIODO DE 2010 A 
2013, S.635 DE 09 DE NOVEMBRO DE 201 O- DIRETRIZES OR· 
ÇAMENTÁRIAS PARA 2011 E 5.707 DE 23 DE DEZEMBRO DE 
2010- LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2011. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL. ESTADO DO PARANÁ. APROVOU. E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL. SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. Fica inserido na Lei Municipal n'" 5.312, de 25 da s.atumbro de 2009-
Plano P!urianua! para o período de 2010 a 2013 e na Lei Municipal n° 5.635. do oa de novembro 
de 2010- Diretrizes Orçamentárias para 2011, a seguinte açao e meta: 

.......... ··l 
""'! 

ciã"ãO'POri.ador de OoficillnciÕ ___ , ........ ~ 
l , ·-~p;odutO·"-Türiidã'de· .... Metas].... .. ....... VãiOrP.$ .. 

-.1 ;•~n;~;::";:~J'.'P~~~~;[[,~ .. ~ .. ~~~;~:. ::::~:;~~ ~.JR.$t ...... . 
~o Prognuna de ReabJ .. ! p ! Sede Cons-) Und. -40.000 OQ 

, !!laçao Baseada na i i trulda i 1 · 
, Comur:1dade. _ ................ i.. ......... J .................... -.i_ ..... --·-·- ·----..... __ ............... - ................ . 

Art. 2"'. Fica reduzido. o valor das metas financeiras para o exerclcio ele 2011, 
das ações abaixo relacionadas, constilntes na Lel Munie1pat n° 5.312, de 25 de setembro de 
2009- Plano ?lur!anual para o período de 2010 à 2013 e Lei MunicipAl n° 5.835, de 09 de no-

Art. 3"'. Flca o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais 
Eapedals, no Orçamento Geral do Municlpio, no valor total de RS .40.000,00 (quarenta mil reais). 
desUnados às rubricas orçamentárias a s.egu!r relacionadas: 
Untdado Gostora: Prefottura Munletpal 
0900- Secretaria Municipal de Assistência Social 
0902- Fundo Municipal Assistência Social 
09.02 08.242.0050.1.087- Construir sede do Proglãma de Reabilltaçao Baseada n;;~ Comur.:da-

de. 
4 0.00 ·-DESPESAS DE CI\PITAL 
4 4.00 -INVESTIMENTOS 
4.4.90- APLJCAÇOES DIRETAS 
4.4.00.51 -Obras e tos1ataçoes (9418 (1000- Rec. Livres)).. R$ 40.000.00 

Art. 4'". Para dar CQberlura ao crédito me~c1ona..1o ~o artigo anterior, ficam parei~ 
slmente canceladas os rubricas orçamentárias Q seguir rclaetonadas 
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal 
0900- Secretaria Municipal de Assistência Social 
0901 -Secretaria Municipal de Assistência Social 
09.01.08.122.0048.1 093- Retom1ar, nmpiiB.r e reparar a estrutura flsica dos programas e proje-

. tos assilltenc1ais do mun:cípfO. 
4.0 OU -DESPESAS rJE CAPITAL 
4.4.00 -lNVESTlMENTOS 
4.4.90 - APLICAÇ:OES DIRETAS 
.-1.4.90.51 -Obras e lnstatuçOo$ {435 (1000 ... Rec Livres;). .......... RS 9.000.00 
Oi02- Fundo Municipal As.slstêncla Social 
00.02.08.242.0050.1.085 -·Construir Sede do Servtço do Centro Dia 
4.0.00- DESPESAS DE CAPITAL 
4 4.00 -INVESTIMENTOS 
4.4.90 -API..ICAÇOES DIRETAS 
4 4.90.51 -Obras e ln61alaçóes (479 (1000- Rac. L:vres}) ........... R$ 31.000,00 

Art 5°. Esta Le1 er.tre em vigor no data de sua publicoçtl:o. 

-* àia 
&cretârio de ~!nar:çu 

Gabinete do Profolto Municipal 
Cascavel. 23 de maio de 2011 



O .Municlplo de Casc:avel (PR), di garantia da autencidade deste documento, desde 
que visualtzado através do s1te http:fJwww.cucavel.pt.gov.br a Certfftcado JCP. BRASIL 

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario 

Val~o'Nath 
Secretário de Educação 

Gabinete do Prefeito Municipal 
Cascavel, 26 de Março de 2012. 

LEI N° 6.01 O de 28 de Março de 2012. 
CONCEDE, A TÍTULO DE REVISÃO GERAL ANUAL, REAJUSTE NO VENCIMENTO DOS 
CARGOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. Fica reajustado, em 7% (sete por cento), a título de revisão geral anual, o 
vencimento dos cargos dos servidores públicos municipais da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional, constantes nas tabelas do anexo IV da Lei Municipal n. 0 3.800/ 
2004 e do anexo 11 da Lei Municipal n.0 4.212/2006, a partir de 01/04/2012. 

Parágrafo único. O percentual previsto no caput deste artigo incidirá sobre as 
referidas tabelas de vencimentos do mês de março/2012. 

Art. 2°. O disposto no artigo 1 o é extensivo aos aposentados e pensionistas que 
têm o direito à paridade salarial com os servidores da ativa e aos servidores do Poder 
Legislativo. 

Art. 3°. Ficam reajustados os salários do cargo de Emprego Público de Médico
Programa Saúde da Família e Dentista- Programa Saúde da Família, nos termos do artigo 1° 
desta Lei. 

Art. 4°. Ficam também reajustados nos termos do artigo 1° desta lei os subsídios 
a que se refere à Lei Municipal n° 4.995, de 03 de outubro de 2008. 

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Alisson ·a~~ da Luz 
Secretário de A\ministração 

' 

Gabinete do Prefeito Municipal 
Cascavel, 28 de Março de 2012. 

Edg~~no-
Prefei~l 
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Processo n. º : 188496/13-TC  

Origem  : CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL  

Assunto  : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012  

Instrução n. º : 2276/13 - DCM - Primeiro Exame  

Ementa: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL. Prestação de 

Contas do exercício de 2012. Primeiro Exame. 

Contas com Restrições - Cabe aplicação de multa. 

Necessário ressarcimento de valores de subsídios. 

SUMÁRIO DO ESCOPO DA ANÁLISE E INDICAÇÃO DAS OCORRÊNCIAS 

APONTADAS NESTA INSTRUÇÃO 

Descrição dos Itens de Análise                                                                       Itens 

Constatados                                                                                    

Itens Não 

Constatados                                                                                

ASPECTOS PATRIMONIAIS   

Restrição - Falta de inscrição na Dívida Fundada dos Precatórios 

notificados entre 04/05/2000 e 01/07/2011 

 Nada Constatado 

Restrição - Não foi encaminhado o Balanço Patrimonial emitido pela 

Contabilidade com a respectiva publicação ou não foram cumpridos os 

requisitos exigidos pela Instrução Normativa nº 85/2012 - TCE/PR 

 Nada Constatado 

Restrição - Valores do Ativo ou Passivo Financeiro do Balanço Patrimonial 

do SIM-AM e Contabilidade não conferem 

 Nada Constatado 

Restrição - Valores do Ativo e/ou Passivo Permanente do Balanço 

Patrimonial do SIM-AM e Contabilidade não conferem 

 Nada Constatado 

Restrição - Valores do Compensado do Balanço Patrimonial do SIM-AM e 

Contabilidade não conferem 

 Nada Constatado 

Restrição - Ausência de encaminhamento da Certidão de habilitação 

profissional do responsável pela contabilidade cadastrado junto ao setor de 

cadastro do TCE/PR, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade 

 Nada Constatado 

Restrição - Responsáveis por Diferenças em Conta Bancária a Apurar - 

Acréscimo/Não regularização 

 Nada Constatado 

Restrição - Responsáveis por Despesas não Empenhadas - Acréscimo/Não 

Regularização 

 Nada Constatado 

ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00   

Restrição - Despesas Com Pessoal - Retorno ao Limite  Nada Constatado 

Restrição - Despesas Com Pessoal - Redução de 1/3  Nada Constatado 
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Restrição - Ausência de Publicação do Relatório de Gestão Fiscal  Nada Constatado 

Restrição - Falta de publicação/divulgação das informações de natureza 

orçamentária e financeira - Legislativo 

Há Restrição  

Restrição - Aumento de despesa com pessoal nos últimos 180 dias do 

encerramento do mandato 

 Nada Constatado 

OUTROS ASPECTOS LEGAIS   

Multa - Entrega dos dados do 6º bimestre do Sistema SIM-AM com atraso  Nada Constatado 

Multa - Entrega dos documentos que compõem a Prestação de Contas 

com atraso 

 Nada Constatado 

Restrição - Remuneração dos Agentes Políticos - Recebimento acima do 

valor devido 

Ressarcimento  

Restrição - Ausência de encaminhamento do Sistema SIM - Atos de 

Pessoal 

 Nada Constatado 

Restrição - Limite de Despesa com a Folha de Pagamento - Excesso  Nada Constatado 

Restrição - Limite das Despesas da Câmara - Excesso  Nada Constatado 

Restrição - Não foi encaminhado o Relatório do Controle Interno ou não 

foram cumpridos os requisitos exigidos pela Instrução Normativa nº 

85/2012 - TCE/PR 

 Nada Constatado 

Restrição - O Relatório do Controle Interno encaminhado é insatisfatório 

por falta de conteúdos 

 Nada Constatado 

Restrição - O Relatório do Controle Interno possui indicação de 

irregularidade 

 Nada Constatado 

Restrição - Responsável pelo Controle Interno é Cargo em Comissão  Nada Constatado 

Restrição - Controle Interno realizado por Serviços Terceirizados  Nada Constatado 

Restrição - Reposição salarial acima da inflação do ano de 2012  Nada Constatado 

Restrição - Ausência de encaminhamentos dos Atos atinentes a 

atualização do subsídio dos agentes políticos e dos servidores 

 Nada Constatado 

Restrição - Exercício do cargo de contador em desacordo com o Prejulgado 

nº 06 - TCE/PR 

 Nada Constatado 

Restrição - Despesas com publicidade - Aplicação nos três meses que 

antecedem o pleito em publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 

reconhecida pela Justiça Eleitoral. 

 Nada Constatado 

Restrição - Despesas com publicidade - Aplicação no ano eleitoral de valor 

superior à média dos últimos três anos  ou do ano imediatamente anterior 

 Nada Constatado 

Restrição - Recursos financeiros aplicados em finalidade diversa da fonte 

de arrecadação 

 Nada Constatado 
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PRELIMINARES 

Trata-se da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 

CASCAVEL, relativa ao exercício financeiro de 2012, cujo conteúdo e estruturação 

encontram-se definidos na Instrução Normativa nº 85/2012, do Tribunal de Contas do 

Paraná. 

A presente Instrução tem por finalidade reportar as demonstrações da 

execução orçamentária, financeira, patrimonial e de resultados relativos ao período 

abrangido pelo processo e retratar posição quanto ao atendimento dos aspectos legais a 

que estão sujeitos os atos de gestão, nos termos da Constituição Federal, art. 31, da Lei 

Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno - Resolução nº 01/2006 e 

atualizações. 

O exame realizado no processo deteve-se na verificação da observância 

de procedimentos aplicáveis à Administração Pública e na avaliação de pontos de 

controle atinentes ao cumprimento de princípios constitucionais e de normas pertinentes, 

especialmente a Lei Complementar nº 101/00, com o objetivo de instruir a emissão do 

Opinativo sobre as contas prestadas pelo Responsável. 

PARTE I - EXPOSITIVA 

Este título contempla as principais peças da execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e de resultado, na conformação aos formatos estabelecidos pela 

Lei nº 4.320/64, além dos demonstrativos relativos ao atendimento das exigências legais 

e constitucionais. Os valores que serão reproduzidos foram extraídos da base de dados 

de responsabilidade exclusiva da Entidade Municipal, transmitidas no âmbito do Sistema 

de Informações Municipais - SIM. 

RESPONSÁVEIS PELA ENTIDADE 

Cargo/Função                                                                                         Nome                                                                                                 CPF                                                                                                  Início                                                                                               Fim                                                                                                  CRC                                                                                                  

Presidente da 

Câmara           

JOSE ROBERTO MAGALHÃES 

PEREIRA 

513.227.659-87 12/09/2012 31/12/2012  

Presidente da 

Câmara           

MARCOS SOTILLE DAMACENO 574.926.709-15 01/01/2011 11/09/2012  

Contador                       PAULINO ROBERTO RODRIGUES 370.173.149-72 01/07/2008 31/12/2023 PR03999608 

Controle Interno               MAYCON PIMENTEL DA CRUZ 005.321.389-02 02/07/2008 31/12/2013  
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1 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1) - ORÇAMENTO ANUAL 

O Orçamento para o exercício foi aprovado pela Lei Municipal nº 

5952/2011, de 19/12/2011, que foi publicada em 24/12/2011. 

 

Orçamento das Receitas e Despesas Segundo as Categorias Econômicas 

RECEITAS CORRENTES 0,00 DESPESAS CORRENTES 11.040.000,00 

    Tributária 0,00 Pessoal e Encargos Sociais 9.785.000,00 

    Contribuições 0,00 Juros e Encargos da Dívida 0,00 

    Patrimonial 0,00 Outras Despesas Correntes 1.255.000,00 

    Agropecuária 0,00   

    Industrial 0,00   

    De Serviços 0,00   

    Transferências 0,00   

    Outras Correntes 0,00   

Déficit Corrente 11.040.000,00   

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00 

    Operações de Crédito 0,00 Investimentos 50.000,00 

    Alienações de Bens 0,00 Inversões Financeiras 0,00 

    Amortização de Empréstimos 0,00 Amortização da Dívida 0,00 

    Transferências 0,00   

    Outras de Capital 0,00   

Déficit 11.090.000,00   

TOTAL 11.090.000,00 TOTAL 11.090.000,00 

 

1.2) - ALTERAÇÕES NO ORÇAMENTO 

a)   Créditos Suplementares - Lei nº: 5952/2011 

b)   Créditos Especiais - Lei nº: 6082/2012 

c)   Créditos Extraordinários - Não houve 

 

d) Resumo das Alterações: 
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Créditos Adicionais                                                                                  R$                                                                                                   

Créditos Suplementares                                                                                                                                 413.000,00 

Créditos Especiais                                                                                                                                     191.000,00 

Créditos Extraordinários                                                                                                                               0,00 

TOTAL                                                                                                                                                  604.000,00 

 

Recursos Indicados                                                                                   R$                                                                                                   

Superávit Financeiro                                                                                                                                   0,00 

Excesso de Arrecadação                                                                                                                                 0,00 

Cancelamento de Dotações                                                                                                                               604.000,00 

Operações de Crédito                                                                                                                                   0,00 

Saldo de Crédito Especial                                                                                                                              0,00 

TOTAL                                                                                                                                                  604.000,00 

1.3) - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

RECEITAS 

Títulos                                                                                              Previsão                                                                                             Arrecadação                                                                                          Diferenças                                                                                           

          RECEITAS    

CORRENTES 0,00 0,00 0,00 

     Tributária 0,00 0,00 0,00 

     Contribuições 0,00 0,00 0,00 

     Patrimonial 0,00 0,00 0,00 

     Agropecuária 0,00 0,00 0,00 

     Industrial 0,00 0,00 0,00 

     De Serviços 0,00 0,00 0,00 

     Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 

     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

     Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 

     Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 

     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 

     Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 

SOMA 0,00 0,00 0,00 

     Déficit 11.090.000,00 9.935.075,72 -1.154.924,28 

TOTAL 11.090.000,00 9.935.075,72 -1.154.924,28 

Transferências Recebidas  9.821.896,84  
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DESPESAS 

Títulos                                                                                              Fixação                                                                                              Execução                                                                                             Diferenças                                                                                           

          DESPESAS    

CRÉDITOS ORÇ. SUPLEMEN. 10.899.000,00 9.744.075,72 -1.154.924,28 

CRÉDITOS ESPECIAIS 191.000,00 191.000,00 0,00 

CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS 0,00 0,00 0,00 

SOMA 11.090.000,00 9.935.075,72 -1.154.924,28 

     SUPERÁVIT 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 11.090.000,00 9.935.075,72 -1.154.924,28 

Transferências Financeiras  172.492,14  

 

1.4) - DETALHAMENTOS DA DESPESA 

Títulos                                                                                              Fixação                                                                                              Execução                                                                                             Diferenças                                                                                           

CORRENTES 10.737.000,00 9.715.302,72 -1.021.697,28 

     Pessoal e Encargos 9.266.000,00 8.385.540,22 -880.459,78 

     Material de Consumo 445.000,00 339.325,99 -105.674,01 

     Serviço de Terceiros 795.000,00 770.910,36 -24.089,64 

     Transferências 0,00 0,00 0,00 

          A Pessoas 0,00 0,00 0,00 

          A Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 

          Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00 

          Multigovernamentais 0,00 0,00 0,00 

     Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 

     Outras Despesas 231.000,00 219.526,15 -11.473,85 

DE CAPITAL 353.000,00 219.773,00 -133.227,00 

     Equipamentos e Material Permanente 353.000,00 219.773,00 -133.227,00 

     Obras e Instalações 0,00 0,00 0,00 

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 

     Outras Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00  0,00 

TOTAL 11.090.000,00 9.935.075,72 -1.154.924,28 

 

2 - ASPECTOS FINANCEIROS 
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2.1) - BALANÇO FINANCEIRO 

Títulos                                                                                              Receita                                                                                              Despesa                                                                                              

ORÇAMENTÁRIA 0,00 9.935.075,72 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 2.530.615,77 2.334.279,94 

INTERFERÊNCIAS FINANCEIRAS 9.863.179,39 172.492,14 

SALDOS   

    Caixa 0,00 0,00 

    Banco 359.592,16 303.125,22 

    Bancos Conta Vinculada 60.975,76 69.390,06 

TOTAL 12.814.363,08 12.814.363,08 

 

3 - ASPECTOS PATRIMONIAIS 

3.1) - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

Títulos                                                                                              Ativas                                                                                               Passivas                                                                                             

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0,00 9.935.075,72 

MUTAÇÕES PATRIMONIAIS 219.773,00 0,00 

INDEPEND. DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 

INTERFERÊNCIAS 9.863.179,39 172.492,14 

RESULTADO PATRIMONIAL   

    Déficit 24.615,47  

TOTAL 10.107.567,86 10.107.567,86 

 

3.2) - BALANÇO PATRIMONIAL 

ATIVO 

ATIVO FINANCEIRO  372.515,28 

  DISPONÍVEL  372.515,28 

    Bancos Conta Movimento 303.125,22  

    Bancos Conta Vinculada 69.390,06  

ATIVO PERMANENTE  3.443.291,65 

    Bens Móveis 911.959,51  

    Bens Imóveis 2.347.694,06  

    Bens de Natureza Industrial 125.313,08  
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    Bens Móveis em Processo de Aquisição 58.325,00  

SALDO PATRIMONIAL   

COMPENSADO  153.815,76 

TOTAL DO ATIVO  3.969.622,69 

 

PASSIVO 

PASSIVO FINANCEIRO  475.002,87 

    Contas a Pagar do Exercício 405.612,81  

    Consignações e Retenções 35.445,05  

    Depósitos de Outras Origens 33.945,01  

SALDO PATRIMONIAL   

    Ativo Real Líquido  3.340.804,06 

COMPENSADO  153.815,76 

TOTAL DO PASSIVO  3.969.622,69 

 

4 - ENFOQUES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/00 

4.1) - CUMPRIMENTO DOS DISPOSITIVOS DA L.R.F. 
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4.2) - DESPESAS COM PESSOAL 

 

Mês e Ano 

Base                                                                                       

Receita Corrente 

Líquida                                                                             

Despesa com 

Pessoal                                                                                  

% Gasto                                                                                              Situação                                                                                             

4/2011 320.677.899,27 8.185.542,84 2,55 Normal 

8/2011 337.546.410,98 8.517.656,20 2,52 Normal 

12/2011 362.209.310,53 8.782.007,69 2,42 Normal 

4/2012 376.724.540,44 8.325.578,32 2,21 Normal 

8/2012 389.360.238,43 7.739.243,05 1,99 Normal 

12/2012 395.587.147,79 7.717.044,50 1,95 Normal 

 

4.3) - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO À L.C.131/09 

Restrição - Falta de publicação/divulgação das informações de natureza 

orçamentária e financeira - Legislativo 

Fonte Critério - LRF art. 48, § Único, LC nº 131/09, IN nº 58/2011 - TCE/PR - Multa 

municípios acima de 50 mil habitantes LCE nº 113/2005, art. 87, IV, "g" - Multa 

municípios abaixo de 50 mil habitantes - LCE nº113/2005, art. 87, III, "b" 

 

Em conformidade com a Análise de Gestão Fiscal, nos termos da 

Instrução nº 1923/2013, o Poder Legislativo Municipal não atendeu de forma satisfatória 

as exigências de transparência da gestão pública definidas no Parágrafo Único, do art. 48, 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, com a redação dada pela Lei Complementar nº 

131/09, no sentido da manutenção de portal visando a publicação em tempo real das 

informações sobre gastos públicos, considerando-se, ainda, o regulamento contido na 

Instrução Normativa nº 58/2011 do Tribunal de Contas.  

Passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma legal 

ou regulamentar, prevista no inciso IV, letra g (municípios acima de 50 mil habitantes) ou 

inciso III, letra b (municípios abaixo de 50 mil habitantes) da Lei Complementar Estadual 

nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) 

Comprovação de que a não declaração na página do TCE/PR na internet ocorreu por 

motivo de força maior; b) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados 

necessários. 
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DESCRIÇÃO                                                                                            SITUAÇÃO                                                                                             

1. Declaração efetuada ao sistema SIM, via internet em:                                                                                                                                                                                                    12/12/2011 

2. Data do último movimento contábil escriturado:                                                                                                                                                                                                          30/11/2011 

3. Data da Publicação do último movimento no Portal do Município:                                                                                                                                                                                          30/11/2011 

4. Respostas aos quesitos para adequação à I.N. 58/2011, no que diz respeito à 

existência da informação, tempestividade, detalhes por órgão e entidade e se o 

procedimento permite exportação de dados:                                                    

 

I.N. 58/2011 - art. 16, I                                                                                                                                                                                                                                  O Poder está? 

a) Relação das despesas empenhadas                                                                                                                                                                                                                         Adequado 

b) Relação das despesas liquidadas                                                                                                                                                                                                                         Adequado 

c) Relação das despesas pagas                                                                                                                                                                                                                              Adequado 

d) Relação das transferências financeiras a terceiros                                                                                                                                                                                                      Não Adequado 

e) Relação dos empenhos a pagar, segundo a ordem cronológica, por fonte de 

recursos                                                                                                                                                                        

Adequado 

f) Relação dos ingressos de receitas                                                                                                                                                                                                                       Adequado 

g) Relação das transferências Voluntárias                                                                                                                                                                                                                  Não Adequado 

I.N. 58/2011 - art. 16, II                                                                                                                                                                                                                                  

a) Receita e Despesa segundo as categorias econômicas (Anexo 1, da Lei nº 

4.320/64)                                                                                                                                                                        

Não Adequado 

b) Receita segundo as categorias econômicas (Anexo 2, da Lei nº 4.320/64)                                                                                                                                                                                  Não Adequado 

c) Despesa segundo as categorias econômicas (Anexo 2, da Lei nº 4.320/64)                                                                                                                                                                                  Não Adequado 

d) Despesa por Programa de Trabalho (Anexo 6, da Lei n 4.320/64)                                                                                                                                                                                           Não Adequado 

e) Balanço Financeiro (Anexo 13, da Lei nº 4.320/64)                                                                                                                                                                                                       Adequado 

f) Balanço Patrimonial (Anexo 14, da Lei nº 4.320/64)                                                                                                                                                                                                      Não Adequado 

g) Demonstrativo das Variações Patrimoniais (Anexo 15, da Lei nº 4.320/64)                                                                                                                                                                                 Não Adequado 

I.N. 58/2011 - art. 16, III                                                                                                                                                                                                                                 

a) Contratos                                                                                                                                                                                                                                               Não Adequado 

b) Quadro de pessoal                                                                                                                                                                                                                                       Não Adequado 

c) Relação dos servidores/empregados ativos                                                                                                                                                                                                                Não Adequado 

d) Relação dos servidores inativos                                                                                                                                                                                                                         Não Adequado 

 

4.4 - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO À PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

GESTÃO FISCAL 

A análise da gestão fiscal da Entidade não constatou infração às 

disposições dos arts. 54 e 55 da LC nº 101/00. 
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5 - REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS 

5.1) - ANÁLISE ANTECIPADA  (Provimento nº 56/2005-TC) 

Instrução nº    2407/2009 – DCM 

Processo nº     210942/09 

 

5.2) - ATOS LEGAIS QUE TRATAM DOS SUBSÍDIOS 

AGENTE POLÍTICO                                                                                      TIPO DO ATO                                                                                          ESPÉCIE                                                                                              Nº DO ATO                                                                                            DATA DO ATO                                                                                          VALOR FIXADO                                                                                         

Presidente da Câmara                               Outros Fixação 020/2008 26/09/2008 9.288,00 

Vereador                                           Outros Fixação 020/2008 26/09/2008 6.192,00 

 

5.3) - REAJUSTES NO EXERCÍCIO DE 2012 

Nada consta. 

 

5.4) - VALORES DEVIDOS EM DEZEMBRO DE 2012 

PRESIDENTE DA CÂMARA 9.288,00 

VEREADORES 6.192,00 

 

5.5) - RECEBIMENTO NO EXERCÍCIO 

Subsídios dos Vereadores  1.101.969,60 

Número de Cadeiras Legislativo  15,00 

Subsídio por Vereador  78.712,11 

Limite em relação aos subsídios dos Deputados 50 % 120.254,04 

Subsídio Presidente  147.472,80 

Sessão Extraordinária  0,00 

Total percebido no exercício + Obrigações Patronais  1.511.825,30 

% Receita Orçamentária 5 % 0,42 

Limite Colegiado  14.879.531,80 
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5.6) - AGENTES POLÍTICOS SEM EXTRAPOLAÇÃO 

Nome do Agente / Cargo                                                                               Recebido                                                                                             

LEONARDO MION/VEREADOR 74.304,00 

NELSON FERNANDO PADOVANI/VEREADOR 70.176,00 

ALDINO JORGE BUENO/VEREADOR 10.320,00 

MISAEL PEREIRA DE ALMEIDA JUNIOR/VEREADOR 7.224,00 

JOAO AGUILAR NETO/VEREADOR 74.304,00 

DIVINO BRAZ DE GODOI/VEREADOR 2.064,00 

LUIZ AMELIO BURGARELI/VEREADOR 74.304,00 

ALCEBIADES PEREIRA DA SILVA/VEREADOR 40.454,40 

JOSE ROBERTO MAGALHAES PEREIRA/VEREADOR 49.536,00 

NILDO SANTELLO/VEREADOR 22.291,20 

PEDRO MARCONDES RIOS DE LIMA/VEREADOR 74.304,00 

PAULO TONIN/VEREADOR 74.304,00 

JUAREZ VIEIRA/VEREADOR 11.971,20 

JULIO CESAR LEME DA SILVA/VEREADOR 69.144,00 

AIRTON CAMARGO/VEREADOR 74.304,00 

GILMAR SIMAO GAITKOSKI/VEREADOR 74.304,00 

ROSA ALICE LIGEIRO RAFAEL/VEREADOR 1.444,80 

OSMAR BISPO SANTOS/VEREADOR 74.304,00 

OTTO DOS REIS FILHO/VEREADOR 74.304,00 

JOSE ROBERTO MAGALHAES PEREIRA/PRESIDENTE DA 

CÂMARA 

36.016,80 

5.7) - AGENTES POLÍTICOS COM EXTRAPOLAÇÃO DE SUBSÍDIOS 

Nome do Agente / Cargo                                                                               Devido                                                                                               Recebido                                                                                             Diferença                                                                                            

PAULO DILETO BEBBER/VEREADOR 51.806,40 74.304,00 22.497,60 

MARIO SEIBERT/VEREADOR 32.198,40 74.304,00 42.105,60 

MARCOS SOTILLE DAMACENO/PRESIDENTE DA 

CÂMARA 

77.709,60 111.456,00 33.746,40 

CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO À REMUNERAÇÃO 

Restrição - Remuneração dos Agentes Políticos - Recebimento acima do valor 

devido 

C.F. Art. 29 - V, VI e VII e 37, XI, XII - Lei Federal nº 8429/92 - Prov. 56/2005 do 

TCE/PR - I.N. 30/2008 e 72/2012 - Multa L.C.E. 113/2005, artigo 87, IV, "g" e Multa 

Proporcional ao Dano - art. 89, VI, parágrafo 2º 
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A análise da remuneração dos Agentes Políticos evidenciou a percepção 

de valores acima do estipulado no ato de fixação da respectiva remuneração ou em 

desatenção aos limites legais vigentes, cuja regularização se torna indispensável para o 

saneamento deste aspecto da prestação de contas. Cabe, neste caso, o ressarcimento 

dos valores percebidos a maior conforme demonstrado acima, incidindo-se, ainda, a 

devida atualização monetária.  

Para demonstração dos valores impugnados, apresentamos também 

demonstrativo detalhado do cálculo.    

Observa-se que a responsabilidade integral pela realização indevida do 

pagamento a maior dos subsídios recai sobre a pessoa de cada Agente Político, a quem 

compete a efetivação do ressarcimento ao erário dos valores pagos indevidamente.  

Passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma legal 

ou regulamentar, prevista no inciso IV, alínea "g" do art. 87 da Lei Complementar Estadual 

nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas. Persistindo dano ao erário em função 

da recusa no ressarcimento dos valores percebidos a maior, caberá, também, aplicação 

de multa proporcional ao dano, em percentual a ser definido quando do julgamento, 

prevista no inciso VI, §2º do art. 89 da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) 

Comprovação de que os valores apontados foram efetivamente recolhidos aos cofres do 

Município, consistindo esta comprovação, necessariamente, em originais dos 

comprovantes de depósitos em conta bancária da Prefeitura; b) Se for o caso, 

comparativo entre os valores devidos, recebidos e os respectivos limites legais, com a 

exposição dos motivos de discordância da irregularidade apontada; c) Cópia do diário de 

arrecadação onde conste o registro da receita correspondente; d) Outros documentos 

e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

Comentários adicionais da análise técnica: 

 

A extrapolação é decorrente do afastamento dos Srs. Mario Seibert a 

partir de 06/06/12, Marcos Sotille Damaceno a partir de 11/09/12 e Paulo Dileto Bebber a 

partir de 11/09/12, todos por decisão judicial, porém não consta nos autos a comprovação 

de que ocorreu sem prejuízo da remuneração. 
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NOME/MÊS                                                                                             VLR 

RECEBIDO                                                                                         

VLR DEVIDO                                                                                           VLR LIMITE 

5%                                                                                        

DIFERENÇA                                                                                            

MARCOS SOTILLE 

DAMACENO/PRESIDENTE DA CÂMARA                                                                                                                                                                                                               

    

Janeiro                                                                                                                                                                                                                                                    9.288,00 9.288,00 70.311,17 0,00 

Fevereiro                                                                                                                                                                                                                                                  9.288,00 9.288,00 85.479,99 0,00 

Março                                                                                                                                                                                                                                                      9.288,00 9.288,00 131.684,31 0,00 

Abril                                                                                                                                                                                                                                                      9.288,00 9.288,00 80.546,68 0,00 

Maio                                                                                                                                                                                                                                                       9.288,00 9.288,00 85.014,58 0,00 

Junho                                                                                                                                                                                                                                                      9.288,00 9.288,00 78.299,51 0,00 

Julho                                                                                                                                                                                                                                                      9.288,00 9.288,00 98.165,02 0,00 

Agosto                                                                                                                                                                                                                                                     9.288,00 9.288,00 78.515,68 0,00 

Setembro                                                                                                                                                                                                                                                   9.288,00 3.405,60 72.733,43 5.882,40 

Outubro                                                                                                                                                                                                                                                    9.288,00 0,00 80.978,82 9.288,00 

Novembro                                                                                                                                                                                                                                                   9.288,00 0,00 79.273,38 9.288,00 

Dezembro                                                                                                                                                                                                                                                   9.288,00 0,00 88.118,20 9.288,00 

TOTAL                                                                                                                                                                                                                                                      111.456,00 77.709,60 1.029.120,77 33.746,40 

     

PAULO DILETO BEBBER/VEREADOR                                                                                                                                                                                                                                   

Janeiro                                                                                                                                                                                                                                                    6.192,00 6.192,00 67.215,17 0,00 

Fevereiro                                                                                                                                                                                                                                                  6.192,00 6.192,00 82.383,99 0,00 

Março                                                                                                                                                                                                                                                      6.192,00 6.192,00 128.588,31 0,00 

Abril                                                                                                                                                                                                                                                      6.192,00 6.192,00 77.450,68 0,00 

Maio                                                                                                                                                                                                                                                       6.192,00 6.192,00 81.918,58 0,00 

Junho                                                                                                                                                                                                                                                      6.192,00 6.192,00 75.203,51 0,00 

Julho                                                                                                                                                                                                                                                      6.192,00 6.192,00 95.069,02 0,00 

Agosto                                                                                                                                                                                                                                                     6.192,00 6.192,00 75.419,68 0,00 

Setembro                                                                                                                                                                                                                                                   6.192,00 2.270,40 69.637,43 3.921,60 

Outubro                                                                                                                                                                                                                                                    6.192,00 0,00 77.882,82 6.192,00 

Novembro                                                                                                                                                                                                                                                   6.192,00 0,00 76.177,38 6.192,00 

Dezembro                                                                                                                                                                                                                                                   6.192,00 0,00 85.022,20 6.192,00 

TOTAL                                                                                                                                                                                                                                                      74.304,00 51.806,40 991.968,77 22.497,60 

     

MARIO SEIBERT/VEREADOR                                                                                                                                                                                                                                         

Janeiro                                                                                                                                                                                                                                                    6.192,00 6.192,00 67.215,17 0,00 

Fevereiro                                                                                                                                                                                                                                                  6.192,00 6.192,00 82.383,99 0,00 

Março                                                                                                                                                                                                                                                      6.192,00 6.192,00 128.588,31 0,00 

Abril                                                                                                                                                                                                                                                      6.192,00 6.192,00 77.450,68 0,00 

Maio                                                                                                                                                                                                                                                       6.192,00 6.192,00 81.918,58 0,00 
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Junho                                                                                                                                                                                                                                                      1.238,40 1.238,40 75.203,51 0,00 

Julho                                                                                                                                                                                                                                                      0,00 0,00 95.069,02 0,00 

Agosto                                                                                                                                                                                                                                                     0,00 0,00 75.419,68 0,00 

Setembro                                                                                                                                                                                                                                                   0,00 0,00 69.637,43 0,00 

Outubro                                                                                                                                                                                                                                                    29.721,60 0,00 77.882,82 29.721,60 

Novembro                                                                                                                                                                                                                                                   6.192,00 0,00 76.177,38 6.192,00 

Dezembro                                                                                                                                                                                                                                                   6.192,00 0,00 85.022,20 6.192,00 

TOTAL                                                                                                                                                                                                                                                      74.304,00 32.198,40 991.968,77 42.105,60 

     

 

6 - EMENDA CONSTITUCIONAL 25/2000 

6.1) - LIMITE DA DESPESA TOTAL 

Receita Tributária Arrecadada em 2011 277.097.981,68 

Limite Percentual x Faixa de População 6,00 

Despesa com Inativos 0,00 

Limite máximo para despesa total em 2012 16.625.878,90 

Valor Total de despesa realizada em 2012 9.935.075,72 

Despesa executada no orçamento da Prefeitura 0,00 

Despesa executada na Fonte 068 0,00 

Provisões para o Fundo de Obras 0,00 

Total da Despesa Realizada 9.935.075,72 

Percentual Aplicado 3,59 

Excesso Verificado em R$ 0,00 

Excesso Verificado em % 0,00 

6.2) - LIMITE PARA GASTOS COM A FOLHA DE PAGAMENTO 

Limite Máximo para despesa total em 2012 16.625.878,90 

Teto máximo para folha (70%) 11.638.115,23 

Despesa realizada com folha de pagamento 8.385.540,22 

(-) Obrigações Patronais 1.295.737,39 

Despesa Líquida com Folha de Pagamento 7.089.802,83 

Percentual Aplicado 42,64 

Excesso verificado em R$ 0,00 

Excesso verificado em % 0,00 
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7 - CONTROLE INTERNO 

PONTOS DE VERIFICAÇÃO SOBRE O CONTROLE INTERNO 

Consta do processo o Relatório com Parecer do Controle Interno? SIM 

O conteúdo do Relatório com Parecer do Controle Interno é satisfatório? SIM 

O Relatório do Controle Interno possui indicação de Irregularidade? NÃO 

O responsável pelo Controle Interno ocupa exclusivamente cargo em comissão? NÃO 

A Atividade do Controle Interno é terceirizada? NÃO 

 

8) - OUTROS ASPECTOS LEGAIS 

8.1) - PREJULGADO Nº 06 - TCE/PR 

A análise dos dados e documentos que compõem a Prestação de Contas 

Anual não caracterizou infração às determinações do Prejulgado nº 06 para o cargo de 

contador da Entidade. 

8.2) - DESPESA COM PUBLICIDADE - MÉDIA DOS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 

DESCRIÇÃO                                                                                            VALOR                                                                                                

Exercício de 2009                                                                                                                                                                                                                                          0,00 

Exercício de 2010                                                                                                                                                                                                                                          0,00 

Exercício de 2011                                                                                                                                                                                                                                          0,00 

Média dos três últimos anos                                                                                                                                                                                                                                0,00 

Exercício de 2012                                                                                                                                                                                                                                          0,00 

 

O quadro acima demonstra que, no exercício em análise, a Entidade não 

realizou despesas com publicidade em desacordo com as disposições do art. 73, VII da 

Lei Federal nº 9.504/97 ou que o montante da despesa realizada foi considerado de 

pequeno valor (inferior a 30 (trinta) salários mínimos, conforme art. 87, II ADCT). 
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8.3) - DESPESA COM PUBLICIDADE - TRÊS MESES ANTERIORES AS ELEIÇÕES 

MÊS                                                                                                  VALOR                                                                                                

Julho      0,00 

Agosto     0,00 

Setembro   0,00 

 

O quadro acima demonstra que, no exercício em análise, a Entidade não 

realizou despesas com publicidade em desacordo com as disposições do art. 73, VI, b da 

Lei Federal nº 9.504/97 ou que o montante da despesa realizada foi considerado de 

pequeno valor (inferior a 30 (trinta) salários mínimos, conforme art. 87, II ADCT). 

8.4) - REPOSIÇÃO SALARIAL ACIMA DA INFLAÇÃO 

A análise dos dados e documentos que compõem a Prestação de Contas 

Anual não caracterizou infração as determinações do art. 73, VIII da Lei Federal nº 

9.504/97. 

8.5) - APLICAÇÃO DE RECURSOS EM FINALIDADES DIVERSAS DA FONTE DE 

ARRECADAÇÃO 

A análise dos dados e documentos que compõem a Prestação de Contas 

Anual não caracterizou infração às determinações do artigo 8º, parágrafo único da Lei 

Complementar nº 101/00. 

PARTE II - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE 

A análise das contas está cingida aos assuntos contidos no escopo 

definido na Instrução Normativa nº 90/2013, sendo que a abordagem à luz dos critérios 

técnicos e legais a que estão sujeitos resultou nos apontamentos indicados nesta relação, 

os quais foram tratados em detalhes nos subtítulos próprios desta Instrução. 

OCORRÊNCIAS CONSTATADAS FACE AO ESCOPO DA ANÁLISE 

Descrição do Item de Análise                                                                         Apontamento                                                                                          

ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00  

Restrição - Falta de publicação/divulgação das informações de natureza 

orçamentária e financeira - Legislativo 

Há Restrição 

OUTROS ASPECTOS LEGAIS  

Restrição - Remuneração dos Agentes Políticos - Recebimento acima do valor devido Ressarcimento 
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PARTE III - INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS PROCESSOS DA ENTIDADE 

a) - PROCESSOS REFERENTES À ENTIDADE 

Não constaram do banco de dados do TCE/PR, no momento da emissão 

desta Instrução, registros de processos relativos à Entidade para este exercício de análise 

da Prestação de Contas Municipais. 

 

b) - SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS ANTERIORES 

Informa-se a seguir a situação das Prestações de Contas relativas aos 

últimos 3 (três) exercícios, conforme consta do banco de dados do TCE/PR. 

 

Nº DO 

PROCESSO                                                                                       

ANO                                                                                                  DATA DE 

AUTUAÇÃO                                                                                     

ASSUNTO                                                                                              TRÂMITE 

ATUAL                                                                                        

TIPO 

ATO                                                                                             

N.R. 

ATO                                                                                             

RESULTADO                                                                                            

382657/07 2009 15/08/2007 RECURSO DE 

REVISTA 

DP ACO 634/2008 Provimento Parcial 

126778/08 2009 24/04/2008 RECURSO DE 

AGRAVO 

DP    

147558/10 2009 23/03/2010 PRESTAÇÃO DE 

CONTAS 

MUNICIPAL 

DP ACO 2451/2010 Consulte Resultado 

por Entidades 

335036/10 2009 16/06/2010 PRESTAÇÃO DE 

CONTAS 

MUNICIPAL 

DP ACO 1682/2012 Consulte Resultado 

por Entidades 

184996/11 2010 06/04/2011 PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL 

DP ACO 708/2012 Aprovação 

173770/12 2011 27/03/2012 PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL 

DP ACO 3449/2012 Desaprovação 

788139/12 2011 28/11/2012 RECURSO DE 

REVISTA 

DCM    

 

PARTE IV - DAS MULTAS 

Face aos apontamentos acima, o Responsável fica sujeito à multa, nos 

termos da legislação em vigor, relativamente às seguintes constatações, sendo que as 

sanções originadas da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 serão impostas de forma 

cumulativa, na forma do seu art. 87, § 2º. 
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a) - Decorrentes de Restrições indicadas nesta Instrução 

Descrição do Item de Análise                                                                         Critério Legal                                                                                       

Restrição - Falta de publicação/divulgação das informações de natureza 

orçamentária e financeira – Legislativo 

Multa municípios acima de 50 mil habitantes 

LCE nº 113/2005, art. 87, IV, "g" - Multa 

municípios abaixo de 50 mil habitantes - LCE 

nº113/2005, art. 87, III, "b" 

Restrição - Remuneração dos Agentes Políticos - Recebimento acima do 

valor devido 

Multa L.C.E. 113/2005, artigo 87, IV, "g" e 

Multa Proporcional ao Dano - art. 89, VI, 

parágrafo 2º 

 

PARTE V – CONCLUSÃO 

 

Efetivado o exame da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 

CASCAVEL, relativa ao exercício financeiro de 2012 e à luz das constatações relatadas 

neste instrutivo, as contas apresentam aspectos que poderão ensejar julgamento pela 

Irregularidade. 

Relativamente à remuneração dos Agentes Políticos e desde que as 

razões do contraditório se mostrem insatisfatórias ao saneamento da questão, caberá ao 

Ordenador das Despesas e/ou responsáveis, o ressarcimento dos valores percebidos a 

maior, conforme detalhado no titulo que trata da Remuneração, que deverão ser 

atualizados até a data do recolhimento. 

Foram constatadas ocorrências de situações passíveis de aplicação de 

multa ao Responsável, nos termos da legislação indicada em cada um dos itens 

apontados na Parte IV desta Instrução. 

Destaca-se, ainda, que estas conclusões não elidem responsabilidades 

por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas e por divergências nas 

informações de caráter declaratório, bem como as constatações de procedimentos 

fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias. 

Face às constatações retro e considerando o princípio do contraditório e 

da ampla defesa previsto no art. 5º, LV, da Constituição Federal e na Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005, é necessária a citação do representante legal e gestor das contas 

da Entidade abaixo indicado para que apresente defesa acerca das ocorrências 

apontadas nesta Instrução. 
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Responsáveis para citação 

Cargo / Função                                                                                       Responsável                                                                                          CPF                                                                                                  Início                                                                                               Fim                                                                                                  

Presidente da 

Câmara           

MARCOS SOTILLE DAMACENO 574.926.709-15 01/01/2011 11/09/2012 

Presidente da 

Câmara           

JOSE ROBERTO MAGALHÃES PEREIRA 513.227.659-87 12/09/2012 31/12/2012 

 

Cabe, ainda, comunicar a inserção deste opinativo no processo ao atual 

gestor da Entidade para fins de ciência e adoção das providências necessárias no sentido 

de facilitar a obtenção de informações pelo Responsável visando ao exercício do 

contraditório, bem como prevenir a eventual repetição dos problemas apontados. 

Gestor atual para ciência 

Cargo / Função                                                                                       Responsável                                                                                          CPF                                                                                                  

Presidente da 

Câmara           

MARCIO JOSE PACHECO RAMOS 016.435.009-88 

 

É a Instrução. 

 

D.C.M., 18 de Junho de 2013. 

 

Ato emitido por CAMILA YUKIE HIRAKURI - Analista de Controle - Matr. nº 51.608-2. 

 

Encaminhe-se ao Relator, de acordo com o art. 352 do Regimento Interno. 

Encaminhado por AKICHIDE WALTER OGASAWARA - Diretor - Matrícula nº 50.161-1. 
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PROCESSO Nº - 188496/13 

ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE - CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

INTERESSADO - MARCOS SOTILLE DAMACENO, JOSE ROBERTO 
MAGALHÃES PEREIRA, MARCIO JOSE PACHECO RAMOS 

DESPACHO - 1477/13 – GCFAMG 

 

Vistos e examinados. 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) 
seguinte(s) providência(s): 

- CITAÇÃO da CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL e dos Srs. 
MARCOS SOTILLE DAMACENO, JOSE ROBERTO MAGALHÃES PEREIRA, por 
meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de AR, para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido na 
Instrução 2276/13 (Peça 11), da Diretoria de Contas Municipais, conforme arts. 386, 
I, e 389, do Regimento Interno. 

Alerta-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no 
Regimento Interno e nos demais atos normativos do Tribunal, dentre as quais a 
aplicação de multas administrativas, outras penalidades, além da conversão do 
presente expediente em tomada de contas extraordinária. 

 

GCFAMG em 21 de junho de 2013. 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 
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Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL ELETRÔNICA

 

 

 

 

Certifico que a comunicação eletrônica nº 5690/2013, referente ao

Despachos Processuais Diversos nº 1477/2013, foi disponibilizada no dia 25/06/2013, tendo sido

citado(s) CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL .

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 25/06/2013
Documento assinado digitalmente

ARLEI DE FREITAS

Técnico de Controle - matricula nº 506133

PROCESSO Nº  - 188496/13
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE  - CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL
GESTOR ATUAL  - MARCIO JOSE PACHECO RAMOS
GESTOR DAS
CONTAS

 - JOSE ROBERTO MAGALHÃES PEREIRA

GESTOR DAS
CONTAS

 - MARCOS SOTILLE DAMACENO

INTERESSADO  - MARCIO JOSE PACHECO RAMOS
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CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL ELETRÔNICA

 

 

 

 

Certifico que a comunicação eletrônica nº 5692/2013, referente ao

Despachos Processuais Diversos nº 1477/2013, foi disponibilizada no dia 25/06/2013, tendo sido

citado(s) MARCOS SOTILLE DAMACENO .

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 25/06/2013
Documento assinado digitalmente

ARLEI DE FREITAS

Técnico de Controle - matricula nº 506133

PROCESSO Nº  - 188496/13
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE  - CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL
GESTOR ATUAL  - MARCIO JOSE PACHECO RAMOS
GESTOR DAS
CONTAS

 - JOSE ROBERTO MAGALHÃES PEREIRA

GESTOR DAS
CONTAS

 - MARCOS SOTILLE DAMACENO

INTERESSADO  - MARCIO JOSE PACHECO RAMOS
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PROCESSO Nº: 188496/13 
ASSUNTO: Prestação de Contas Anual 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
INTERESSADO: MARCOS SOTILLE DAMACENO, JOSE ROBERTO 

MAGALHÃES PEREIRA, MARCIO JOSE PACHECO RAMOS 
 

Ofício nº 3858/13-OCN-DP                      Curitiba, 25 de junho de 2013. 

  

Ref.: CONCESSÃO DE CONTRADITÓRIO 

Prezado Senhor, 

Em cumprimento ao Despacho nº 1477/2013, do Relator do processo, 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, fica CITADO o Sr. JOSE 
ROBERTO MAGALHÃES PEREIRA, CPF nº 513.227.659-87, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contado da juntada do aviso de recebimento aos autos 
digitais, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima citado, 
em atenção ao disposto nos arts. 357 e 389, caput, do Regimento Interno do Tribunal. 

A não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, e no Regimento 
Interno do Tribunal. 

Conforme o disposto no § 4º, do art. 380, do Regimento Interno, 
presumem-se válidas as citações e intimações dirigidas ao endereço declinado nas 
manifestações das partes e interessados, cumprindo-lhes atualizar o respectivo 
endereço, sempre que houver modificação temporária ou definitiva. 

E ainda conforme o disposto no art. 383, também do Regimento 
Interno, após a citação da parte e interessados, se houver, as intimações realizar-se-ão 
da seguinte forma: I – por meio eletrônico à parte ou ao seu procurador, se houver, e 
desde que regularmente credenciado; II – por publicação no periódico Atos Oficiais do 
Tribunal de Contas, para parte e interessados, se houver, ou revel. 

A íntegra do processo eletrônico, com o seu andamento em tempo real, 
está disponível às partes, interessados e procuradores, desde que credenciados no 
portal e-Contas-PR, acessível no site do Tribunal e com o uso do certificado digital1, no 
seguinte caminho: 

1. Inserir o certificado digital 
2. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 
3. Clicar na opção e-Contas Paraná no menu à esquerda 
4. No menu SERVIÇOS, escolher a opção Portal e-Contas Paraná 

Acesso Restrito com Certificação  Processo Eletrônico 
  

Não havendo o credenciamento das partes, interessados e 
procuradores, a cópia do processo, com o seu andamento processual até a fase de 

                                                 
1 Certificado digital – veja onde adquirir no site 
http://www.iti.gov.br/twiki/bin/view/Certificacao/CertificadoObterUsar 

http://webmail/owa/redir.aspx?C=07ffe6ee79cc4138ad5f528827526890&URL=http%3a%2f%2fwww.tce.pr.gov.br%2f
http://www.iti.gov.br/twiki/bin/view/Certificacao/CertificadoObterUsar
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expedição deste ofício, está disponível no site do Tribunal, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, no seguinte caminho: 

1. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar na opção e-Contas Paraná no menu à esquerda 
3. No menu SERVIÇOS, escolher a opção Portal e-Contas Paraná 

Acesso Livre Cópia de Autos Digitais 
4. Indicar o número do processo 188496/13 
5. Indicar o número do Cadastro CPF nº 513.227.659-87 
6. Clicar em Baixar cópia  

 

Os números do processo e deste ofício deverão ser indicados na 
resposta ao Relator, que deverá ser apresentada ao Tribunal, preferencialmente, por 
peticionamento eletrônico, com o uso do certificado digital, no seguinte caminho: 

 

1. Inserir o certificado digital 
2. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 
3. Clicar na opção e-Contas Paraná no menu à esquerda 
4. No menu SERVIÇOS, escolher a opção Portal e-Contas Paraná 

Acesso Restrito com Certificação  Processo Eletrônico  
5. Clicar em Petição Intermediária. 

Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Diretoria de 
Protocolo, e o andamento processual está acessível no site do Tribunal 
www.tce.pr.gov.br, Busca Processual. 

 

 

Atenciosamente, 

 
CLEUZA BAIS LEAL - Diretora 

 

 

 

Ilmo. Sr. 
JOSE ROBERTO MAGALHÃES PEREIRA 
Rua Odilon Cirilo Barbosa, 263   
CASCAVEL-PR 
CEP 85.811-320 

http://webmail/owa/redir.aspx?C=07ffe6ee79cc4138ad5f528827526890&URL=http%3a%2f%2fwww.tce.pr.gov.br%2f
http://webmail/owa/redir.aspx?C=07ffe6ee79cc4138ad5f528827526890&URL=http%3a%2f%2fwww.tce.pr.gov.br%2f
http://webmail/owa/redir.aspx?C=07ffe6ee79cc4138ad5f528827526890&URL=http%3a%2f%2fwww.tce.pr.gov.br%2f
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EXTRATO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 436970/13

 

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico e-Contas/PR, a petição com os

seguintes dados indicados pelo interessado:

 

 

 
PROCESSO Nº: 188496/13

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

 
PETICIONÁRIO(S): CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Email: marciopacheco@camaracascavel.pr.gov.br

Telefone: 45 - 33218800

TIPO DE PETIÇÃO: Responder citação ou intimação

DOCUMENTOS ANEXOS: 

 
Petição - (2013_07_03_16_26_37.pdf.p7s)

 

 
Curitiba, 03/07/2013 17:12:30



Excelentíssimo Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

PROCESSO N° 188496/13 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES PEREIRA, vem à presença de Vossa

Excelência apresentar o CONTRADITÓRIO no processo acima eplgrafado, nos
seguintes termos:

1. Em relação ao item n°4.3.) - CONSTATAÇÕES QUANTO À L.C.131/09, da
Análise e Indicação das Ocorrências apontadas no processo n° 188496/13-

TC.

Para o cumprimento das determinações legais relacionadas a Lei

Complementar n° 131/2009, no que tange à disponibjlização das informações

sobre a execução orçamentária e financeira em tempo real, os documentos

respectivos, exigidos pela Lei Complementar n° 101/2000, em seu art. 48-A, com

a nova redação dada pe\a Lei Complementar n° 131/2009, quais sejam, "quanto à

despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da

execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização

mínima dos dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem

fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do

pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado;" e "quanto

à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades gestoras,

inclusive referente a recursos extraordinários", eram gravados manualmente em

arquivos sob o formato PDF e disponibilizados no site eletrônico da Câmara

Municipal de Cascavel.

Ocorre que, desde a entrada em vigência da Lei Complementar n°

131/2009, a Câmara Municipal de Cascavel passou a diligenciar no sentido de

encontrar um software para se adequar às exigências legais, mas que também

fosse compatível com os softwares utilizados pela Câmara. Em abril/2012, por

meio do Processo de Compras por Jnexigibilidade à Licitação n° 09/2012, houve a

contratação da empresa SPIN SISTEMAS LTDA- ME (contrato n° 24/2012), para

a implantação, configurações e treinamentos para o aplicativo Fly Transparência,































































































































































In SEGURADO  / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 SIGNA TURE OU RÉCEPTEUR ~SC \  jtAtfrei.  

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM USISLE DU RÉCEPTEUR 

PSJUL 2015 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MA 
SIGNATURE DE CAG 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VEF-W07:4)314Eià:Êb-nattIURIMNS-tetTR4 

PR 

DATA DE RECEBIMENTO 
1:1(p,E LIVRATION E DE O 

EAU DE DESTINA 

PREENCHER COM LETRA DE FORWii 

Processo n": 188496/13 Oficio II': 3858/13-0CN-DP 
[Imo. Sr. 
JOSE ROBERTO MAGALHÃES PEREIRA 
Rua Odilon Cirno Barbosa, 263 - Cancelli 
CASCAVEL PR 
85.811-320 

r( "•0 	nnNT 
	kj,.: 1T) À vER'''CAÇAO); DSCRIM..VACrON  

ATAIRE 
ATA r< 

I 	I 	i 

PAYS 

Zr7A DO EN v .0, NATUREDC L'ENVOI 
1 	PR:OR ifiRiAl PRIOR1TAIRE 

EMS 

FC0463 /16 114 x 155 mm 

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 O
R

IG
E

M



CORREIO( 
BRÈSIL 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CNO7 
AL RA 84948331 4 BR 

)ATA DE posp,kE,A,,, DATE DE DEPOT 

-0- 8  

•,`‘■ 3ADE DE POSTAGEM BUR‘i E DÉPOT 

J u t .L 2015  4.  

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 	1 

h h h 

PREENCHE LETRA DE FORMAI  . 	_J 

VOME OIdJÇO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE#  

Tlb, #t dg Contãs go 	stãdo, do Parará 
DE LEXPÉDITEUR 

1 	1 	1 	11 	1 _,_ 
DP - 1 	1 	1 	Expedição i 	 1 	i 1 	i  

- - • 	6b1GS. 

	

111 	i 
t1,1D~Ma5WSMÁifitn Salette s/n.° 

1 1m111111 _ciernirrotvieb1 

_gi1530-91-Cu-1-1-CU-RIT-IBA1 --PARAN'Á 
CIDADE / LOCALITÉ I UF 

, BRASIL 
I I 	r 	 É 	1 	1 	É 	r 

I 1 

-  C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 O
R

IG
E

M



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR Q58A.5VHL.7KN2.W5NH.5

 

 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 

 

PROCESSO N º :  188496/13 
ORIGEM :   CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
INTERESSADO :  MARCOS SOTILLE DAMACENO, JOSE ROBERTO 
MAGALHÃES PEREIRA, MARCIO JOSE PACHECO RAMOS 
ASSUNTO :   PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
INFORMAÇÃO : 18965/13 
 
 
 
 

Tendo em vista o insucesso da comunicação eletrônica efetuada ao ex-gestor 
(peça 14), informamos que ela foi encerrada como remessa indevida ao destinatário. 

A fim de se evitar futuras nulidades regimentais por ausência de citação, 
informamos a emissão de um novo oficio de citação pela via postal ao Sr. MARCOS 
SOTILLE DAMACENO.  

Tal medida se faz necessária uma vez que o ex-gestor, apesar de 
devidamente cadastrado no “e-Contas”, não mais possui o certificado digital, 
instrumento indispensável ao acesso ao Sistema de Processo Eletrônico deste 
Tribunal. 

 
DP, em 5 de setembro de 2013. 

 

   

                                                                        

GUSTAVO MARTINS GARANHÃO 

51.754-2 

DP 
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PROCESSO Nº: 188496/13 
ASSUNTO: Prestação de Contas Anual 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
INTERESSADO: MARCOS SOTILLE DAMACENO, JOSE ROBERTO 

MAGALHÃES PEREIRA, MARCIO JOSE PACHECO RAMOS 
 

Ofício nº 6555/13-OCN-DP                      Curitiba, 5 de setembro de 2013. 

  

Ref.: CONCESSÃO DE CONTRADITÓRIO 

Prezado Senhor, 

Em cumprimento ao Despacho nº 1477/2013, do Relator do processo, 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, fica CITADO o Sr. 
MARCOS SOTILLE DAMACENO, CPF nº 574.926.709-15, para, querendo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contado da juntada do aviso de recebimento aos autos digitais, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima citado, em 
atenção ao disposto nos arts. 357 e 389, caput, do Regimento Interno do Tribunal. 

A não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, e no Regimento 
Interno do Tribunal. 

Conforme o disposto no § 4º, do art. 380, do Regimento Interno, 
presumem-se válidas as citações e intimações dirigidas ao endereço declinado nas 
manifestações das partes e interessados, cumprindo-lhes atualizar o respectivo 
endereço, sempre que houver modificação temporária ou definitiva. 

E ainda conforme o disposto no art. 383, também do Regimento 
Interno, após a citação da parte e interessados, se houver, as intimações realizar-se-ão 
da seguinte forma: I – por meio eletrônico à parte ou ao seu procurador, se houver, e 
desde que regularmente credenciado; II – por publicação no periódico Atos Oficiais do 
Tribunal de Contas, para parte e interessados, se houver, ou revel. 

A íntegra do processo eletrônico, com o seu andamento em tempo real, 
está disponível às partes, interessados e procuradores, desde que credenciados no 
portal e-Contas-PR, acessível no site do Tribunal e com o uso do certificado digital1, no 
seguinte caminho: 

1. Inserir o certificado digital 
2. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 
3. Clicar na opção e-Contas Paraná no menu à esquerda 
4. No menu SERVIÇOS, escolher a opção Portal e-Contas Paraná 

Acesso Restrito com Certificação  Processo Eletrônico 
  

Não havendo o credenciamento das partes, interessados e 
procuradores, a cópia do processo, com o seu andamento processual até a fase de 

                                                 
1 Certificado digital – veja onde adquirir no site 
http://www.iti.gov.br/twiki/bin/view/Certificacao/CertificadoObterUsar 

http://webmail/owa/redir.aspx?C=07ffe6ee79cc4138ad5f528827526890&URL=http%3a%2f%2fwww.tce.pr.gov.br%2f
http://www.iti.gov.br/twiki/bin/view/Certificacao/CertificadoObterUsar
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expedição deste ofício, está disponível no site do Tribunal, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, no seguinte caminho: 

1. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar na opção e-Contas Paraná no menu à esquerda 
3. No menu SERVIÇOS, escolher a opção Portal e-Contas Paraná 

Acesso Livre Cópia de Autos Digitais 
4. Indicar o número do processo 188496/13 
5. Indicar o número do Cadastro CPF nº 574.926.709-15 
6. Clicar em Baixar cópia  

 

Os números do processo e deste ofício deverão ser indicados na 
resposta ao Relator, que deverá ser apresentada ao Tribunal, preferencialmente, por 
peticionamento eletrônico, com o uso do certificado digital, no seguinte caminho: 

 

1. Inserir o certificado digital 
2. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 
3. Clicar na opção e-Contas Paraná no menu à esquerda 
4. No menu SERVIÇOS, escolher a opção Portal e-Contas Paraná 

Acesso Restrito com Certificação  Processo Eletrônico  
5. Clicar em Petição Intermediária. 

Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Diretoria de 
Protocolo, e o andamento processual está acessível no site do Tribunal 
www.tce.pr.gov.br, Busca Processual. 

 

 

Atenciosamente, 

 
CLEUZA BAIS LEAL - Diretora 

 

 

 

Ilmo. Sr. 
MARCOS SOTILLE DAMACENO 
Rua Visconde de Guarapuava, 1374 Apto 01  
CASCAVEL-PR 
CEP 85.801-160 

http://webmail/owa/redir.aspx?C=07ffe6ee79cc4138ad5f528827526890&URL=http%3a%2f%2fwww.tce.pr.gov.br%2f
http://webmail/owa/redir.aspx?C=07ffe6ee79cc4138ad5f528827526890&URL=http%3a%2f%2fwww.tce.pr.gov.br%2f
http://webmail/owa/redir.aspx?C=07ffe6ee79cc4138ad5f528827526890&URL=http%3a%2f%2fwww.tce.pr.gov.br%2f
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PROCESSO Nº: 188496/13 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

INTERESSADO: 
MARCOS SOTILLE DAMACENO, JOSE ROBERTO MAGALHÃES 
PEREIRA, MARCIO JOSE PACHECO RAMOS 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DIVERSA  

 

Certifico o cumprimento do Despacho nº. 2323/13 – GATBC, peça 

processual nº. 05 do processo nº. 619071/13 – Pedido de Acesso à Informação, com a 

disponibilização de cópias dos autos à 7ª Promotoria de Justiça de Cascavel, CNPJ nº 

78.206.307.0001-30.  

 

DCM, em 16 de setembro de 2013. 

 

ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO – Técnico de Controle – matrícula nº 
50.341-0 
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PROCESSO Nº: 188496/13 
ASSUNTO: Prestação de Contas Anual 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
INTERESSADO: MARCOS SOTILLE DAMACENO, JOSE ROBERTO 

MAGALHÃES PEREIRA, MARCIO JOSE PACHECO RAMOS 
 

Ofício nº 9457/13-OCN-DP                      Curitiba, 14 de novembro de 2013. 

  

Ref.: CONCESSÃO DE CONTRADITÓRIO 

Prezado Senhor, 

Em cumprimento ao Despacho nº 1477/2013, do Relator do processo, 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, fica CITADO o Sr. 
MARCOS SOTILLE DAMACENO, CPF nº 574.926.709-15, para, querendo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contado da juntada do aviso de recebimento aos autos digitais, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima citado, em 
atenção ao disposto nos arts. 357 e 389, caput, do Regimento Interno do Tribunal. 

A não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, e no Regimento 
Interno do Tribunal. 

Conforme o disposto no § 4º, do art. 380, do Regimento Interno, 
presumem-se válidas as citações e intimações dirigidas ao endereço declinado nas 
manifestações das partes e interessados, cumprindo-lhes atualizar o respectivo 
endereço, sempre que houver modificação temporária ou definitiva. 

E ainda conforme o disposto no art. 383, também do Regimento 
Interno, após a citação da parte e interessados, se houver, as intimações realizar-se-ão 
da seguinte forma: I – por meio eletrônico à parte ou ao seu procurador, se houver, e 
desde que regularmente credenciado; II – por publicação no periódico Atos Oficiais do 
Tribunal de Contas, para parte e interessados, se houver, ou revel. 

A íntegra do processo eletrônico, com o seu andamento em tempo real, 
está disponível às partes, interessados e procuradores, desde que credenciados no 
portal e-Contas-PR, acessível no site do Tribunal e com o uso do certificado digital1, no 
seguinte caminho: 

1. Inserir o certificado digital 
2. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 
3. Clicar na opção e-Contas Paraná no menu à esquerda 
4. No menu SERVIÇOS, escolher a opção Portal e-Contas Paraná 

Acesso Restrito com Certificação  Processo Eletrônico 
  

Não havendo o credenciamento das partes, interessados e 
procuradores, a cópia do processo, com o seu andamento processual até a fase de 

                                                 
1 Certificado digital – veja onde adquirir no site 
http://www.iti.gov.br/twiki/bin/view/Certificacao/CertificadoObterUsar 

http://webmail/owa/redir.aspx?C=07ffe6ee79cc4138ad5f528827526890&URL=http%3a%2f%2fwww.tce.pr.gov.br%2f
http://www.iti.gov.br/twiki/bin/view/Certificacao/CertificadoObterUsar
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expedição deste ofício, está disponível no site do Tribunal, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, no seguinte caminho: 

1. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar na opção e-Contas Paraná no menu à esquerda 
3. No menu SERVIÇOS, escolher a opção Portal e-Contas Paraná 

Acesso Livre Cópia de Autos Digitais 
4. Indicar o número do processo 188496/13 
5. Indicar o número do Cadastro CPF nº 574.926.709-15 
6. Clicar em Baixar cópia  

 

Os números do processo e deste ofício deverão ser indicados na 
resposta ao Relator, que deverá ser apresentada ao Tribunal, preferencialmente, por 
peticionamento eletrônico, com o uso do certificado digital, no seguinte caminho: 

 

1. Inserir o certificado digital 
2. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 
3. Clicar na opção e-Contas Paraná no menu à esquerda 
4. No menu SERVIÇOS, escolher a opção Portal e-Contas Paraná 

Acesso Restrito com Certificação  Processo Eletrônico  
5. Clicar em Petição Intermediária. 

Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Diretoria de 
Protocolo, e o andamento processual está acessível no site do Tribunal 
www.tce.pr.gov.br, Busca Processual. 

 

 

Atenciosamente, 

 
CLEUZA BAIS LEAL - Diretora 

 

 

 

Ilmo. Sr. 
MARCOS SOTILLE DAMACENO 
Rua Vicente Machado, 2355 Apartamento 16  
CASCAVEL-PR 
CEP 85.813-250 

http://webmail/owa/redir.aspx?C=07ffe6ee79cc4138ad5f528827526890&URL=http%3a%2f%2fwww.tce.pr.gov.br%2f
http://webmail/owa/redir.aspx?C=07ffe6ee79cc4138ad5f528827526890&URL=http%3a%2f%2fwww.tce.pr.gov.br%2f
http://webmail/owa/redir.aspx?C=07ffe6ee79cc4138ad5f528827526890&URL=http%3a%2f%2fwww.tce.pr.gov.br%2f
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PROCESSO N º :  188496/13 
ORIGEM :   CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
INTERESSADO :  MARCOS SOTILLE DAMACENO, JOSE ROBERTO 
MAGALHÃES PEREIRA, MARCIO JOSE PACHECO RAMOS 
ASSUNTO :   PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
INFORMAÇÃO : 2476/14 
 

 

 

 

Tendo em vista a impossibilidade de certificar o decurso de 

prazo no presente processo, passam-se as seguintes considerações: 

- até o presente momento não houve retorno do aviso de 

recebimento (AR) do ofício de contraditório nº 9457/13, destinado ao Sr. Marcos 

Sotille Damaceno, e tampouco da 2ª via solicitada aos Correios. 

- o ofício mencionado no item anterior foi entregue no dia 

09/12/2013 e recebido pela Sra. Maria C. R. Disner, conforme consta na informação 

dos Correios anexa. 

Por fim, considerando que o Sr. Marcos Sotille Damaceno não 

respondeu ao chamamento, ao Relator para manifestação. 

 Após, à DP para controle de prazo. 

DP, em 17 de fevereiro de 2014. 

 

 

 

CAROLINE LEMES KARAM 

51.729-1 

DP 
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INFORMAÇÃO DOS CORREIOS 

 

De: Fcorreios@correios.com.br [mailto:Fcorreios@correios.com.br]  

Enviada em: quinta-feira, 16 de janeiro de 2014 15:14 

Para: Lizandra Maria da Silva 
Assunto: Fale com os Correios - Resposta da manifestação: 19751138 
  

 
       Caso queira adicionar algum comentário ou questionamento sobre a resposta abaixo, clique aqui  
 
Resposta:  

Prezado (a) Cliente, Em atenção a sua manifestação código 19751138, informamos que a entrega do 
objeto em questão foi realizada em 09/12/2013 , no endereço rua Vicente Machado 2355, tendo 
firmado recibo Maria C. R. Disner.  

 
Agradecemos seu contato.  
 
Atenciosamente,  
 
Central de Atendimento aos Clientes dos Correios  
 
 
Seu(s) questionamento(s) foi (foram):  

Pedido de informação sobre objeto postado. Tipo objeto: Carta Registrada Nacional Motivo 
Solicitação: Remetente não recebeu o AR Nome destinatário: Marcos Sotille Damaceno Endereço 
destinatário: Rua Vicente Machado - de 1741/1742 a 2999/3000 CEP destinatário: 85813-250 
Número destinatário: 2355 Complemento destinatário: Apartamento 16 Bairro destinatário: Country 
Cidade destinatário: Cascavel UF destinatário: PR País destinatário: BRASIL DDD destinatário: 0 
Telefone destinatário: 0 Número registro: RK655472567BR Cliente possui contrato: S Número do 
contrato: 9912290128 Peso (gramas): Preço Postal: Embalagem: envelope Agência Postagem: - 
Local postagem: Curitiba/PR Data postagem: 04/12/2013 Valor Declarado: Aviso recebimento: Sim 
Conteúdo: Ofício nº 9457/13 - OCN/DP. Observações: Até a presente data, não retornou o AR. 
Solicitamos o envio da 2ª via. Obrigada. CPF/CNPJ do Remetente: 77.996.312/0001-21 Banco: () 
Agência: Conta:  

  

 

http://webmail/owa/redir.aspx?C=GG5xx5JlGESKhfc6ryIxJ1yY5rpn_9AIX2R2Nt7B7DVqsw72-IgO1yXxIopaDcozNHf8kCD1ouA.&URL=http%3a%2f%2fwww.correios.com.br%2fservicos%2ffalecomoscorreios%2fnova_manifestacao.cfm%3fe_mail%3dlizandra%40tce.pr.gov.br%26codigo%3d19751138
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PROCESSO Nº - 188496/13 

ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE - CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

INTERESSADO - MARCOS SOTILLE DAMACENO, JOSE ROBERTO 
MAGALHÃES PEREIRA, MARCIO JOSE PACHECO RAMOS 

DESPACHO - 641/14 – GCFAMG 

 

Vistos e examinados. 

De modo a evitar futuras alegações de ofensa ao devido processo 
legal, devolvo o expediente à Diretoria de Protocolo solicitando a renovação dos atos 
adotados com vistas à citação do Sr. Marcos Sotille Damaceno. 

 

GCFAMG em 24 de fevereiro de 2014. 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 
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EXTRATO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 168430/14

 

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico e-Contas/PR, a petição com os

seguintes dados indicados pelo interessado:

 

 

 
PROCESSO Nº: 188496/13

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

 
PETICIONÁRIO(S): CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Através de seu Representante Legal: MARCIO JOSE PACHECO RAMOS

Email: marciopacheco@camaracascavel.pr.gov.br

Telefone: 33218800

TIPO DE PETIÇÃO: Petição de outra natureza

DOCUMENTOS ANEXOS: 

 
Petição - (Marcos Damaceno - Tribunal de Contas.pdf.p7s)

 

 
Curitiba, 05/03/2014 15:57:30



Cascavel, 26 de fevereiro de 2014. 

Of. 0112014. 

Ao 
limo Senhor 
Fernando Augusto Mello Guimaraes 
Relator Contas Municipal do Tribunal de Contas do Estado do Parana. 

C6pia 
Presidencia 
Diretoria Administrativa 

ASSUNTO: Justificativa da certifica<;:ao da informa<;:ao do processo 188496/13 , da 
Presta<;:ao de Contas do Exercicio Financeiro de 2012, da Camara Municipal de 
Cascavel - Pr. 

Prezado Senhor: 

Venho atraves comunicar a Vossa Excelencia, que fui informado pela 
Controladoria da Camara Municipal de Cascavel , atraves da informa<;:ao 2476/14 do 
Tribunal de Contas do Estado do Parana, sobre o oficio do contradit6rio n° 9457/13 , 
referente a presta<;:ao de contas anual do Poder Legislative Municipal , que respondi 
como Presidente do Poder ate 11 /09/2012. 

lnformo a Vossa Excelencia, que nao tive conhecimento do encaminhamento do 
(AR) do Tribunal de Contas, pois conforme informa<;5es dos correios, a documenta<;ao 
em questao foi enviada em 09112/2013 , endere<;:ado na Rua Vicente Machado 2355 , 
tendo firmado recibo, a pessoa de Maria C.R. Disner. 

0 endere<;:o acima citado, foi oriundo de loca<;:ao de urn im6vel , o qual era o 
fiador, sendo assim, nunca residindo no mesmo. 

Acontece senhor relator, que o endere<;:o citado nao e o de minha residencia, pois 
meu endere<;:o residencial e localizado a Rua Elvira Faiten Franz, n° 615 , casa 02, Bairro 
Canada, Cep. 85.813-520, Cascavel - Pr. ( comprovante de residencia anexo ao processo 
do periodo de 10/03/2013 e outro comprovante mais atualizado, ou seja, 10/02/2014.). 

Na presente data, tive conhecimento do documento (AR) do TCE/PR, o qual 
encontrava-se no endere<;:o citado pela informa<;:ao dos correios. 

Informo tambem, que foi comunicado atraves do servidor da Camara Municipal 
de Cascavel, Maycon Pimentel da Cruz, para que procede-se a atualiza<;:ao de meu 
endere<;:o residencial junto ao TCE. 0 servidor entrou em contado com a servidora Neli , 
da Diretoria de Protocolo do TCE/PR, para que realiza-se a altera<;:ao cadastral de minha 
residencia. 

Desde ja me coloco a di ~posi<;:ao para qualquer i o ma<;:ao e em tempo, declaro 
que estou de acordo c n~ontradit6rio encamin ad atraves de peticionamento 
eletr6nico da presta<;:ao exercicio financ ro e 2012. 
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FATURA TELEFQNICA 
GLOBAL VILLAGE TELECOII.1 L IDA. 
Avenida Joao Paulino Vieira Filho, 752, 2° Andar- Zona 07 
CEP: 87020-015- Maringa- PR 
CNPJ: 03.420.926/0001-24 lnsc Est: 90211170-02 
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MARCOS SOTILLE DAMACENO 

R ELVIRA FAITEN FRANZ 615 
SOB 2 
CANADA 
85813-520 CASCAVEL PR 

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 
Vencimento 

10/0312013 

3608023298030340000015965720280213 

------------= -------

RESUMO VALOR (R$) 
PREST ADORA GVT 
Plano Contratado I SeNi~os Mensais 
Internet 

Turbonet Power 10 Mega Premium 
Telefor:e 

74,90 

Premium 50 71,10 
Celular Favorite - 50 minutes 0,00 

Total 146,00 

Liga~oes 
Ligayoes Locais Excedentes 0 ,00 
Ligay6es Nacionais de Longa Disti:incia 5,22 
Ligayoes Locais para Celular (VC 1) 10,02 

Total 15,24 

TOTAL GERAL A PAGAR 161,24 

Central de Relacionamento com o Cliente 

103 25 
www.gvt.com.br 

pagina: 1/4 

Data de Vencimento Valor a Pagar (R$) 

10/03/2013 161 24 
C6digo do cliente 9999 8336 6881 DV: 7 
N• do Telefone 4532224998 

Periodo de apurac;ao 23/01/2013 a 22/02/2013 

Data de emissao 23/02/2013 

Tipo de cliente Residencial 
Estado de instalac;ao Parana 

Numero da fatura 0137817114-0 

Hist6rico de consumo 

Total utilizado em min:seg 
das faturas com vencimento em: 

Tipo de Ligac;ao Janeiro Fevereiro Ma,.o 
Lig Nac Longa D1stincia 45:12 35:36 27:18 
Lig Locais Celular (VC1) 4:12 4:18 10:18 

Lig Locais Hor Normal 65:00 63:00 97:00 
Lig Locais Hor Reduzido 140:00 121:00 126:00 

"Os c0d1gos de sel~ao das prest>doras de Longa D1stancia sao: 12, 14, 15, 21, 25, 31 , 41 e 43. Central de Atend1mento Anatel: 1331 (Usuario Geral), 1332 (Deficientes Auditivos) e 
www.anatel.gov.br. 
·vak>r mnimo do ressarcunento em case de 1nterrupq.io do servM;o de telefonia fixa: dur~o da interrupc;3o (em minutos) vezes o valor da assinatura, drvidldos p:>r 43.20Cl m.nutos (30 dias). 
•ouvidoria GVT: acesse w.vw.gvt.com.br ou utilize o Fale com a Ouvidoria, pelo fax (41) 3025-2882 e cartas para a Rua Louren~o Pinto, 299. CEP: 80010-160- Cur~iba , Parana. 
0 pagamento desta fatura nao llaulda debitos oendentes Em c~c::n M :atr:::~~c::n nn n!lln'=",....rot .... c- .... .; ,.. ................ ....~.- .. - .. -~--- --·-• _.:_, __ , __ . ... _ _. _ •u • • •• ' • - . • . 
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PROCESSO N º :  188496/13 
ORIGEM :   CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
INTERESSADO :  MARCOS SOTILLE DAMACENO, JOSE ROBERTO 
MAGALHÃES PEREIRA, MARCIO JOSE PACHECO RAMOS 
ASSUNTO :   PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
INFORMAÇÃO : 3425/14 

 

 

 

 

O Sr. Marcos Sotille Damaceno, por meio da Petição 

Intermediária nº. 168430/14 (peças 26-27), antecipou-se à citação determinada pelo 

Despacho nº. 641/14, encaminhando documentação. 

Ao Relator para apreciação e deliberação. 

 

DP, em 6 de março de 2014. 

 

 

 

ALEKSANDER ECKER 

51.775-5 

DP 
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PROCESSO Nº - 188496/13 

ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE - CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

INTERESSADO - MARCOS SOTILLE DAMACENO, JOSE ROBERTO 
MAGALHÃES PEREIRA, MARCIO JOSE PACHECO RAMOS 

DESPACHO - 937/14 – GCFAMG 

 

Vistos e examinados. 

Recebo os documentos apresentados (Peças 26-27). 

À DCM e, posteriormente, ao Ministério Público de Contas para as 
competentes manifestações. 

 

GCFAMG em 20 de março de 2014. 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR XVK5.GSHU.CL54.DC3M.O

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS 

 

 1 

Processo n.º : 188496/13-TC  

Origem : CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012  

Instrução n.º : 987/14 - DCM - CONTRADITÓRIO  

Ementa: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL. Prestação de 

Contas do exercício de 2012. Contraditório: Contas com 

Irregularidades Materiais e Ressarcimento de Valores. 

Cabe Aplicação de Multa Administrativa. 

 

Trata-se da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 

CASCAVEL, relativa ao exercício financeiro de 2012. 

O Primeiro Exame realizado pela Diretoria de Contas Municipais 

evidenciou a existência de restrições e/ou mesmo a ausência de elementos essenciais no 

processo de prestação de contas, que serão doravante tratadas em conformidade com a 

formulação que constou daquela Instrução.  Oportunizado o exercício do direito do 

contraditório, o Responsável procurou sanar as anomalias apontadas, razão pela qual 

retornam as contas para exame, seguindo-se a síntese dos apontamentos contidos na 

citada Instrução, e as novas conclusões face os fatos apresentados na peça de defesa. 

1 - DAS CONSTATAÇÕES ABORDADAS NO PRIMEIRO EXAME 

1.1 - DA ANÁLISE DAS IRREGULARIDADES MATERIAIS 

ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00 

 Restrição - Falta de publicação/divulgação das informações de natureza 

orçamentária e financeira - Legislativo - Fonte Critério - LRF art. 48, § 

Único, LC nº 131/09, IN nº 58/2011 - TCE/PR - Multa municípios acima de 50 
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mil habitantes LCE nº 113/2005, art. 87, IV, "g" - Multa municípios abaixo 

de 50 mil habitantes - LCE nº113/2005, art. 87, III, "b" 

Primeiro Exame 

Em conformidade com a Análise de Gestão Fiscal, nos termos da 

Instrução nº 1923/2013, o Poder Legislativo Municipal não atendeu de forma satisfatória 

as exigências de transparência da gestão pública definidas no Parágrafo Único, do art. 48, 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, com a redação dada pela Lei Complementar nº 

131/09, no sentido da manutenção de portal visando a publicação em tempo real das 

informações sobre gastos públicos, considerando-se, ainda, o regulamento contido na 

Instrução Normativa nº 58/2011 do Tribunal de Contas. Passível de aplicação da multa 

administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, prevista no inciso IV, letra g 

(municípios acima de 50 mil habitantes) ou inciso III, letra b (municípios abaixo de 50 mil 

habitantes) da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas. Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) Comprovação de 

que a não declaração na página do TCE/PR na internet ocorreu por motivo de força 

maior; b) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

DESCRIÇÃO                                                                                            SITUAÇÃO                                                                                             

1. Declaração efetuada ao sistema SIM, via internet em: 12/12/2011 

2. Data do último movimento contábil escriturado: 30/11/2011 

3. Data da Publicação do último movimento no Portal do Município: 30/11/2011 

4. Respostas aos quesitos para adequação à I.N. 58/2011, no que diz respeito à 

existência da informação, tempestividade, detalhes por órgão e entidade e se o 

procedimento permite exportação de dados: 

 

I.N. 58/2011 - art. 16, I O Poder está? 

a) Relação das despesas empenhadas Adequado 

b) Relação das despesas liquidadas Adequado 

c) Relação das despesas pagas Adequado 

d) Relação das transferências financeiras a terceiros Não Adequado 

e) Relação dos empenhos a pagar, segundo a ordem cronológica, por fonte de 

recursos 

Adequado 

f) Relação dos ingressos de receitas Adequado 

g) Relação das transferências Voluntárias Não Adequado 

I.N. 58/2011 - art. 16, III  
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a) Contratos Não Adequado 

b) Quadro de pessoal Não Adequado 

c) Relação dos servidores/empregados ativos Não Adequado 

d) Relação dos servidores inativos Não Adequado 

I.N. 58/2011 - art. 16, II  

a) Receita e Despesa segundo as categorias econômicas (Anexo 1, da Lei nº 

4.320/64) 

Não Adequado 

b) Receita segundo as categorias econômicas (Anexo 2, da Lei nº 4.320/64) Não Adequado 

c) Despesa segundo as categorias econômicas (Anexo 2, da Lei nº 4.320/64) Não Adequado 

d) Despesa por Programa de Trabalho (Anexo 6, da Lei n 4.320/64) Não Adequado 

e) Balanço Financeiro (Anexo 13, da Lei nº 4.320/64) Adequado 

f) Balanço Patrimonial (Anexo 14, da Lei nº 4.320/64) Não Adequado 

g) Demonstrativo das Variações Patrimoniais (Anexo 15, da Lei nº 4.320/64) Não Adequado 

 

DA JUSTIFICATIVA DA ENTIDADE:  

As justificativas da defesa encontram-se às paginas 01 e 02 da peça 

processual nº 17 (Presidente da Câmara JOSE ROBERTO MAGALHÃES PEREIRA). 

As justificativas da defesa encontram-se às paginas 04 e 05 da peça 

processual nº 17 (Presidente da Câmara MÁRCIO PACHECO). 

 

DA ANÁLISE TÉCNICA: 

A defesa alega que, a partir de abril de 2012, houve contratação da 

empresa SPIN SISTEMAS LTDA, para a implantação, configurações e treinamentos para 

o aplicativo Fly Transparência, licenciado pela Betha Sistemas Ltda, sistema que permitiu, 

a partir de então, a disponibilização, em tempo real, das informações orçamentárias e 

financeiras da Câmara Municipal de Cascavel e a respectiva consulta pública destas 

informações. A comprovação pode ser constatada por meio de acesso ao link: 

http://camaracascavel.pr.gov.br/transparencia.html. 

Ainda esclarece que quanto à omissão da declaração na página do 

TCE/PR na internet, decorreu de um lapso do Departamento de Contabilidade que 

interpretou equivocadamente a IN nº 58/2011 e, consequentemente, deixou de efetuar a 
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declaração das informações relativas ao ano de 2012, entretanto, o procedimento já foi 

regularizado e encontra-se rigorosamente em dia pelo departamento responsável. 

Considerando às alegações da interessada, em consulta ao link indicado, 

foram percorridos os seguintes caminhos: 

 

Escolhendo-se o link acima, EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA (L.C. 131/2009), abriu-se a seguinte página, conforme abaixo reproduzida: 

 

A partir da última tela acima reproduzida, dando sequência à consulta, na 

data do dia 22/04/2014, não foi possível abrir os menus indicadas ao lado esquerdo das 

informações de como abri-los. 
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Sem poder ter acesso às informações necessárias exigidas pelas citadas 

Legislações, esta Unidade Técnica opina pela manutenção de irregularidade do presente 

item. 

Por fim, ressalta-se que as informações estão alimentadas no site do 

Tribunal de Contas. 

 

DA MULTA: 

Para fins de atribuição da responsabilidade pela referida multa, prevista 

no art. 87, IV, "g" da L.C.E. 113/2005, indica-se como agente diretamente responsável, o 

Sr. MARCOS SOTILILLE DAMACENO CPF nº 574.926.709-15, do período de 01/01/2012 

a 11/09/2012 e o Sr. JOSE ROBERTO MAGALHÃES PEREIRA CPF nº 513.227.659-87, 

do período de 12/09/2012 a 31/12/2012,  que na data limite para cumprimento da 

obrigações respondiam pela Administração. 

Conclusão: NÃO REGULARIZADO 

 

OUTROS ASPECTOS LEGAIS 

 Restrição - Remuneração dos Agentes Políticos - Recebimento acima do 

valor devido - C.F. Art. 29 - V, VI e VII e 37, XI, XII - Lei Federal nº 8429/92 - 

Prov. 56/2005 do TCE/PR - I.N. 30/2008 e 72/2012 - Multa L.C.E. 113/2005, 

artigo 87, IV, "g" e Multa Proporcional ao Dano - art. 89, VI, parágrafo 2º 

Primeiro Exame 

A análise da remuneração dos Agentes Políticos evidenciou a percepção 

de valores acima do estipulado no ato de fixação da respectiva remuneração, ou em 

desatenção aos limites legais vigentes, cuja regularização se torna indispensável para o 

saneamento deste aspecto da prestação de contas. Cabe, neste caso, o ressarcimento 

dos valores percebidos a maior conforme demonstrado acima, incidindo-se, ainda, a 

devida atualização monetária. Para demonstração dos valores impugnados, 
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apresentamos também demonstrativo detalhado do cálculo.  Observe-se que a 

responsabilidade integral pela realização indevida do pagamento a maior dos subsídios 

recai sobre a pessoa de cada Agente Político, a quem compete a efetivação do 

ressarcimento ao erário dos valores pagos indevidamente. Passível de aplicação da multa 

administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, prevista no inciso IV, alínea 

"g" do art. 87 da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas. Persistindo dano ao erário em função da recusa no ressarcimento dos valores 

percebidos a maior, caberá, também, aplicação de multa proporcional ao dano, em 

percentual a ser definido quando do julgamento, prevista no inciso VI, §2º do art. 89 da 

Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas. 

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) Comprovação de que os 

valores apontados foram efetivamente recolhidos aos cofres do Município, consistindo 

esta comprovação, necessariamente, em originais dos comprovantes de depósitos em 

conta bancária da Prefeitura; b) Se for o caso, comparativo entre os valores devidos, 

recebidos e os respectivos limites legais, com a exposição dos motivos de discordância 

da irregularidade apontada; c) Cópia do diário de arrecadação onde conste o registro da 

receita correspondente; d) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados 

necessários. 

Nome do Agente / Cargo                                                                               Devido                                                                                               Recebido                                                                                             Diferença                                                                                            

PAULO DILETO BEBBER/VEREADOR 51.806,40 74.304,00 22.497,60 

MARIO SEIBERT/VEREADOR 32.198,40 74.304,00 42.105,60 

MARCOS SOTILLE DAMACENO/PRESIDENTE DA 

CÂMARA 

77.709,60 111.456,00 33.746,40 

 

Comentários do Analista no Primeiro Exame: 

A extrapolação é decorrente do afastamento dos Srs. Mario Seibert a 

partir de 06/06/12, Marcos Sotille Damaceno a partir de 11/09/12 e Paulo Dileto Bebber a 

partir de 11/09/12, todos por decisão judicial, porém não consta nos autos a comprovação 

de que ocorreu sem prejuízo da remuneração. 
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DA JUSTIFICATIVA DA ENTIDADE:  

As justificativas da defesa encontram-se às paginas 02 e 03 da peça 

processual nº 17 (Presidente da Câmara JOSE ROBERTO MAGALHÃES PEREIRA). 

As justificativas da defesa encontram-se às paginas 05 e 06 da peça 

processual nº 17 (Presidente da Câmara MÁRCIO PACHECO). 

 

DA ANÁLISE TÉCNICA: 

A interessada alega que a remuneração dos agentes políticos Mário 

Seibert (período de junho a dezembro/2012), Marcos Sotille Damasceno e Paulo Dileto 

Bebber, estes últimos relativamente aos meses de outubro, novembro e dezembro de 

2012, foi paga em razão da inexistência de determinação judicial de suspensão dos 

vencimentos.  

Em relação aos Edis, considerando a omissão da determinação judicial, 

neste sentido, foi aplicado o entendimento decorrente do art. 20, § único, da Lei nº 

8429/92, que dispõe: 

 

Assim, os referidos vereadores continuaram a receber os valores dos 

respectivos subsídios durante os meses em que ficaram afastados de suas funções. 

Considerando os argumentos da defesa, esta Unidade Técnica tem-se os 

seguintes entendimentos: 

a) No caso do Vereador MÁRIO SEIBERT, apresenta com fundamento, 

para manutenção no recebimento dos subsídios a Lei nº 8.429/92, especificamente ao art. 

20, Parágrafo Único, entretanto, a suspensão do exercício de função pública, decorreu 

com fundamento no art. 319, IV, do Código de Processo Penal, conforme determinou o 

Juiz de Direito da 3º Vara Criminal decretando, cautelarmente: 
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"Art. 319 - São medidas cautelares diversas da prisão: 

.... 

IV- Proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou 

necessária para a investigação ou instrução;” 

        

E assim, bem observou o Assessor Jurídico da Câmara Municipal de 

Cascavel, em seu parecer (página 70 da peça processual nº 17), conforme abaixo 

reproduzido: 
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Dessa forma, neste caso, considerando o princípio da Reserva Legal, ou 

seja, à determinação de pagamento do subsídio do Vereador MÁRIO SEIBERT, afastado 

judicialmente, pela Câmara Municipal de Cascavel ocorreu de forma irregular, pois, tal 

determinação de pagamento de subsídio foi praticada sem que haja autorização expressa 

em Lei. Assim sendo, o fundamento legal é o Código de Processo Penal e não a Lei de 

Improbidade Administrativa conforme alegou a defesa; 

b) No segundo caso, em relação ao afastamento dos Edis MARCOS 

SOTILLE DAMACENO e PAULO DILETO BEBBER, originária de Ação Civil Pública de 

Improbidade Administrativa, na época do ocorrido exerciam, respectivamente, a 

Presidência e a Vice- Presidência da Casa Legislativa, o Assessor Jurídico deu o seguinte 

parecer encaminhado ao RH, conforme abaixo reproduzido: 
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Assim, conforme se observa o parecer do Assessor da Câmara Municipal 

coaduna com a Decisão do Juízo Singular da Comarca de Cascavel, conforme cópia do 

Mandado de Notificação (páginas 75 e 76 da peça processual nº 17), abaixo reproduzido: 
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Neste caso, observa-se acima na Decisão Judicial originária de Ação Civil 

Pública tem como fundamentação o parágrafo único do art. 20 da Lei 8.429/92 combinado 

com os arts. 273 e 798 do Código de Processo Civil, assim, esta Unidade Técnica 

entende que, também, em nome do Princípio da Reserva Legal, considerando a 

existência de previsão legal, nada obsta que os Vereadores Srs. MARCOS SOTILLE 

DAMACENO e PAULO DILETO BEBBER, no período de afastamento por determinação 

judicial, recebam os subsídios. 

Diante do exposto, considerando, ainda, os documentos acostados aos 

Autos (páginas 46 a 79 da peça processual nº 17), esta Unidade Técnica opina pela 

manutenção de irregularidade, entretanto, apenas pela situação comentada na alínea "a" 

acima, dessa forma, apresenta-se, abaixo, o novo demonstrativo de devolução do 

indevido ao cofre do erário cuja diferença de R$ 42.105,60 deverá ser corrigida 

monetariamente: 

 

Por fim, a título de informação, segue os dados dos responsáveis pelo 

exercício de 2012: 
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DA MULTA: 

Diante da manutenção da irregularidade do item, referente ao 

recebimento indevido de subsídios em desconformidade com as normas de regência 

pelos agentes políticos, resta mantida a indicação de aplicação das multas previstas no 

art. 87. IV, g e no artigo 89, VI, § 2º, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas (Lei 

Complementar nº 113/05). O percentual da multa, proporcional ao dano, entre 10% e 

30%, deverá ser arbitrado pelo Relator da conta. 

Conclusão: NÃO REGULARIZADO COM RESSARCIMENTO 

 

2 - RESULTADO DA ANÁLISE 

De acordo com os motivos e conclusões antes explanados, entendemos 

que a entidade não apresentou justificativas ou medidas suficientes para afastar, em sua 

totalidade, os apontamentos contidos no exame da prestação de contas, sendo as 

seguintes as conclusões obtidas da análise do processo. 

2.1 - DAS RESTRIÇÕES 

Descrição do Item da Análise                                                                         Conclusão                                                                                            

ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00  

Restrição - Falta de publicação/divulgação das informações de natureza orçamentária e 

financeira – Legislativo. 

Restrição Mantida 

OUTROS ASPECTOS LEGAIS  

Restrição - Remuneração dos Agentes Políticos - Recebimento acima do valor devido. Restrição Mantida com 

Ressarcimento 

 

2.2 - DAS MULTAS MANTIDAS 

A - Decorrentes de Restrições indicadas nesta instrução 

Descrição do Item de Análise                                                                         Critério Legal                                                                                       

Restrição - Falta de publicação/divulgação das informações de natureza 

orçamentária e financeira – Legislativo. 

Multa municípios acima de 50 mil habitantes 

LCE nº 113/2005, art. 87, IV, "g"  
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Restrição - Remuneração dos Agentes Políticos - Recebimento acima do 

valor devido. 

Multa L.C.E. 113/2005, artigo 87, IV, "g" e 

Multa Proporcional ao Dano - art. 89, VI, 

parágrafo 2º 

 

 

2.3 - DO RESSARCIMENTO DE VALORES 

OUTROS ASPECTOS LEGAIS 

 Restrição - Remuneração dos Agentes Políticos - Recebimento acima do 

valor devido - C.F. Art. 29 - V, VI e VII e 37, XI, XII - Lei Federal nº 8429/92 - 

Prov. 56/2005 do TCE/PR - I.N. 30/2008 e 72/2012 - Multa L.C.E. 113/2005, 

artigo 87, IV, "g" e Multa Proporcional ao Dano - art. 89, VI, parágrafo 2º. 

 

3 - PARECER CONCLUSIVO 

Em face do exame procedido na presente prestação de contas da 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, relativa ao exercício financeiro de 2012 e à luz 

dos comentários supra expendidos, concluímos que as contas estão IRREGULARES, por 

ofensa à norma legal ou regulamentar, nos termos do art. 16, III, "b" da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005.                 

 Relativamente à remuneração dos Agentes Políticos, cabe ao 

Ordenador das Despesas e/ou responsáveis, o ressarcimento dos valores detalhados no 

Anexo de Cálculo da Remuneração. Estes valores deverão ser atualizados até a data do 

efetivo recolhimento. Conforme o contido no título "DAS MULTAS MANTIDAS", poderá 

ser aplicada multa ante os fatos ali indicados, tendo em vista o disciplinamento legal 

referido.     
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Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades 

por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas 

informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de 

procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias. 

 

É a Instrução. 

D.C.M., 22 de Abril de 2014. 

Ato emitido por HÉLIO YUDI FUGOU - Analista de Controle - Matr. nº 51.090-4. 

Encaminhe-se ao MPjTC, conforme art. 353 do Regimento Interno. 

Encaminhado por GUMERCINDO ANDRADE DE SOUZA - Diretor Adjunto- Matr. nº 50.264-2. 
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Protocolo nº : 188496/13 

Origem :          CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Interessado :  MARCIO JOSE PACHECO RAMOS, MARCOS SOTILLE 
DAMACENO, JOSE ROBERTO MAGALHÃES PEREIRA 

Assunto :        Prestação de Contas Anual 

Parecer nº :     5904/14 

 
EMENTA: Prestação de Contas. Câmara 

Municipal de Cascavel. Irregularidade das contas 

com ressarcimento de valores e aplicação de 

multas. 

 

 

Trata-se de Prestação de Contas da Câmara Municipal de Cascavel, 
referente ao exercício financeiro de 2012. 

Em sua análise inicial, constante da instrução nº 2276/13, a Diretoria de 
Contas Municipais apontou a existência de irregularidades materiais passíveis de 
multas e ressarcimento, quais sejam: 

 

 Falta de publicação/divulgação das informações de natureza 
orçamentária e financeira; com aplicação de multa prevista no 
art. 87, IV, “g”, da L.C.E. 113/05. 

 Remuneração dos Agentes Políticos - Recebimento acima do 
valor devido; tal irregularidade demanda ressarcimento de 
valores recebidos a maior, bem como multa prevista na L.C.E. 
113/2005 art. 87, IV, “g”. Em caso de recusa do ressarcimento é 
cabível multa proporcional ao dano contida no art. 89, VI, §2º da 
mesma lei;  

 

Foi concedido prazo para exercício do contraditório e da ampla defesa 
por meio do Despacho nº 1477/13 – GCFAMG. 

Concedida a oportunidade de apresentação de resposta, o Município 
apresentou os esclarecimentos e documentos presentes conforme petitório da peça 17, 
dando azo à instrução nº 987/14, da respectiva Unidade Técnica. 

Por meio da referida instrução a Diretoria de Contas Municipais opinou 
por manter todas as irregularidades com aplicação de multa e ressarcimento.  

Diante do parecer técnico emitido pela douta diretoria, em atendimento 
ao contido no despacho nº 937/13 – GCFAMG, esta Procuradora se manifesta em 
consonância ao órgão técnico por entender que a prestação de contas ora sob exame 
não é passível de aprovação. 
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Ante o exposto, esta Procuradora corrobora o contido na Instrução n° 
987/14 da Diretoria de Contas Municipais, manifestando-se pela irregularidade das 
contas, bem como pelo ressarcimento de valores e pela aplicação das multas 
sugeridas. 

 

Curitiba, 24 de abril de 2014. 

 

 
 

Assinatura Digital 

 

VALÉRIA BORBA 

Procuradora do Ministério Público de Contas 

 

 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR XNIJ.VAHV.Y202.6W2S.B

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

 

PROCESSO Nº: 188496/13 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

INTERESSADO: MARCIO JOSE PACHECO RAMOS, MARCOS SOTILLE 
DAMACENO, JOSE ROBERTO MAGALHÃES PEREIRA 

RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 

ACÓRDÃO Nº 3372/14 - Primeira Câmara 

 

EMENTA: Prestação de Contas Anual. Exercício 
financeiro de 2012. Contas irregulares. Aplicação de 
multa. Registros e encaminhamentos competentes. 

 

1. DO RELATÓRIO 

Trata-se de Prestação de Contas Anual alusiva ao exercício financeiro 

de 2012 – gestão dos Srs. Marcos Sotille Damaceno e José Roberto Magalhães 

Pereira –, encaminhada pelo Sr. Marcio José Pacheco Ramos, Presidente do Poder 

Legislativo de Cascavel. 

Inicialmente, a Douta Diretoria de Contas Municipais, em sua Instrução 

n.º 2276/13 (peça n.º 11), opinou pela prévia concessão de prazo para exercício dos 

direitos constitucionais ao contraditório e à ampla defesa, em face da imposição de 

restrição à falta de publicação/divulgação das informações de natureza orçamentária e 

financeira e, também, do recebimento de remuneração acima do valor devido pelos 

agentes políticos. 

Com efeito, em atendimento ao r. Despacho n.º 1477/13 – GCFAMG 

(peça n.º 12), foram ofertados os documentos e esclarecimentos cabíveis pelos Srs. 

José Roberto Magalhães Pereira e Marcos Sotille Damasceno, em conjunto com a 

Câmara Municipal de Cascavel, aduzindo, em suma, que (peças n.os 17 e 27): 

(...) desde a entrada em vigência da Lei Complementar n° 131/2009, a Câmara 
Municipal de Cascavel passou a diligenciar no sentido de encontrar um software para 
se adequar às exigências legais, mas que também fosse compatível com os 
softwares utilizados pela Câmara. Em abril/2012, por meio do Processo de Compras 
por Inexigibilidade à Licitação n° 09/2012, houve a contratação da empresa SPIN 
SISTEMAS LTDA- ME (contrato n° 24/2012), para a implantação, configurações e 
treinamentos para o aplicativo Fly Transparência, licenciado pela Betha Sistemas 
Ltda, sistema que permitiu, a partir de então, a disponibilização, em tempo real, das 
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informações orçamentárias e financeiras da Câmara Municipal de Cascavel e a 
respectiva consulta pública destas informações. A comprovação desta assertiva pode 
ser constatada por meio do acesso ao link 
http://camaracascavel.pr.gov.br/transparencia.html, conforme exemplos constantes 
nas páginas respectivas impressas e anexas ao presente contraditório. 

Quanto à omissão da declaração na página do TCE/PR na internet, decorreu um 
lapso do Departamento de Contabilidade que interpretou equivocadamente a IN n.º 
58/2011 e, consequentemente, deixou de efetuar a declaração das informações 
relativas ao ano de 2012. Porém, o procedimento já foi regularizado e passou a ser 
cumprido rigorosamente em dia pelo departamento responsável. 

(...) 

A remuneração dos agentes políticos Mário Seibert (período de junho a 
dezembro/2012), Marcos Sotille Damasceno e Paulo Dileto Bebber, estes últimos 
relativamente aos meses de outubro, novembro e dezembro de 2012, foi paga em 
razão da inexistência de determinação judicial de suspensão dos vencimentos, 
conforme se constata pela cópia das decisões acima citadas. 

Destarte, considerando a omissão de determinação judicial neste sentido, foi aplicado 
o entendimento decorrente do art. 20, parágrafo único, da Lei n.º 8429/92 (...). 

Como se constata, o afastamento do agente público do exercício do cargo, emprego 
ou função somente pode se dar sem o prejuízo da remuneração, razão pela qual os 
referidos vereadores continuaram a receber os valores dos respectivos subsídios 
durante os meses em que ficaram afastados de suas funções. 

 

Com isso, a DCM (Instrução n.º 987/14, peça n.º 30) manteve o 

entendimento atingido anteriormente, visto que, mesmo com as informações prestadas, 

em consulta ao endereço eletrônico fornecido pelos interessados, não foi possível abrir 

os menus indicados para acesso à execução orçamentária e financeira, restando 

inalterada a situação de afronta à Lei de Responsabilidade Fiscal, com consequente 

aplicação do artigo 87, IV, “g”, da LC n.º 113/05.  

No que diz respeito à remuneração dos agentes políticos, 

especificamente “no caso do Vereador MÁRIO SEIBERT, apresenta com fundamento, 

para manutenção no recebimento dos subsídios a Lei n.º 8.429/92, especificamente ao 

art. 20, Parágrafo Único, entretanto, a suspensão do exercício de função pública, 

decorreu com fundamento no art. 319, IV, do Código de Processo Penal, conforme 

determinou o Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal (...). Dessa forma, neste caso, 

considerando o princípio da Reserva Legal, ou seja, à determinação de pagamento do 

subsídio do Vereador MÁRIO SEIBERT, afastado judicialmente, pela Câmara de 

Cascavel ocorreu de forma irregular, pois, tal determinação de pagamento de subsídio 

foi praticada sem que haja autorização expressa em Lei. Assim sendo, o fundamento 

legal é o Código de Processo Penal e não a Lei de Improbidade Administrativa 

http://camaracascavel.pr.gov.br/transparencia.html
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conforme alegou a defesa”. Em consequência, foi mantida a solicitação de 

ressarcimento do montante de R$42.105,60 (quarenta e dois mil, cento e cinco reais e 

sessenta centavos) e cominação da multa preconizada no artigo 89, VI, § 2º, da LC n.º 

113/05. 

Todavia, no que tange aos Srs. Marcos Sotille Damaceno e Paulo 

Dileto Bebber, condenados em Ação Civil Pública, com fundamento no artigo 20 da Lei 

Federal n.º 8.429/92 c/c os artigos 273 e 798 do Código de Processo Civil, diverso se 

mostra o panorama, uma vez que se tem previsão legal que autorize a percepção de 

subsídios durante o período de afastamento por determinação judicial. 

No mesmo sentido se deu o entendimento do Ministério Público de 

Contas, conforme se depreende da leitura do Parecer n.º 5904/14 (peça n.º 31). 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO1 

Após uma detida análise do feito, este Relator, respeitosamente, vem 

discordar parcialmente das conclusões esboçadas pela Douta Diretoria de Contas 

Municipais e pelo Ministério Público de Contas, especificamente no que diz respeito ao 

ressarcimento de parte da remuneração percebida pelo Sr. Mário Seibert. 

Isto porque, da leitura da sentença prolatada nos autos de Processo-

Crime n.º 0008383-63.2012.8.16.0021, em trâmite na 3ª Vara Criminal da Comarca de 

Cascavel, que tem como um dos réus o Sr. Mário Seibert, extrai-se que em seu 

desfavor foi determinada a perda do mandato, bem como oportunamente ratificada a 

medida cautelar diversa da prisão inicialmente deferida com fulcro no art. 319, VI, do 

CPP, qual seja, a suspensão do exercício das atividades inerentes à função pública por 

ele exercida.  

Outrossim, a partir de consulta realizada no endereço eletrônico do 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, foi possível obter informações no sentido de 

que, em face do decisum em comento, foi interposto recurso de Apelação, ainda 

pendente de julgamento e aguardando apresentação de contrarrazões pelo réu Mário 

Seibert. 

                                                 
1
 Responsável Técnico – Letícia Moniz de Aragão Lacerda (TC51642-2) 
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Ora, o exame da situação tida por irregular nos opinativos contidos nas 

peças n.os 30 e 31 deve tomar como parâmetro as regras processuais inerentes ao 

direito penal, especialmente no que tange ao incontornável instituto que impõe que 

enquanto não transitar em julgado a decisão prolatada, deve prevalecer o princípio 

constitucional da presunção de inocência, somente sendo possível impor ao réu, de 

forma preliminar, as medidas cautelares expressamente elencadas em decisão judicial 

fundamentada, sendo, no caso em apreço, o imediato afastamento do Sr. Mário Siebert 

da Câmara Municipal de Cascavel, antes mesmo do trânsito em julgado da sentença. 

A suspensão do exercício de função pública, quando houver justo 

receio de sua utilização para a prática de infrações penais, é caracterizada como 

medida cautelar diversa da prisão, expressa e exaustivamente discriminadas no artigo 

319 do Código de Processo Penal, em plena consonância com o princípio da 

legalidade – de relevância ímpar quando se coloca em pauta a restrição dos direitos do 

cidadão. 

Justamente no intuito de fazer prevalecer a presunção de inocência, a 

doutrina e a jurisprudência pátrias entendem que o poder geral de cautela não encontra 

solo fértil na esfera do Direito Penal, ao contrário do que ocorre no Processo Civil, 

notadamente após a edição da Lei Federal n.º 12.403/11. No intuito de repisar o 

entendimento ora suscitado, impende ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça2, em 

2012, concluiu que, “para se restringir o direito do indivíduo, necessária se faz a 

normatização da medida, não cabendo ao julgador, com espeque no poder geral de 

cautela, cominá-la ao seu talante, em atenção aos princípios da presunção de 

inocência e da legalidade”. 

No mesmo sentido, Luiz Flávio Gomes e Ivan Luís Marques3 lecionam 

que: 

O juiz da jurisdição penal não tem poderes para lançar mão de medidas atípicas ou 
não previstas em lei. Não existem medidas cautelares inominadas no processo penal. 
Todas as vezes que o juiz lança mão desse famigerado poder geral de cautela, na 
verdade, ele está violando o princípio da legalidade. No processo penal, forma e 
garantia. O juiz só está autorizado a praticar os atos que contam com forma legal. Se 
o juiz se distancia da forma legal, resulta patente a violação à legalidade.” 

                                                 
2
 Superior Tribunal de Justiça. Sexta Turma. HC 139.235/GO. Ministra Relatora Maria Thereza de Assis 

Moura. Julgado em 25.junho.2012. 
3
 GOMES, Luiz Flavio; MARQUES, Ivan Luis. Prisão e medidas cautelares – comentários à lei 12.403, 

de 4 de maio de 2011. 3. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2012. p. 150.  
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Por conseguinte, com embasamento no quadro acima resumido, 

corroboro o entendimento atingido pela unidade técnica competente e pelo Ministério 

Público de Contas apenas no que diz respeito à irregularidade oriunda da falta de 

divulgação das informações de natureza orçamentária e financeira (art. 48 da LC n.º 

101/00), com consequente cominação da multa preconizada no artigo 87, IV, “g”, da LC 

n.º 113/05 aos Srs. Marcos Sotille Damaceno e José Roberto Magalhães Pereira. 

 

3. DO VOTO 

Diante do exposto, voto nos seguintes termos: 

3.1.  julgar irregular a Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal 

de Cascavel, CNPJ nº 77.865.632/0001-42, da gestão dos Srs. Marcos Sotille 

Damaceno e José Roberto Magalhães Pereira, exercício financeiro de 2012, com base 

no art. 16, III, da LC n.º 113/05, em razão da inobservância ao teor do artigo 48 da LC 

n.º 101/00; 

3.2.  aplicar multas individualizadas aos Srs. Marcos Sotille Damaceno 

e José Roberto Magalhães Pereira, com recolhimento ao Fundo Especial do Controle 

Externo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – FETC/PR, devidamente 

corrigido, através de guia própria, com base no art. 87, IV, “g”, da LC n.º 113/05, em 

razão da irregularidade discriminada no item anterior; 

3.3.  determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a inclusão da 

decisão nos registros competentes, para fins de execução, na forma da Lei 

Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno. 

 
VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade, em: 
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I.  julgar irregular a Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal 

de Cascavel, CNPJ nº 77.865.632/0001-42, da gestão dos Srs. Marcos Sotille 

Damaceno e José Roberto Magalhães Pereira, exercício financeiro de 2012, com base 

no art. 16, III, da LC n.º 113/05, em razão da inobservância ao teor do artigo 48 da LC 

n.º 101/00; 

II.  aplicar multas individualizadas aos Srs. Marcos Sotille Damaceno 

e José Roberto Magalhães Pereira, com recolhimento ao Fundo Especial do Controle 

Externo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – FETC/PR, devidamente 

corrigido, através de guia própria, com base no art. 87, IV, “g”, da LC n.º 113/05, em 

razão da irregularidade discriminada no item anterior; 

III.  determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a inclusão da 

decisão nos registros competentes, para fins de execução, na forma da Lei 

Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL AMARAL. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas CÉLIA ROSANA MORO KANSOU. 

 
Sala das Sessões, 27 de maio de 2014 – Sessão nº 19. 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 

 

 

DURVAL AMARAL 
Presidente 
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Acórdão nº 3372/2014 – Primeira Câmara, proferido(a) no processo

acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná nº 900, do dia 12/06/2014, considerando-se como data de publicação o primeiro dia

útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386,

do Regimento Interno. 
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EXTRATO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 587190/14

 

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico e-Contas/PR, a petição com os

seguintes dados indicados pelo interessado:

 

 

 
PROCESSO Nº: 188496/13

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

 
PETICIONÁRIO(S): CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Através de seu Representante Legal: MARCIO JOSE PACHECO RAMOS

Email: marciopacheco@camaracascavel.pr.gov.br

Telefone: 33218800

TIPO DE PETIÇÃO: Petição recursal

DOCUMENTOS ANEXOS: 

 
Petição - (Procura??o Pascoal.pdf.p7s)

Outros Documentos - (Certid?o Departamento de Tecnologia da Informa??o.pdf.p7s)

Outros Documentos - (Certid?o Ouvidoria.pdf.p7s)

Outros Documentos - (Declara??o Empresa Webgenium System.pdf.p7s)

Outros Documentos - (Preg?o Presencial N? 03-2013 Processo 101-2013.pdf.p7s)

Outros Documentos - (Inexigibilidade N? 016-2013   -  Processo 079-2013.pdf.p7s)

Outros Documentos - (Raz?es Recursais.pdf.p7s)

 

 
Curitiba, 26/06/2014 17:57:28
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PROCURADORIA - GERAL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL-PR, 

inscrita CNPJ/MF sob nQ 77.865.632/0001-42, com 

sede na Rua Pernambuco, 1843, na cidade de Cascavel-PR, neste ato representada 

pelo Presidente SR. MÁRCIO JOSÉ PACHECO RAMOS, POR INERM ÉDIO DE SEU 1 

Procurador, Dr. Pascoal Muzeli Neto, conforme instrumento público de mandato 

juntado, por meio de seus advogados que esta subscrevem, instrumento de 

mandato incluso, com endereço profissional constante à margem, onde recebe 

intimações, inconformada, com a r. Decisão de proferida nos autos de nJ! 

188496/13, vem DENTRO DO PRAZO LEGAL, respeitosamente a perante este E. 

Tribunal de Justiça, interpor RECURSO DE REVISTA, o que faz nos termos, e pelas 

razões que seguem, SUPLICANDO PELO SEU ACOLHIMENTO, para no mérito dar-

lhe integral provimento, por ser uma imposição de direito e plena realização da 

Justiça. 

Aguarda deferimento. 

De cascavel para Curitiba, aos 26 de junho de 2014. 

PROCURADOR-GERAL 

OAB/PR 32.314 

Rua Pernambuco 1843 -Centro - CEP 85810-021- Cascavel - Paraná 
Fone (45) 3321-8800 - Fax (45) 3321·8881-www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br 



QCâmara jffilunicipal be QCasca\Jel 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCURADORlA- GERAL 

RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA 

Egrégio tribunal, 

Ínclitos Julgadores. 

Esse Egrégio Tribunal apreciou as Contas do Poder Legislativo Municipal 

de Cascavel, concernentes ao Exercício Financeiro de 2012, e decidiu pela 

Irregularidade. 

O voto da R. decisum, publicado assim informou: 

DO VOTO 

Diante do exposto, voto nos seguintes termos: 

3.1. julgar irregular a Prestação de Contas Anual 

da Câmara Municipal de Cascavel, CNP] nf2 

77.865.632/0001-42, da gestão dos Srs. Marcos 

Sotille Damaceno e josé Roberto Magalhães 

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810·021 - Cascavel - Paraná 
Fone (45) 3321·8800- Fax (45) 3321·8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracasca el.pr.gov.br 
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ESTADO DO PARANÁ 

PROCURADORIA - GERAL 

Pereira, exercício financeiro de 2012, com base no 

art. 16, III, da LC n.g 113/05, em razão da 

inobservância ao teor do artigo 48 da LC n.g 

101/00; 3.2. aplicar multas individualizadas aos 

Srs. Marcos Sotille Damaceno e josé Roberto 

Magalhães Pereira, com recolhimento ao Fundo 

Especial do Controle Externo do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná - FETC/PR, 

devidamente corrigido, através de guia própria, 

com base no art. 87, IV, "g': da LC n.g 113/05, em 

razão da irregularidade discriminada no item 

anterior; 3.3. determinar, após o trânsito em 

julgado da decisão, a inclusão da decisão nos 

registros competentes, para fins de execução, na 

forma da lei Complementar ng 113/2005 e do 

Regimento Interno. 

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM 

OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, 

nos termos do voto do Relator, Conselheiro 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por 

unanimidade, em: /. julgar irregular a Prestação 

de Contas Anual da Câmara Municipal de 

Cascavel, CNP] n!! 77.865.632/0001-42, da 

gestão dos Srs. Marcos Sotille Damaceno e josé 

Roberto Magalhães Pereira, exercício 

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná 
Fone (45) 3321-8800 - Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br 
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ESTADO DO PARANÁ 

PROCURADORIA- GERAL 

financeiro de 2012, com base no art 16, Ili, da 

LC n.g 113/ 05, em razão da inobservância ao 

teor do artigo 48 da LC n.g 101/ 00; li. aplicar 

multas individualizadas aos Srs. Marcos Sotille 

Damaceno e josé Roberto Magalhães Pereira, 

com recolhimento ao Fundo Especial do 

Controle Externo do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná - FETC/ PR, devidamente 

corrigido, através de guia própria, com base no 

art. 87, IV, ''g '~ da LC n.g 113/05, em razão da 

irregularidade discriminada no item anterior; 

Ili. determinar, após o trânsito em julgado da 

decisão, a inclusão da decisão nos registros 

competentes, para fins de execução, na forma 

da Lei Complementar ng 113/2005 e do 

R~~~Wfu~rnQ ~~ramnru~~ruadm~ 

os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL 

AMARAL. Presente a Procuradora do Ministério 

Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA 

ROSANA MORO KANSOU. Sala das Sessões, 27 de 

maio de 2014 - Sessão n!2 19. FERNANDO 

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES Conselheiro Relator 

DURVAL AMARAL 

Presidente 

(grifamos). 

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná 
Fone {45) 3321-8800 - Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br 
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ESTADO DO PARANÁ 

PROCURADORIA - GERAL 

Concessa venia, restará demonstrado que a r. decisão merece ser 

reformada, apresentando as suas razões de fato e de direito, e requerer a 

modificação da Decisão, apresentando as justificativas e documentos 

comprobatórios, demonstrando 

apontadas. 

que não ocorreram as irregularidades 

1. DO REGULAR E ININTERRUPTO FUNCIONAMENTO DO 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA CÂMARA 

Inicialmente é necessário destacar que o Portal da Transparência da 

Câmara Municipal desde quando foi construído permaneceu on line todos os dias, 

acessível a qualquer cidadão, conforme demonstra a certidão anexada da empresa 

Webgenium que administra o site. 

Extraímos parte da declaração prestada pelo sócio administrador da 

Empresa, Sr. Anselmo, vejamos: 

Não constam nos nossos logs\registros quaisquer interrupções do 

acesso à página principal, bem como ao Portal da Transparência, além 

daqueles agendados com antecedência por esta empresa visando 

manutenção preventiva e/ou aperfeiçoamento dos serviços 

contratados. 

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810·021 - Cascavel - Paraná 
Fone (45) 3321-8800 - Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br 
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QCâmara ;!OOunicipal be QCascavel 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCURADORIA - GERA L 

Daí decorre a conclusão lógica que o site da Câmara Municipal desde 

06/02/2008 esteve disponível para qualquer usuário pudesse realizar as consultas 

necessárias. 

Nunca houve qualquer registro ou reclamação sobre a possibilidade 

de que as informações referentes à transparência pública não estivessem 

disponíveis. 

Acreditamos que a informação constante dos autos e que ensejou a 

reprovação ora combatida foi fruto de um lamentável equívoco. 

li. DA INEXISTÊNCIA DE INTERRUPÇÃO DE 

DISPONIBILIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES QUANTO A 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA EM TEMPO 

REAL. 

Não há registro de que as informações não estivessem acessíveis. 

A consulta sempre esteve disponível junto ao portal da 

transparência, mesmo porque o site da Câmara de Cascavel é um dos mais 

modernos do Estado e serve de exemplo a outros Municípios. 

Tomamos a liberdade de juntar a certidão emitida pelo servidor do 

quadro efetivo e responsável pelo Departamento de Tecnologia da Informação 

dando conta que a informação quanto á falta de disponibilidade das informações 

não procede. 

Acreditamos que a informação quanto à impossibilidade de acesso às 

informações são fruto de equívoco. 

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná 
Fone (45) 3321-8800 - Fax (45) 3321-8881- www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin amaracascavel.pr.gov.br 

... . 
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ESTADO DO PARANÁ 

PROCURADORIA - GERAL 

Na mesma certidão há informação de que foram realizados 

testes técnicos de acessibilidade do sistema com utilização de navegadores 

diferenciados desde 2012 até a presente data com sucesso. 

Juntamos também os print screen das telas do Portal de 

Transparência desde 2012 até a presente data, comprovando a regularidade 

quanto ao cumprimento da Lei Complementar 131/2009. 

Também ressaltamos a declaração do Ouvidor da Câmara que 

informou nunca ter identificado qualquer registro ou denúncia contra o s ítio da 

internet. 

III. DA EXISTÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DE EMPRESAS 

ESPECIALIZADAS EM LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA 

SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA PARA A ÁREA DE 

TRANSPARÊNCIA E CONSTRUÇÃO DE NOVO SITE/PORTAL 

PARA A CÂMARA. 

A Câmara de Cascavel sempre se preocupou com o rigor na qualidade 

de seus meios de divulgação de informações eletrônicas disponibilizando, em 

tempo real, informações pormenorizadas da execução orçamentária e financeira. 

Tanto é assim que, conforme contratos já juntados ao contraditório, 

nestes mesmos autos, (peça 17), demonstramos a continuidade da realização dos 

serviços a fim de atender as exigências da Lei de Transparência. 

Em anexo, juntamos cópia dos empenhos e extratos de contratos de 

2013 e 2014 dos aludidos serviços. 

Rua Pernambuco 1843-Centro - CEP 85810.021 - Cascavel- Paraná 
Fone (45) 3321-8800- Fax (45) 3321-8881- www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br 
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ESTADO DO PARANÁ 

PROCURADORlA - GERAL 

IV. DO PEDIDO FINAL 

Face ao exposto, e convocando os lúcidos suplementos jurídicos dos 

Excelentíssimos Senhores integrantes deste Egrégio Tribunal, a Recorrente 

interpõe o presente Recurso de Revista, a fim de que seja conhecido e provido, 

para o fim de que seja reformada a decisão atacada, afastando-se a condenação 

imposta aos Ordenadores de Despesa e seus reflexos com a decretação da 

regularidade e aprovação das contas do exercício de 2012. 

Aguarda provimento. 

De Cascavel para Curitiba, aos 26 de junho de 2014. 

--- \ 

ROCURADOR-GERAL 

OAB/PR 32.314 

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paranâ 
Fone (45) 3321-8800- Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br 
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, ~· 1° TAB IONATO DE NOTAS 
~ 
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~ 

ion 
1+111.111.1 

COM RCA DE CASCAVEL - PARANÁ 
PAU O ROBERTO MION - Tabelião 

entro · CEP 85 001-120 • CasCJ1vftl ·PR · Fone/Fax (45)2 101·78G3 

Livro: 730-P 
Folhas: 032 

rocuração bastante que CÂMARA MUNICIPAL 
DE CASCAVEL E OUTRO outorga a PASCOAL 
MUZELI NETO, na forma abaixo: 
Saibam quantos este instrumento público virem 

que, aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze (08/01/2013), nesta 
cidade e comarca, neste notariado, perante mim, Paulo Roberto Mion, tabelião, 
compareceram como outorgantes, CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 77.865.632/0001-42, com sede na Rua Pernambuco. 1843, 
centro. nesta cidade e Comarca, neste representada por seu Presidente, Vereador 
MARCIO JOSE PACHECO RAMOS, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 
5.831.81 4-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 016.435.009-88, residente e 
domiciliado na Rua Francisco Alves, nº 375, bairro Jardim Brasília, nesta cidade e 
Comarca; nomeado conforme Termo de Posse 04/2013, cuja cópia fica arquivada 
Nestas Notas como folhas 002, do Livro 156 (arquivo de Contratos Sociais); os 
presentes reconhecidos como os próprios por mim, tabelião, pelos documentos 
apresentados, do que dou fé. E ai, pelos outorgantes me foi dito que, por este 
mandato e nos melhores termos .de direito, nomeiam e constituem seu bastante 
procurador PASCOAL MUZELI NETO, brasileiro, casado, devidamente inscrito na 
OAB/PR sob nº 32.314, portador ºª·_cédula de identidade 1.811 .813-3/SP, inscrito 
no CPF/MF nº 115.994.718-09, ocupante do cargo efetivo de Advogado, 
domiciliado na Rua Pernambuco, 1843, Centro, Cascavel, Estado do Paraná, ao 
qual conferem todos os poderes inerentes para foro em geral, com a cláusula "AD 
JUDICIA ET EXTRA", e mais os necessários para tratar dos direitos e interesses do 
outorgante, nas vias judiciais ou administrativas, em qualquer Juízo. Instância ou 
Tribunal, ~té decisão final, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo.:.lhe ainda, poq~res especiais para confessar, desistir, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, receber notificações, reconhecer a procedência do 
pedido, renunciar o direito que se funda a a - , e dar quitação podendo 
substabelecer com ou sem reservas d · ais poderes, e m, praticar todos os 
atos necessários ao fiel cumprime deste mandato na d esa dos interesses 
jurídicos do Poder Legislativo sta Comarca. Os outorga es declaram que 
conferiram e que se respon ilizam pela veracidade dos da os fornecidos do 
procurador e dos objeto u · zados para a lavratura do present instrumento. E, 
assim, conforme dissera e me pediram, lavrei o presente instru ento que, lido e 
achado em tudo confor e, aceitam, outorgam e assinam, dispens ndo a presença 
de testemunhas pelo e lhes culta a Norma 18, da Seção 2, do Capítulo 11 , do 
Código de Normas d Correg oria-Geral da Justiça deste Estad ;. Protocolo de 
Distribuição nº 0000 77/2013, e 08 de janeiro de 2013. Eu, Er anuelle Paese 
Marques, que a digit i. Eu, Pa r o Roberto Mion, Tabelião, que co eri, subscrevo, 
dou fé e assino. E olument : R$54,23 (VRC 384,62), Selo: R$0,50. (aa.) 
MARCIO JOSE PACH CO R S. Paulo Roberto Mion, Tabeliã .. Nada mais. 
Trasladada em seguida, fer m tudo com o original, ao qual m reporto e dou 
fé. Eu, Paulo Roberto Mion, ião, que a trasladei , conferi, subs revo, dou fé e 
assino em público e raso. 

-~ - Em Tes 

1º NOTARIADO MION 
RUA SOUZA NAVES. 3755 ·CASCAVEL PR 
FONE/FAX (45l 21b1-7863/2101 -7869 



(!Câmara ;fffiluntcipal be QCasca\Jel 
ESTADO DO PARANÁ 

C.I. nº 025 - D.T.l. 
Cascavel, 07 de maio de 2014. 

Ao Senhor 
Pascoal Muzeli Neto 
Procurador Geral da Câmara Municipal de Cascavel 

Assunto: Certidão 

Prezado, 

Certifico e dou fé, respondendo ao vosso pedido, que revendo os arquivos deste 

Departamento de Informática, desde que assumi o cargo de Gerente de Tecnologia da 

Informação no dia 07 de abril de 2014, não identifiquei qualquer reclamação, denúncia ou 

requerimento questionando o funcionamento regular do sítio www.camaracascavel.pr.gov.br, 

ou das informações constantes no referido portal existentes à Transparência Pública dos 

dados exigidos pela Lei Complementar 131/09. 

A única interrupção em nossos serviços de internet foi no dia 09 de abril de 2014 

as 14:45 em detrimento de temporal na região o qual foi regularizado aproximadamente as 

16:40. Sendo assim, abrimos um chamado junto à Embratel cujo protocolo foi 296965870 

com o senhor Hugo. 

Também afirmo que o sitio da Câmara Municipal de Cascave l não fica hospedado 

na sede da Câmara, mas sim junto à prestadora de serviços Webgenium System. Sendo 

assim, a interrupção interna nos serviços de internet desta Casa de Leis não influencia nos 

acessos externos do referido portal. 

Segue em anexo, um mini tutorial "print" das telas, de como acessar o portal de 

transparência da Câmara Municipal de Cascavel - Pr. Além disso, segue um link, que 

informa os requisitos necessários para se realizar o acesso a todas as informações em tempo 

real exigidas pela Lei Complementar nº 131/09. 

Também informo que realizei teste do acesso, utilizando os navegadores internet 

Explorer 11 e Google chrome. Nos navegadores referidos, o acesso ao sitio no dia 

07 /05/2014 foi realizado com sucesso e todas as informações de transparência pública 

foram acessadas e testadas desde o exercício de 2012 até a presente data. 

Era o que tínhamos. 

Atenciosamente, 



Requisitos básicos para 
Municipal de Cascavel 
Transparência): 

utilizar o Portal da Transparência da Câmara 
(Sistemas Web da Betha Sistemas Fly 

https://e
gov.betha.com.br/basesimple01016/requisitos.jsp?url=http%3A%2F%2Fe
gov.betha.com.br%2Ftransparencia&idApp=transparencia&titleApp=Transpar% 
EAncia&flyApp=true 

Para acessar e utilizar o Portal da Transparência da Câmara Municipal de 
Cascavel siga os passos: 

.. - .;: 

~ uJi Ornara Muniàpal de 

~Cascavel 8ut<.. u d
Aces«>Rôpido 

~:~C'l~S 

p.,_t,idcOu 
~ rt..l lU Tr•1':l>i.;i·< "-._ 

J6 IC j !"""'~ª"'~• Ptcpc"I~' !SPLl 

HOME INSTITllCIONAI IJ61Sl.ATURAS VERfADORE~ 1 m MllNlílPAIS NOTÍílAS AfiftlOA RAlANíFTFS GEO COITTATO 

.. 
Saiba romo for~m ~' vota~ões 
em 06 de maio de 2014 
P..o,1tadf • ~ .. lt..-r-N"i('Vn 1 ar~ 
&n 2-' d1,t1..•Wo t1 \>01.;1y.~o Prc ..-to 

h!lltiai! 

Robertinho Magalhães solicita adiamento do projeto 
que regularnenla a alivitlacle ambulante 
~ '"'"' 3occmr(or.-.enl...,,to. d• AC'C C.li,;oo:ç5'>Corr•"c.Jlc lodl.~tr ~• ~ 

C· •«owO•<;,noJ,ioJ ·.• ª'"'t..dorPotA1rl"'°M. q•1.;, ,{J»IN) ropt"'°""'"" 
~ l(Jm.lt~ 

Requerimentos cobram 
venf1caçào e inspeção dos 
0?1i;'tu ... •t4'0rintl;•Í~.-n ,,._::fOVIÓ.lJlll 

w.:.lodtSU 

if!..lfi..15 



"\lic/ \•JI amara Municipal de 
~ ~Cascavel 

e-:, 
[l.; • Q 

Ac .. so Rópido 

1
, • tntlCL\\ 

, P~1..1t.1éo~1;, 

t PcrtM dJ f r3C'Y~êro.> 
• !ccmp.i~ht PrcpçilÇêe-s ($!~...; 

HOMf INSTITUOOtW. LE61SlATURAS V[R[A!XJRFS lflS MUNlOPAIS tlOlÍOA5 A6HIDA BALM'CfTES GfO COUTATO 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
O Pootal da Transpa1êocia da Câmara de Ve<eadou•S de Cascavel s~10 elettõnrco à disposi<;ao da 

sociedade na Rede Mundial de Compulad0<es - Internei tem por llf'ldbdade veicular dados e iorom1ações 

detalhados sobte a gestao administrativa e a execu.;ão 0<~amér1lâria e íu.ancen do Legislati-.'O M<11icipal 

Wo1mamos que este P0<tal estã em cof1'>-rante aprimoramento 

Escclra abaixo os links para constJlla 

@Portarias 

~ ... @ Prestação de Contas 

@) Concurso Público 

, Arquivo de 

Audio 
Arquivo de 

Vídeo 

http://camaracascavel.pr.gov.br/portal-transparencia/execucao-orcamentaria-e
financeira/ 

m;;JI ...................... . 

éJ1 Boos.vind4t 

fÍÍJ Volculos 

liiit Pttulm6nlo 

S l ir.i1nçôtt1 

• ConU-• lOt 

,. E•pon:oçllo 

Sej a bem-vindo! 

~~t acompMha a.! ftc!.iu • d• SP"'HJ do'\ poderes pú~ICOS • uu5 orgins 11!fndcs r@pu~u d~ 1ecu1sos tn:1~ 
os nT...e.ts de go-.-emc cu dt:s.le.s para o c43dio 

Escoiha nu tMnu ao lado a consu!121 d~ s,~u mt0>1 ':! S~ll' gerando rela1ónos e obl .. ndo 11rfOftMÇd'!t <i111 rruu dr~rs.as áreas 
rêhuente ao munic:ip.o 



Despesas por credor: 
2014 

aracasc 1 r ov I 

(amara Municipal de 

Cascavel 

~ > Oesp .. os por <1edor 

o Despesas porcredor<:::::::!=:==:J 

• Fner nova consulta f:) 

m: Pagamontos referentes ao ano de 2014 

~ Pagarncnt~ Soldo• 
Crodor do ano ()U(IOf tio 

l•)(RS) º"" lb)(RS) .t 
A T M ALWAEllTOS l TOA l.~23,\12 2U19E ,.. 

c.fi A R SCHUSTER PAPEIS 000 000 

AJ ZORtlfTTA~CIALlDA · ano ).L~ 

L!:! 
l,\E 

ACA1.10P ASSOC DE 
CAl.IARAS E VEREADORES UQUQ ~ 
OOOESTI! 00 

AOVISECllP SISTEl.IAS EM 
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Ú:tlma J1UJlt:a;áo o;:Q5120H 13 11 30 

Imprimir 8 

Pogamcnto Soldo l'ogarnonco Soldo• de rostos Cancelamento 
de rn.stos 

de rcoto.(RS) 
IOtal pagar 

(c)(RSI 
o pogor 

(n • c)(RS) (b • d)(RS) 
(d)(RS) 

~ .::-11~ ' !tt!ll! 000 1919 15 J.J 1;2 83 

ili.li! .IZ.W.ó! 000 9?J 10 12 081 ! 5 

000 o 00 o 00 96 30 1 750 70 

º·ºº 0,00 o 00 J 200 00 6.J00.00 

o 00 000 o 00 212 00 2 3)200 

o 00 000 000 125001 000 

000 000 0.00 2 838 OJ 000 

o 00 o O() o 00 1 9GO 07 000 

o 00 o 00 o 00 2 71 1 33 000 
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Câmara Municipal de 

Cascavel 
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Fa:er nova con$Ulta p 

Pagamento$ referentu ao ano de 2013 

Credor 

A. T 1,1 A.UMEHTOS L TDA 

A R SCHLISTER PAPEIS 

ACAMOP ASSOC DE 
CAMAi1AS E VEREl<DORES 
DO OESTE DO 

AORIAJIA.AMA.RAL Fl.ORES 
SALLES 

A.DR!AllA CAt:IANO MERLI 

All TOtl RODRIGUES DA 
SILVA 

AIL TO!~ SOUZA 

ALBINO STEHR JUNIOR 

ALDll lO JORGE BUEl~O 

ALESSAl·JORA BDFF 
MARQUES 

Pagamontos 
do ano 
(a) (RS) 

2.t\l..:7 q ..: 

= 592 ..:.; 

~29..:)9 

7 9SQ ~o; 

~ 

3 "99 f..J. 

~ 

Si.:.:. '\1 

Z.W-~.~ 

iMill 

C~mara Municipal de 

Cascav:el 

Soldo• 
pagar do 

ano(b)(RS) 

2'~Q<1• 

noo;=i:; 

ººº 
000 

o 00 

o 00 

o 00 

o 00 

o 00 

o 00 

l\ Despesas por credor~ 

"" 4l 

..!!' 

Fazer nova consulta p 

Pagamentos referentes ao ano de 2012 

Credor 

AS G · OISTRIB OE ÁGUA 
MIMEl<A.L l TOA. 

A T 1.1 Al.l'AEI ITOS l lOA 

A R. SCHUSTER PAPEIS 

ACRl!o ir, N.V-R.'•l FLORES 
SALLES 

AJLTON SOUZA 

AlCE'BIAOES l'EllEIRA DA 
SlLVA 

ALVES ANOREAMI E CIA 
LTOA 

AI JOHÉ W llC1US BECK 
lll•'IA 

Pngomentos 
do ano 
(o) (R$} 

2 n ir.00 

~ 

~ 

llfill.!!ll 

~ 

~ 

.~Q.Q.QQ 

~ 

Snldo a 
pagar do 

ono (b) (llS) 

o 00 

0.00 

º·ºº 
º·ºº 
0.00 

0,00 

o.oo 

º·ºº 

Pagornento 
de restos 

(e) (RS) 

º·ºº 
º·ºº 
oºº 
O,OQ 

o 00 

o 00 

o 00 

o 00 

º·ºº 
º·ºº 

1>ngJ1rottn10 
de HtSlOS 

(e) (RSJ 

o 00 

000 

0 .00 

o 00 

º·ºº 
o 00 

0.00 

0.00 

Última ~tO<lhZ~O 06105/201.J 18 14 30 

Soldo 
da restos Cuncelarmrnto 

a p{Sg;:u de restos (RS} 
(d)(RS) 

º·ºº 0.00 

o 00 º·ºº 
0.00 000 

o 00 0.00 

o 00 o 00 

0.00 o 00 

º·ºº o 00 

000 o 00 

ººº º·ºº 
000 o 00 

Pagamento 
total 

(o • e) IRS) 

2J.Ol7.9J 

5 590 JS 

6 J00,00 

7 050,.lS 

89939 

3.599,ôJ 

9273% 

5 9.J.4 31 

1 981 55 

6086,16 

lmprimir B 

Soldo o 
pagar 

(b • d) (RSJ 

23 395 16 

13 005 55 

o 00 

o 00 

o 00 

º·ºº 
oºº 
o 00 

ººº 
ººº 

Úl:ima alualtzação 06t051201J 18 1d·JO 

Soldo 
de restos Cuncelamen1o 

a pi)g;.n de restos (RS) 
(d)(RI) 

o 00 o 00 

0.00 o 00 

o 00 o 00 

o 00 o 00 

º·ºº º·ºº 
o 00 oco 

0.00 0.00 

º·ºº º·ºº 

Pagnmento 
toi:il 

(o •e) (RS} 

2 175 00 

38 857 59 

139G.l,9(1 

330 00 

230 00 

900,00 

500.00 

42G,29 

lmprlmlr B 

Snldo n 
p.ogar 

(b • d) (R$} 

o 00 

o 00 

o 00 

0,00 

o 00 

0.00 

000 

0.00 



Execução de Programas: 
2014 

2013 

camaracascavel.pr.9ov.br/ponal-uansparenci3/execucao ·orcamcnrariD ·e-financeira/ 

Ornara Municipal de 

Cascavel 

Execução de programas <:::i 
Fazer nov• consulta J:) 

Fxecuçio de programu •1• M•lo de 2014 1 
Torai p>go doslln>do p<la •mid•df' CM.'IAAA MUNICIPAL OE CASCAVEl 

A• AC 

Ultorna 01ualoz:içl>o Oõi051201J 18 14 30 

1mpnm1rt; 

RS 3-833.859,15 

Orçodo(RS) 

16 OJJ J2ô 00 

Ooç•do 01uoll1odo IRS) liquioodo (RS) Llquldollo ('li) Pogo (RS) Pog<> ('li) 

l · C:Jl:.Sil.JtUtl1CIP.:.L 16 OJJ 328 00 J S39 72& 83 '3 93 3 833 859 15 2l 9<l 

D raca e v L r.gov.br/po al ·tr;Jnsp.irencia/cxccucao orcamcntMia-e-financeira/ 

Ornara Municipal de 

Cascavel 

~ > E>.cuç~d•prograius 

~O Execução de programas ~ 

Fa"ter nova consulta f) 

Execuçio de programas at& Dezembro de 2013 

Total pago dnlonodo ptla tntodade CÁIMRAMIJJllClPAI. OE CASCAVEL 

Ir parJ o Topo 

Último 01u1ll"'ç.lo OGi051201J 18 1J 30 

lmpnmir8 

RS 12.153.778.17 

1 
Orç.odo(RSI 

1! 027 333 00 

Orçodo oruolludo (RS) Llquld.1do (RS) liquidado ('I) 1'090 (ílS) Pago [li) 

1J 027 333 00 12 .!27 iao 99 u u 12 153 na 11 65 &! 



2012 

camara se vet r.gov.br/por1ll -transparencia/'x~ucao·orc._ r'l"lttntMia- -financeiraí 

Qmara Municipal de 

Cascavel 
~no m>C•>l ) l:.'tcll#O dt P'ogr3'1'.» 

Execuç.ão de programas :-<=1 
Fuer nova consulta J) 

Execu~io de programu até Dezembro d• 2012 

Tot•I p>go d"'tln•do pela •ntõdad• cl>JAARA MUNICIPAL OE CASCAVEL 

Ult.mo 01uo11roç6o 06r05'201~ 18 1~ 30 

lmprimir8 

RS 9.52!i.462,91 

Orç•do(IU) 

11 O!IO 000 00 

Orçndo n111nll7ndo {RS) 1 iquidndo (ll$) Uquldndo (11.) Pogo (RS) Pago (11.) 

11 090 oco oo 9 6JO 633 2!i 86 93 9 s29 J62 91 as 93 

Gastos diretos por despesas: 
2014 

cas v 1 .g .br rtal-:rans r6K'.lJ x C3õ rc. t.'"n n ·Íttldnteiral 

' º 

,: 
.:::.! 

r ~ 
11ii1 
'w 

Qmara Municipal de 

Cascavel 

Gastos diretos por despesa Q 
Fazer nova con1ulta /:) 

01.ito• diretos por despe~a atê Maio de 201 

Totol pago dKlln>do peb el'lli<bd9 r;i.MAAA l.llRllC!PAI. OE CASCAVEL 

Gtupo Elemento 

J 1.y'E11gue11rcs e ·. ;nr;çcr,s ~•iJ..S· eEs~ys. gi.il 

J) . Q6R!Ct,ÇÕES P~IRQt.JlJS 

12. OUTB:S PESPES;:.s 'J.'.RIA.VEIS • fESSQAl CML 

14 · Qlée!l\S ·CML 

):2 • u u5R1:.L CE Côt1SUUO 

31. p;ss4çeus E QESFES~S ççu lcc.g1Joc.fo 

r • 
• A• AC 

Ull•m• •lualo:oçilo 0610$1201"1 18 14 30 

lmprimir8 

RS 3.8".859,15 

Pogo (RS) 

3 110 l!8 J3 

653 377 13 

19 314,59 

5 540,00 

13 902 52 

PESSOAL E EllCAAGOS 500,>JS 

PESSOAL E EllCl-.RGOS SOCIAlS 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

OUTRAS DESPESAS COAAEtJTES 

OUTRAS DESPESAS COAAEI ITES 

OUTRAS DESPESAS COAAEllTES 

OUTRAS DESPESAS COAAEllTES 

l'l\IESTil.IEllTOS 

l@ .QIJTBOSSER\l!ÇQS OE TERC~IRQS - FESSQ~IJR QtCÃ 

1~312 

29 965 56 

611 00 • 2. E?! ltP:JJSllIQS E W.TERJ=t. FE?JJf..'CElfIE 



2013 

2012 

D camaracascavel.pr .gov.br/port.,l-rransparenciate,ecucao-orc,,m~n1,,ri~-~-financeira/ 

C3mara Municipal de 

Cascavel 

o Gastos diretos por despesa Q 
Fner nova consulta f:) 

011101 diretos por despeu at& Oeumbro de 201~ 

Tot>l pogo de>l!n:>d<> pol• en\od>do CÁt.1ARAMVN.CIPAI. DE CASCAVEL 

f'l;SSOAI. E El!CARGOS SOCLAJS 

PESSOAL E EtlCAAGOS SOCIAIS 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

OUTRAS DESPESAS COAAENTES 

OU'IRAS OESPESAS CORREI ITES 

OIJ'mAS DESPESAS CORREI ITES 

OUTRAS OFSPESAS C~EllTES 

OUTRAS DESPESAS CORREllTES 

OUTRAS DESPESAS CORREf.ITES 

OUTRAS DESPESAS CORREHTES 

INVESTIMENTOS 

lllVFSTIMEI !TOS 

11. Q§RIGACÕES PATROr 11f3 

lA-Q!'Bt~S-CML 

)!) • 11 ... IEBlil,. QE co· 1~.JLIQ 

1l PéS$AÇErfSE QE§PE~"-SC')UI occy.Kx.?o 

47 • OBB!G.ACÕE~ fR1f!JT4R!I§ E COf'fTR!EUTTV#o? 

9? • QCfCC!' 'G QE fã.;fRCiqm~ AtfTFíl!OílES 

4'2 . kQU!?;J!SUTOS E M.i.,TERl:,t PE~J.IA/'lEr trE 

92 • QEqPf~J:.S OE EYF__RQCIOS !H!fRIORF~ 

ll carn<iracasca el.pr.gov.br/port.11 1ransp.:irenciól/e<ccYe<>o orC'.1mcn:aria e tinanceira/ 

Qmara Municipal de 

Cascavel 

o Gastos diretos por despesa ~ 

Fa:er nova eonsulta f:) 

011101 d iretos por despesa atê Det•mbro de 2012 

To1>1 P<J90 dt:bnodo pol• cnllCl>do ck.1ARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Gtupo 

PESSOAL E EI !CARGOS SOCIAIS 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

PESSOAL E Ef !CARGOS SOCl•JS 

OUTRAS DESPESAS CORREJllES 

OUTRAS DESPESAS COAAEUTES 

OUTRAS DESPESAS COAAEllTES 

OIJTAAS OESPES.:.S CORREtlTES 

OUTRAS DESPESAS CO~EllTES 

OUTRAS DESPESAS C~EllTES 

OUTRAS DESPESAS CORREl.fTES 

lfNESTIME!-rros 

(len1eu10 

11 • OEBIQ.tiCÔES PAIRQ!!IJS 

' ' . ournti,,'i prr.P c~c'fsoii pçcos cour IE8Ce1a 

R2 • ot:SfES!S ve C;..sgciC!OS :,J n ERIORES 

1.i ·Qibl!•:.-~ ·C•.Jt 

,, IJ"JERl&J. QE OOºl"-:VUO 

:z. ooatç1icõrs m 1rn rrAa1As e CONTR19tJTtt& 

p3 • ll(Ot!!•Z~ÇilES E RESllrUICCES 

"? • fOlJ!p!l!EtJIQS E 1 IATFRIAI PfRU,NEtlTE 

f: • 

UttHna atu1l1nçio 06l05f201.: 18 1..i 30 

lmprimir8 

RS 12.153.77tl.17 

Pago (RS) 

9 839 182 19 

IT394.19S1 

27 363 Jó 

19 955 00 

158 J13.2J 

7 95771 

16.'i 66 

232 116.65 

2J2 8J 

16 102.53 

107 JJ9 83 

537HO 

.. A • I 

tmprtmir e 

Pogo(RS) 

G 78'l 31 11J 

1 202 JJ2.01 

>7 • 51.70 

250.000 00 

n 10000 

215 aos 99 

6 853 59 

19 325 6~ 

620 2222J 

23256 

191 000 00 

161 '148.00 



Gastos diretos por órgão: 
2014 

2013 

2012 

racascavel.pr .gov.br/JX1rldl·transpa1enooN•«uto0-<>rcawe'ltana+h•l<lnc~·r M 

Ornara Municipal de 

Cascavel 

..,{> Gastos díretos por 6rgào:<:::::::J 

• • 

Faur nova consulta: f) 

Ontos diretos por orgio at4 Maio d• 20t4 

Torai pago de•línado pel.1 entidade CÁMARAMUtllCIPAL DE CASCAVEL 

Org~o 

amara scavel.pr.gov.br/portJl·tr· ns rcnc1a/c.-.l!\: ,,lo ur mcn ,;iria · · m nc 1iri: / 

Umara Mu nicipal de 

Cascavel 
~ > Gutos do<etos PO< 0<9lo 

L.C Gastos diretos por 6rgã~ 

._. 

Fazer nova consulta p 

G~sto1 diretos por orgio iité O.tembro d• 2013 

Tc:lol pago desonlldo pel.1 entidade cMl.AAA MUtnCIPAL DE CASCAVEL 

619~0 

l -CAJl~B:. uu111c1P}:I 

r ~ 

'rli ' -~ 

Umara Municipal de 

Cascavel 

o Gastos diretos por 6rsão <::=:i 
Fuer nova consulta p 

Gastos diretos por orgão atê oe:embro de 2012 

Trrt•I ""90 ~ttínado pel• "'1ticbdo CÂ/AARA MUNICPAI. OE CASCAVEL 

Úloma >tual>Zoçl o a~<0'."2014 ia. 1' :W 

Imprimir@ 

RS J.833.859.15 

Pogo(RSJ 

3 83.H5S 15 

Últl~ >lull1Z3Ç"4 0Go'()5J201~ 18 t• JO 

lmprimirS 

ns i2. i SJ.11s.11 

Pogo (R$) 

12. 153 170. 17 

• A t A 

Úlhma •luahzaç~o 06,05120 14 18· lJ 30 

lmprimirS 

RS 9.529.462.9t 

rogo (R$) 

9 529 46291 



Transferências financeiras entre entidades governamentais: 
2014 

2013 

CJ e rac se v l.pr.gov.br/ 1 al-uanspa1encia/ ucao ore 111~nt•11•- -fu ar1Cetra/ 

Camara Municipal de 

Cascavel 

o Transler6nclas financeiras entre entidades governamentais ~ 

Fazer nov·a. consulu f) 

anll•rincou referente ao ano 2014 

CÂMllRA MUNICIPl\L DE CASCAVEL 

._, Conl.l'I Concedido IRS) 

o 00 

T Olal concod>do 
RS 0,00 

D cam ac se v l.pr. ov.br/ nal·tr. nsparen · / :.ecucao-o c.,ment.ui., ·e·fi nceir / 

c.1mara Municipal de 

Cascavel 

Transferenclas financeiras entre entidades governamentais~ 

Faur nova consulta /) 

1 Tr1n1ferinclas reterent~ 110 ano 2013 

CÂIAl\lll\ l.t UNIC1PAL OE CASCAVEL 

Conta 

Bf~~EB.ECEEIOO 

CoowdldollU) 

JJ~r •. 0 1 

o 00 

Te.tal concidldo 
RS JJ.945,01 

Ulllm• atu•lizaç.lo 06.'05''20 1> 18 1J 30 

1mpr1m1r8 

R•c•bido IRS) 

3 831 J 36 35 

Total recebtá> 
RS 3.83U36,3S 

Uftlfl'O O!U>fl!OÇOO 0&'051201J 18 14 30 

1mpr1mlrB 

Ret'1bldo (Rll 

º·ºº 
M 066690.Gol 

Tçtal IOCtbr<lo 
R5 14.066.690.64 



201 2 

' amarac:<1scave r.g . ri rt I· ra~sparencia/exe<..,.c~o orCilmentana e lioa:>«11.i/ 

Qmara Municipal de 

Cascavel 
~ > Tt.1ti}r.r•rKias foancetras 1ntr~gCNetnamtnt:u1 

!#~ Transfer~nclas ftnanceiras entre entidades governamentais ~ 
Fazer nova eonsulia p 

l Transl•ri nelu referente ao ano 20121 

·s CAI.IARA MUlllCll'Al DE CASCAVEL 

Coma 

TB>.JISFEHÍUQSi 00 PCO;~ E?CECUTTtO 

Úh•mo atu>11Zaçio 0610;®1J 18 1• 30 

lmprimirS 

Concodldo (RS) 

172 • 92 u 

000 

TOl<ilcont•d.io 
RS 172.497, 14 

Recebido (RS) 

o 00 

98216968" 

Tota! r~ttldo 
RS 9.821.896,M 

Execução de despesas 
2014 

Cãmara Municipal de 

Cascavel 
~ > Exocuc;ão do cupo .. s 

o Execução de despesa :<==i 
Faz.•r nova consulta f) 

1 ExecuçJo era aespeu até Maio cre 2014 I lmprlmtr8 

Totol p>ljO dHtJnado $Mbo ~ CÃl.IARA l.'lUHICf'AI. DE CASCAVEL RS 3.83US9,15 

Órgõo 

1. OJ.!4fU l.!Uli!ôP':l 

Orçodo(RS) 

16 0,13 32ô 00 

Orçodo otuofiz.odo (RS) llquldodo (RS) Liquidodo (~) Pogo (RS) Pogo {'&) 

16 ().13 328 00 3 839 726 83 23 93 3833859 15 23 90 



2013 

2012 

'.] camaracasca etpr. ov. r/1 rt.•l·t ans rencia/ex e o·c>1c.ir ~nt m· · inanceira/ 

amara Municipal de 

Cascavel 

o Execuçio de despesa~ 

Fa:er nova eonsultll f) 

Exeeuçio de despesa ate Dezembro de 2013 

Totol pogo doc11n>do polo onlldado CÂMARA ~.IUlllCIPAL llE Cl\SC1\VEL 

A• A 

tmprimirS 

RS 12.153.778.17 

ô 1uõo 01çado (RS) 

1J 027 333 00 

01~<1Jo •h111ll1;11lu (RS) Liquidodo (RS) LiquiJado (%) Poyo (RS) Pogo (Yo) 

l ·C•l.!A,6.t.,flU[J!CIP.LI 

amaracascav 1 r.g . r a ua'\S 

Umara Municipal dt 

Cascavel 

~O!llill~lC•ill > E•c<uç3o de docpos .. 

r 
~o Execução de despesa ~ 

Fuer nova consulu f) 

f Execuçio de despesa .ati Deumbro da 2012 I 

u 027 333,00 12 327 3SO.!l9 87 88 12 153178 17 86.&! 

U!11""' 01uotizoç3o 06.05'201~ 18 ;~ 30 

tmprímir8 

Tot11! 0090 destmado !>do ent>dade CÁ'AARAMUllJCPAL DE CASCAVEL R$ 9.529.462.91 

619lo 

l·CeJU.B,llUfl!C!P"! 

01çado (RS) 

11 090 000.00 

<>içado otuatlz.ado (RS) liquidado (RSJ L111ul<lodo (11) Pago (RS) Pago ('4) 

11 090 000 00 9 GJO 633 29 86 93 9 :.29 J62.9 1 85.93 

Gastos diretos de governo: 
201 4 

ca ra vel r.9 .b I rt.1 trans r 

Cãmara Municipal de 

Cascavel 

e cao-01c...1ment,1r · e fio nceira/ 

~ > Ga;toi d1rwtoç de pemo 

Gntoa diretos de governo Q 
Fner nova eonsul!ll f?_ 

1 Despeus re1eren1es a Maio de 2014 

TOUll do d>1pon• d> Enudod• CÃl.IARA 1.1Ut4CIPAL DE CASCAVEL 

Código Órglo Orçado (R$) Suplfm1•ntndo Anulado 
(RSI llUJ Toul (!IS) 

o 00 o.oo 16 0J3 32&.00 

lmprimir8 

RS 4.173.8'30,39 

Votor Vblor empenl'ltldo Sol6o 
<>mpon~~~ji:'sj ntó " rntls (RS) orçam<>ntt~ti 

o 00 J.173 SS0.39 11 .6G9 ~37.61 



2013 

2012 

[:: m raca e ve r.g v.b I 1 • a re ·ale'X CõO rCdment.Jria ·fin.ar0?1 / 

Ornara Municipal de 

Cascavel 
~ > G.uto~ d1reua dt11 00\'~mo 

,.Õ Gastos diretos de govemo~ 
fner nova consul"' f) 

loe1pesa1 referentes ~ Dezembro d• 2013 1 

..,, ' 
~· 

Tol•I d• d<tsp.i•• • d• Entid•d• · CÁIN>AA MUUICIPAL DE CASCAVEi. 

Código Ó1g3o Orçodo {RS) Supl•m•ntodo 
(RS) 

Anulado 
(RS) To<.>I (RSJ 

1 0!'58· 1!\J!l!CIPó!. IJ '127 ))) 00 939 000 00 939 000 00 1J 027 333 00 

cam racasc vel. .gov.br/ nal·tra sparenóaf cucao·or menta ·a-e-financeir / 

camara Munlápal de 

Cascavel 
e.<g•nUlK!iJ > Go:to: chrcto: do Q<>".cmo 

o Gastos diretos de governo ~ 

1 Despesas referentes a Dezembro de 2012 

Tot•I do doopo••• d• En<.kbdc CÂJ,'J<AA t.11.JtllCIPAL OE CASCAVEi. 

Código (Jrg~o Orçado {R$) Suplomcntodo 
(RS) 

Anulado 
(RS) Tnrnl (RSJ 

C~A:!{WJYlllCIP.l,l, 11 090 000 00 504 000 00 604 000 00 11 O<JO 000 00 

lmprtmlr8 

RS 13.013.648.59 

Valor V4lor vn1~nhado Sac.lrldo 
empenhado no orçamento o 

môo (RS] "'" li m&1 (RS) (RS) 

16é8832 70 1) 013 6.18 S9 101363.1 J1 

1. 

..,, A• ' 

lmpnmarB 

RS 9.935.075.12 

Va~or Valor ompcnhado S~I~ 
empenhndo no orçi'tmf!ntnoo 

mê> {RS) otO o m61 (RSJ , (RSJ 

1 250 579 82 9 935 075 72 1154 92~ 28 



Gastos diretos por favorecidos: 
2014 

aracascavel.pr.gov.br/portal-uan;parenciaj(»ecuc.10 orcammtaria-e-fina'lCl'ira 

Qmara Munidpal de 

Cascavel 

u-ê Gastos diretos por favorecid~ 

F3:.er nov3 consutu J) 

Gastos diretos por tavorecldo até Maio de 2014 

~f Total pogo dostltlado pela eolidado C/.J.'1AAA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

.t 
Credor 

~ T tJl.UUl;UCOS Lf('I:. 

;n,. =;l rom1rrp r\ OJi.1mii.r~F 

~CQ( OC C"~~•DORESQO OE.:ut..DQ 

~ êQY!SS:ÇtlP $!5TEU!S EU !ECt!QLOCl'L TQ.\,IJE 

#.1 QiMQ JORGE EVENO 

ALEVJ !PHE f1i IROU 

~UrJE LU f"U.r!E LOfES 

~UTOtrQ CJ.BPt !Q 

~ íJQ\liC.i.,pç.;.1;H1t!l;ffS~ LJC=-

CMXA ECôNÔ!l!CA.FEPER.&,l - ~G t:.'i? 

C"-SCN BfCUJ.' p a mPUK 

Q .\ OE C!AllENJEUTO 00 P>.R1J15 

CT1''=RWL ELfTBtC..ltQZ LJQ.:. 

U~1ma atuoti::a;Jo 0&05'201J 18 u 30 

1mp11m1r8 

RS 3.833.859, 15 

ln-Kriçõo Pago(RSJ 

05 !iE2 7211W01-2J 152ll00 

13.553 u MOOt-72 !Ili 30 

78 105 65510001-lJ 3 200 00 

t 6 a.t t 580!000 1-80 2 1200 

1 2500.1 

2 838 OJ 

1 %0.07 

......... _ .. 2 71133 

82 6.17 83'/0001-35 21; 12 

5.US 01 

1 ISJ.0~ 

00 360 305roOOl-04 708 50 

2.505.J 7 

76 JSJ 013!0001..:5 153503 

78 716 67llOOJ1·79 1180 70 

OJ 3GS 898'0001--06 12937 73 



2013 

2012 

camaracascavel.pr.gov.br;ponal-transparencia/exerucao·o1camentdria·e·financeira/ 

a mara Municipal de 

Cascavel 

~ > G:a:to' dírtto~ ~ b.arccido 

Gastos d iretos por favorecldo:Q 

Fazer nova consulta f) 

.. 101 dtra101 por tavorec1do até o eu mDro de 2013 

U toma a1ual1:ação O&i05120 H 18 14 30 

1mpnm1re 

Totol pago dHlmodo pol> ontidad• CPJAARA MUNIC1PAL DE CASCAVEL 

Credor lnscriçõo 

'I ll.1:\i.1111El!IOSL!Q' 05 662 721'0001 ·24 

A B gC:HU,TEB P•PEJS 0J O:lli 567'0001-98 

wsr-u,. c;er.i.r.c 11ERt 1 

.t..lb!Ct! ~CUZ4. 

&fHllO SifHB !llNIOB 

• ,um10 JOHOto evi:rm 

AI f ,'.\5;NQB6BOffJl • ROUfS 

amar e s v l.pr 011. ri nal-transpare 'a/e K\lcao c.'mcn: 1a <HinancE'1ra/ 

Ornara Municipal de 

Cascavel 

i..-ó Gaatoa direto• por favorecido <::=::::i 

, : 
~.! 

Fa: er nova consulta f) 

astos dír• t os por ~vorec:ido ~• De1embro de 20 12 

Total ~go du1in1do pela entidade CÁMJ>AA MUN'iCIPAL DE CASCAVEL 

Credor 

os ç. Qt$IBIB pe ll;u r. t.UtlER~L L!D6 

~ AUIALIMEl!IQSLTC~ 

,6 R SÇH!!f[fB P"1pE!$ 

AJLIOtl SO\JZA 

/.11Zt!EUl UBf,!C'-1 IDÃ l~E 

,!.SSOCEMPHES:.S pe ·m:,1lSPCCL SIS[ ![i( MUU Co.S 

78 1o; 8SS.0001°7J 

.... -. ....... .. 

lnscrlç&o 

07 90.I 49GI0001-77 

05 862 721'000 1 ·2J 

04 02G 5G710001 98 

·········.·· 
............ 

o; 778 7'll oooVia 

11 160 585•0001·23 

07 033 75410001·97 

10 398 06410001..16 

RS 12.153.778,17 

Pogo (RS) 

2J Q.17 94 

5 5Cj() .15 

6 J 00 00 

7 050,45 

8~9 89 

3 599 &I 

9 273 65 

5W,31 

7 98 1 55 

6 086 16 

1 9-l l ,75 

"- A+ A 

lmprtmir8 

RS 9.529.462.91 

Pogo(RS) 

2 175.00 

38 857 59 

13 964 90 

880.00 

230CO 

90000 

500 t<O 

~26 29 

510 00 

S50 00 

7 155,63 



Gastos diretos por projeto/atividade 
201 4 

cav 1 r. br11x:inaHransparenoaJexeascao·orcamentaria-e·fi113'\Ce11a.' 

(Amara Municipal de 

Cascavel 

~ > Guto"S d;:rtitos po1 pro}'êt()l=.i'.lcbde & A• /J 

2013 

2012 

o 

1• 

Gastos diretos por projeto/atividade Q 
F~z.•r nov~ consulta p 

uto• direto• por projeto/alivld• d• •té M•lo de 20·14 

Tntol ?<'~ d .. 1ioado f>"la •ntíd>d• CÃl.lARA MUI J!CIPAL OE CASCAVEL 

Fun(5o P1ojeto Atividade 

leg1~lm:r.':I 

velpr. br/ nal-transp ·a/ Ãec\J o-or m 

Cãmara Municipal de 

Cascavel 

Gastos d iretos por projeto/atividade 

Fazer nov• consulta~ 

Guto1 direto• por proJ•toi•tivid•d• •tê oe .. mbro d• 2013 

Total pogo deshn• do r:>el• enlldade. cJJMAA l.IUMICIPAL OE CASCAVEL 

Funçllo 

L991sli1I~'°' 

leg4sla1;,., 

Projoto Ativldodo 

1 .gov.brl r al·tta par · í 

Ornara Municipal de 

Cascavel 

o--or m~nt rld--ê·fin ~ra/ 

o Gastos diretos por projeto/atividade ~ 

,: 
~· 

Fazer notn con1ulta !) 

Gutos diretos por proietol•llvioaoe até Dezembro de 2012 

To1al pago dtstmodo ,,..1. entid<lde CÃl.V>PA MUl~ICIPAI. DE CASCAVEL 

runçõo Proieto Alividade 

Úlii""' ••u•liução-. 0Gi0512ô1J 16. 14:30 

lmprimlr8 

RS l .833.859, 15 

Pogo(R$) 

3.833 2J 2. t5 

'ô17 00 

Úft1mo otu•&zoçao OGl0$/20U 18 1J 30 

,..;·p~imlr8 

RS 12.1SJ.770,17 

Pago (RS) 

27 368,46 

12 125 J09 71 

• A· A 

Uh1ma 1nuail1zaçJo O&.r05t201J 18 U 30 

Imprimir@ 

R$ 9.~29-462,91 

Pogo (RS) 

9 $29 462.91 



D camaracascavel.pr.gov.br/portal-transparencia/execucao-orcamentaria-e-financeira/ 

Câmara Municipal de 

Cascavel 

Página micial > Despesas empenhadas 

Relação de despesas empenhadas, liquidadas e pagas :<::::::::i 
Olâl Selecione as informações abaixo e clique em consultar para exibir os dados 

Entidade:· 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL ,. 

Despesas: 

Todas ,. 

1 
Data inicial: Data final: 1 _........._ 

1 .......................... 9 .. ª .................................. 9 ... @:) ..... ~ 
Consultar fJ 

T ii., Omar;i Munldpal dt 

Ç;) Cascavel 

ll!.!JQj{ > O.i~-'• ~Yladl1 

'c:i Relação de de1peu1 empenhadas, liquidadas e pagas ~ 

Fnu nova con1ul1a /) 

Relação de empenhos 

~· 

3390:1'100000000 REF 

1 X.-01-'2012 E:>:. E<:::. ~06Al VC..l>.Gf 
~ Pr.1-.n' " TEl.ECOtA l lDA 

· WllKl:l tMP(:l<HO 
SERVIÇOS DE esm.v.TM> 
lffiCEnos . OE c;.sros 
PESSCA .A.1WIC> COl.11 

C:M~SA 

2 26101/2012 Elü ~ RRA.<;ll FIKA OE 
Lt;.utYJ!f6U PJOJ.,.tn'es TI:LECOt.tln llCAÇÕE 

S A El.ISAAlEL 

J "º n co oo co oo r?EF 
• OUTROS El.IPEtlHO 
SERVIÇOS DE ESlllAATlVO 
TERCEROS . DE GASTOS 
PESSOA JIJR!DICA COM T. 

EMPRESA 

) :IE/0112012 ~ ~ BIV.SILEIRA OE 
~ ~ c;o.,~roo e 

TELE GRAFOS 

J 190 JHO 00 00 00 REF 
OUTROS EMPEllHOS 

SERVIÇOS OC ESTil.1A11VO 
TERCE ROS • OE Gl.STOS 
PCSSOA .. v R1()C;. COl.1 

ll903'COOOOOOO REF 

1 26101•'2012 Ç•1:ot to.;_it RPf,1 . 
~ ~,r.,..,.,,. "l ELEV~S LTOA 

. oumos CMFCIU tO 
SERVIÇOS OE ESTIMATIVO 
TFi;r.FRO!\ Of C'.ASIOS 
PESSOA.AJRDICA COf.l IJ 

31!M)1qoococooo RFF 
• OUTROS E~'i'El"10 
SEJMCOS OE ESTVAATJVO 
~AOS· OE CASTOS 
OQCCf'\A -~A 

v~\lo, 

fmptHlh•do 
no Periodo 

IRS) 

1 8)7 OI! 

7195;3 



LJ camaracascavel.pr.gov.br/portal-transparencia/ execucao-orcamentaria-e-financeira/ 

Câmara Municipal de 

Cascavel 

Página injcjal > Empenhos a pagar por ordem cronolôgica 

Relação de empenhos a pagar por ordem cronológica ~ 

Olá! Selecione as informações abaixo "' clique em consultar para exibir os dados 

Entidade: • 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL .. 

Data inicial: Data final : 

07/01/2013 07/01/2014 

Consultar fJ 

1-tr n parencitl/e>.ccu i'O orc.irnen rj,a-e-finnn .ír,lf 

amara Municipal de 

Cascavel 

Rela cão de empenhos a paaar por ordem çronolõglca <==i 
Faze r nova consutt~ p 

Emp•nho• a Pagar por Ordem Cronológica 

Empenho O:>to de cm1ss3o Rca.il""A 

"1 2710212013 Rec1JTsos do l c~ouro 
(Oesc@'fllral12ado.,} 

79 05/0312013 Recursos do Tosou10 
(Oueon1r1lizados) 

80 0!>103/2013 RKcrsos. do T tsouro 
(Oesc•ntrollzodcs) 

89 18I03120IJ Roe= do Tescuro 
1D••<*ltrm:>do<) 

~o 1GI0312a13 R~c1..'f&O!i do To~ou10 
(D•«•nlr•ltZadot) 

122 02/().112013 Recursos do íesouro 
(Oesc~nltali.J;ado.s) 

125 16/CW2013 Recmsos do Te~cmo 
(Oeooonlrolozodool 

Fom«cdor 

J VIVWI 8. CIA LTOA 

J PEGORAAO & CIA l TOA 

A T M /'1.IMEllTOS LlDA 

MICROCOPY COM DE IMOS E 
SUPRll.IE'HTOS PARA ESCRITORl 

A T t.I AU:~E!ITOS LTOA 

L.IMPESUL COMÊRCIO DE PROU 
OE LU.1PêZA LTOA 

A R SCi'iUSTER PAPEIS 

ú:11m• otuoltZoç:Jo OSI05''2U 1~ 18 1~ 30 

lmprlmlrB 

Hislõrlco 

AOUISlÇÀO OE 
BATERJAAUTOMOTIV 

AQUISIÇÃO 
ESTIMATIVA DE 
OEZESS 

AQUISIÇÃO OE 
MATERIAL DE COPA 

COllTMTAÇÃO DE 
El.\PRESA PARA FO 

AOUlSlÇÀO OE 
GEllEROS 
ALIMEIJTlC 

comR>.TAç.õ.o DE 
El.IPRESA PARA FO 

CO!ITRATAÇÀO OE 
EMPRESA PAAA FO 

lklt~çllo Valor (llS) 

Sem hc11oção 150 00 

39 399.89 

1 600 75 

a 2 379 :w 

21 79.U1 

16 36 810 8-1 

2 1 12 657 55 

13-l 261GU2013 R~..os do Teoouro PVBUCITÁ EDIÇÃO E H.<PRESSÃO COtlTRATAç;.O OE 27 28 728 .72 {Coscorvollz•dc•I OE JORllAIS LTOA El.IPRESA DE SERV 



Relação de veículos: 

m raca ave . r.gov. ri a · tra ia/ cu 3 r menta ·a·e·fin.Joc i a/ 

nii"f Ornara Municipal de q Cascavel 

Relação dos veiculos ~ 

Fazer nova consulta /:) 1 Ul1ma atuahz<JÇio 06'0Sl2014 23 28 S.21 

R•l• çJo de velculos 

Càmara MUlltCtp.al de CJ.scw.~1 

Setor Oc>erlçóo 

Uno Mille 1 O Fircl F Flcx I Economcv Jp 

Scto e Hiflt>0Express HIFl.x 1 616V 

Cloo PtMlege Hillex 1 6 15': 5o 

CJ Panos GlX 2 0'2 O Flex 16V Mee 

Ano 

2006 

2007 

200S 

20!0 

Imprimir@ 

í'IOCG Tipo 

N.IY-1434 AutomO\-cl 

AOS.909-1 Automó-t.t 

APR !611 AIJloma>'OI 

,O.ll(.J216 Al.J1.omô\'e'I 

[J camaracascavel.pr.gov.br/portal-transparencia/execucao-orcamentaria-e-finan 

Câmara Municipal de 

Cascavel 

Página inicial > Relação de bens patrimoniais 

Relação de bens patrimoniais ~ 

Olá! Selecione as informações abaixo e clique em consultar para exibir os dados 

Entidade: • 

CÂMARA MUNICIPAL OE CASCAVEL • 

ma : 
-'---'-----

07/0112013 07/01/2014 º o 



1 
,... 
t.{l. 

ov. I rtJl -tra sp ncia/e ccucao·orc:.1mentaria-e-financeira/ 

Ornara Municipal dt 

Cascavel 

Relação de bens patrlmoniais-Q 

Faur nova consulta p 
Úft1ma atuall:oçàc 0611)5'201J 23 IJ 19 

Relaçio de Bens Patrimonl•is 

AAMARIO MADEIRA MDF MEOIHOO 2MY.ZI~ COM 60 CM DE 
7219 PROFtlMO!DADE, 5 CM Ef.IGROSSlJRAJ.IEIJTO COM 

OETALH/,"'1Ef.ITO tlA COR BRANCA 

2223 
BALCÃO COM ARl.IÂRI;) COlllUGAOO PJIAA 1.liõS.<. DE SOM 
l.ICOll 100 J OOXMX2 5X1 5 MAOCIRA IMOUIA 

2222 
BALCÃO MADEIRA fA61.llA MEOlllOO 2SO\1 10X78eM COl.I 
f 1 IGROSSURAMEI JTO 

211lJ MESA 2 5~1 1X78P U.IBUIA 

2191 ME:SA 2SX1 IX78P IMBUIA 

2195 MESA 2 SX1 1X78P IMBUIA 

2196 MFSA? SX1 1X78P IM9UIA 

2197 MESA 2 5XI 1~78? IMBUIA 

D•to do locol oquis.i'.çôo 

16/0112013 MOBILIARIO·l.1ATI:RIAIS 
PI ESClUTÓRIO 

16'01 2013 MOBIUÂRIOIMATERLAIS 
PI ESCRITÓRIO 

IE'>OlJ20t3 M06l.IÁ.'lJO.MATERIAIS 
PI ESCAAORJO 

l6/0 112013 l~OBlllARIOIMATERJAIS 
PI ESCRITÔRJO 

1?10112013 MOBIU,0.<~1on.1ATERIAIS 
PI ESCRITÓRIO 

lólOll20lJ MOBIUÁ..RIOIMA'lcRIAJS 
P/ ESCRJTORIO 

l6tOll?Ol3 M06UÀ'l!OiMATERIAIS 
PI ESCRITORIO 

MOBUÂRI0<1AA TERIAIS 
16101121113 P/ ESCRITÓRIO 

lmprimirB 

Volor do 
Sltuoçõo Aqulsiç'3o 

FmuS() U00.00 

EmuGo 2 500 00 

Emu$0 J 200 00 

Em UÇO J 35,JO 

Em uso 435 JO 

Ern uso J J5 JO 

Em uso J35 JO 

Emuço JJ5J2 



Consulta de Licitações: 

mar cascavel.pr. ov.br/ rtal-transparen 'a/ex ruc ·or entaric1·e·í1nanceira/ 

C~mara Munícipal de 

Cascavel 

f>Nn• llVS•>I > Consu.iot d• l'cuç4u A· ' 

Consulta de licltações :<=::J 
Faz.er nov~ consulta p 

Llclt1çéSes 

Últ1ml! atuah:açto 06/05i20tJ 23 00 30 

Imprimir 8 
u~ do 

procvuu 

?O 

16 

13 

10 

17 

18 

14 

Ano do 
PfOC.OHO 

20 14 

2014 

2011 

2014 

2014 

2014 

?0 14 

2014 

201: 

Shuoçüo 

A.bena 

Aberta 

Outu de u~rcmu Objo!o 

BEGfSffiO QE PR ECOS P•B~ 
3()/(11/?0tJ OSO l OO ACUISlc!iOQE.\P:f!E' HQS QE 

iôl rc;tc_.,(Q ÇE p;ss~Çf;{ JS 6ÉRE.;$ 
P;B~QQ!SS§!lV!Q()RES 

CO«TR'pe12oe EJ!PBE~~ PLS? 
PRESTecio OE S~R\'ICOS 

CQWR"E.C.loPE E!lffiESAPAR.., 
EOBt!EÇrl.IE!ITQ QE Et!EBG! 

~CI llC:!ClQ DE p.:..sSAGÇNS oe 104 E 
'iQUM:..~>a:..c_ 

Modolldo~• 

°''P""'" d.; bc•11Çilo pai• 
comp<as t str.iços 

Orsp•nu dt licrt•çflo P>J• 
compras e ser.1ços 

Homologada 0210412014 09 01 00 t%~'fJlitfs~~=ft0EIRAS MASTROS E Preolo presencr• I 

Homologad;. Ji/031201'1 08 J 1 00 •Ou1~1çào QF UfilBl!J3 OE t'IGIENE e P1~do ttl@ltón1co 
~ 

AOU!StçÂQ QE CARJ• r;QS 
Homologada WOJ/2014 09 0100 "llIQ!.tÀT!COSUIJHAffi;lf!ERT!!. ProgJo pttstncul 

Homo!~•· 1911)3~1 08 J 00 •C.IJ!•ic&o OE ()PJEROS .. OIE!IDCIQS P•-"" fl•lt6nlc:o 
..,,.._ <v J 1 l'Jll1>C"J.168ôJ.llJ.:ll.. ·..-

PrOpo!!.tns do 
Li<:ítoçào 



Contratos: 

~ camaracascavel.pr.gov.br/portal-transparencia/execuC<Jo-orcamentaria-e-financeiri:'./ 

Câmara Municipal de 

Cascavel 

Página inicial > Consultas de contratos 

Contratos~ 

Olá! Selecione as informações abaixo e clique em consultar para exibir os dados 

Entidade: · 

CÂMARA MUNICIPAL OE CASCAVEL • 

Nitmero do contrato: 

' Oata inicial: Data final: 

07/01/2013 '1 D 07/01/2014 

Consultar f) 

j r araca v l.pr.9ov.br/por1,1I lri1nspa1cntia/c<f'<.1J<õn·orcamcntan.1 <' l111a11<:eira/ 

amara Munldpal de 

Cascavel 

:O Contratos Q 
Fazer nova con1u11a JJ 

Contratos 

97/2013 26112/2013 OIGIT/.J. DESIGN SERVIÇOS OE 11 IFORl.lf;nCA l TOA 

96/2()13 23112/2013 IRMÃOS BRAGGIO l IDA 

09512013 19112i2013 MARCO A BARAVELLI & CIA LTOA 

09-112013 19112/2013 DEDETIZAOOAA BRIO L~.11> LTDA 

093/2013 1811212013 l F ALVESECIALTOA-1.E 

09212013 18112/2013 TOK FlllAL DECORAÇÕES LTDA 

09V2013 22/1112013 WEBGEMIUM SYSTEM LTOA 

09Q.'2013 22111/2013 L\ MARCAI.· EOUIPAMBITOS aETROHICOS 

06912013 ()J/11/2013 OIGrTO UlFORJ,\ATlCA LTOA ME 

088/2013 23/101201 3 ESTACILIO JOSE CARDOSO E CIA l TOA· ME 

Úh1ma a:u.:.Z•ÇÃO 00.05'20 U 23 00 30 

lmprtmlr8 

Objoto do controto 

CCr!(BJ.T~c.?o QE EUPBfQ• f~HA IUPL1-Ur.;c;iopE 

tlSTO\.\. 

AQ\/!S!ç.!Q OE L!Qji!] •@ EIJ CERA!. PARV CÃ!.Wy, 
LllL-

CONffiôT-.C!,Q QE SEBVfCQ QC: QEOCT!ZJ.ÓQ E 
t l! !PEZbD!. 

ÇQf:ffB.fi BC.ÍQ OE SEFMCO pe OEQET!ZAC.io E 

U!.ffiA04 

~.i.ooE•tes~occ;.s!f•tc e .. s.r.1.,:,ures..w.é 
IML 

CCtfl!BA.lzjO OE EJ..IPRES.C.. P"-R!. REFORttA 00 

eu:t1!1:liO.A.. 

COUTBAT!&ÃO DE Ehf PAW• ESpEml!Z...D.I\ P~AA 
eww::L 

AOlJ!qlC!ô Qê LÁp?,C..OAS RFqOBES E FITA 
ISOWJTE E 



Relação de servidores/empregados ativos: 
2014 

lJ camaracascavel.pr.gov.br/po11al-transparencia/execucao-orcamentaria -e-tinanceira/ 

Umara Munícipal de 

Cascavel 

.,o Relação de servidores/empregados atlvos ~ 

Fa:.r nova consulta p 

Relaçlo de Hrvldores/empregados ativos em Maio de 2014 

Total ~ sonidot~s efatlYos 59 

Tot•I de sel\ídores contratados O 

'f T Olal de aer.'ldorn comss141lados 103 

T Olal dt stMdor .. udidos O :[1 Total d4 uMdor•s rPCebdcs o 

JJauic:uta Uome 

120771 AOEtllLSOl I FERREIRA FREITAS 

23731 ADRlAl~A AMARAL FLORES SALLES 

23731 ADRJAllAAMARA!. FLORES SALLES 

1207~1 ADRINV' /.PARECIDA l.IAYER 

CPF Corgo 

........... ASSESSOR 
• P;..RL.PJ.IEllTAR 

ANALISTA AO 
' " ' " m," P!lOCESSO E A 

TECl~CA LEGISLATIVA 

" '. ... "'·" CHEFE OE EQUIPE 

...... ..... ASSESSOR 
• PARl.Af,:t;llTAR 

1~01 AORIAll[ APAAECIOAl.IAATVISAl.W~HARTI.IA/111 ••• "''"·"~~AR 

119732 AILTOll ROORIGU::S o,; SILVA 

2JI AILTOll SOUZA 

120111 ALCICES ANORETTA 

........... ASSESSOR 
• PARLAU:HTAR 

EIJCARREGADO OE 
......... _.. REOACAO E DMSAO 

DE AllAIS 

........... ASSESSOR ESPECIAL 
• DE GABINETE 

Últimll "'"•liraçao CG/05120 IJ 20.02.2!. 

Í;,,primlr8 . 

Doto do lnlonnoçOO. Situoçlio Adnolstllo Salorlul• 

09i0912013 $ ATIVIDADE 

12/0312012 $ ATIVIDADE 

12/03i2012 $ ATIVIDADE 

0J11or.ion $ ATIVIDADE 

011021'2013 $ AlMOAOE 

03105/2013 $ ATMOAOE 

1t10Gl19SS $ LICEllÇA 

2.110112013 $ ATMOADE 



2013 

2012 

D camaracascavel.pr.gov.br/portal·transparencia/e.<ecucao·orCJmen1ar1a·~·finance11 a/ 

Ornara Municipal de 

Cascavel 

,,.e Relaçio de servidores/empregados ativos ~ 

Fa·z.er nova consulta /:) 

Relaç1o de servldoru/empr•g•dos •tivos em O•t•mbro d• 2013 

Totol do oor.,doroo ofot•'O• 66 

Total de se~1dores contJalados O 

TotHI tJ i:1 sitf\ido1es comissionados· 107 

Total de un:fdoros cQ<l;dos O 

lolol do oo~ldoroo rccobodo• O 

Matriculo Uome 

120771 ,l.OElllLSOllFEAAEl~FREITAS 

23731 AORWIA AMARAI. FLORES SALLES 

CPF 

........... ASSESSOR 
. PARl.Al.1'::IDAR 

AllAJ.ISTA AO 
... ••• ...... PROCESSO E A 

Última alu•lm•çllo 06-05'201J ~.02-29 

lmprimirS 

OollldO lnformtaç~ 
Siwoçõo J\dmi"lo S.tla1lats 

09-09.'201) $ ATIVllADE 

12103/2012 s AT1V10AOE 
TECf.IJCA LEGISLATIVA 

' 

23731 AORJAllAAMAAAI. FLORES SAl.LES ... ... ...... CHEFE DE EO\llFE 

12Q/g1 ADRJAllA APARECIDA MAYER ......... ., ASSESSOR 
• PARlAMENT AR 

120J01 AORIAI lE APARECIDA MARTINS AI. V1M llARTMAI Ili 
ASSESSOR 
PARlAMEl lTAA 

{jmara Munld~I de 

Cascavel 

Relaçiio de servidores/empregados ativos ~ 

Fuer nova consului P 

R etaç.10 O• suv1dora srempregaoo.s ativos ~ Setemt>ro ct• 2012 

TctalcknMdotu.i.tM>s 22 

T °"'' do 1"Mdo<u """"'""" O 
Total dt S9'\mts ccrns$KJn•s 76 

Totlllfi s.Mdcwts cc.ididos O 

TOlal df '"idO<tt rtctbldos O 

1.1w11lcul.t Uorne CPF Ca190 

23731 AORIAllA Al.\ARAL FLORES SALLES ............ N IALISTA AO PROCESSO E 
A TECI ftCA LEGISlA TIVA 

2~1 AllTOtl SOUZA ••• ••• •• ._ •• DIRETOR ACMINSTAATIVO 

1101SJ1 AIRTOl l CAMARGO ... ······.··VEREADOR 

119111 .Al.AERCIO LUZ GEBll IG ... "· •• ·." CHEFE OE G.OBll-ETE 

1101191 Al.CEBIADES PEREIRA[);. Sll.VA •••••• ...... VEREAOOR 

11013'1 AIJ)11 IO JORGE BUEllO ............ VEREADOR 

1190)1 AllA1.IAACELttlAOE SOUZA OE BRITO ••••• • ··• ·" ASSESSOR PAR!.AILEI ITAR 

23361 #IA PAULA DE OLIVEIRA VEKISSIMO ••• "' •••••• AGEllTE >'DMXEROGRAFISTA 

11!)581 AI ITONIO APARECIDO PASSOS ........ ._ •• ASSESSOR PARLAMEllTAR 

110061 APARECIDO 1l€ FRErr AS ••• ... •••••• ASSESSOR PARLAMEIJ1AR 

232t1 APARECIDO GOi ICAI. VES OE SOUZA ••• ••• •••••• AGCl lTE OE SEGliAANCA 

12/0312012 $ ATIVIDADE 

OJ/t0rl0 13 s AllVIDADE 

0110212013 $ ATIVIDADE 

Últ1m• "'">11.<>Çk 05-0ó-7?1J 20 02 29 

rmpr1mlr 8 

Oala da lnfonnoçõut 
Sho~-ç3o Adml.u1'o Salnrl.111 

12/0312012 $ ATIVIOADE 

22/11'2\)11 $ A11VID/.OE 

01/01'2009 $ ATIVClAOE 

2311:1/2011 $ ATIVIOACE 

!;'~'20 12 $ ATIVll.<.llE 

13/0!ll2012 $ All'JIOAIJE 

ZJJ12/2011 $ ATMl),;[)E 

011121200& s ATIVIDADE 

2&/0912012 $ ATMOAOE 

2)11:112011 $ ATIVIOADE 

011071200$ $ ATIViDAOE 



Relação de Servidores Efetivos: 
2014 

[j camaracascavel .pr.gov.br/po11~1 ·tr -..nspart"ncia/e\eoJ<ao-o(cJtrnent.ut.'l •-t ·fln1n<flr1t/ 

.,, a "'f Ornara Municipal dt 

~ Cascavel 

~)~_,ttf-lt.GI 

Relaç6o de s<1Md0<es eletlvos<::::i 

Fnn nov1 eon1u1u /:) 

Rtlaç.fo dt ttMC1or11 tftttvo111• A.bnt dt 2014 

UtJma at.uhz.atl: 06/C5'201J 20 º' "' 
1mpnm1r8 

t CP~ 

23731 Nl~INIA AMARAL FlO"f:S SAUES 1203''1(;12 $ A!M:> 

UI AllTOtlSOJL\ ·-··· - · ·· ~ 1li'06.'1Sl5 $ Ai#Jto Ootn;1 
t1>611So.t'I 

2ml f.l.f5:!NCJ'ro SI.VI\ 2001.'20-1) $ ,.,..., 
2D'll NI/\ l'AIAA llt; llUY1:RI\ \'ERIS$l.IO .............. ~0\12-"2'C08 $ ,., ... 
23211 '1'AAE.COO GOllC'I. Vl:S DE SOUZA ·-······ ··~Ot-OT'2'C.'08 $ A.:•.ci 

?.16!1 AUDF~S WU V 81..EOO'.V Ol'OM012 $ "'"" 
23q;1 l!AASAAA CRIS7111A l.IATTER Zl-O:r2013 $ A.!,,\I 

21781 l!ERI 11.0E'IE /J'AAECIOA OE AAAUJO ROC .. NSKI ·- ·•· -· •• W0 1t2'01l $ '""° 
2lll21 Blt4JCA P/\Mfl f. Srt..VE1R1~ ?J.0112013 $ /<.lM~ 

zm.i Cl\SSIA RICAAOO 06.~6'?013 $ /IJ,.f(J 

2:J l21 WE'IEllEOllCOMES O• 51.VA ••• '" •••,•• ~ 1U0J t101J $ ,,, .. 
2lli01 COOCEICAO GOl.(ES OE MELO ........ ...-... ouom11 $ "'"" 
'~'ti AAt.IFl ~VI. nF ;J nhAnF C\:.."O\l101l $ ,., .. 
mo• OEV~OIR l'AASSI LIAACATO ·······-.··~tS.~ $ ;.:.,. 

2013 

[: camaracase.Jvelpr.gov.br/por1~1 tr11nspare-no.J/cxecuc.)('l·OfCol'1'ICnt.>•'tol e f.n~f\CCfül/ 

ÍU~ Ornara Municipal de q Cascavel 

A• I 

e Rtlaçào de 1ervldore1 efetivos:<::::J 

• Fu.u nova consulta O 
~"'.:i;l(i.~ Qlil0!·10U ?COJ29 

a 1 R•laçào CI• ••rvtOor•• e t1trvo1 ~tê M~ ele 201:J 1 Imprimir@ 

,, 
~ 1 atai d• n M$oru t tfU.o1 U 

Ui.nk ul.lt lfomn C.Pf Loci,,I e.li Data do ~têldQ lntorm;:i.ç6v1 SJtU~.1\(1 
TtnhAlhn Artmlu.\n nt-ml"~n S11t:\rl11b 

in. 21131 AORl/J IA AJ~ FLORES SALLES 1210311012 $ AI"° 

233-1 1 /\ORW LA C/IETAUO llE~U 1gm.~013 $ lll•o 

~ 24 1 AA.TOtl SOUZA fo•1:1:.i.."~ll 11fQ6.t19e5 $ "'' º 
23'.lOI Al.ES!W.IOOO sa.w.. &OJ.1013 $ J.::;0 

nJ&1 AllA PAIJlA CE OUVEIRA VERISSlllO ~ 01. '2120JI $ ..... 
2m1 '1';.t'.E.CXX> COlic.:.I. VES OE SOUZA ~ 0\.'01aoo3 $ ,.,.., 
23691 "IOERES \'IU. Y 81.EOO/I 01'1)2:2012 $ '""'º 
23321 ~CRISTir!Ar.V..TTtR ............ 22/0i.101J ~ ""'º 
231a1 BfF;i lAOCTE APARECIDA OE AAAUJO l<OCH:l ISKI ••• ••• ••• ••• 1U1'2013 $ Ali.o 

23321 81AllCA PAl.1ElA Sl VEIRt. ............ 23/01 ·~013 s AUoo 

23721 CASStA RICAAOO 16/01aG12 $ All\O 

23601 CONCFICAO GO~IES OE ~lElO ............. 01!09:2011 $ Al"'o 

23171 OAJllCL SILVAOCJloHOR.:..OC Oll03:201) $ ....... 



2012 

C3mara Munidpal de 

Cascavel 

""° Relação de servidores efetivos <::=:i 
• Faz.ar nova consulta~ 

Ulllm• atualiz•çJo 06/0512014 20 02 29 a RelaçSo de Hrvldoras efeUvo• até Outu bro d• 2012 lmprimirB 

,, 
~ Toial de ser.idores efetivos. 22 

•:l r.totrleulo ll0<ne CP~ 
Local de Data da Oot.odo lnlormoç6<» 

Situação 
Trobolho Adminãu OerniuUo Solorlol1 

t.a. 2)7)1 AORIAllAA/;\AR"'1. FLORES S:.LLES ·········.·· 1Z,Ol/2012 $ Atn'O 

23361 AllA PJ.JJl..A OE OIJVEJ<A VERJSSV.10 ~ 01112/20-03 $ Alt-0 

~ 23281 APARECIDO GOl lCAL VES OE SOUZA ............ 
~ 01~71200S $ ,:Olt.'O 

23691 AUDIERES Wlll Y BLEOOW 01111212012 s A.tri.1:> 

23721 CASSIA RICARDO 16/(1212012 $ Licença sem 
Vtoc1mentos 

23601 CONCEICAO GOl.tES DE MELO 01109/20 11 $ At~o 

23501 OEVALOIR TRASSI MARCATO ·········.·· ~ 15105rl009 $ f<Jr.'O 

23521 FATIMA MEllESES FLORES ·········.·· E.qç•!.J.g~ 2810712009 $ AtMJ 

23701 FLA'.10 AIJORE ULSEflHElr.IER 01~212012 $ AfM) 

232J1 HELelA CHER\11 lSKI ~ 15/0311932 AIM I 



Relação de servidores contratados: 
2014 

cam racascavel.pr. ov. r/portal-tran~parenci~/Px 1cJo orca .~ rMi, -e-fiMnceiraí 

C3mara Municipal d~ 

Cascavel 
Pâ2n? 11"1tci?f > Sw.ldort1 comratad.os 

o Relação de servidores contratados Q 
Fazer nova consulta f) 

R• l•çJo d• serv1dorH eontrat•dos até M•lo d• 2014 

..---: Total de SO'idores contrai~•• 1352 

t Matrícula llome CPF local do Oau. de 
lro~lho r.dmiss3o 

:n. 11J 901 ~CACIO llUllES llETO ·········.·· ~ 02/0112009 

113~1 ACACr:J 1-MIES l!ETO ............. 
~ Olf11'2008 

._g 13611 ADAl TO PEREJAA ~ 01/0.!11999 

15531 AOAO SOARES OOS SANTOS ~ 0210212()02 

14551 ADAO SOARES DOS SANTOS ~ 021W2001 

17581 ADAO SOARES DOS SANTOS ... .......... !:/Jllll-LZM 01/1012-00J 

18211 AOAO SOARES DOS Si>JJTOS ~ 02/0112005 

17551 AOAOSTil6ER ............ 
~ 011081200J 

11~71 ADELAR FROEIJCA ·········.·· El..:.!U.Wl 02JO.:J2007 

110831 AOEUllO RIBEIRO SllVA ~ 01'0112001 

210791 ADELU:O RIBEIRO SiLVA ~ 2110.:r1999 

1~61 ADElSOl 1 lEMOS ~ 2Jr02/1999 

2013 

D m r e avel.pr.9 v. r/ r .. 1l~tnms arc-nCÍ(l/CJt x:uc .. 10 orc.Jincn • .Ht e findr ceira/ 

C3mara Municipal de 

Cascavel 

Relação de servidores contratados <::::i 
Fazer nov• consului f:) 

Rel3ç~o de servidores contr4lltado1 atti Outubro de 20 1~ 

101:>! cio Gor.idoro$ con1r3t3d~ 13S2 

Ltnuícul.t Uome CPF Local de D.ltnde 
Trabalho Mmiuão 

11J!l01 AODO llUHES UETO E"UOIJ.gg! 02101'2009 

113~1 N;;DO lllJl.IES llETO ....... ....... 
~ 01111/2008 

13611 AOAlTO PEl'EIRA ............ 
~ 01/().!1199'3 

15531 ADA.O SOAAES DOS S#ITOS ·········.·· E11QIU.WI 0210212002 

14551 Af)A.0 SOARES DOS SAllTOS ............. 
IJ;i~ll&QI 0210112001 

17581 Af)A.0 SOARES DOS SAI ITOS ............ 
~ 01/11)12004 

18211 ADAO SOARES DOS SAIJrOS ............ 
~ 0210112005 

17551 Af)AO STllBER ............ ~ 0110:)1200J 

Uh1mo oruolizoçõo 061051201~ 20 02 29 

rmpnmrr8 

°""'do lntotmOJções Situaçlo 
Oom1~o S:ihUi\Ji~ 

~ 03'?009 $ O•r:vtldo 

31112/2008 s O.mrudo 

3111212000 s Demitido 

31112.:2003 $ O emitido 

01;0211002 $ O!:mitido 

31/121200J $ Demitido 

0111012006 $ Dimit1do 

311121200.I $ D•mittdo 

31·01·2009 $ O~mrt1do 

31 12J200.I $ D•m1t1do 

2711111999 s 0.mttdo 

n.'01/?001 $ °"rritodo 

Uh1m• 01uoh:açlo 06i05:'201J 20 02 29 

lmprimlr8 

Ootn do lnlOflTIOÇ6e$ 
Silu.ição Oernils.:ao Sal•uiais 

0.1103'2009 $ Demtldo 

31112n008 $ O..mmdõ 

3111212000 $ °"""""° 
31112/2003 s D•mlt1dõ 

01102/2()02 $ D•mrtido 

31/1212001 $ D•m~ido 

0111012006 $ D<m<ido 

3111212()0-l $ Demitido 



2012 

1.J camaracascavel.pr.gov.br/port.ll·transparencia/cl«:ucao orcarr>~ntari~ e·financciril/ 

Cámara Municipal de 

Cascavel 

~ Relação de servidores contratados <::=i 
• Fuer no'la consulta f) 

li11ma atual!ZaçAo ()6.05'201J 20 ITl 79 

liit Relação de servidores contratados até Dezembro d• 2012 lmpnmir8 

~) Total de çer.-idores c:ontratados 1352 

l Mlttrtc.ula llome CPF local do Oat.>do D.lia do lnfol"IT\i>ÇÕOS 
Situação Trabalho /\dmlt.s:io De.mls~o Solarl•lt 

fh 1H901 ACACIO 1 IUI IES NETO ~ 0210112009 ().1{0312009 s Cemittdo 

113().11 ACACIO NUNES llETO ................. 
C~olJJ..Q,ôlJ 011111'2001! 31112/2008 $ Demitido 

~ 13611 ADAI.. TO PEREIRA ~ 01/l)J/ 1999 31 12/2000 $ Oem.hdo 

15531 ,>D/..O SOARES OOS Si'JITOS ~ 0210212002 Jt/12/2003 s Demitido 

14551 ADAO SOAAES DOS SAI !TOS ~ 0210112001 01102/2002 s Demi11do 

17õa1 l>DAD SOARES DOS SAl-ITOS ~ 01110/2~ 3t/121200J $ ~mi:odo 

18211 ADAO SOARES DOS SAHTOS ......... ·-.·· ~ 02 01/2005 01110/1006 Oem<tldo 

17551 /l[JAOSTIIBER ............ 
~ 011081200J 3111212004 $ Demitido 

tt0G71 ADELAR PROENCA ~ 02i0J'7007 31101/2009 $ D•mrtJdo 



Relação de servidores comissionados: 
2014 

Cl camaracascavel.pr.gov.br/po11al-tran~pa1encià/exc:<.1.1C<10-orcamento1id·e·financeira/ 

Omara Municipal de 

Cascavel 

Pi910a ""''ª' > Sel'Y!dofes con"11tslon1dos 

.e Relação de servidores comissionados ~ 

• Fa:er nov.- consulta f:J 

a Ral•ç:lo da HrVldorac comlsslon•do1 ai• M•lo da 2014 

, : 
~ Total de sel\ídoru co.,,,ssionodos. 103 

M::at1 icula Nome CPF Localdft 
lrobalho 

"' 1t!l 
120771 AOENILSOM FERREIRA FREITAS 

23T.l l ADRIAl-IA AMARAI. FlORES SAUES ,.o••• .-o•.•• 

_ .. 
120791 ADRJAllAllP/~CIOl.MAYER 

120.l81 ADRIAJ IE APt.Af.C1DA MARTINS AI. VU11 HAATl.W IH .............. 
11W32 Alt TOI 1 RODRIGUES DA Sll V.>. 

120J 71 ALCICES AMORETTA ·········.·· 
120261 ALCll IEV GRU6ER ............ 
119723 ALESSAUDRA 60fF MARQUES ............ 
110132 Ai.EX OE TAASO PAIXAO 

119882 ALEXANDRE PETROLI . . ~ 
119952 ALlllE LUCIAl'IE LOPES 

Última atua'l7•Ç~• M•05/201J 20 02.2S 

lmprimlrQ 

01tU1 dê lnlorm•çlles 
SitUê1ÇÓO Adml•>3o Salarial~ 

09/0912013 $ Ali'í'O 

1210312012 $ Al•'O 

03 10'213 13 $ ,.,,,,, 
01 02/2013 $ /v.r;o 

03105/2013 $ Alr.<> 

2J/0112013 $ AIM> 

07101"2013 $ Atr.o 

OJJ07>'21313 $ AIM) 

111031201J s AIM> 

17/04/2014 s AtlVO 

13/021201J $ Aii\'O 



2013 

2012 

Ornara Munfôpal de 

Cascavel 

P391na 1"1e1.al > Ser.1doru com1n1onados 

,,o Relação de servidores comissionados <:::=:i 
Faz.er nova consulta p 

RelaçJo de servidores comiulonado1 a1é Dezembro de 2013 

Tola! do uMdorts comissiona~os 107 

Marnc.ula Uomê CPF 

" 120771 AOEllLSOll FERREJR.:. FREITAS 
~n. 

23731 AORIAllA Af,IAAAJ. FLORES SALLES 

loco! de 
Trabalho 

120791 AORINIA APARECIDA MAYER ·········.·· 
120481 AORIAllEAPARECIDA MAATlflSALVIMHARTMANN ... . ...... .. 

11 9732 AJLTOf l RODRIGUES DA SILVA 

120471 AlCIDES AllDRETTA 

1202ô 1 ALCllEU C",!;U6ER 

119723 ALESSAllORA BOff MARQUES 

119SS1 ALEMllDRE PETROLI 

ca r casc.avelpr. v / tl.i.ll tr..l s re ·a1c.x c:.1 rw rrentari -fi l JKC• 

C3mara Municipal de 

Cascavel 

Pig1na tngt~I > Stl\1dcrn ccnn11onados 

... o Relação de servidores comissionados <=:i 
Fazer nova consulta p 

Retoçiio de Hrvldores comisslonodo1 ué Dezembro d& 2012 

' Total dt servidores convssionados 81 

' Uatric:ulo flomo CPF 

in. 119601 NllOfl FERIWIDES SAUTIRO 

23621 AJLTON SOUZA 

~ 119111 Al.AERCIO LUIZ GEB!MG ............. 
119031 ANA MARCELINA OE SOUZA OE BRITO 

119561 AI ITOfnO APARE COO P.'-SSOS 

118a61 APARECIDO DE FREITAS 

119621 ARI MAATillS SILVA 

118831 AUGUSTO CARDOZO DA ROSA 

Local dê 
Trobolho 

• A• I 

útuma alu31iz:>ÇSo 06/0S.'2014 20 02 29 

lmprimlr8 

Doto de lnlormoç6es 
Slruoçáo l\dmlssào soi,,rfals 

09.09.21lt3 /..Ir.o 

12/DJ/2012 $ .AJ.r.-o 

0311012013 $ l.J.r.'O 

011()212013 $ ;.1, .. 

Ol1051201J s At,...o 

2! 10112013 $ Alr.1) 

Oi í0V'2013 $ i'ú;o 

i)!/0712013 $ ;u,o 

07/0112013 $ Att.·o 

A• I 

ú111ma atuahzoçao 0611)51201~ 20 02 29 

lmprimir8 

ºª'ªdê lnlormnçl>M Situoçào Adm44ôo soi,,rlol• 

();110'2012 $ O~rMKfo 

22111/2011 s Atr.o 

2311V201 t $ Demitido 

23112/2(1 11 $ Oernrt1do 

2&!09!2012 $ O•mitK!o 

23' 1212011 $ Oen>tido 

09/10/2012 $ Demitido 

2311212011 s O~mitido 



Exportação de dados: 

L'.! ca 1aracascav l.pr.gov.br/ponal-trans arencia/execuc o- rcamemaria-e-financeíra/ 

(ãmara Municipal de 

Cascavel 

~ > Export,)ÇAo d!l dados 

,: 
.::.._, 

Exportaçã o de Dados...:::::::::=:: 

Logo abaixo há um filtro por meio do qua1 '1Ctõ pode se!eci.onar os dados qoe deseja e"pcrtar. sendo eles exrxutados em extensão cs•: Antes de 
solicitar a geração do arquit.1), informe obriga.toriamente o ende1eço de e·mail pata o qual st?rã emiadc o link ttifere111e ao download do atqui-.'O g:?..ado 
( csv ). ficando este d1sponi-1tl por 24 horas após a çeraçâ-o 

[.mail: • 

Consultor em: • 

Selecione 

Convênios 
Execusão da despesa 
Frotas 
Licitações 
Receitas 
Fixação a,1 aespesa 
Alterações orçamentárias 
Despesas empenhadas 

___ _, Bens atrlmonlals 



(!Câmara Jmunicipal be QCasca\lel 
ESTADO DO PARANÁ 

-CERTIDAO 

Certifico e dou fé, a pedido da Procuradoria da Câmara Municipal 
de Cascavel, que revendo os arquivos desta Ouvidoria, desde sua 
criação em 21 de junho de 2007 ,conforme Resolução n. 003 de 
2007, não identifiquei, até a presente data, qualquer registro de 
reclamação, denúncia ou requerimento questionando o 
funcionamento do sítio http://www.camaracascavel.pr.gov.br/, 
ou das informações constantes do referido portal pertinentes à 
transparência pública das informações exigidas pela Lei 

Complementar 131109. 

Cascavel, 06 de maio de 2014. 

AI 

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná Fone {45) 3321-8800 
Fax {45) 3321-8881- www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mai l: admin@camaracascavel.pr.gov.br 



Declaração 

Declaramos para devidos fins, que desde o primeiro contrato entre a 

empresa Webgenium System Ltda e Câmara Municipal de Cascavel, data de 

06/02/2008, o site da Câmara foi construído e permaneceu online todos os 

dias, acessível por qualquer cidadão utilizando os principais navegadores 

comerciais Firefox, l.E. e Chrome. Além disso, após nova licitação, onde esta 

empresa (Webgenium System Ltda) foi vencedora, e novo contrato, data de 

22/11/2013, o site da Câmara passou também a estar acessível através de 

qualquer dispositivo móvel que rode os sistemas operacionais Android e IOS. 

Ressaltamos que, desde a data do primeiro contrato, a página da Câmara 

Municipal conta com um link para o Portal da Transparência 

http://camaracascavel.pr.qov.br/transparencia.html, onde qualquer cidadão tem 

acesso aos dados e informações detalhadas sobre a gestão administrativa e a 

execução orçamentária e financeira do Legislativo Municipal. Não constam em 

nossos logs/registros quaisquer interrupções do acesso à página principal, bem 

como ao Portal da Transparência, além daqueles agendados com 

antecedência por esta empresa visando manutenção preventiva e/ou 

aperfeiçoamento dos serviços contratados. 

Quaisquer dúvidas como prestadora de serviços, nos dispomos a ajudar." 

Sócio Administrador Webgenium 

Cascavel, 07 de maio de 2014. 

I] /wcbgcnium ~ www.wcbgenium.com br 

ÍÕ5.338.00(1/000'l ···; ~-~ 
WEBGENJUM SYSTEM 

RUA MAR~CHAL C. RONOON, 176 1 

CENTRO 
f 8~801-170 - CASCAVEL - PRj 

1t Rua Marechal Cândido Rondon, 1761 ~ 45 3333 6266 
Sala 02 Cascavel PR CEP 85801-170 



Declaração 

Declaramos para devidos fins, que desde o primeiro contrato entre a 

empresa Webgenium System Ltda e Câmara Municipal de Cascavel, data de 

06/02/2008, o site da Câmara foi construído e permaneceu online todos os 

dias, acessível por qualquer cidadão utilizando os principais navegadores 

comerciais Firefox, l.E. e Chrome. Além disso, após nova licitação, onde esta 

empresa (Webgenium System Ltda) foi vencedora, e novo contrato, data de 

22/11/2013, o site da Câmara passou também a estar acessível através de 

qualquer dispositivo móvel que rode os sistemas operacionais Android e IOS. 

Ressaltamos que, desde a data do primeiro contrato, a página da Câmara 

Municipal conta com um link para o Portal da Transparência 

http://camaracascavel.pr.qov.br/transparencia.html, onde qualquer cidadão tem 

acesso aos dados e informações detalhadas sobre a gestão administrativa e a 

execução orçamentária e financeira do Legislativo Municipal. Não constam em 

nossos logs/registros quaisquer interrupções do acesso à página principal, bem 

como ao Portal da Transparência, além daqueles agendados com 

antecedência por esta empresa visando manutenção preventiva e/ou 

aperfeiçoamento dos serviços contratados. 

Quaisquer dúvidas como prestadora de serviços, nos dispomos a ajudar." 

Sócio Administrador Webgenium 

Cascavel, 07 de maio de 2014. 

I] /wcbgcnium ~ www.wcbgenium.com br 

ÍÕ5.338.00(1/000'l ···; ~-~ 
WEBGENJUM SYSTEM 

RUA MAR~CHAL C. RONOON, 176 1 

CENTRO 
f 8~801-170 - CASCAVEL - PRj 

1t Rua Marechal Cândido Rondon, 1761 ~ 45 3333 6266 
Sala 02 Cascavel PR CEP 85801-170 



, 

EXERCICIO 
FINANCEIRO DE 2014 

INEXIGIBILIDADE Nº 016/2013 PROCESSO 
079/2013. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
072/2013 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE SISTEMA FL Y TRANSPARÊNCIA 
(SOFTWARE) PARA GESTÃO PÚBLICA ATRAVÉS DE 
CESSÃO DE USO (LOCAÇÃO), INCLUSOS A AQUISIÇÃO E 
LICENCIAMENTO DE BANCO DE DADOS, INSTALAÇÃO E 
PARAMETRIZAÇÃO, TREINAMENTOS, SUPORTE TÉCNICO 
MENSAL PARA ÁREA DE TRANSPARÊNCIA NO SITE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, COM ACESSO 
ILIMITADO. 

JUSTIFICATIVA: ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR 
131/09. 

VIGÊNCIA: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 72/2013 DE 
29/03/2014 A 28/10/2014. 

DOCUMENTOS ANEXOS: EMPENHO Nº 159/14 - E 
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO. 



Paraná 

CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
Nota de Empenho 

LEGISLATIVO MUNICIPAL 

C.N.P.J.: 77.865.63210001-42 

Município: Cascavel 

Órgão: 

Unidade: 

Funcional: 

01 

01.01 

01 .031.0001 

Projeto/Atividade: 2.001 

Elemento: 3.3.90.39.11 .00.00.00.0001 

Cód. Detalham.: O - Titulo a Classificar 

Código reduzido: 000017 

Dotação Inicial: 

Suplementações: 

Anulações: 

Total (A) : 

555.748,00 

º·ºº 
º·ºº 

555.748,00 

Credor: 116 SPIN SISTEMAS LTDA 

Endereço: RUA PRESIDENTE BERNARDES, 2500 

C.N.P.J.: 06-315-88810001-38 

Banco: 

Especificação: 1 

- CAMARA MUNICIPAL 

- CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

- AÇÃO LEGISLATIVA 

- Desenvolvimento das atividades Legislativas 

- LOCAÇÃO DE SOFTWARES 

Cidade: Cascavel 

lnscr.Est.lldent.Prof.: 

Agência: 

Conta Corrente: 

Data: 

Nº do empenho : 

Ordinário 

Processo : 

Empenhos anteriores : 

Valor do empenho : 

Valor Anulado: 

Total( B) : 

Saldo ( A - B ) : 

05104/2014 

159/14 

42.985,64 

6.888.45 

º·ºº 
49.874.09 

505.873,91 

UF: PR 

Fone: 4530387328 

Fax: 45 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2013, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA PARA A ÁREA DE TRANSPARÊNCIA. FICA PRORROGADA A VIGÊNCIA DO CONTRATO DO DIA 29 DE MARÇO DE 
2014 A 28 DE OUTUBRO DE 2014. 

Fonte de recursos : Ordinário 

Fundamento legal : INEXIGIBILIDADE 

Modal. licitação : lnexigibilidade de Licitaçao com Processo 

Contrato : 

Laurival de Ptula Teixeira 

Ordenador ~ Despesas 

Declaro que o material/serviço foi fornecido/ restado 

ºExercício de 2013 em processo de Encerramento• 

J Responsável 

Total geral: 

Data : 2810812013 

Data : 

Data : 

Aldino Jorge Bueno 

1° Secretário 

6.888.45 



({âmara municipal be ({asra\Jel 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 071/2013 

lnexigibilidade nº 015/2013 - Processo nº 078/2013. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, com sede à Rua Pernambuco. 
nº. 1.843, CEP 85.810-021 , Cascavel/PR, inscrito no CNPJ sob nº. 77.865.632/0001-42. 
CONTRATADA: SPIN SISTEMAS LTDA., pessoa juridica de direito privado, com sede a 
Rua Carlos de Carvalho, nº 3.613, Cj. 32, 2° andar, Centro, CEP 85.801-130, 
Cascavel/PR, inscrito no CNPJ sob nº 06.315.888/0001-38. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes, nos termos previstos no 
Parágrafo único da CLÁUSULA V - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA VIGtNCIA. Pelo 
presente fica prorrogada a vigência do Contrato do dia 29 de março de 2014 até 28 de 
outubro de 2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas todas 
as Cláusulas e Condições do Instrumento Contratual nº 071/2013 firmado em 28 de 
agosto de 2013 que não foram expressamente alteradas pelo presente Aditivo. 
FIRMADO EM: 28 de março de 2014. 
ASSINATURAS: Mareio José Pacheco Ramos 

Mirian Suzete Espinola 

({âmara municipal be ({asca\Jel 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 072/2013 

lnexigibilidade nº 016/2013 - Processo nº 079/2013. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, com sede à Rua Pernambuco, 
nº. 1.843, CEP 85.810-021, Cascavel/PR, inscrito no CNPJ sob nº. 77.865.632/0001-42. 
CONTRATADA: SPIN SISTEMAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede a 
Rua Carlos de Carvalho, nº 3.613, Cj. 32, 2° andar, Centro, CEP 85.801-130, 
Cascavel/PR, inscrito no CNPJ sob nº 06.315.888/0001 -38. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes,_ nos termos erevistos no 
Parágrafo único da CLÁUSULA V - DO REGIME DE EXECUÇAO E DA VIGENCIA. Pelo 
presente fica prorrogada a vigência do Contrato do dia 29 de março de 2014 até 28 de 
outubro de 2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas todas 
as Cláusulas e Condições do Instrumento Coi:itratual nº 072/2013 firmado em 28 de 
agosto de 2013 que não foram expressamente alteradas pelo presente Aditivo. 
FIRMADO EM: 28 de março de 2014. 
ASSINATURAS: Mareio José Pacheco Ramos 

Mirian Suzete Espinola 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

 

EXTRATO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 587947/14

 

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico e-Contas/PR, a petição com os

seguintes dados indicados pelo interessado:

 

 

 
PROCESSO Nº: 188496/13

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

 
PETICIONÁRIO(S): CAREN REGINA JAROSZUK

Email: cjaroszuk@hotmail.com

Telefone: 30392262

TIPO DE PETIÇÃO: Petição de outra natureza

DOCUMENTOS ANEXOS: 

 
Petição - (Certid?o Departamento de Tecnologia da Informa??o.pdf.p7s)

Outros Documentos - (Certid?o Ouvidoria.pdf.p7s)

Outros Documentos - (Declara??o Empresa Webgenium System.pdf.p7s)

Outros Documentos - (Inexigibilidade N? 016-2013   -  Processo 079-2013.pdf.p7s)

Outros Documentos - (Preg?o Presencial N? 03-2013 Processo 101-2013.pdf.p7s)

Outros Documentos - (procura??o.pdf.p7s)

Outros Documentos - (RECURSO DE REVISTA.pdf.p7s)

 

 
Curitiba, 27/06/2014 09:36:06



Caren Regina Jaroszuk 
OAB/PR 44.483 

  

  

   

 

Rua 7 de setembro, 2897 – 2° andar – Sala 201 - Centro – Cascavel/PR 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES PEREIRA, brasileiro, portador da cédula de 

identidade RG n°. 3879444-2 SESP/PR, inscrito no CPF sob o n° 513.227.659-87, residente 

e domiciliado na Rua Odilon Cirilo Barbosa, n° 263, nesta cidade e comarca de Cascavel 

Estado do Paraná vem, através de sua advogada e bastante procuradora infra-assinada, 

com instrumento de mandato incluso (doc.1), vem, mui respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, inconformado com a r. decisão de proferida nos autos de n° 188496/13, 

vem dentro do prazo legal, respeitosamente a perante este E.Tribunal de Justiça, interpor 

RECURSO DE REVISTA, o que faz nos termos, e pelas razões que seguem, suplicando pelo 

seu acolhimento, para no mérito dar-lhe integral provimento, por ser uma imposição de 

direito e plena realização da Justiça! 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

De Cascavel para Curitiba, 26 de junho de 2014. 

 

CAREN REGINA JAROSZUK 

OAB/PR 44.483 
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Egrégio tribunal, 

Ínclitos Julgadores. 

 

Esse Egrégio Tribunal apreciou as Contas do Poder Legislativo Municipal de 

Cascavel, concernentes ao Exercício Financeiro de 2012, e decidiu pela irregularidade. 

O voto da R. decisum, publicado assim informou: 

 

DO VOTO 

Diante do exposto, voto nos seguintes termos: 3.1. julgar 

irregular a Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal 

de Cascavel, CNP]77.865.632/0001-42, da gestão dos Srs. 

Marcos Sotille Damaceno e José Roberto Magalhães Pereira, 

exercício financeiro de 2012, com base no art. 16, III, da LC 

113/05, em razão da inobservância ao teor do artigo 48 da 

LC 101/00; 3.2. aplicar multas individualizadas aos Srs. 

Marcos Sotille Damaceno e José Roberto Magalhães Pereira, 

com recolhimento ao Fundo Especial do Controle Externo do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - FETC/PR, 

devidamente corrigido, através de guia própria, com base no 

art. 87, IV, "g': da LC 113/05, em razão da irregularidade 

discriminada no item anterior; 3.3. determinar, após o 

trânsito em julgado da decisão, a inclusão da decisão nos 

registros competentes, para fins de execução, na forma da Lei 

Complementar 113/2005 e do Regimento Interno.  

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DA 

PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade, 

em: I.  julgar irregular a Prestação de Contas Anual da 

Câmara Municipal de Cascavel, CNP] n° 



Caren Regina Jaroszuk 
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77.865.632/0001-42, da gestão dos Srs. Marcos Sotille 

Damaceno e José Roberto Magalhães Pereira, exercício 

financeiro de 2012, com base no art. 16, III, da LC 113/ 05, em 

razão da inobservância ao teor do artigo 48 da LC 101/00; lI. 

Aplicar multas individualizadas aos Srs. Marcos Sotille 

Damaceno e José Roberto Magalhães Pereira, com 

recolhimento ao Fundo Especial do Controle Externo do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - FETC/ PR, 

devidamente corrigido, através de guia própria, com base no 

art. 87, IV, “g” da LC 113/05, em razão da irregularidade 

discriminada no item anterior; III. determinar, após o trânsito 

em julgado da decisão, a inclusão da decisão nos registros 

competentes, para fins de execução, na forma da Lei 

Complementar 113/2005 e do Regimento Interno. Votaram, 

nos termos acima os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO 

MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL 

AMARAL. Presente a Procuradora do Ministério Público junto 

ao Tribunal de Contas CÉLIA ROSANA MORO KANSOU. Sala 

das Sessões, 27 de maio de 2014 - Sessão n°19. FERNANDO 

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES Conselheiro Relator DURVAL 

AMARAL Presidente. (grifamos). 

 

 

Contudo, restará demonstrado que a r. decisão merece ser reformada, 

apresentando-se em sequência as razões de fato e de direito, requerendo-se, desde logo, a 

modificação da decisão, ante a NÃO ocorrência das irregularidades apontadas. 

 

 

DO REGULAR E ININTERRUPTO FUNCIONAMENTO DO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA DA CÂMARA 

 

 



Caren Regina Jaroszuk 
OAB/PR 44.483 
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Inicialmente é necessário destacar que o Portal da Transparência da 

Câmara Municipal desde quando foi construído permaneceu on line todos os dias, 

acessível a qualquer cidadão, conforme demonstra a certidão anexada da empresa 

Webgenium que administra o site. 

Extraímos parte da declaração prestada pelo sócio administrador da 

Empresa, Sr. Anselmo, vejamos: 

 

Não constam nos nossos logs\registros quaisquer 

interrupções do acesso à página principal, bem como ao 

Portal da Transparência, além daqueles agendados com 

antecedência por esta empresa visando manutenção 

preventiva e/ou aperfeiçoamento dos serviços contratados. 

 

Daí decorre a conclusão lógica que o site da Câmara Municipal desde 

06/02/2008 esteve disponível para qualquer usuário pudesse realizar as consultas 

necessárias. Nunca houve qualquer registro ou reclamação sobre a possibilidade 

de que as informações referentes à transparência pública não estivessem 

disponíveis. Acreditamos que a informação constante dos autos e que ensejou a 

reprovação ora combatida foi fruto de um lamentável equívoco. 

 

 

DA INEXISTÊNCIA DE INTERRUPÇÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DAS 

INFORMAÇÕES QUANTO A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA EM 

TEMPO REAL. 

 

Não há registro de que as informações não estivessem acessíveis, inclusive no 

período em que o ora recorrente esteve como Presidente, permanecendo todas as 

informações disponíveis junto ao portal da transparência, mesmo porque o site da Câmara 

de Cascavel é um dos mais modernos do Estado e serve de exemplo a outros Municípios. 

Anexa certidão emitida pelo servidor do quadro efetivo e responsável pelo 
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Departamento de Tecnologia da Informação da Câmara Municipal de Cascavel, dando 

conta que a informação quanto á falta de disponibilidade das informações não procede, 

tratando-se de um lamentável equívoco. 

Na mesma certidão há informação de que foram realizados testes técnicos de 

acessibilidade do sistema com utilização de navegadores diferenciados desde 2012 até a 

presente data com sucesso.  

Anexo também os print screen das telas do Portal de Transparência desde 2012 até 

a presente data, comprovando a regularidade quanto ao cumprimento da Lei 

Complementar 131/2009, bem como a declaração do Ouvidor da Câmara que informou 

nunca ter identificado qualquer registro ou denúncia contra o sítio da internet. 

 

 

DA EXISTÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA PARA A ÁREA 

DE TRANSPARÊNCIA E CONSTRUÇÃO DE NOVO SITE/PORTAL PARA A 

CÂMARA 

 

A Câmara de Cascavel sempre se preocupou com o rigor na qualidade de seus 

meios de divulgação de informações eletrônicas disponibilizando, em tempo real, 

informações pormenorizadas da execução orçamentária e financeira.  

Tanto é assim que, conforme contratos já juntados ao contraditório, nestes 

mesmos autos, (peça 17), demonstra-se a continuidade da realização dos serviços a fim de 

atender as exigências da Lei de Transparência. Em anexo, junta-se cópia dos empenhos e 

extratos de contratos de 2013 e 2014 dos aludidos serviços. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Face ao exposto, e convocando os lúcidos suplementos jurídicos dos 

Excelentíssimos Senhores integrantes deste Egrégio Tribunal, a Recorrente interpõe o 

presente Recurso de Revista, a fim de que seja conhecido e provido, para o fim de que seja 

reformada a decisão atacada, afastando-se a condenação a este imposta e seus reflexos 

com a decretação da regularidade e aprovação das contas do exercício de 2012. 
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Nestes termos 

Pede e aguarda provimento. 

 

De Cascavel para Curitiba, 26 de junho de 2014. 

 

 

CAREN REGINA JAROSZUK 

OAB/PR 44.483 



(!Câmara ;fffiluntcipal be QCasca\Jel 
ESTADO DO PARANÁ 

C.I. nº 025 - D.T.l. 
Cascavel, 07 de maio de 2014. 

Ao Senhor 
Pascoal Muzeli Neto 
Procurador Geral da Câmara Municipal de Cascavel 

Assunto: Certidão 

Prezado, 

Certifico e dou fé, respondendo ao vosso pedido, que revendo os arquivos deste 

Departamento de Informática, desde que assumi o cargo de Gerente de Tecnologia da 

Informação no dia 07 de abril de 2014, não identifiquei qualquer reclamação, denúncia ou 

requerimento questionando o funcionamento regular do sítio www.camaracascavel.pr.gov.br, 

ou das informações constantes no referido portal existentes à Transparência Pública dos 

dados exigidos pela Lei Complementar 131/09. 

A única interrupção em nossos serviços de internet foi no dia 09 de abril de 2014 

as 14:45 em detrimento de temporal na região o qual foi regularizado aproximadamente as 

16:40. Sendo assim, abrimos um chamado junto à Embratel cujo protocolo foi 296965870 

com o senhor Hugo. 

Também afirmo que o sitio da Câmara Municipal de Cascave l não fica hospedado 

na sede da Câmara, mas sim junto à prestadora de serviços Webgenium System. Sendo 

assim, a interrupção interna nos serviços de internet desta Casa de Leis não influencia nos 

acessos externos do referido portal. 

Segue em anexo, um mini tutorial "print" das telas, de como acessar o portal de 

transparência da Câmara Municipal de Cascavel - Pr. Além disso, segue um link, que 

informa os requisitos necessários para se realizar o acesso a todas as informações em tempo 

real exigidas pela Lei Complementar nº 131/09. 

Também informo que realizei teste do acesso, utilizando os navegadores internet 

Explorer 11 e Google chrome. Nos navegadores referidos, o acesso ao sitio no dia 

07 /05/2014 foi realizado com sucesso e todas as informações de transparência pública 

foram acessadas e testadas desde o exercício de 2012 até a presente data. 

Era o que tínhamos. 

Atenciosamente, 



Requisitos básicos para 
Municipal de Cascavel 
Transparência): 

utilizar o Portal da Transparência da Câmara 
(Sistemas Web da Betha Sistemas Fly 

https://e
gov.betha.com.br/basesimple01016/requisitos.jsp?url=http%3A%2F%2Fe
gov.betha.com.br%2Ftransparencia&idApp=transparencia&titleApp=Transpar% 
EAncia&flyApp=true 

Para acessar e utilizar o Portal da Transparência da Câmara Municipal de 
Cascavel siga os passos: 

.. - .;: 

~ uJi Ornara Muniàpal de 

~Cascavel 8ut<.. u d
Aces«>Rôpido 

~:~C'l~S 

p.,_t,idcOu 
~ rt..l lU Tr•1':l>i.;i·< "-._ 

J6 IC j !"""'~ª"'~• Ptcpc"I~' !SPLl 

HOME INSTITllCIONAI IJ61Sl.ATURAS VERfADORE~ 1 m MllNlílPAIS NOTÍílAS AfiftlOA RAlANíFTFS GEO COITTATO 

.. 
Saiba romo for~m ~' vota~ões 
em 06 de maio de 2014 
P..o,1tadf • ~ .. lt..-r-N"i('Vn 1 ar~ 
&n 2-' d1,t1..•Wo t1 \>01.;1y.~o Prc ..-to 

h!lltiai! 

Robertinho Magalhães solicita adiamento do projeto 
que regularnenla a alivitlacle ambulante 
~ '"'"' 3occmr(or.-.enl...,,to. d• AC'C C.li,;oo:ç5'>Corr•"c.Jlc lodl.~tr ~• ~ 

C· •«owO•<;,noJ,ioJ ·.• ª'"'t..dorPotA1rl"'°M. q•1.;, ,{J»IN) ropt"'°""'"" 
~ l(Jm.lt~ 

Requerimentos cobram 
venf1caçào e inspeção dos 
0?1i;'tu ... •t4'0rintl;•Í~.-n ,,._::fOVIÓ.lJlll 

w.:.lodtSU 

if!..lfi..15 



"\lic/ \•JI amara Municipal de 
~ ~Cascavel 

e-:, 
[l.; • Q 

Ac .. so Rópido 

1
, • tntlCL\\ 

, P~1..1t.1éo~1;, 

t PcrtM dJ f r3C'Y~êro.> 
• !ccmp.i~ht PrcpçilÇêe-s ($!~...; 

HOMf INSTITUOOtW. LE61SlATURAS V[R[A!XJRFS lflS MUNlOPAIS tlOlÍOA5 A6HIDA BALM'CfTES GfO COUTATO 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
O Pootal da Transpa1êocia da Câmara de Ve<eadou•S de Cascavel s~10 elettõnrco à disposi<;ao da 

sociedade na Rede Mundial de Compulad0<es - Internei tem por llf'ldbdade veicular dados e iorom1ações 

detalhados sobte a gestao administrativa e a execu.;ão 0<~amér1lâria e íu.ancen do Legislati-.'O M<11icipal 

Wo1mamos que este P0<tal estã em cof1'>-rante aprimoramento 

Escclra abaixo os links para constJlla 

@Portarias 

~ ... @ Prestação de Contas 

@) Concurso Público 

, Arquivo de 

Audio 
Arquivo de 

Vídeo 

http://camaracascavel.pr.gov.br/portal-transparencia/execucao-orcamentaria-e
financeira/ 

m;;JI ...................... . 

éJ1 Boos.vind4t 

fÍÍJ Volculos 

liiit Pttulm6nlo 

S l ir.i1nçôtt1 

• ConU-• lOt 

,. E•pon:oçllo 

Sej a bem-vindo! 

~~t acompMha a.! ftc!.iu • d• SP"'HJ do'\ poderes pú~ICOS • uu5 orgins 11!fndcs r@pu~u d~ 1ecu1sos tn:1~ 
os nT...e.ts de go-.-emc cu dt:s.le.s para o c43dio 

Escoiha nu tMnu ao lado a consu!121 d~ s,~u mt0>1 ':! S~ll' gerando rela1ónos e obl .. ndo 11rfOftMÇd'!t <i111 rruu dr~rs.as áreas 
rêhuente ao munic:ip.o 



Despesas por credor: 
2014 

aracasc 1 r ov I 

(amara Municipal de 

Cascavel 

~ > Oesp .. os por <1edor 

o Despesas porcredor<:::::::!=:==:J 

• Fner nova consulta f:) 

m: Pagamontos referentes ao ano de 2014 

~ Pagarncnt~ Soldo• 
Crodor do ano ()U(IOf tio 

l•)(RS) º"" lb)(RS) .t 
A T M ALWAEllTOS l TOA l.~23,\12 2U19E ,.. 

c.fi A R SCHUSTER PAPEIS 000 000 

AJ ZORtlfTTA~CIALlDA · ano ).L~ 

L!:! 
l,\E 

ACA1.10P ASSOC DE 
CAl.IARAS E VEREADORES UQUQ ~ 
OOOESTI! 00 

AOVISECllP SISTEl.IAS EM 
mJIO 2..~Jz.20 TECIJOLOGl.A LTOA ME 

.OlDillO JORGE BUEtJO ll!2Jl! 000 

ALElW IORE PEmOU 28?$.9• 000 

AUllE LUCWIE LOPES ~ o 00 

ANTOl 110 GAASUIO ll.Ll..U o 00 

Ú:tlma J1UJlt:a;áo o;:Q5120H 13 11 30 

Imprimir 8 

Pogamcnto Soldo l'ogarnonco Soldo• de rostos Cancelamento 
de rn.stos 

de rcoto.(RS) 
IOtal pagar 

(c)(RSI 
o pogor 

(n • c)(RS) (b • d)(RS) 
(d)(RS) 

~ .::-11~ ' !tt!ll! 000 1919 15 J.J 1;2 83 

ili.li! .IZ.W.ó! 000 9?J 10 12 081 ! 5 

000 o 00 o 00 96 30 1 750 70 

º·ºº 0,00 o 00 J 200 00 6.J00.00 

o 00 000 o 00 212 00 2 3)200 

o 00 000 000 125001 000 

000 000 0.00 2 838 OJ 000 

o 00 o O() o 00 1 9GO 07 000 

o 00 o 00 o 00 2 71 1 33 000 



201 3 

2012 

Câmara Municipal de 

Cascavel 

tâ Despesas por credor~ 

"' ~n. 

.~ 

Fa:er nova con$Ulta p 

Pagamento$ referentu ao ano de 2013 

Credor 

A. T 1,1 A.UMEHTOS L TDA 

A R SCHLISTER PAPEIS 

ACAMOP ASSOC DE 
CAMAi1AS E VEREl<DORES 
DO OESTE DO 

AORIAJIA.AMA.RAL Fl.ORES 
SALLES 

A.DR!AllA CAt:IANO MERLI 

All TOtl RODRIGUES DA 
SILVA 

AIL TO!~ SOUZA 

ALBINO STEHR JUNIOR 

ALDll lO JORGE BUEl~O 

ALESSAl·JORA BDFF 
MARQUES 

Pagamontos 
do ano 
(a) (RS) 

2.t\l..:7 q ..: 

= 592 ..:.; 

~29..:)9 

7 9SQ ~o; 

~ 

3 "99 f..J. 

~ 

Si.:.:. '\1 

Z.W-~.~ 

iMill 

C~mara Municipal de 

Cascav:el 

Soldo• 
pagar do 

ano(b)(RS) 

2'~Q<1• 

noo;=i:; 

ººº 
000 

o 00 

o 00 

o 00 

o 00 

o 00 

o 00 

l\ Despesas por credor~ 

"" 4l 

..!!' 

Fazer nova consulta p 

Pagamentos referentes ao ano de 2012 

Credor 

AS G · OISTRIB OE ÁGUA 
MIMEl<A.L l TOA. 

A T 1.1 Al.l'AEI ITOS l lOA 

A R. SCHUSTER PAPEIS 

ACRl!o ir, N.V-R.'•l FLORES 
SALLES 

AJLTON SOUZA 

AlCE'BIAOES l'EllEIRA DA 
SlLVA 

ALVES ANOREAMI E CIA 
LTOA 

AI JOHÉ W llC1US BECK 
lll•'IA 

Pngomentos 
do ano 
(o) (R$} 

2 n ir.00 

~ 

~ 

llfill.!!ll 

~ 

~ 

.~Q.Q.QQ 

~ 

Snldo a 
pagar do 

ono (b) (llS) 

o 00 

0.00 

º·ºº 
º·ºº 
0.00 

0,00 

o.oo 

º·ºº 

Pagornento 
de restos 

(e) (RS) 

º·ºº 
º·ºº 
oºº 
O,OQ 

o 00 

o 00 

o 00 

o 00 

º·ºº 
º·ºº 

1>ngJ1rottn10 
de HtSlOS 

(e) (RSJ 

o 00 

000 

0 .00 

o 00 

º·ºº 
o 00 

0.00 

0.00 

Última ~tO<lhZ~O 06105/201.J 18 14 30 

Soldo 
da restos Cuncelarmrnto 

a p{Sg;:u de restos (RS} 
(d)(RS) 

º·ºº 0.00 

o 00 º·ºº 
0.00 000 

o 00 0.00 

o 00 o 00 

0.00 o 00 

º·ºº o 00 

000 o 00 

ººº º·ºº 
000 o 00 

Pagamento 
total 

(o • e) IRS) 

2J.Ol7.9J 

5 590 JS 

6 J00,00 

7 050,.lS 

89939 

3.599,ôJ 

9273% 

5 9.J.4 31 

1 981 55 

6086,16 

lmprimir B 

Soldo o 
pagar 

(b • d) (RSJ 

23 395 16 

13 005 55 

o 00 

o 00 

o 00 

º·ºº 
oºº 
o 00 

ººº 
ººº 

Úl:ima alualtzação 06t051201J 18 1d·JO 

Soldo 
de restos Cuncelamen1o 

a pi)g;.n de restos (RS) 
(d)(RI) 

o 00 o 00 

0.00 o 00 

o 00 o 00 

o 00 o 00 

º·ºº º·ºº 
o 00 oco 

0.00 0.00 

º·ºº º·ºº 

Pagnmento 
toi:il 

(o •e) (RS} 

2 175 00 

38 857 59 

139G.l,9(1 

330 00 

230 00 

900,00 

500.00 

42G,29 

lmprlmlr B 

Snldo n 
p.ogar 

(b • d) (R$} 

o 00 

o 00 

o 00 

0,00 

o 00 

0.00 

000 

0.00 



Execução de Programas: 
2014 

2013 

camaracascavel.pr.9ov.br/ponal-uansparenci3/execucao ·orcamcnrariD ·e-financeira/ 

Ornara Municipal de 

Cascavel 

Execução de programas <:::i 
Fazer nov• consulta J:) 

Fxecuçio de programu •1• M•lo de 2014 1 
Torai p>go doslln>do p<la •mid•df' CM.'IAAA MUNICIPAL OE CASCAVEl 

A• AC 

Ultorna 01ualoz:içl>o Oõi051201J 18 14 30 

1mpnm1rt; 

RS 3-833.859,15 

Orçodo(RS) 

16 OJJ J2ô 00 

Ooç•do 01uoll1odo IRS) liquioodo (RS) Llquldollo ('li) Pogo (RS) Pog<> ('li) 

l · C:Jl:.Sil.JtUtl1CIP.:.L 16 OJJ 328 00 J S39 72& 83 '3 93 3 833 859 15 2l 9<l 

D raca e v L r.gov.br/po al ·tr;Jnsp.irencia/cxccucao orcamcntMia-e-financeira/ 

Ornara Municipal de 

Cascavel 

~ > E>.cuç~d•prograius 

~O Execução de programas ~ 

Fa"ter nova consulta f) 

Execuçio de programas at& Dezembro de 2013 

Total pago dnlonodo ptla tntodade CÁIMRAMIJJllClPAI. OE CASCAVEL 

Ir parJ o Topo 

Último 01u1ll"'ç.lo OGi051201J 18 1J 30 

lmpnmir8 

RS 12.153.778.17 

1 
Orç.odo(RSI 

1! 027 333 00 

Orçodo oruolludo (RS) Llquld.1do (RS) liquidado ('I) 1'090 (ílS) Pago [li) 

1J 027 333 00 12 .!27 iao 99 u u 12 153 na 11 65 &! 



2012 

camara se vet r.gov.br/por1ll -transparencia/'x~ucao·orc._ r'l"lttntMia- -financeiraí 

Qmara Municipal de 

Cascavel 
~no m>C•>l ) l:.'tcll#O dt P'ogr3'1'.» 

Execuç.ão de programas :-<=1 
Fuer nova consulta J) 

Execu~io de programu até Dezembro d• 2012 

Tot•I p>go d"'tln•do pela •ntõdad• cl>JAARA MUNICIPAL OE CASCAVEL 

Ult.mo 01uo11roç6o 06r05'201~ 18 1~ 30 

lmprimir8 

RS 9.52!i.462,91 

Orç•do(IU) 

11 O!IO 000 00 

Orçndo n111nll7ndo {RS) 1 iquidndo (ll$) Uquldndo (11.) Pogo (RS) Pago (11.) 

11 090 oco oo 9 6JO 633 2!i 86 93 9 s29 J62 91 as 93 

Gastos diretos por despesas: 
2014 

cas v 1 .g .br rtal-:rans r6K'.lJ x C3õ rc. t.'"n n ·Íttldnteiral 

' º 

,: 
.:::.! 

r ~ 
11ii1 
'w 

Qmara Municipal de 

Cascavel 

Gastos diretos por despesa Q 
Fazer nova con1ulta /:) 

01.ito• diretos por despe~a atê Maio de 201 

Totol pago dKlln>do peb el'lli<bd9 r;i.MAAA l.llRllC!PAI. OE CASCAVEL 

Gtupo Elemento 

J 1.y'E11gue11rcs e ·. ;nr;çcr,s ~•iJ..S· eEs~ys. gi.il 

J) . Q6R!Ct,ÇÕES P~IRQt.JlJS 

12. OUTB:S PESPES;:.s 'J.'.RIA.VEIS • fESSQAl CML 

14 · Qlée!l\S ·CML 

):2 • u u5R1:.L CE Côt1SUUO 

31. p;ss4çeus E QESFES~S ççu lcc.g1Joc.fo 

r • 
• A• AC 

Ull•m• •lualo:oçilo 0610$1201"1 18 14 30 

lmprimir8 

RS 3.8".859,15 

Pogo (RS) 

3 110 l!8 J3 

653 377 13 

19 314,59 

5 540,00 

13 902 52 

PESSOAL E EllCAAGOS 500,>JS 

PESSOAL E EllCl-.RGOS SOCIAlS 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

OUTRAS DESPESAS COAAEtJTES 

OUTRAS DESPESAS COAAEI ITES 

OUTRAS DESPESAS COAAEllTES 

OUTRAS DESPESAS COAAEllTES 

l'l\IESTil.IEllTOS 

l@ .QIJTBOSSER\l!ÇQS OE TERC~IRQS - FESSQ~IJR QtCÃ 

1~312 

29 965 56 

611 00 • 2. E?! ltP:JJSllIQS E W.TERJ=t. FE?JJf..'CElfIE 



2013 

2012 

D camaracascavel.pr .gov.br/port.,l-rransparenciate,ecucao-orc,,m~n1,,ri~-~-financeira/ 

C3mara Municipal de 

Cascavel 

o Gastos diretos por despesa Q 
Fner nova consulta f:) 

011101 diretos por despeu at& Oeumbro de 201~ 

Tot>l pogo de>l!n:>d<> pol• en\od>do CÁt.1ARAMVN.CIPAI. DE CASCAVEL 

f'l;SSOAI. E El!CARGOS SOCLAJS 

PESSOAL E EtlCAAGOS SOCIAIS 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

OUTRAS DESPESAS COAAENTES 

OU'IRAS OESPESAS CORREI ITES 

OIJ'mAS DESPESAS CORREI ITES 

OUTRAS OFSPESAS C~EllTES 

OUTRAS DESPESAS CORREllTES 

OUTRAS DESPESAS CORREf.ITES 

OUTRAS DESPESAS CORREHTES 

INVESTIMENTOS 

lllVFSTIMEI !TOS 

11. Q§RIGACÕES PATROr 11f3 

lA-Q!'Bt~S-CML 

)!) • 11 ... IEBlil,. QE co· 1~.JLIQ 

1l PéS$AÇErfSE QE§PE~"-SC')UI occy.Kx.?o 

47 • OBB!G.ACÕE~ fR1f!JT4R!I§ E COf'fTR!EUTTV#o? 

9? • QCfCC!' 'G QE fã.;fRCiqm~ AtfTFíl!OílES 

4'2 . kQU!?;J!SUTOS E M.i.,TERl:,t PE~J.IA/'lEr trE 

92 • QEqPf~J:.S OE EYF__RQCIOS !H!fRIORF~ 

ll carn<iracasca el.pr.gov.br/port.11 1ransp.:irenciól/e<ccYe<>o orC'.1mcn:aria e tinanceira/ 

Qmara Municipal de 

Cascavel 

o Gastos diretos por despesa ~ 

Fa:er nova eonsulta f:) 

011101 d iretos por despesa atê Det•mbro de 2012 

To1>1 P<J90 dt:bnodo pol• cnllCl>do ck.1ARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Gtupo 

PESSOAL E EI !CARGOS SOCIAIS 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

PESSOAL E Ef !CARGOS SOCl•JS 

OUTRAS DESPESAS CORREJllES 

OUTRAS DESPESAS COAAEUTES 

OUTRAS DESPESAS COAAEllTES 

OIJTAAS OESPES.:.S CORREtlTES 

OUTRAS DESPESAS CO~EllTES 

OUTRAS DESPESAS C~EllTES 

OUTRAS DESPESAS CORREl.fTES 

lfNESTIME!-rros 

(len1eu10 

11 • OEBIQ.tiCÔES PAIRQ!!IJS 

' ' . ournti,,'i prr.P c~c'fsoii pçcos cour IE8Ce1a 

R2 • ot:SfES!S ve C;..sgciC!OS :,J n ERIORES 

1.i ·Qibl!•:.-~ ·C•.Jt 

,, IJ"JERl&J. QE OOºl"-:VUO 

:z. ooatç1icõrs m 1rn rrAa1As e CONTR19tJTtt& 

p3 • ll(Ot!!•Z~ÇilES E RESllrUICCES 

"? • fOlJ!p!l!EtJIQS E 1 IATFRIAI PfRU,NEtlTE 

f: • 

UttHna atu1l1nçio 06l05f201.: 18 1..i 30 

lmprimir8 

RS 12.153.77tl.17 

Pago (RS) 

9 839 182 19 

IT394.19S1 

27 363 Jó 

19 955 00 

158 J13.2J 

7 95771 

16.'i 66 

232 116.65 

2J2 8J 

16 102.53 

107 JJ9 83 

537HO 

.. A • I 

tmprtmir e 

Pogo(RS) 

G 78'l 31 11J 

1 202 JJ2.01 

>7 • 51.70 

250.000 00 

n 10000 

215 aos 99 

6 853 59 

19 325 6~ 

620 2222J 

23256 

191 000 00 

161 '148.00 



Gastos diretos por órgão: 
2014 

2013 

2012 

racascavel.pr .gov.br/JX1rldl·transpa1enooN•«uto0-<>rcawe'ltana+h•l<lnc~·r M 

Ornara Municipal de 

Cascavel 

..,{> Gastos díretos por 6rgào:<:::::::J 

• • 

Faur nova consulta: f) 

Ontos diretos por orgio at4 Maio d• 20t4 

Torai pago de•línado pel.1 entidade CÁMARAMUtllCIPAL DE CASCAVEL 

Org~o 

amara scavel.pr.gov.br/portJl·tr· ns rcnc1a/c.-.l!\: ,,lo ur mcn ,;iria · · m nc 1iri: / 

Umara Mu nicipal de 

Cascavel 
~ > Gutos do<etos PO< 0<9lo 

L.C Gastos diretos por 6rgã~ 

._. 

Fazer nova consulta p 

G~sto1 diretos por orgio iité O.tembro d• 2013 

Tc:lol pago desonlldo pel.1 entidade cMl.AAA MUtnCIPAL DE CASCAVEL 

619~0 

l -CAJl~B:. uu111c1P}:I 

r ~ 

'rli ' -~ 

Umara Municipal de 

Cascavel 

o Gastos diretos por 6rsão <::=:i 
Fuer nova consulta p 

Gastos diretos por orgão atê oe:embro de 2012 

Trrt•I ""90 ~ttínado pel• "'1ticbdo CÂ/AARA MUNICPAI. OE CASCAVEL 

Úloma >tual>Zoçl o a~<0'."2014 ia. 1' :W 

Imprimir@ 

RS J.833.859.15 

Pogo(RSJ 

3 83.H5S 15 

Últl~ >lull1Z3Ç"4 0Go'()5J201~ 18 t• JO 

lmprimirS 

ns i2. i SJ.11s.11 

Pogo (R$) 

12. 153 170. 17 

• A t A 

Úlhma •luahzaç~o 06,05120 14 18· lJ 30 

lmprimirS 

RS 9.529.462.9t 

rogo (R$) 

9 529 46291 



Transferências financeiras entre entidades governamentais: 
2014 

2013 

CJ e rac se v l.pr.gov.br/ 1 al-uanspa1encia/ ucao ore 111~nt•11•- -fu ar1Cetra/ 

Camara Municipal de 

Cascavel 

o Transler6nclas financeiras entre entidades governamentais ~ 

Fazer nov·a. consulu f) 

anll•rincou referente ao ano 2014 

CÂMllRA MUNICIPl\L DE CASCAVEL 

._, Conl.l'I Concedido IRS) 

o 00 

T Olal concod>do 
RS 0,00 

D cam ac se v l.pr. ov.br/ nal·tr. nsparen · / :.ecucao-o c.,ment.ui., ·e·fi nceir / 

c.1mara Municipal de 

Cascavel 

Transferenclas financeiras entre entidades governamentais~ 

Faur nova consulta /) 

1 Tr1n1ferinclas reterent~ 110 ano 2013 

CÂIAl\lll\ l.t UNIC1PAL OE CASCAVEL 

Conta 

Bf~~EB.ECEEIOO 

CoowdldollU) 

JJ~r •. 0 1 

o 00 

Te.tal concidldo 
RS JJ.945,01 

Ulllm• atu•lizaç.lo 06.'05''20 1> 18 1J 30 

1mpr1m1r8 

R•c•bido IRS) 

3 831 J 36 35 

Total recebtá> 
RS 3.83U36,3S 

Uftlfl'O O!U>fl!OÇOO 0&'051201J 18 14 30 

1mpr1mlrB 

Ret'1bldo (Rll 

º·ºº 
M 066690.Gol 

Tçtal IOCtbr<lo 
R5 14.066.690.64 



201 2 

' amarac:<1scave r.g . ri rt I· ra~sparencia/exe<..,.c~o orCilmentana e lioa:>«11.i/ 

Qmara Municipal de 

Cascavel 
~ > Tt.1ti}r.r•rKias foancetras 1ntr~gCNetnamtnt:u1 

!#~ Transfer~nclas ftnanceiras entre entidades governamentais ~ 
Fazer nova eonsulia p 

l Transl•ri nelu referente ao ano 20121 

·s CAI.IARA MUlllCll'Al DE CASCAVEL 

Coma 

TB>.JISFEHÍUQSi 00 PCO;~ E?CECUTTtO 

Úh•mo atu>11Zaçio 0610;®1J 18 1• 30 

lmprimirS 

Concodldo (RS) 

172 • 92 u 

000 

TOl<ilcont•d.io 
RS 172.497, 14 

Recebido (RS) 

o 00 

98216968" 

Tota! r~ttldo 
RS 9.821.896,M 

Execução de despesas 
2014 

Cãmara Municipal de 

Cascavel 
~ > Exocuc;ão do cupo .. s 

o Execução de despesa :<==i 
Faz.•r nova consulta f) 

1 ExecuçJo era aespeu até Maio cre 2014 I lmprlmtr8 

Totol p>ljO dHtJnado $Mbo ~ CÃl.IARA l.'lUHICf'AI. DE CASCAVEL RS 3.83US9,15 

Órgõo 

1. OJ.!4fU l.!Uli!ôP':l 

Orçodo(RS) 

16 0,13 32ô 00 

Orçodo otuofiz.odo (RS) llquldodo (RS) Liquidodo (~) Pogo (RS) Pogo {'&) 

16 ().13 328 00 3 839 726 83 23 93 3833859 15 23 90 



2013 

2012 

'.] camaracasca etpr. ov. r/1 rt.•l·t ans rencia/ex e o·c>1c.ir ~nt m· · inanceira/ 

amara Municipal de 

Cascavel 

o Execuçio de despesa~ 

Fa:er nova eonsultll f) 

Exeeuçio de despesa ate Dezembro de 2013 

Totol pogo doc11n>do polo onlldado CÂMARA ~.IUlllCIPAL llE Cl\SC1\VEL 

A• A 

tmprimirS 

RS 12.153.778.17 

ô 1uõo 01çado (RS) 

1J 027 333 00 

01~<1Jo •h111ll1;11lu (RS) Liquidodo (RS) LiquiJado (%) Poyo (RS) Pogo (Yo) 

l ·C•l.!A,6.t.,flU[J!CIP.LI 

amaracascav 1 r.g . r a ua'\S 

Umara Municipal dt 

Cascavel 

~O!llill~lC•ill > E•c<uç3o de docpos .. 

r 
~o Execução de despesa ~ 

Fuer nova consulu f) 

f Execuçio de despesa .ati Deumbro da 2012 I 

u 027 333,00 12 327 3SO.!l9 87 88 12 153178 17 86.&! 

U!11""' 01uotizoç3o 06.05'201~ 18 ;~ 30 

tmprímir8 

Tot11! 0090 destmado !>do ent>dade CÁ'AARAMUllJCPAL DE CASCAVEL R$ 9.529.462.91 

619lo 

l·CeJU.B,llUfl!C!P"! 

01çado (RS) 

11 090 000.00 

<>içado otuatlz.ado (RS) liquidado (RSJ L111ul<lodo (11) Pago (RS) Pago ('4) 

11 090 000 00 9 GJO 633 29 86 93 9 :.29 J62.9 1 85.93 

Gastos diretos de governo: 
201 4 

ca ra vel r.9 .b I rt.1 trans r 

Cãmara Municipal de 

Cascavel 

e cao-01c...1ment,1r · e fio nceira/ 

~ > Ga;toi d1rwtoç de pemo 

Gntoa diretos de governo Q 
Fner nova eonsul!ll f?_ 

1 Despeus re1eren1es a Maio de 2014 

TOUll do d>1pon• d> Enudod• CÃl.IARA 1.1Ut4CIPAL DE CASCAVEL 

Código Órglo Orçado (R$) Suplfm1•ntndo Anulado 
(RSI llUJ Toul (!IS) 

o 00 o.oo 16 0J3 32&.00 

lmprimir8 

RS 4.173.8'30,39 

Votor Vblor empenl'ltldo Sol6o 
<>mpon~~~ji:'sj ntó " rntls (RS) orçam<>ntt~ti 

o 00 J.173 SS0.39 11 .6G9 ~37.61 



2013 

2012 

[:: m raca e ve r.g v.b I 1 • a re ·ale'X CõO rCdment.Jria ·fin.ar0?1 / 

Ornara Municipal de 

Cascavel 
~ > G.uto~ d1reua dt11 00\'~mo 

,.Õ Gastos diretos de govemo~ 
fner nova consul"' f) 

loe1pesa1 referentes ~ Dezembro d• 2013 1 

..,, ' 
~· 

Tol•I d• d<tsp.i•• • d• Entid•d• · CÁIN>AA MUUICIPAL DE CASCAVEi. 

Código Ó1g3o Orçodo {RS) Supl•m•ntodo 
(RS) 

Anulado 
(RS) To<.>I (RSJ 

1 0!'58· 1!\J!l!CIPó!. IJ '127 ))) 00 939 000 00 939 000 00 1J 027 333 00 

cam racasc vel. .gov.br/ nal·tra sparenóaf cucao·or menta ·a-e-financeir / 

camara Munlápal de 

Cascavel 
e.<g•nUlK!iJ > Go:to: chrcto: do Q<>".cmo 

o Gastos diretos de governo ~ 

1 Despesas referentes a Dezembro de 2012 

Tot•I do doopo••• d• En<.kbdc CÂJ,'J<AA t.11.JtllCIPAL OE CASCAVEi. 

Código (Jrg~o Orçado {R$) Suplomcntodo 
(RS) 

Anulado 
(RS) Tnrnl (RSJ 

C~A:!{WJYlllCIP.l,l, 11 090 000 00 504 000 00 604 000 00 11 O<JO 000 00 

lmprtmlr8 

RS 13.013.648.59 

Valor V4lor vn1~nhado Sac.lrldo 
empenhado no orçamento o 

môo (RS] "'" li m&1 (RS) (RS) 

16é8832 70 1) 013 6.18 S9 101363.1 J1 

1. 

..,, A• ' 

lmpnmarB 

RS 9.935.075.12 

Va~or Valor ompcnhado S~I~ 
empenhndo no orçi'tmf!ntnoo 

mê> {RS) otO o m61 (RSJ , (RSJ 

1 250 579 82 9 935 075 72 1154 92~ 28 



Gastos diretos por favorecidos: 
2014 

aracascavel.pr.gov.br/portal-uan;parenciaj(»ecuc.10 orcammtaria-e-fina'lCl'ira 

Qmara Munidpal de 

Cascavel 

u-ê Gastos diretos por favorecid~ 

F3:.er nov3 consutu J) 

Gastos diretos por tavorecldo até Maio de 2014 

~f Total pogo dostltlado pela eolidado C/.J.'1AAA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

.t 
Credor 

~ T tJl.UUl;UCOS Lf('I:. 

;n,. =;l rom1rrp r\ OJi.1mii.r~F 

~CQ( OC C"~~•DORESQO OE.:ut..DQ 

~ êQY!SS:ÇtlP $!5TEU!S EU !ECt!QLOCl'L TQ.\,IJE 

#.1 QiMQ JORGE EVENO 

ALEVJ !PHE f1i IROU 

~UrJE LU f"U.r!E LOfES 

~UTOtrQ CJ.BPt !Q 

~ íJQ\liC.i.,pç.;.1;H1t!l;ffS~ LJC=-

CMXA ECôNÔ!l!CA.FEPER.&,l - ~G t:.'i? 

C"-SCN BfCUJ.' p a mPUK 

Q .\ OE C!AllENJEUTO 00 P>.R1J15 

CT1''=RWL ELfTBtC..ltQZ LJQ.:. 

U~1ma atuoti::a;Jo 0&05'201J 18 u 30 

1mp11m1r8 

RS 3.833.859, 15 

ln-Kriçõo Pago(RSJ 

05 !iE2 7211W01-2J 152ll00 

13.553 u MOOt-72 !Ili 30 

78 105 65510001-lJ 3 200 00 

t 6 a.t t 580!000 1-80 2 1200 

1 2500.1 

2 838 OJ 

1 %0.07 

......... _ .. 2 71133 

82 6.17 83'/0001-35 21; 12 

5.US 01 

1 ISJ.0~ 

00 360 305roOOl-04 708 50 

2.505.J 7 

76 JSJ 013!0001..:5 153503 

78 716 67llOOJ1·79 1180 70 

OJ 3GS 898'0001--06 12937 73 



2013 

2012 

camaracascavel.pr.gov.br;ponal-transparencia/exerucao·o1camentdria·e·financeira/ 

a mara Municipal de 

Cascavel 

~ > G:a:to' dírtto~ ~ b.arccido 

Gastos d iretos por favorecldo:Q 

Fazer nova consulta f) 

.. 101 dtra101 por tavorec1do até o eu mDro de 2013 

U toma a1ual1:ação O&i05120 H 18 14 30 

1mpnm1re 

Totol pago dHlmodo pol> ontidad• CPJAARA MUNIC1PAL DE CASCAVEL 

Credor lnscriçõo 

'I ll.1:\i.1111El!IOSL!Q' 05 662 721'0001 ·24 

A B gC:HU,TEB P•PEJS 0J O:lli 567'0001-98 

wsr-u,. c;er.i.r.c 11ERt 1 

.t..lb!Ct! ~CUZ4. 

&fHllO SifHB !llNIOB 

• ,um10 JOHOto evi:rm 

AI f ,'.\5;NQB6BOffJl • ROUfS 

amar e s v l.pr 011. ri nal-transpare 'a/e K\lcao c.'mcn: 1a <HinancE'1ra/ 

Ornara Municipal de 

Cascavel 

i..-ó Gaatoa direto• por favorecido <::=::::i 

, : 
~.! 

Fa: er nova consulta f) 

astos dír• t os por ~vorec:ido ~• De1embro de 20 12 

Total ~go du1in1do pela entidade CÁMJ>AA MUN'iCIPAL DE CASCAVEL 

Credor 

os ç. Qt$IBIB pe ll;u r. t.UtlER~L L!D6 

~ AUIALIMEl!IQSLTC~ 

,6 R SÇH!!f[fB P"1pE!$ 

AJLIOtl SO\JZA 

/.11Zt!EUl UBf,!C'-1 IDÃ l~E 

,!.SSOCEMPHES:.S pe ·m:,1lSPCCL SIS[ ![i( MUU Co.S 

78 1o; 8SS.0001°7J 

.... -. ....... .. 

lnscrlç&o 

07 90.I 49GI0001-77 

05 862 721'000 1 ·2J 

04 02G 5G710001 98 

·········.·· 
............ 

o; 778 7'll oooVia 

11 160 585•0001·23 

07 033 75410001·97 

10 398 06410001..16 

RS 12.153.778,17 

Pogo (RS) 

2J Q.17 94 

5 5Cj() .15 

6 J 00 00 

7 050,45 

8~9 89 

3 599 &I 

9 273 65 

5W,31 

7 98 1 55 

6 086 16 

1 9-l l ,75 

"- A+ A 

lmprtmir8 

RS 9.529.462.91 

Pogo(RS) 

2 175.00 

38 857 59 

13 964 90 

880.00 

230CO 

90000 

500 t<O 

~26 29 

510 00 

S50 00 

7 155,63 



Gastos diretos por projeto/atividade 
201 4 

cav 1 r. br11x:inaHransparenoaJexeascao·orcamentaria-e·fi113'\Ce11a.' 

(Amara Municipal de 

Cascavel 

~ > Guto"S d;:rtitos po1 pro}'êt()l=.i'.lcbde & A• /J 

2013 

2012 

o 

1• 

Gastos diretos por projeto/atividade Q 
F~z.•r nov~ consulta p 

uto• direto• por projeto/alivld• d• •té M•lo de 20·14 

Tntol ?<'~ d .. 1ioado f>"la •ntíd>d• CÃl.lARA MUI J!CIPAL OE CASCAVEL 

Fun(5o P1ojeto Atividade 

leg1~lm:r.':I 

velpr. br/ nal-transp ·a/ Ãec\J o-or m 

Cãmara Municipal de 

Cascavel 

Gastos d iretos por projeto/atividade 

Fazer nov• consulta~ 

Guto1 direto• por proJ•toi•tivid•d• •tê oe .. mbro d• 2013 

Total pogo deshn• do r:>el• enlldade. cJJMAA l.IUMICIPAL OE CASCAVEL 

Funçllo 

L991sli1I~'°' 

leg4sla1;,., 

Projoto Ativldodo 

1 .gov.brl r al·tta par · í 

Ornara Municipal de 

Cascavel 

o--or m~nt rld--ê·fin ~ra/ 

o Gastos diretos por projeto/atividade ~ 

,: 
~· 

Fazer notn con1ulta !) 

Gutos diretos por proietol•llvioaoe até Dezembro de 2012 

To1al pago dtstmodo ,,..1. entid<lde CÃl.V>PA MUl~ICIPAI. DE CASCAVEL 

runçõo Proieto Alividade 

Úlii""' ••u•liução-. 0Gi0512ô1J 16. 14:30 

lmprimlr8 

RS l .833.859, 15 

Pogo(R$) 

3.833 2J 2. t5 

'ô17 00 

Úft1mo otu•&zoçao OGl0$/20U 18 1J 30 

,..;·p~imlr8 

RS 12.1SJ.770,17 

Pago (RS) 

27 368,46 

12 125 J09 71 

• A· A 

Uh1ma 1nuail1zaçJo O&.r05t201J 18 U 30 

Imprimir@ 

R$ 9.~29-462,91 

Pogo (RS) 

9 $29 462.91 



D camaracascavel.pr.gov.br/portal-transparencia/execucao-orcamentaria-e-financeira/ 

Câmara Municipal de 

Cascavel 

Página micial > Despesas empenhadas 

Relação de despesas empenhadas, liquidadas e pagas :<::::::::i 
Olâl Selecione as informações abaixo e clique em consultar para exibir os dados 

Entidade:· 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL ,. 

Despesas: 

Todas ,. 

1 
Data inicial: Data final: 1 _........._ 

1 .......................... 9 .. ª .................................. 9 ... @:) ..... ~ 
Consultar fJ 

T ii., Omar;i Munldpal dt 

Ç;) Cascavel 

ll!.!JQj{ > O.i~-'• ~Yladl1 

'c:i Relação de de1peu1 empenhadas, liquidadas e pagas ~ 

Fnu nova con1ul1a /) 

Relação de empenhos 

~· 

3390:1'100000000 REF 

1 X.-01-'2012 E:>:. E<:::. ~06Al VC..l>.Gf 
~ Pr.1-.n' " TEl.ECOtA l lDA 

· WllKl:l tMP(:l<HO 
SERVIÇOS DE esm.v.TM> 
lffiCEnos . OE c;.sros 
PESSCA .A.1WIC> COl.11 

C:M~SA 

2 26101/2012 Elü ~ RRA.<;ll FIKA OE 
Lt;.utYJ!f6U PJOJ.,.tn'es TI:LECOt.tln llCAÇÕE 

S A El.ISAAlEL 

J "º n co oo co oo r?EF 
• OUTROS El.IPEtlHO 
SERVIÇOS DE ESlllAATlVO 
TERCEROS . DE GASTOS 
PESSOA JIJR!DICA COM T. 

EMPRESA 

) :IE/0112012 ~ ~ BIV.SILEIRA OE 
~ ~ c;o.,~roo e 

TELE GRAFOS 

J 190 JHO 00 00 00 REF 
OUTROS EMPEllHOS 

SERVIÇOS OC ESTil.1A11VO 
TERCE ROS • OE Gl.STOS 
PCSSOA .. v R1()C;. COl.1 

ll903'COOOOOOO REF 

1 26101•'2012 Ç•1:ot to.;_it RPf,1 . 
~ ~,r.,..,.,,. "l ELEV~S LTOA 

. oumos CMFCIU tO 
SERVIÇOS OE ESTIMATIVO 
TFi;r.FRO!\ Of C'.ASIOS 
PESSOA.AJRDICA COf.l IJ 

31!M)1qoococooo RFF 
• OUTROS E~'i'El"10 
SEJMCOS OE ESTVAATJVO 
~AOS· OE CASTOS 
OQCCf'\A -~A 

v~\lo, 

fmptHlh•do 
no Periodo 

IRS) 

1 8)7 OI! 

7195;3 



LJ camaracascavel.pr.gov.br/portal-transparencia/ execucao-orcamentaria-e-financeira/ 

Câmara Municipal de 

Cascavel 

Página injcjal > Empenhos a pagar por ordem cronolôgica 

Relação de empenhos a pagar por ordem cronológica ~ 

Olá! Selecione as informações abaixo "' clique em consultar para exibir os dados 

Entidade: • 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL .. 

Data inicial: Data final : 

07/01/2013 07/01/2014 

Consultar fJ 

1-tr n parencitl/e>.ccu i'O orc.irnen rj,a-e-finnn .ír,lf 

amara Municipal de 

Cascavel 

Rela cão de empenhos a paaar por ordem çronolõglca <==i 
Faze r nova consutt~ p 

Emp•nho• a Pagar por Ordem Cronológica 

Empenho O:>to de cm1ss3o Rca.il""A 

"1 2710212013 Rec1JTsos do l c~ouro 
(Oesc@'fllral12ado.,} 

79 05/0312013 Recursos do Tosou10 
(Oueon1r1lizados) 

80 0!>103/2013 RKcrsos. do T tsouro 
(Oesc•ntrollzodcs) 

89 18I03120IJ Roe= do Tescuro 
1D••<*ltrm:>do<) 

~o 1GI0312a13 R~c1..'f&O!i do To~ou10 
(D•«•nlr•ltZadot) 

122 02/().112013 Recursos do íesouro 
(Oesc~nltali.J;ado.s) 

125 16/CW2013 Recmsos do Te~cmo 
(Oeooonlrolozodool 

Fom«cdor 

J VIVWI 8. CIA LTOA 

J PEGORAAO & CIA l TOA 

A T M /'1.IMEllTOS LlDA 

MICROCOPY COM DE IMOS E 
SUPRll.IE'HTOS PARA ESCRITORl 

A T t.I AU:~E!ITOS LTOA 

L.IMPESUL COMÊRCIO DE PROU 
OE LU.1PêZA LTOA 

A R SCi'iUSTER PAPEIS 

ú:11m• otuoltZoç:Jo OSI05''2U 1~ 18 1~ 30 

lmprlmlrB 

Hislõrlco 

AOUISlÇÀO OE 
BATERJAAUTOMOTIV 

AQUISIÇÃO 
ESTIMATIVA DE 
OEZESS 

AQUISIÇÃO OE 
MATERIAL DE COPA 

COllTMTAÇÃO DE 
El.\PRESA PARA FO 

AOUlSlÇÀO OE 
GEllEROS 
ALIMEIJTlC 

comR>.TAç.õ.o DE 
El.IPRESA PARA FO 

CO!ITRATAÇÀO OE 
EMPRESA PAAA FO 

lklt~çllo Valor (llS) 

Sem hc11oção 150 00 

39 399.89 

1 600 75 

a 2 379 :w 

21 79.U1 

16 36 810 8-1 

2 1 12 657 55 

13-l 261GU2013 R~..os do Teoouro PVBUCITÁ EDIÇÃO E H.<PRESSÃO COtlTRATAç;.O OE 27 28 728 .72 {Coscorvollz•dc•I OE JORllAIS LTOA El.IPRESA DE SERV 



Relação de veículos: 

m raca ave . r.gov. ri a · tra ia/ cu 3 r menta ·a·e·fin.Joc i a/ 

nii"f Ornara Municipal de q Cascavel 

Relação dos veiculos ~ 

Fazer nova consulta /:) 1 Ul1ma atuahz<JÇio 06'0Sl2014 23 28 S.21 

R•l• çJo de velculos 

Càmara MUlltCtp.al de CJ.scw.~1 

Setor Oc>erlçóo 

Uno Mille 1 O Fircl F Flcx I Economcv Jp 

Scto e Hiflt>0Express HIFl.x 1 616V 

Cloo PtMlege Hillex 1 6 15': 5o 

CJ Panos GlX 2 0'2 O Flex 16V Mee 

Ano 

2006 

2007 

200S 

20!0 

Imprimir@ 

í'IOCG Tipo 

N.IY-1434 AutomO\-cl 

AOS.909-1 Automó-t.t 

APR !611 AIJloma>'OI 

,O.ll(.J216 Al.J1.omô\'e'I 

[J camaracascavel.pr.gov.br/portal-transparencia/execucao-orcamentaria-e-finan 

Câmara Municipal de 

Cascavel 

Página inicial > Relação de bens patrimoniais 

Relação de bens patrimoniais ~ 

Olá! Selecione as informações abaixo e clique em consultar para exibir os dados 

Entidade: • 

CÂMARA MUNICIPAL OE CASCAVEL • 

ma : 
-'---'-----

07/0112013 07/01/2014 º o 



1 
,... 
t.{l. 

ov. I rtJl -tra sp ncia/e ccucao·orc:.1mentaria-e-financeira/ 

Ornara Municipal dt 

Cascavel 

Relação de bens patrlmoniais-Q 

Faur nova consulta p 
Úft1ma atuall:oçàc 0611)5'201J 23 IJ 19 

Relaçio de Bens Patrimonl•is 

AAMARIO MADEIRA MDF MEOIHOO 2MY.ZI~ COM 60 CM DE 
7219 PROFtlMO!DADE, 5 CM Ef.IGROSSlJRAJ.IEIJTO COM 

OETALH/,"'1Ef.ITO tlA COR BRANCA 

2223 
BALCÃO COM ARl.IÂRI;) COlllUGAOO PJIAA 1.liõS.<. DE SOM 
l.ICOll 100 J OOXMX2 5X1 5 MAOCIRA IMOUIA 

2222 
BALCÃO MADEIRA fA61.llA MEOlllOO 2SO\1 10X78eM COl.I 
f 1 IGROSSURAMEI JTO 

211lJ MESA 2 5~1 1X78P U.IBUIA 

2191 ME:SA 2SX1 IX78P IMBUIA 

2195 MESA 2 SX1 1X78P IMBUIA 

2196 MFSA? SX1 1X78P IM9UIA 

2197 MESA 2 5XI 1~78? IMBUIA 

D•to do locol oquis.i'.çôo 

16/0112013 MOBILIARIO·l.1ATI:RIAIS 
PI ESClUTÓRIO 

16'01 2013 MOBIUÂRIOIMATERLAIS 
PI ESCRITÓRIO 

IE'>OlJ20t3 M06l.IÁ.'lJO.MATERIAIS 
PI ESCAAORJO 

l6/0 112013 l~OBlllARIOIMATERJAIS 
PI ESCRITÔRJO 

1?10112013 MOBIU,0.<~1on.1ATERIAIS 
PI ESCRITÓRIO 

lólOll20lJ MOBIUÁ..RIOIMA'lcRIAJS 
P/ ESCRJTORIO 

l6tOll?Ol3 M06UÀ'l!OiMATERIAIS 
PI ESCRITORIO 

MOBUÂRI0<1AA TERIAIS 
16101121113 P/ ESCRITÓRIO 

lmprimirB 

Volor do 
Sltuoçõo Aqulsiç'3o 

FmuS() U00.00 

EmuGo 2 500 00 

Emu$0 J 200 00 

Em UÇO J 35,JO 

Em uso 435 JO 

Ern uso J J5 JO 

Em uso J35 JO 

Emuço JJ5J2 



Consulta de Licitações: 

mar cascavel.pr. ov.br/ rtal-transparen 'a/ex ruc ·or entaric1·e·í1nanceira/ 

C~mara Munícipal de 

Cascavel 

f>Nn• llVS•>I > Consu.iot d• l'cuç4u A· ' 

Consulta de licltações :<=::J 
Faz.er nov~ consulta p 

Llclt1çéSes 

Últ1ml! atuah:açto 06/05i20tJ 23 00 30 

Imprimir 8 
u~ do 

procvuu 

?O 

16 

13 

10 

17 

18 

14 

Ano do 
PfOC.OHO 

20 14 

2014 

2011 

2014 

2014 

2014 

?0 14 

2014 

201: 

Shuoçüo 

A.bena 

Aberta 

Outu de u~rcmu Objo!o 

BEGfSffiO QE PR ECOS P•B~ 
3()/(11/?0tJ OSO l OO ACUISlc!iOQE.\P:f!E' HQS QE 

iôl rc;tc_.,(Q ÇE p;ss~Çf;{ JS 6ÉRE.;$ 
P;B~QQ!SS§!lV!Q()RES 

CO«TR'pe12oe EJ!PBE~~ PLS? 
PRESTecio OE S~R\'ICOS 

CQWR"E.C.loPE E!lffiESAPAR.., 
EOBt!EÇrl.IE!ITQ QE Et!EBG! 

~CI llC:!ClQ DE p.:..sSAGÇNS oe 104 E 
'iQUM:..~>a:..c_ 

Modolldo~• 

°''P""'" d.; bc•11Çilo pai• 
comp<as t str.iços 

Orsp•nu dt licrt•çflo P>J• 
compras e ser.1ços 

Homologada 0210412014 09 01 00 t%~'fJlitfs~~=ft0EIRAS MASTROS E Preolo presencr• I 

Homologad;. Ji/031201'1 08 J 1 00 •Ou1~1çào QF UfilBl!J3 OE t'IGIENE e P1~do ttl@ltón1co 
~ 

AOU!StçÂQ QE CARJ• r;QS 
Homologada WOJ/2014 09 0100 "llIQ!.tÀT!COSUIJHAffi;lf!ERT!!. ProgJo pttstncul 

Homo!~•· 1911)3~1 08 J 00 •C.IJ!•ic&o OE ()PJEROS .. OIE!IDCIQS P•-"" fl•lt6nlc:o 
..,,.._ <v J 1 l'Jll1>C"J.168ôJ.llJ.:ll.. ·..-

PrOpo!!.tns do 
Li<:ítoçào 



Contratos: 

~ camaracascavel.pr.gov.br/portal-transparencia/execuC<Jo-orcamentaria-e-financeiri:'./ 

Câmara Municipal de 

Cascavel 

Página inicial > Consultas de contratos 

Contratos~ 

Olá! Selecione as informações abaixo e clique em consultar para exibir os dados 

Entidade: · 

CÂMARA MUNICIPAL OE CASCAVEL • 

Nitmero do contrato: 

' Oata inicial: Data final: 

07/01/2013 '1 D 07/01/2014 

Consultar f) 

j r araca v l.pr.9ov.br/por1,1I lri1nspa1cntia/c<f'<.1J<õn·orcamcntan.1 <' l111a11<:eira/ 

amara Munldpal de 

Cascavel 

:O Contratos Q 
Fazer nova con1u11a JJ 

Contratos 

97/2013 26112/2013 OIGIT/.J. DESIGN SERVIÇOS OE 11 IFORl.lf;nCA l TOA 

96/2()13 23112/2013 IRMÃOS BRAGGIO l IDA 

09512013 19112i2013 MARCO A BARAVELLI & CIA LTOA 

09-112013 19112/2013 DEDETIZAOOAA BRIO L~.11> LTDA 

093/2013 1811212013 l F ALVESECIALTOA-1.E 

09212013 18112/2013 TOK FlllAL DECORAÇÕES LTDA 

09V2013 22/1112013 WEBGEMIUM SYSTEM LTOA 

09Q.'2013 22111/2013 L\ MARCAI.· EOUIPAMBITOS aETROHICOS 

06912013 ()J/11/2013 OIGrTO UlFORJ,\ATlCA LTOA ME 

088/2013 23/101201 3 ESTACILIO JOSE CARDOSO E CIA l TOA· ME 

Úh1ma a:u.:.Z•ÇÃO 00.05'20 U 23 00 30 

lmprtmlr8 

Objoto do controto 

CCr!(BJ.T~c.?o QE EUPBfQ• f~HA IUPL1-Ur.;c;iopE 

tlSTO\.\. 

AQ\/!S!ç.!Q OE L!Qji!] •@ EIJ CERA!. PARV CÃ!.Wy, 
LllL-

CONffiôT-.C!,Q QE SEBVfCQ QC: QEOCT!ZJ.ÓQ E 
t l! !PEZbD!. 

ÇQf:ffB.fi BC.ÍQ OE SEFMCO pe OEQET!ZAC.io E 

U!.ffiA04 

~.i.ooE•tes~occ;.s!f•tc e .. s.r.1.,:,ures..w.é 
IML 

CCtfl!BA.lzjO OE EJ..IPRES.C.. P"-R!. REFORttA 00 

eu:t1!1:liO.A.. 

COUTBAT!&ÃO DE Ehf PAW• ESpEml!Z...D.I\ P~AA 
eww::L 

AOlJ!qlC!ô Qê LÁp?,C..OAS RFqOBES E FITA 
ISOWJTE E 



Relação de servidores/empregados ativos: 
2014 

lJ camaracascavel.pr.gov.br/po11al-transparencia/execucao-orcamentaria -e-tinanceira/ 

Umara Munícipal de 

Cascavel 

.,o Relação de servidores/empregados atlvos ~ 

Fa:.r nova consulta p 

Relaçlo de Hrvldores/empregados ativos em Maio de 2014 

Total ~ sonidot~s efatlYos 59 

Tot•I de sel\ídores contratados O 

'f T Olal de aer.'ldorn comss141lados 103 

T Olal dt stMdor .. udidos O :[1 Total d4 uMdor•s rPCebdcs o 

JJauic:uta Uome 

120771 AOEtllLSOl I FERREIRA FREITAS 

23731 ADRlAl~A AMARAL FLORES SALLES 

23731 ADRJAllAAMARA!. FLORES SALLES 

1207~1 ADRINV' /.PARECIDA l.IAYER 

CPF Corgo 

........... ASSESSOR 
• P;..RL.PJ.IEllTAR 

ANALISTA AO 
' " ' " m," P!lOCESSO E A 

TECl~CA LEGISLATIVA 

" '. ... "'·" CHEFE OE EQUIPE 

...... ..... ASSESSOR 
• PARl.Af,:t;llTAR 

1~01 AORIAll[ APAAECIOAl.IAATVISAl.W~HARTI.IA/111 ••• "''"·"~~AR 

119732 AILTOll ROORIGU::S o,; SILVA 

2JI AILTOll SOUZA 

120111 ALCICES ANORETTA 

........... ASSESSOR 
• PARLAU:HTAR 

EIJCARREGADO OE 
......... _.. REOACAO E DMSAO 

DE AllAIS 

........... ASSESSOR ESPECIAL 
• DE GABINETE 

Últimll "'"•liraçao CG/05120 IJ 20.02.2!. 

Í;,,primlr8 . 

Doto do lnlonnoçOO. Situoçlio Adnolstllo Salorlul• 

09i0912013 $ ATIVIDADE 

12/0312012 $ ATIVIDADE 

12/03i2012 $ ATIVIDADE 

0J11or.ion $ ATIVIDADE 

011021'2013 $ AlMOAOE 

03105/2013 $ ATMOAOE 

1t10Gl19SS $ LICEllÇA 

2.110112013 $ ATMOADE 



2013 

2012 

D camaracascavel.pr.gov.br/portal·transparencia/e.<ecucao·orCJmen1ar1a·~·finance11 a/ 

Ornara Municipal de 

Cascavel 

,,.e Relaçio de servidores/empregados ativos ~ 

Fa·z.er nova consulta /:) 

Relaç1o de servldoru/empr•g•dos •tivos em O•t•mbro d• 2013 

Totol do oor.,doroo ofot•'O• 66 

Total de se~1dores contJalados O 

TotHI tJ i:1 sitf\ido1es comissionados· 107 

Total de un:fdoros cQ<l;dos O 

lolol do oo~ldoroo rccobodo• O 

Matriculo Uome 

120771 ,l.OElllLSOllFEAAEl~FREITAS 

23731 AORWIA AMARAI. FLORES SALLES 

CPF 

........... ASSESSOR 
. PARl.Al.1'::IDAR 

AllAJ.ISTA AO 
... ••• ...... PROCESSO E A 

Última alu•lm•çllo 06-05'201J ~.02-29 

lmprimirS 

OollldO lnformtaç~ 
Siwoçõo J\dmi"lo S.tla1lats 

09-09.'201) $ ATIVllADE 

12103/2012 s AT1V10AOE 
TECf.IJCA LEGISLATIVA 

' 

23731 AORJAllAAMAAAI. FLORES SAl.LES ... ... ...... CHEFE DE EO\llFE 

12Q/g1 ADRJAllA APARECIDA MAYER ......... ., ASSESSOR 
• PARlAMENT AR 

120J01 AORIAI lE APARECIDA MARTINS AI. V1M llARTMAI Ili 
ASSESSOR 
PARlAMEl lTAA 

{jmara Munld~I de 

Cascavel 

Relaçiio de servidores/empregados ativos ~ 

Fuer nova consului P 

R etaç.10 O• suv1dora srempregaoo.s ativos ~ Setemt>ro ct• 2012 

TctalcknMdotu.i.tM>s 22 

T °"'' do 1"Mdo<u """"'""" O 
Total dt S9'\mts ccrns$KJn•s 76 

Totlllfi s.Mdcwts cc.ididos O 

TOlal df '"idO<tt rtctbldos O 

1.1w11lcul.t Uorne CPF Ca190 

23731 AORIAllA Al.\ARAL FLORES SALLES ............ N IALISTA AO PROCESSO E 
A TECI ftCA LEGISlA TIVA 

2~1 AllTOtl SOUZA ••• ••• •• ._ •• DIRETOR ACMINSTAATIVO 

1101SJ1 AIRTOl l CAMARGO ... ······.··VEREADOR 

119111 .Al.AERCIO LUZ GEBll IG ... "· •• ·." CHEFE OE G.OBll-ETE 

1101191 Al.CEBIADES PEREIRA[);. Sll.VA •••••• ...... VEREAOOR 

11013'1 AIJ)11 IO JORGE BUEllO ............ VEREADOR 

1190)1 AllA1.IAACELttlAOE SOUZA OE BRITO ••••• • ··• ·" ASSESSOR PAR!.AILEI ITAR 

23361 #IA PAULA DE OLIVEIRA VEKISSIMO ••• "' •••••• AGEllTE >'DMXEROGRAFISTA 

11!)581 AI ITONIO APARECIDO PASSOS ........ ._ •• ASSESSOR PARLAMEllTAR 

110061 APARECIDO 1l€ FRErr AS ••• ... •••••• ASSESSOR PARLAMEIJ1AR 

232t1 APARECIDO GOi ICAI. VES OE SOUZA ••• ••• •••••• AGCl lTE OE SEGliAANCA 

12/0312012 $ ATIVIDADE 

OJ/t0rl0 13 s AllVIDADE 

0110212013 $ ATIVIDADE 

Últ1m• "'">11.<>Çk 05-0ó-7?1J 20 02 29 

rmpr1mlr 8 

Oala da lnfonnoçõut 
Sho~-ç3o Adml.u1'o Salnrl.111 

12/0312012 $ ATIVIOADE 

22/11'2\)11 $ A11VID/.OE 

01/01'2009 $ ATIVClAOE 

2311:1/2011 $ ATIVIOACE 

!;'~'20 12 $ ATIVll.<.llE 

13/0!ll2012 $ All'JIOAIJE 

ZJJ12/2011 $ ATMl),;[)E 

011121200& s ATIVIDADE 

2&/0912012 $ ATMOAOE 

2)11:112011 $ ATIVIOADE 

011071200$ $ ATIViDAOE 



Relação de Servidores Efetivos: 
2014 

[j camaracascavel .pr.gov.br/po11~1 ·tr -..nspart"ncia/e\eoJ<ao-o(cJtrnent.ut.'l •-t ·fln1n<flr1t/ 

.,, a "'f Ornara Municipal dt 

~ Cascavel 

~)~_,ttf-lt.GI 

Relaç6o de s<1Md0<es eletlvos<::::i 

Fnn nov1 eon1u1u /:) 

Rtlaç.fo dt ttMC1or11 tftttvo111• A.bnt dt 2014 

UtJma at.uhz.atl: 06/C5'201J 20 º' "' 
1mpnm1r8 

t CP~ 

23731 Nl~INIA AMARAL FlO"f:S SAUES 1203''1(;12 $ A!M:> 

UI AllTOtlSOJL\ ·-··· - · ·· ~ 1li'06.'1Sl5 $ Ai#Jto Ootn;1 
t1>611So.t'I 

2ml f.l.f5:!NCJ'ro SI.VI\ 2001.'20-1) $ ,.,..., 
2D'll NI/\ l'AIAA llt; llUY1:RI\ \'ERIS$l.IO .............. ~0\12-"2'C08 $ ,., ... 
23211 '1'AAE.COO GOllC'I. Vl:S DE SOUZA ·-······ ··~Ot-OT'2'C.'08 $ A.:•.ci 

?.16!1 AUDF~S WU V 81..EOO'.V Ol'OM012 $ "'"" 
23q;1 l!AASAAA CRIS7111A l.IATTER Zl-O:r2013 $ A.!,,\I 

21781 l!ERI 11.0E'IE /J'AAECIOA OE AAAUJO ROC .. NSKI ·- ·•· -· •• W0 1t2'01l $ '""° 
2lll21 Blt4JCA P/\Mfl f. Srt..VE1R1~ ?J.0112013 $ /<.lM~ 

zm.i Cl\SSIA RICAAOO 06.~6'?013 $ /IJ,.f(J 

2:J l21 WE'IEllEOllCOMES O• 51.VA ••• '" •••,•• ~ 1U0J t101J $ ,,, .. 
2lli01 COOCEICAO GOl.(ES OE MELO ........ ...-... ouom11 $ "'"" 
'~'ti AAt.IFl ~VI. nF ;J nhAnF C\:.."O\l101l $ ,., .. 
mo• OEV~OIR l'AASSI LIAACATO ·······-.··~tS.~ $ ;.:.,. 

2013 

[: camaracase.Jvelpr.gov.br/por1~1 tr11nspare-no.J/cxecuc.)('l·OfCol'1'ICnt.>•'tol e f.n~f\CCfül/ 

ÍU~ Ornara Municipal de q Cascavel 

A• I 

e Rtlaçào de 1ervldore1 efetivos:<::::J 

• Fu.u nova consulta O 
~"'.:i;l(i.~ Qlil0!·10U ?COJ29 

a 1 R•laçào CI• ••rvtOor•• e t1trvo1 ~tê M~ ele 201:J 1 Imprimir@ 

,, 
~ 1 atai d• n M$oru t tfU.o1 U 

Ui.nk ul.lt lfomn C.Pf Loci,,I e.li Data do ~têldQ lntorm;:i.ç6v1 SJtU~.1\(1 
TtnhAlhn Artmlu.\n nt-ml"~n S11t:\rl11b 

in. 21131 AORl/J IA AJ~ FLORES SALLES 1210311012 $ AI"° 

233-1 1 /\ORW LA C/IETAUO llE~U 1gm.~013 $ lll•o 

~ 24 1 AA.TOtl SOUZA fo•1:1:.i.."~ll 11fQ6.t19e5 $ "'' º 
23'.lOI Al.ES!W.IOOO sa.w.. &OJ.1013 $ J.::;0 

nJ&1 AllA PAIJlA CE OUVEIRA VERISSlllO ~ 01. '2120JI $ ..... 
2m1 '1';.t'.E.CXX> COlic.:.I. VES OE SOUZA ~ 0\.'01aoo3 $ ,.,.., 
23691 "IOERES \'IU. Y 81.EOO/I 01'1)2:2012 $ '""'º 
23321 ~CRISTir!Ar.V..TTtR ............ 22/0i.101J ~ ""'º 
231a1 BfF;i lAOCTE APARECIDA OE AAAUJO l<OCH:l ISKI ••• ••• ••• ••• 1U1'2013 $ Ali.o 

23321 81AllCA PAl.1ElA Sl VEIRt. ............ 23/01 ·~013 s AUoo 

23721 CASStA RICAAOO 16/01aG12 $ All\O 

23601 CONCFICAO GO~IES OE ~lElO ............. 01!09:2011 $ Al"'o 

23171 OAJllCL SILVAOCJloHOR.:..OC Oll03:201) $ ....... 



2012 

C3mara Munidpal de 

Cascavel 

""° Relação de servidores efetivos <::=:i 
• Faz.ar nova consulta~ 

Ulllm• atualiz•çJo 06/0512014 20 02 29 a RelaçSo de Hrvldoras efeUvo• até Outu bro d• 2012 lmprimirB 

,, 
~ Toial de ser.idores efetivos. 22 

•:l r.totrleulo ll0<ne CP~ 
Local de Data da Oot.odo lnlormoç6<» 

Situação 
Trobolho Adminãu OerniuUo Solorlol1 

t.a. 2)7)1 AORIAllAA/;\AR"'1. FLORES S:.LLES ·········.·· 1Z,Ol/2012 $ Atn'O 

23361 AllA PJ.JJl..A OE OIJVEJ<A VERJSSV.10 ~ 01112/20-03 $ Alt-0 

~ 23281 APARECIDO GOl lCAL VES OE SOUZA ............ 
~ 01~71200S $ ,:Olt.'O 

23691 AUDIERES Wlll Y BLEOOW 01111212012 s A.tri.1:> 

23721 CASSIA RICARDO 16/(1212012 $ Licença sem 
Vtoc1mentos 

23601 CONCEICAO GOl.tES DE MELO 01109/20 11 $ At~o 

23501 OEVALOIR TRASSI MARCATO ·········.·· ~ 15105rl009 $ f<Jr.'O 

23521 FATIMA MEllESES FLORES ·········.·· E.qç•!.J.g~ 2810712009 $ AtMJ 

23701 FLA'.10 AIJORE ULSEflHElr.IER 01~212012 $ AfM) 

232J1 HELelA CHER\11 lSKI ~ 15/0311932 AIM I 



Relação de servidores contratados: 
2014 

cam racascavel.pr. ov. r/portal-tran~parenci~/Px 1cJo orca .~ rMi, -e-fiMnceiraí 

C3mara Municipal d~ 

Cascavel 
Pâ2n? 11"1tci?f > Sw.ldort1 comratad.os 

o Relação de servidores contratados Q 
Fazer nova consulta f) 

R• l•çJo d• serv1dorH eontrat•dos até M•lo d• 2014 

..---: Total de SO'idores contrai~•• 1352 

t Matrícula llome CPF local do Oau. de 
lro~lho r.dmiss3o 

:n. 11J 901 ~CACIO llUllES llETO ·········.·· ~ 02/0112009 

113~1 ACACr:J 1-MIES l!ETO ............. 
~ Olf11'2008 

._g 13611 ADAl TO PEREJAA ~ 01/0.!11999 

15531 AOAO SOARES OOS SANTOS ~ 0210212()02 

14551 ADAO SOARES DOS SANTOS ~ 021W2001 

17581 ADAO SOARES DOS SANTOS ... .......... !:/Jllll-LZM 01/1012-00J 

18211 AOAO SOARES DOS Si>JJTOS ~ 02/0112005 

17551 AOAOSTil6ER ............ 
~ 011081200J 

11~71 ADELAR FROEIJCA ·········.·· El..:.!U.Wl 02JO.:J2007 

110831 AOEUllO RIBEIRO SllVA ~ 01'0112001 

210791 ADELU:O RIBEIRO SiLVA ~ 2110.:r1999 

1~61 ADElSOl 1 lEMOS ~ 2Jr02/1999 

2013 

D m r e avel.pr.9 v. r/ r .. 1l~tnms arc-nCÍ(l/CJt x:uc .. 10 orc.Jincn • .Ht e findr ceira/ 

C3mara Municipal de 

Cascavel 

Relação de servidores contratados <::::i 
Fazer nov• consului f:) 

Rel3ç~o de servidores contr4lltado1 atti Outubro de 20 1~ 

101:>! cio Gor.idoro$ con1r3t3d~ 13S2 

Ltnuícul.t Uome CPF Local de D.ltnde 
Trabalho Mmiuão 

11J!l01 AODO llUHES UETO E"UOIJ.gg! 02101'2009 

113~1 N;;DO lllJl.IES llETO ....... ....... 
~ 01111/2008 

13611 AOAlTO PEl'EIRA ............ 
~ 01/().!1199'3 

15531 ADA.O SOAAES DOS S#ITOS ·········.·· E11QIU.WI 0210212002 

14551 Af)A.0 SOARES DOS SAllTOS ............. 
IJ;i~ll&QI 0210112001 

17581 Af)A.0 SOARES DOS SAI ITOS ............ 
~ 01/11)12004 

18211 ADAO SOARES DOS SAIJrOS ............ 
~ 0210112005 

17551 Af)AO STllBER ............ ~ 0110:)1200J 

Uh1mo oruolizoçõo 061051201~ 20 02 29 

rmpnmrr8 

°""'do lntotmOJções Situaçlo 
Oom1~o S:ihUi\Ji~ 

~ 03'?009 $ O•r:vtldo 

31112/2008 s O.mrudo 

3111212000 s Demitido 

31112.:2003 $ O emitido 

01;0211002 $ O!:mitido 

31/121200J $ Demitido 

0111012006 $ Dimit1do 

311121200.I $ D•mittdo 

31·01·2009 $ O~mrt1do 

31 12J200.I $ D•m1t1do 

2711111999 s 0.mttdo 

n.'01/?001 $ °"rritodo 

Uh1m• 01uoh:açlo 06i05:'201J 20 02 29 

lmprimlr8 

Ootn do lnlOflTIOÇ6e$ 
Silu.ição Oernils.:ao Sal•uiais 

0.1103'2009 $ Demtldo 

31112n008 $ O..mmdõ 

3111212000 $ °"""""° 
31112/2003 s D•mlt1dõ 

01102/2()02 $ D•mrtido 

31/1212001 $ D•m~ido 

0111012006 $ D<m<ido 

3111212()0-l $ Demitido 



2012 

1.J camaracascavel.pr.gov.br/port.ll·transparencia/cl«:ucao orcarr>~ntari~ e·financciril/ 

Cámara Municipal de 

Cascavel 

~ Relação de servidores contratados <::=i 
• Fuer no'la consulta f) 

li11ma atual!ZaçAo ()6.05'201J 20 ITl 79 

liit Relação de servidores contratados até Dezembro d• 2012 lmpnmir8 

~) Total de çer.-idores c:ontratados 1352 

l Mlttrtc.ula llome CPF local do Oat.>do D.lia do lnfol"IT\i>ÇÕOS 
Situação Trabalho /\dmlt.s:io De.mls~o Solarl•lt 

fh 1H901 ACACIO 1 IUI IES NETO ~ 0210112009 ().1{0312009 s Cemittdo 

113().11 ACACIO NUNES llETO ................. 
C~olJJ..Q,ôlJ 011111'2001! 31112/2008 $ Demitido 

~ 13611 ADAI.. TO PEREIRA ~ 01/l)J/ 1999 31 12/2000 $ Oem.hdo 

15531 ,>D/..O SOARES OOS Si'JITOS ~ 0210212002 Jt/12/2003 s Demitido 

14551 ADAO SOAAES DOS SAI !TOS ~ 0210112001 01102/2002 s Demi11do 

17õa1 l>DAD SOARES DOS SAl-ITOS ~ 01110/2~ 3t/121200J $ ~mi:odo 

18211 ADAO SOARES DOS SAHTOS ......... ·-.·· ~ 02 01/2005 01110/1006 Oem<tldo 

17551 /l[JAOSTIIBER ............ 
~ 011081200J 3111212004 $ Demitido 

tt0G71 ADELAR PROENCA ~ 02i0J'7007 31101/2009 $ D•mrtJdo 



Relação de servidores comissionados: 
2014 

Cl camaracascavel.pr.gov.br/po11al-tran~pa1encià/exc:<.1.1C<10-orcamento1id·e·financeira/ 

Omara Municipal de 

Cascavel 

Pi910a ""''ª' > Sel'Y!dofes con"11tslon1dos 

.e Relação de servidores comissionados ~ 

• Fa:er nov.- consulta f:J 

a Ral•ç:lo da HrVldorac comlsslon•do1 ai• M•lo da 2014 

, : 
~ Total de sel\ídoru co.,,,ssionodos. 103 

M::at1 icula Nome CPF Localdft 
lrobalho 

"' 1t!l 
120771 AOENILSOM FERREIRA FREITAS 

23T.l l ADRIAl-IA AMARAI. FlORES SAUES ,.o••• .-o•.•• 

_ .. 
120791 ADRJAllAllP/~CIOl.MAYER 

120.l81 ADRIAJ IE APt.Af.C1DA MARTINS AI. VU11 HAATl.W IH .............. 
11W32 Alt TOI 1 RODRIGUES DA Sll V.>. 

120J 71 ALCICES AMORETTA ·········.·· 
120261 ALCll IEV GRU6ER ............ 
119723 ALESSAUDRA 60fF MARQUES ............ 
110132 Ai.EX OE TAASO PAIXAO 

119882 ALEXANDRE PETROLI . . ~ 
119952 ALlllE LUCIAl'IE LOPES 

Última atua'l7•Ç~• M•05/201J 20 02.2S 

lmprimlrQ 

01tU1 dê lnlorm•çlles 
SitUê1ÇÓO Adml•>3o Salarial~ 

09/0912013 $ Ali'í'O 

1210312012 $ Al•'O 

03 10'213 13 $ ,.,,,,, 
01 02/2013 $ /v.r;o 

03105/2013 $ Alr.<> 

2J/0112013 $ AIM> 

07101"2013 $ Atr.o 

OJJ07>'21313 $ AIM) 

111031201J s AIM> 

17/04/2014 s AtlVO 

13/021201J $ Aii\'O 



2013 

2012 

Ornara Munfôpal de 

Cascavel 

P391na 1"1e1.al > Ser.1doru com1n1onados 

,,o Relação de servidores comissionados <:::=:i 
Faz.er nova consulta p 

RelaçJo de servidores comiulonado1 a1é Dezembro de 2013 

Tola! do uMdorts comissiona~os 107 

Marnc.ula Uomê CPF 

" 120771 AOEllLSOll FERREJR.:. FREITAS 
~n. 

23731 AORIAllA Af,IAAAJ. FLORES SALLES 

loco! de 
Trabalho 

120791 AORINIA APARECIDA MAYER ·········.·· 
120481 AORIAllEAPARECIDA MAATlflSALVIMHARTMANN ... . ...... .. 

11 9732 AJLTOf l RODRIGUES DA SILVA 

120471 AlCIDES AllDRETTA 

1202ô 1 ALCllEU C",!;U6ER 

119723 ALESSAllORA BOff MARQUES 

119SS1 ALEMllDRE PETROLI 

ca r casc.avelpr. v / tl.i.ll tr..l s re ·a1c.x c:.1 rw rrentari -fi l JKC• 

C3mara Municipal de 

Cascavel 

Pig1na tngt~I > Stl\1dcrn ccnn11onados 

... o Relação de servidores comissionados <=:i 
Fazer nova consulta p 

Retoçiio de Hrvldores comisslonodo1 ué Dezembro d& 2012 

' Total dt servidores convssionados 81 

' Uatric:ulo flomo CPF 

in. 119601 NllOfl FERIWIDES SAUTIRO 

23621 AJLTON SOUZA 

~ 119111 Al.AERCIO LUIZ GEB!MG ............. 
119031 ANA MARCELINA OE SOUZA OE BRITO 

119561 AI ITOfnO APARE COO P.'-SSOS 

118a61 APARECIDO DE FREITAS 

119621 ARI MAATillS SILVA 

118831 AUGUSTO CARDOZO DA ROSA 

Local dê 
Trobolho 

• A• I 

útuma alu31iz:>ÇSo 06/0S.'2014 20 02 29 

lmprimlr8 

Doto de lnlormoç6es 
Slruoçáo l\dmlssào soi,,rfals 

09.09.21lt3 /..Ir.o 

12/DJ/2012 $ .AJ.r.-o 

0311012013 $ l.J.r.'O 

011()212013 $ ;.1, .. 

Ol1051201J s At,...o 

2! 10112013 $ Alr.1) 

Oi í0V'2013 $ i'ú;o 

i)!/0712013 $ ;u,o 

07/0112013 $ Att.·o 

A• I 

ú111ma atuahzoçao 0611)51201~ 20 02 29 

lmprimir8 

ºª'ªdê lnlormnçl>M Situoçào Adm44ôo soi,,rlol• 

();110'2012 $ O~rMKfo 

22111/2011 s Atr.o 

2311V201 t $ Demitido 

23112/2(1 11 $ Oernrt1do 

2&!09!2012 $ O•mitK!o 

23' 1212011 $ Oen>tido 

09/10/2012 $ Demitido 

2311212011 s O~mitido 



Exportação de dados: 

L'.! ca 1aracascav l.pr.gov.br/ponal-trans arencia/execuc o- rcamemaria-e-financeíra/ 

(ãmara Municipal de 

Cascavel 

~ > Export,)ÇAo d!l dados 

,: 
.::.._, 

Exportaçã o de Dados...:::::::::=:: 

Logo abaixo há um filtro por meio do qua1 '1Ctõ pode se!eci.onar os dados qoe deseja e"pcrtar. sendo eles exrxutados em extensão cs•: Antes de 
solicitar a geração do arquit.1), informe obriga.toriamente o ende1eço de e·mail pata o qual st?rã emiadc o link ttifere111e ao download do atqui-.'O g:?..ado 
( csv ). ficando este d1sponi-1tl por 24 horas após a çeraçâ-o 

[.mail: • 

Consultor em: • 

Selecione 

Convênios 
Execusão da despesa 
Frotas 
Licitações 
Receitas 
Fixação a,1 aespesa 
Alterações orçamentárias 
Despesas empenhadas 

___ _, Bens atrlmonlals 



(!Câmara Jmunicipal be QCasca\lel 
ESTADO DO PARANÁ 

-CERTIDAO 

Certifico e dou fé, a pedido da Procuradoria da Câmara Municipal 
de Cascavel, que revendo os arquivos desta Ouvidoria, desde sua 
criação em 21 de junho de 2007 ,conforme Resolução n. 003 de 
2007, não identifiquei, até a presente data, qualquer registro de 
reclamação, denúncia ou requerimento questionando o 
funcionamento do sítio http://www.camaracascavel.pr.gov.br/, 
ou das informações constantes do referido portal pertinentes à 
transparência pública das informações exigidas pela Lei 

Complementar 131109. 

Cascavel, 06 de maio de 2014. 

AI 

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná Fone {45) 3321-8800 
Fax {45) 3321-8881- www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mai l: admin@camaracascavel.pr.gov.br 



Declaração 

Declaramos para devidos fins, que desde o primeiro contrato entre a 

empresa Webgenium System Ltda e Câmara Municipal de Cascavel, data de 

06/02/2008, o site da Câmara foi construído e permaneceu online todos os 

dias, acessível por qualquer cidadão utilizando os principais navegadores 

comerciais Firefox, l.E. e Chrome. Além disso, após nova licitação, onde esta 

empresa (Webgenium System Ltda) foi vencedora, e novo contrato, data de 

22/11/2013, o site da Câmara passou também a estar acessível através de 

qualquer dispositivo móvel que rode os sistemas operacionais Android e IOS. 

Ressaltamos que, desde a data do primeiro contrato, a página da Câmara 

Municipal conta com um link para o Portal da Transparência 

http://camaracascavel.pr.qov.br/transparencia.html, onde qualquer cidadão tem 

acesso aos dados e informações detalhadas sobre a gestão administrativa e a 

execução orçamentária e financeira do Legislativo Municipal. Não constam em 

nossos logs/registros quaisquer interrupções do acesso à página principal, bem 

como ao Portal da Transparência, além daqueles agendados com 

antecedência por esta empresa visando manutenção preventiva e/ou 

aperfeiçoamento dos serviços contratados. 

Quaisquer dúvidas como prestadora de serviços, nos dispomos a ajudar." 

Sócio Administrador Webgenium 

Cascavel, 07 de maio de 2014. 

I] /wcbgcnium ~ www.wcbgenium.com br 

ÍÕ5.338.00(1/000'l ···; ~-~ 
WEBGENJUM SYSTEM 

RUA MAR~CHAL C. RONOON, 176 1 

CENTRO 
f 8~801-170 - CASCAVEL - PRj 

1t Rua Marechal Cândido Rondon, 1761 ~ 45 3333 6266 
Sala 02 Cascavel PR CEP 85801-170 



, 

EXERCICIO 
FINANCEIRO DE 2014 

INEXIGIBILIDADE Nº 016/2013 PROCESSO 
079/2013. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
072/2013 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE SISTEMA FL Y TRANSPARÊNCIA 
(SOFTWARE) PARA GESTÃO PÚBLICA ATRAVÉS DE 
CESSÃO DE USO (LOCAÇÃO), INCLUSOS A AQUISIÇÃO E 
LICENCIAMENTO DE BANCO DE DADOS, INSTALAÇÃO E 
PARAMETRIZAÇÃO, TREINAMENTOS, SUPORTE TÉCNICO 
MENSAL PARA ÁREA DE TRANSPARÊNCIA NO SITE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, COM ACESSO 
ILIMITADO. 

JUSTIFICATIVA: ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR 
131/09. 

VIGÊNCIA: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 72/2013 DE 
29/03/2014 A 28/10/2014. 

DOCUMENTOS ANEXOS: EMPENHO Nº 159/14 - E 
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO. 



Paraná 

CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
Nota de Empenho 

LEGISLATIVO MUNICIPAL 

C.N.P.J.: 77.865.63210001-42 

Município: Cascavel 

Órgão: 

Unidade: 

Funcional: 

01 

01.01 

01 .031.0001 

Projeto/Atividade: 2.001 

Elemento: 3.3.90.39.11 .00.00.00.0001 

Cód. Detalham.: O - Titulo a Classificar 

Código reduzido: 000017 

Dotação Inicial: 

Suplementações: 

Anulações: 

Total (A) : 

555.748,00 

º·ºº 
º·ºº 

555.748,00 

Credor: 116 SPIN SISTEMAS LTDA 

Endereço: RUA PRESIDENTE BERNARDES, 2500 

C.N.P.J.: 06-315-88810001-38 

Banco: 

Especificação: 1 

- CAMARA MUNICIPAL 

- CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

- AÇÃO LEGISLATIVA 

- Desenvolvimento das atividades Legislativas 

- LOCAÇÃO DE SOFTWARES 

Cidade: Cascavel 

lnscr.Est.lldent.Prof.: 

Agência: 

Conta Corrente: 

Data: 

Nº do empenho : 

Ordinário 

Processo : 

Empenhos anteriores : 

Valor do empenho : 

Valor Anulado: 

Total( B) : 

Saldo ( A - B ) : 

05104/2014 

159/14 

42.985,64 

6.888.45 

º·ºº 
49.874.09 

505.873,91 

UF: PR 

Fone: 4530387328 

Fax: 45 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2013, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA PARA A ÁREA DE TRANSPARÊNCIA. FICA PRORROGADA A VIGÊNCIA DO CONTRATO DO DIA 29 DE MARÇO DE 
2014 A 28 DE OUTUBRO DE 2014. 

Fonte de recursos : Ordinário 

Fundamento legal : INEXIGIBILIDADE 

Modal. licitação : lnexigibilidade de Licitaçao com Processo 

Contrato : 

Laurival de Ptula Teixeira 

Ordenador ~ Despesas 

Declaro que o material/serviço foi fornecido/ restado 

ºExercício de 2013 em processo de Encerramento• 

J Responsável 

Total geral: 

Data : 2810812013 

Data : 

Data : 

Aldino Jorge Bueno 

1° Secretário 

6.888.45 



({âmara municipal be ({asra\Jel 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 071/2013 

lnexigibilidade nº 015/2013 - Processo nº 078/2013. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, com sede à Rua Pernambuco. 
nº. 1.843, CEP 85.810-021 , Cascavel/PR, inscrito no CNPJ sob nº. 77.865.632/0001-42. 
CONTRATADA: SPIN SISTEMAS LTDA., pessoa juridica de direito privado, com sede a 
Rua Carlos de Carvalho, nº 3.613, Cj. 32, 2° andar, Centro, CEP 85.801-130, 
Cascavel/PR, inscrito no CNPJ sob nº 06.315.888/0001-38. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes, nos termos previstos no 
Parágrafo único da CLÁUSULA V - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA VIGtNCIA. Pelo 
presente fica prorrogada a vigência do Contrato do dia 29 de março de 2014 até 28 de 
outubro de 2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas todas 
as Cláusulas e Condições do Instrumento Contratual nº 071/2013 firmado em 28 de 
agosto de 2013 que não foram expressamente alteradas pelo presente Aditivo. 
FIRMADO EM: 28 de março de 2014. 
ASSINATURAS: Mareio José Pacheco Ramos 

Mirian Suzete Espinola 

({âmara municipal be ({asca\Jel 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 072/2013 

lnexigibilidade nº 016/2013 - Processo nº 079/2013. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, com sede à Rua Pernambuco, 
nº. 1.843, CEP 85.810-021, Cascavel/PR, inscrito no CNPJ sob nº. 77.865.632/0001-42. 
CONTRATADA: SPIN SISTEMAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede a 
Rua Carlos de Carvalho, nº 3.613, Cj. 32, 2° andar, Centro, CEP 85.801-130, 
Cascavel/PR, inscrito no CNPJ sob nº 06.315.888/0001 -38. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes,_ nos termos erevistos no 
Parágrafo único da CLÁUSULA V - DO REGIME DE EXECUÇAO E DA VIGENCIA. Pelo 
presente fica prorrogada a vigência do Contrato do dia 29 de março de 2014 até 28 de 
outubro de 2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas todas 
as Cláusulas e Condições do Instrumento Coi:itratual nº 072/2013 firmado em 28 de 
agosto de 2013 que não foram expressamente alteradas pelo presente Aditivo. 
FIRMADO EM: 28 de março de 2014. 
ASSINATURAS: Mareio José Pacheco Ramos 

Mirian Suzete Espinola 



, 
EXERCICIO 

FINANCEIRO DE 2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2013 - PROCESSO 
101/2013. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E 
CONSTRUÇÃO DE UM NOVO SITE/PORTAL PARA A 
CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, VERSÃO WEB 
(INTERNET) E VERSÃO MOBILI, APLICATIVO MOBILE 
(PLATAFORMA ANDROID E IOS 6 E 7) E MANUTENÇÃO E 
HOSPEDAGEM DO PORTAL E DE CONTAS DE E-MAIL. 

VIGÊNCIA: 22/11/2013 A 22/12/2014 

DOCUMENTOS ANEXOS: EMPENHO Nº 532/13 - E 
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO 



Par.anã 
CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
Nota de Empenho 

LEGISLATIVO MUNICIPAL 

C.N.P.J.: 77.865.63210001-42 

Municlpio: Cascavel 

órgão: 

Unidade: 

Funcional: 

01 

01.01 

01.031.0001 

Projeto/Atividade: 2.001 

Elemento: 3.3.90.39.08.00.00.00.100001.01 .07.00 (0001) 

Cód. Detalham.: O - Titulo a Classificar 

Código reduzido: 000012 

Dotação Inicial: 

Suplementações: 

Anulações: 

Total (A) : 

1.000.000,00 

º·ºº 
300.000,00 

700.000,00 

~ -.jor: 480 WEBGENIUM SYSTEM LTDA. 

~ereço: MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 1761 

C.N.P.J.: 05-338-006/0001-97 

Banco: 

Especificação: 1 

- GAMARA MUNICIPAL 

- GAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

- Ação Legislativa 

- Desenvolvimento das Atividades Legislativas 

- MANUTENÇÃO DE SOFTWARE 

Cidade: Cascavel 

lnscr.Est./ldent.Prof.: 

Agência: 

Conta Corrente: 

-----
Data: 

Nº do empenho : 

Global 

Processo: 

Empenhos anteriores : 

Valor do empenho : 

Valor Anulado: 

Total ( B): 

Saldo ( A - B ) : 

26/1.d,3 

~:3 

513.233,17 

36.660,00 

º·ºº 
549.893.17 

150.106.83 

UF: PR 

Fone:4530356266 

Fax: 45 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSTRUÇÃO DE UM NOVO 
SITE/PORTAL PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL. VERSÃO WEB (INTERNET) VERSÃO MOBILE, APLICATIVO MOBILE (PLATAFORMA 
ANDROID E IOS 6 e 7) E MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO PORTAL E DE CONTAS DE E-MAIL, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL 03/2013 
CONTRATO 91/2013. 

..,,____ . !e de recursos : Ordinário 

Fica empenhada a importância de 36.660,00 (trinta e seis mil seiscentos e sessenta rea1 ) 

Fundamento legal : PREGÃO PRESENCIAL 

Modal. licitação : Pregão Presencial 

Contrato: 

Credor 

Credor 

Liquidação, 
,/ 

Declaro que o material/serviço foi fornecido/prestado / 
Responsável 

Total geral: 

Data: 30/10/2013 

Data: 19/11/2013 

Data: 

Aldino Jorge Bueno 

1° Secretário 

36.660,00 



r/~"{ MUNICIPIO DE CASCAVEL 
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MUNICIPIO DE 
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07 
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D.ne 1013.11.lS 16:19:12-02'00' 

QC.âm·ara ;ftlunitipal be Qkasca\i:el 
ESTADO DO PARANÁ 

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 025/2013 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL- PR. PROPONENTE: 
PROVENCE VE(CULOS L TOA, ~ujo objeto é a contratação de empresa para realização 
da revisão periódí~ de 50.000 Km do veículo oficial Citroen C4 Pallas, conforme 
lnexigibilidade nº 025/2013, Processo nº 104/2013. VALOR GLOBAL: R$ 612,01 
(seiscentos e doze reais e um centavo), com pagamento em até 10 dias após a 
apr~~entação da nota fiscal eletrônica. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
3.3.90.30.39.99.00.00 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos e 
3.3.90.39.19.04.00.00 - Serviços Gerais de Mecânica Veicular. 

Cascavel , 19 de novembro de 2013. 

---V' )-P 
Marc10\iiJeco

3 
' * :::::: 

r 
==·· .. 

> 
Presidente 

QCâmara jffilunicipal be QCascavel 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 091/2013 
Pregão Presencial nº 03/2013 - Processo nº 101/2013. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Paraná, com sede à 
Rua Pernambuco, nº. 1843, inscrito no Cf'..JPJ/MF sob nº. 77.865.632/0001-42. 
CONTRATADA: WEBGENIUM SYSTEM LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com 
sede a Rua Marechal Cândido Rondon, nº 1.761, sala 02, CEP 85.801-170, Cascavel/PR, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº OS.338.006/0001-97. · 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
desenvolvimento e construção de um novo site/portal para a Câmara Munieipal de 
Cascavel, versão Web (Internet) e versão Mobile, aplicativo Mobile (plataforma Ahdroid e 
IOS 6 e 7) e manutenção e hospedagem do portal e de contas de e-mail. 
VALOR GLOBAL: R$ 36.660,00 (trinta e seis mil , seiscentos e sessenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 3.3.90.39.08.00.00,00- Manutenção de sofu.vare. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato. 
FIRMADO EM: 22 de novembro de 2013. 
ASSINATURAS: Mareio Pacheco 1 

Anselmo Luiz Eden Battisti . 





TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

 

EXTRATO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 589109/14

 

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico e-Contas/PR, a petição com os

seguintes dados indicados pelo interessado:

 

 

 
PROCESSO Nº: 188496/13

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

 
PETICIONÁRIO(S): RITA MARIA BRUM

Email: rita22mb@hotmail.com

Telefone: 32239487

TIPO DE PETIÇÃO: Petição de outra natureza

DOCUMENTOS ANEXOS: 

 
Petição - (Procuracao.pdf.p7s)

Outros Documentos - (Certidão Departamento de Tecnologia da Informação.pdf.p7s)

Outros Documentos - (Certidão Ouvidoria.pdf.p7s)

Outros Documentos - (Declaração Empresa Webgenium System.pdf.p7s)

Outros Documentos - (Inexigibilidade Nº 016-2013   -  Processo 079-2013.pdf.p7s)

Outros Documentos - (Pregão Presencial Nº 03-2013 Processo 101-2013.pdf.p7s)

Outros Documentos - (recurso revista.pdf.p7s)

 

 
Curitiba, 27/06/2014 13:12:45



EXMO. SR. CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANA 

Vinculado aos autos 188496/13 

Acórdão 3372/14 

MARCOS SOTILLE DAMACENO, brasileiro, maior, 

divorciado, representante comercial , portador do RG nº 3441587-0, inscrito no 

CPF nº 574926709-15, residente e domiciliado na Rua Elvira Faiten Franz, 615, 

casa 02, Jd. Canadá, nesta cidade e comarca de Cascavel - Estado do 

Paraná, por sua procuradora a advogada, infra-assinada, (procuração em 

anexo), devidamente inscrita na OAB/PR 36.896, estabelecida 

profissionalmente na Rua Rio de Janeiro, 722, Centro, nesta cidade de 

Cascavel -PR. onde recebe intimações e notificações, vem à presença de 

Vossa Excelência. tempestivamente. propor o presente RECURSO DE 

REVISTA, o que faz com base nos fatos e fundamentos que acompanhas as 

razões que seguem, dando total provimento aos pedidos. 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

Cascavel, 27 de junho de 2014. 

~/o_ /rJ auCl ~ '/Y) 
RITA MARIA BRUM 

OAB/PR 36.896 



RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA 

VINCULADO AOS AUTOS 188496/1 3 

ACÓRDÃO 3372/14 

REQUERENTE: MARCOS SOTILLE DAMACENO 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

ÍNCLITOS JULGADORES 

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná, apreciou as 

contas do Poder Legislativo de Cascavel-PR, referentes ao exercício de 2012, 

sendo que na época o Presidente da Câmara era o Sr. Marcos Sotille 

Damaceno, ora requerente. 

Na referida decisão, foi julgada pela irregularidade da 

Prestação de contas Anual da Câmara Municipal de Cascavel-PR, da referida 

gestão de 2012, com base no artigo 16, Ili da LC nº 11 3/05, em razão de 

inobservância ao teor do artigo 48 da LC nº 101 /00, aplicando multa 

individualizada ao Sr. Marcos Sotille Damaceno e ao Sr. José Roberto 

Magalhães, com recolhimento ao Fundo Especial do Controle Externo do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná , devidamente corrigido, determinando 

após o trânsito em julgado, a inclusão da decisão nos registros competentes 

para o fim de execução. 



Porém citada decisão merece ser reformada, uma 

vez que não ocorreram as irregularidades apontadas, senão vejamos: 

Primeiramente, cabe destacar que o Portal de 

Transparência da Câmara de Cascavel-PR. desde que foi instituído, 

permaneceu on fine todos os dias, sendo que se encontrava sempre acessível 

à terceiros, conforme faz prova a certidão da empresa Webgenium em anexo, 

que relata expressamente que, não constam nos registros, quaisquer 

interrupções do acesso à página principal, bem como ao Portal da 

Transparência, além daqueles agendados com antecedência para esta 

empresa, visando a manutenção preventiva e/ou aperfeiçoamento dos serviços 

contratados. 

Assim demonstrado que o referido site esteve 

sempre disponível desde a data de 06/02/2008, quando de sua criação, sendo 

acessível para qualquer cidadão poder efetuar consultas e obter informações. 

Também deve-se consignar que não há registros ou 

reclamações em relação às informações e serviços oriundos do Portal de 

Transparência da Câmara Municipal de Cascavel-PR, uma vez que os mesmos 

sempre estiveram disponíveis. Ressalta-se que o site de Câmara Municipal de 

Cascavel-Pr é um dos mais modernos do Estado, servindo inclusive, de 

exemplo para outras localidades. 

A documentação acostada ao presente pedido faz 

prova do alegado. Conforme se verifica da certidão emitida pelo servidor do 

quadro efetivo e responsável pelo Departamento de Tecnologia da Informação, 

o mesmo afirmou que não houve indisponibilidade das informações, bem como 

de que foram realizados testes técnicos de acessibilidade do sistema com a 

utilização de navegadores diferenciados desde 2012 até a presente data. 

Outra prova cabal das alegações é o print screen 

das telas do Portal de Transparência de 2012 até a presente data, 

demonstrando a regularidade e disponibilidade do sistema e também 



declaração do Ouvidor da Câmara, informando que nunca foi identificado 

denúncia ou registro contra o sítio da internet. 

Ademais, as informações demonstram que na 

gestão em que o Sr. Marcos Sotille Damaceno era Presidente da Câmara 

Municipal de Cascavel-Pr, até a presente data, sempre houve regularidade nos 

serviços e exigências da Lei de Transparência. 

O Sr. Marcos Sotille Damaceno durante toda sua 

gestão rogou pelos princípios norteadores de direito, buscando 

incansavelmente pela regularidade dos serviços, inclusive em relação à 

Transparência da Câmara Municipal na época. 

Assim, em razão do acima exposto, deverão ser 

acolhidas as razões do presente recurso de revista, dando total provimento ao 

pedido de reforma da decisão atacada, sob medida de justiça . 

DO PEDIDO 

Ante o exposto, requer às Vossas Excelências, 

acolher o presente recurso de revista e ao final julgar pelo seu total provimento, 

reformando a decisão atacada, afastando a condenação imposta ao Sr. Marcos 

Sotille Damaceno, decretando pela regularização e aprovação das contas 

referente ao exercício de 2012, bem como excluindo a multa aplicada. 

Termos em que. 

Pede Deferimento. 

Cascavel-Pr para Curitiba-Pr, 27 de junho de 2014. 

~la_ 'lr10/U~ Í3Jlll /Y1 
RITA MARIA BRUM 

OAB/PR 36.896 



-- MASSARO & MASCARELLO 
ADVOCACIA 

PROCURAÇÃO "ad judicia' 

MARCOS SOTILLE DAMACENO, brasileiro, maior, separado 
judicialmente, representante comercial, portador do RG nº 3441587-0, 
inscrito no CPF nº 574926709- 15, residente e domici liado na Rua Elvira 
Faiten Franz, 615, casa 02, Jd. Canadá, nesta cidade e comarca de Cascavel -
Estado do Paraná, nomeia e constitui seu procuradors o advogado Dra. Rita 
Maria Brum, brasi leira, solteira, advogada, inscrita na OAB/PR, sob n.º 
36.896, ambos com escritório profissional na Rua Rio de Janeiro, n.º 722, 
Centro, na cidade de Cascavel-PR, o(s) qual (is) outorga(m) PODERES na 
Cláusula AD JUDICIA , para representá-lo perante qualquer órgão da 
Administração, Juízo, instância ou Tribunal, em todos os processos, 
inquéritos e procedimentos judiciais ou administrativos, inclusive Receita 
Federal, lNSS, podendo ajuizar e/ou apresentar defesas, impugnações, 
exceções, embargos, medidas acauteladoras, recursos, ações rescisórias, 
pedido de efeito suspensivo, agravo retido e de instrumento, mandado de 
segurança e quaisquer outras peças processuais de interesse do(s) 
mandantes(s), requerer e retirar certidão com ou sem restrições, 
acompanhando tudo até a fina l decisão e/ou instância, conferindo-lhe, ainda, 
poderes especiais para desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a 
Ação, transigir, firmar acordos, receber e dar quitação, levantar valores, 
levantar qualquer espécie de veículo, firmar compromisso, requerer e retirar 
certidões com ou sem reservas, usar dos poderes aqui conferidos, praticar 
enfim, ao bom, integral e fiel cumprimento do presente mandato, podendo 
substabelecer, com ou sem reservas. 

Cascavel - PR, 26 de junho de 

Rua Rio de Janeiro, nº 722 - Centro - Cascavel- Paraná - Brasil - CEP 85.801-030 
Fone/fax (45) 3223- 9487 - e-mail: elmassaro@brturbo.com.br 



(!Câmara ;fffiluntcipal be QCasca\Jel 
ESTADO DO PARANÁ 

C.I. nº 025 - D.T.l. 
Cascavel, 07 de maio de 2014. 

Ao Senhor 
Pascoal Muzeli Neto 
Procurador Geral da Câmara Municipal de Cascavel 

Assunto: Certidão 

Prezado, 

Certifico e dou fé, respondendo ao vosso pedido, que revendo os arquivos deste 

Departamento de Informática, desde que assumi o cargo de Gerente de Tecnologia da 

Informação no dia 07 de abril de 2014, não identifiquei qualquer reclamação, denúncia ou 

requerimento questionando o funcionamento regular do sítio www.camaracascavel.pr.gov.br, 

ou das informações constantes no referido portal existentes à Transparência Pública dos 

dados exigidos pela Lei Complementar 131/09. 

A única interrupção em nossos serviços de internet foi no dia 09 de abril de 2014 

as 14:45 em detrimento de temporal na região o qual foi regularizado aproximadamente as 

16:40. Sendo assim, abrimos um chamado junto à Embratel cujo protocolo foi 296965870 

com o senhor Hugo. 

Também afirmo que o sitio da Câmara Municipal de Cascave l não fica hospedado 

na sede da Câmara, mas sim junto à prestadora de serviços Webgenium System. Sendo 

assim, a interrupção interna nos serviços de internet desta Casa de Leis não influencia nos 

acessos externos do referido portal. 

Segue em anexo, um mini tutorial "print" das telas, de como acessar o portal de 

transparência da Câmara Municipal de Cascavel - Pr. Além disso, segue um link, que 

informa os requisitos necessários para se realizar o acesso a todas as informações em tempo 

real exigidas pela Lei Complementar nº 131/09. 

Também informo que realizei teste do acesso, utilizando os navegadores internet 

Explorer 11 e Google chrome. Nos navegadores referidos, o acesso ao sitio no dia 

07 /05/2014 foi realizado com sucesso e todas as informações de transparência pública 

foram acessadas e testadas desde o exercício de 2012 até a presente data. 

Era o que tínhamos. 

Atenciosamente, 



Requisitos básicos para 
Municipal de Cascavel 
Transparência): 

utilizar o Portal da Transparência da Câmara 
(Sistemas Web da Betha Sistemas Fly 

https://e
gov.betha.com.br/basesimple01016/requisitos.jsp?url=http%3A%2F%2Fe
gov.betha.com.br%2Ftransparencia&idApp=transparencia&titleApp=Transpar% 
EAncia&flyApp=true 

Para acessar e utilizar o Portal da Transparência da Câmara Municipal de 
Cascavel siga os passos: 

.. - .;: 

~ uJi Ornara Muniàpal de 

~Cascavel 8ut<.. u d
Aces«>Rôpido 

~:~C'l~S 

p.,_t,idcOu 
~ rt..l lU Tr•1':l>i.;i·< "-._ 

J6 IC j !"""'~ª"'~• Ptcpc"I~' !SPLl 

HOME INSTITllCIONAI IJ61Sl.ATURAS VERfADORE~ 1 m MllNlílPAIS NOTÍílAS AfiftlOA RAlANíFTFS GEO COITTATO 

.. 
Saiba romo for~m ~' vota~ões 
em 06 de maio de 2014 
P..o,1tadf • ~ .. lt..-r-N"i('Vn 1 ar~ 
&n 2-' d1,t1..•Wo t1 \>01.;1y.~o Prc ..-to 

h!lltiai! 

Robertinho Magalhães solicita adiamento do projeto 
que regularnenla a alivitlacle ambulante 
~ '"'"' 3occmr(or.-.enl...,,to. d• AC'C C.li,;oo:ç5'>Corr•"c.Jlc lodl.~tr ~• ~ 

C· •«owO•<;,noJ,ioJ ·.• ª'"'t..dorPotA1rl"'°M. q•1.;, ,{J»IN) ropt"'°""'"" 
~ l(Jm.lt~ 

Requerimentos cobram 
venf1caçào e inspeção dos 
0?1i;'tu ... •t4'0rintl;•Í~.-n ,,._::fOVIÓ.lJlll 

w.:.lodtSU 

if!..lfi..15 



"\lic/ \•JI amara Municipal de 
~ ~Cascavel 

e-:, 
[l.; • Q 

Ac .. so Rópido 

1
, • tntlCL\\ 

, P~1..1t.1éo~1;, 

t PcrtM dJ f r3C'Y~êro.> 
• !ccmp.i~ht PrcpçilÇêe-s ($!~...; 

HOMf INSTITUOOtW. LE61SlATURAS V[R[A!XJRFS lflS MUNlOPAIS tlOlÍOA5 A6HIDA BALM'CfTES GfO COUTATO 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
O Pootal da Transpa1êocia da Câmara de Ve<eadou•S de Cascavel s~10 elettõnrco à disposi<;ao da 

sociedade na Rede Mundial de Compulad0<es - Internei tem por llf'ldbdade veicular dados e iorom1ações 

detalhados sobte a gestao administrativa e a execu.;ão 0<~amér1lâria e íu.ancen do Legislati-.'O M<11icipal 

Wo1mamos que este P0<tal estã em cof1'>-rante aprimoramento 

Escclra abaixo os links para constJlla 

@Portarias 

~ ... @ Prestação de Contas 

@) Concurso Público 

, Arquivo de 

Audio 
Arquivo de 

Vídeo 

http://camaracascavel.pr.gov.br/portal-transparencia/execucao-orcamentaria-e
financeira/ 

m;;JI ...................... . 

éJ1 Boos.vind4t 

fÍÍJ Volculos 

liiit Pttulm6nlo 

S l ir.i1nçôtt1 

• ConU-• lOt 

,. E•pon:oçllo 

Sej a bem-vindo! 

~~t acompMha a.! ftc!.iu • d• SP"'HJ do'\ poderes pú~ICOS • uu5 orgins 11!fndcs r@pu~u d~ 1ecu1sos tn:1~ 
os nT...e.ts de go-.-emc cu dt:s.le.s para o c43dio 

Escoiha nu tMnu ao lado a consu!121 d~ s,~u mt0>1 ':! S~ll' gerando rela1ónos e obl .. ndo 11rfOftMÇd'!t <i111 rruu dr~rs.as áreas 
rêhuente ao munic:ip.o 



Despesas por credor: 
2014 

aracasc 1 r ov I 

(amara Municipal de 

Cascavel 

~ > Oesp .. os por <1edor 

o Despesas porcredor<:::::::!=:==:J 

• Fner nova consulta f:) 

m: Pagamontos referentes ao ano de 2014 

~ Pagarncnt~ Soldo• 
Crodor do ano ()U(IOf tio 

l•)(RS) º"" lb)(RS) .t 
A T M ALWAEllTOS l TOA l.~23,\12 2U19E ,.. 

c.fi A R SCHUSTER PAPEIS 000 000 

AJ ZORtlfTTA~CIALlDA · ano ).L~ 

L!:! 
l,\E 

ACA1.10P ASSOC DE 
CAl.IARAS E VEREADORES UQUQ ~ 
OOOESTI! 00 

AOVISECllP SISTEl.IAS EM 
mJIO 2..~Jz.20 TECIJOLOGl.A LTOA ME 

.OlDillO JORGE BUEtJO ll!2Jl! 000 

ALElW IORE PEmOU 28?$.9• 000 

AUllE LUCWIE LOPES ~ o 00 

ANTOl 110 GAASUIO ll.Ll..U o 00 

Ú:tlma J1UJlt:a;áo o;:Q5120H 13 11 30 

Imprimir 8 

Pogamcnto Soldo l'ogarnonco Soldo• de rostos Cancelamento 
de rn.stos 

de rcoto.(RS) 
IOtal pagar 

(c)(RSI 
o pogor 

(n • c)(RS) (b • d)(RS) 
(d)(RS) 

~ .::-11~ ' !tt!ll! 000 1919 15 J.J 1;2 83 

ili.li! .IZ.W.ó! 000 9?J 10 12 081 ! 5 

000 o 00 o 00 96 30 1 750 70 

º·ºº 0,00 o 00 J 200 00 6.J00.00 

o 00 000 o 00 212 00 2 3)200 

o 00 000 000 125001 000 

000 000 0.00 2 838 OJ 000 

o 00 o O() o 00 1 9GO 07 000 

o 00 o 00 o 00 2 71 1 33 000 



201 3 

2012 

Câmara Municipal de 

Cascavel 

tâ Despesas por credor~ 

"' ~n. 

.~ 

Fa:er nova con$Ulta p 

Pagamento$ referentu ao ano de 2013 

Credor 

A. T 1,1 A.UMEHTOS L TDA 

A R SCHLISTER PAPEIS 

ACAMOP ASSOC DE 
CAMAi1AS E VEREl<DORES 
DO OESTE DO 

AORIAJIA.AMA.RAL Fl.ORES 
SALLES 

A.DR!AllA CAt:IANO MERLI 

All TOtl RODRIGUES DA 
SILVA 

AIL TO!~ SOUZA 

ALBINO STEHR JUNIOR 

ALDll lO JORGE BUEl~O 

ALESSAl·JORA BDFF 
MARQUES 

Pagamontos 
do ano 
(a) (RS) 

2.t\l..:7 q ..: 

= 592 ..:.; 

~29..:)9 

7 9SQ ~o; 

~ 

3 "99 f..J. 

~ 

Si.:.:. '\1 

Z.W-~.~ 

iMill 

C~mara Municipal de 

Cascav:el 

Soldo• 
pagar do 

ano(b)(RS) 

2'~Q<1• 

noo;=i:; 

ººº 
000 

o 00 

o 00 

o 00 

o 00 

o 00 

o 00 

l\ Despesas por credor~ 

"" 4l 

..!!' 

Fazer nova consulta p 

Pagamentos referentes ao ano de 2012 

Credor 

AS G · OISTRIB OE ÁGUA 
MIMEl<A.L l TOA. 

A T 1.1 Al.l'AEI ITOS l lOA 

A R. SCHUSTER PAPEIS 

ACRl!o ir, N.V-R.'•l FLORES 
SALLES 

AJLTON SOUZA 

AlCE'BIAOES l'EllEIRA DA 
SlLVA 

ALVES ANOREAMI E CIA 
LTOA 

AI JOHÉ W llC1US BECK 
lll•'IA 

Pngomentos 
do ano 
(o) (R$} 

2 n ir.00 

~ 

~ 

llfill.!!ll 

~ 

~ 

.~Q.Q.QQ 

~ 

Snldo a 
pagar do 

ono (b) (llS) 

o 00 

0.00 

º·ºº 
º·ºº 
0.00 

0,00 

o.oo 

º·ºº 

Pagornento 
de restos 

(e) (RS) 

º·ºº 
º·ºº 
oºº 
O,OQ 

o 00 

o 00 

o 00 

o 00 

º·ºº 
º·ºº 

1>ngJ1rottn10 
de HtSlOS 

(e) (RSJ 

o 00 

000 

0 .00 

o 00 

º·ºº 
o 00 

0.00 

0.00 

Última ~tO<lhZ~O 06105/201.J 18 14 30 

Soldo 
da restos Cuncelarmrnto 

a p{Sg;:u de restos (RS} 
(d)(RS) 

º·ºº 0.00 

o 00 º·ºº 
0.00 000 

o 00 0.00 

o 00 o 00 

0.00 o 00 

º·ºº o 00 

000 o 00 

ººº º·ºº 
000 o 00 

Pagamento 
total 

(o • e) IRS) 

2J.Ol7.9J 

5 590 JS 

6 J00,00 

7 050,.lS 

89939 

3.599,ôJ 

9273% 

5 9.J.4 31 

1 981 55 

6086,16 

lmprimir B 

Soldo o 
pagar 

(b • d) (RSJ 

23 395 16 

13 005 55 

o 00 

o 00 

o 00 

º·ºº 
oºº 
o 00 

ººº 
ººº 

Úl:ima alualtzação 06t051201J 18 1d·JO 

Soldo 
de restos Cuncelamen1o 

a pi)g;.n de restos (RS) 
(d)(RI) 

o 00 o 00 

0.00 o 00 

o 00 o 00 

o 00 o 00 

º·ºº º·ºº 
o 00 oco 

0.00 0.00 

º·ºº º·ºº 

Pagnmento 
toi:il 

(o •e) (RS} 

2 175 00 

38 857 59 

139G.l,9(1 

330 00 

230 00 

900,00 

500.00 

42G,29 

lmprlmlr B 

Snldo n 
p.ogar 

(b • d) (R$} 

o 00 

o 00 

o 00 

0,00 

o 00 

0.00 

000 

0.00 



Execução de Programas: 
2014 

2013 

camaracascavel.pr.9ov.br/ponal-uansparenci3/execucao ·orcamcnrariD ·e-financeira/ 

Ornara Municipal de 

Cascavel 

Execução de programas <:::i 
Fazer nov• consulta J:) 

Fxecuçio de programu •1• M•lo de 2014 1 
Torai p>go doslln>do p<la •mid•df' CM.'IAAA MUNICIPAL OE CASCAVEl 

A• AC 

Ultorna 01ualoz:içl>o Oõi051201J 18 14 30 

1mpnm1rt; 

RS 3-833.859,15 

Orçodo(RS) 

16 OJJ J2ô 00 

Ooç•do 01uoll1odo IRS) liquioodo (RS) Llquldollo ('li) Pogo (RS) Pog<> ('li) 

l · C:Jl:.Sil.JtUtl1CIP.:.L 16 OJJ 328 00 J S39 72& 83 '3 93 3 833 859 15 2l 9<l 

D raca e v L r.gov.br/po al ·tr;Jnsp.irencia/cxccucao orcamcntMia-e-financeira/ 

Ornara Municipal de 

Cascavel 

~ > E>.cuç~d•prograius 

~O Execução de programas ~ 

Fa"ter nova consulta f) 

Execuçio de programas at& Dezembro de 2013 

Total pago dnlonodo ptla tntodade CÁIMRAMIJJllClPAI. OE CASCAVEL 

Ir parJ o Topo 

Último 01u1ll"'ç.lo OGi051201J 18 1J 30 

lmpnmir8 

RS 12.153.778.17 

1 
Orç.odo(RSI 

1! 027 333 00 

Orçodo oruolludo (RS) Llquld.1do (RS) liquidado ('I) 1'090 (ílS) Pago [li) 

1J 027 333 00 12 .!27 iao 99 u u 12 153 na 11 65 &! 



2012 

camara se vet r.gov.br/por1ll -transparencia/'x~ucao·orc._ r'l"lttntMia- -financeiraí 

Qmara Municipal de 

Cascavel 
~no m>C•>l ) l:.'tcll#O dt P'ogr3'1'.» 

Execuç.ão de programas :-<=1 
Fuer nova consulta J) 

Execu~io de programu até Dezembro d• 2012 

Tot•I p>go d"'tln•do pela •ntõdad• cl>JAARA MUNICIPAL OE CASCAVEL 

Ult.mo 01uo11roç6o 06r05'201~ 18 1~ 30 

lmprimir8 

RS 9.52!i.462,91 

Orç•do(IU) 

11 O!IO 000 00 

Orçndo n111nll7ndo {RS) 1 iquidndo (ll$) Uquldndo (11.) Pogo (RS) Pago (11.) 

11 090 oco oo 9 6JO 633 2!i 86 93 9 s29 J62 91 as 93 

Gastos diretos por despesas: 
2014 

cas v 1 .g .br rtal-:rans r6K'.lJ x C3õ rc. t.'"n n ·Íttldnteiral 

' º 

,: 
.:::.! 

r ~ 
11ii1 
'w 

Qmara Municipal de 

Cascavel 

Gastos diretos por despesa Q 
Fazer nova con1ulta /:) 

01.ito• diretos por despe~a atê Maio de 201 

Totol pago dKlln>do peb el'lli<bd9 r;i.MAAA l.llRllC!PAI. OE CASCAVEL 

Gtupo Elemento 

J 1.y'E11gue11rcs e ·. ;nr;çcr,s ~•iJ..S· eEs~ys. gi.il 

J) . Q6R!Ct,ÇÕES P~IRQt.JlJS 

12. OUTB:S PESPES;:.s 'J.'.RIA.VEIS • fESSQAl CML 

14 · Qlée!l\S ·CML 

):2 • u u5R1:.L CE Côt1SUUO 

31. p;ss4çeus E QESFES~S ççu lcc.g1Joc.fo 

r • 
• A• AC 

Ull•m• •lualo:oçilo 0610$1201"1 18 14 30 

lmprimir8 

RS 3.8".859,15 

Pogo (RS) 

3 110 l!8 J3 

653 377 13 

19 314,59 

5 540,00 

13 902 52 

PESSOAL E EllCAAGOS 500,>JS 

PESSOAL E EllCl-.RGOS SOCIAlS 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

OUTRAS DESPESAS COAAEtJTES 

OUTRAS DESPESAS COAAEI ITES 

OUTRAS DESPESAS COAAEllTES 

OUTRAS DESPESAS COAAEllTES 

l'l\IESTil.IEllTOS 

l@ .QIJTBOSSER\l!ÇQS OE TERC~IRQS - FESSQ~IJR QtCÃ 

1~312 

29 965 56 

611 00 • 2. E?! ltP:JJSllIQS E W.TERJ=t. FE?JJf..'CElfIE 



2013 

2012 

D camaracascavel.pr .gov.br/port.,l-rransparenciate,ecucao-orc,,m~n1,,ri~-~-financeira/ 

C3mara Municipal de 

Cascavel 

o Gastos diretos por despesa Q 
Fner nova consulta f:) 

011101 diretos por despeu at& Oeumbro de 201~ 

Tot>l pogo de>l!n:>d<> pol• en\od>do CÁt.1ARAMVN.CIPAI. DE CASCAVEL 

f'l;SSOAI. E El!CARGOS SOCLAJS 

PESSOAL E EtlCAAGOS SOCIAIS 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

OUTRAS DESPESAS COAAENTES 

OU'IRAS OESPESAS CORREI ITES 

OIJ'mAS DESPESAS CORREI ITES 

OUTRAS OFSPESAS C~EllTES 

OUTRAS DESPESAS CORREllTES 

OUTRAS DESPESAS CORREf.ITES 

OUTRAS DESPESAS CORREHTES 

INVESTIMENTOS 

lllVFSTIMEI !TOS 

11. Q§RIGACÕES PATROr 11f3 

lA-Q!'Bt~S-CML 

)!) • 11 ... IEBlil,. QE co· 1~.JLIQ 

1l PéS$AÇErfSE QE§PE~"-SC')UI occy.Kx.?o 

47 • OBB!G.ACÕE~ fR1f!JT4R!I§ E COf'fTR!EUTTV#o? 

9? • QCfCC!' 'G QE fã.;fRCiqm~ AtfTFíl!OílES 

4'2 . kQU!?;J!SUTOS E M.i.,TERl:,t PE~J.IA/'lEr trE 

92 • QEqPf~J:.S OE EYF__RQCIOS !H!fRIORF~ 

ll carn<iracasca el.pr.gov.br/port.11 1ransp.:irenciól/e<ccYe<>o orC'.1mcn:aria e tinanceira/ 

Qmara Municipal de 

Cascavel 

o Gastos diretos por despesa ~ 

Fa:er nova eonsulta f:) 

011101 d iretos por despesa atê Det•mbro de 2012 

To1>1 P<J90 dt:bnodo pol• cnllCl>do ck.1ARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Gtupo 

PESSOAL E EI !CARGOS SOCIAIS 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

PESSOAL E Ef !CARGOS SOCl•JS 

OUTRAS DESPESAS CORREJllES 

OUTRAS DESPESAS COAAEUTES 

OUTRAS DESPESAS COAAEllTES 

OIJTAAS OESPES.:.S CORREtlTES 

OUTRAS DESPESAS CO~EllTES 

OUTRAS DESPESAS C~EllTES 

OUTRAS DESPESAS CORREl.fTES 

lfNESTIME!-rros 

(len1eu10 

11 • OEBIQ.tiCÔES PAIRQ!!IJS 

' ' . ournti,,'i prr.P c~c'fsoii pçcos cour IE8Ce1a 

R2 • ot:SfES!S ve C;..sgciC!OS :,J n ERIORES 

1.i ·Qibl!•:.-~ ·C•.Jt 

,, IJ"JERl&J. QE OOºl"-:VUO 

:z. ooatç1icõrs m 1rn rrAa1As e CONTR19tJTtt& 

p3 • ll(Ot!!•Z~ÇilES E RESllrUICCES 

"? • fOlJ!p!l!EtJIQS E 1 IATFRIAI PfRU,NEtlTE 

f: • 

UttHna atu1l1nçio 06l05f201.: 18 1..i 30 

lmprimir8 

RS 12.153.77tl.17 

Pago (RS) 

9 839 182 19 

IT394.19S1 

27 363 Jó 

19 955 00 

158 J13.2J 

7 95771 

16.'i 66 

232 116.65 

2J2 8J 

16 102.53 

107 JJ9 83 

537HO 

.. A • I 

tmprtmir e 

Pogo(RS) 

G 78'l 31 11J 

1 202 JJ2.01 

>7 • 51.70 

250.000 00 

n 10000 

215 aos 99 

6 853 59 

19 325 6~ 

620 2222J 

23256 

191 000 00 

161 '148.00 



Gastos diretos por órgão: 
2014 

2013 

2012 

racascavel.pr .gov.br/JX1rldl·transpa1enooN•«uto0-<>rcawe'ltana+h•l<lnc~·r M 

Ornara Municipal de 

Cascavel 

..,{> Gastos díretos por 6rgào:<:::::::J 

• • 

Faur nova consulta: f) 

Ontos diretos por orgio at4 Maio d• 20t4 

Torai pago de•línado pel.1 entidade CÁMARAMUtllCIPAL DE CASCAVEL 

Org~o 

amara scavel.pr.gov.br/portJl·tr· ns rcnc1a/c.-.l!\: ,,lo ur mcn ,;iria · · m nc 1iri: / 

Umara Mu nicipal de 

Cascavel 
~ > Gutos do<etos PO< 0<9lo 

L.C Gastos diretos por 6rgã~ 

._. 

Fazer nova consulta p 

G~sto1 diretos por orgio iité O.tembro d• 2013 

Tc:lol pago desonlldo pel.1 entidade cMl.AAA MUtnCIPAL DE CASCAVEL 

619~0 

l -CAJl~B:. uu111c1P}:I 

r ~ 

'rli ' -~ 

Umara Municipal de 

Cascavel 

o Gastos diretos por 6rsão <::=:i 
Fuer nova consulta p 

Gastos diretos por orgão atê oe:embro de 2012 

Trrt•I ""90 ~ttínado pel• "'1ticbdo CÂ/AARA MUNICPAI. OE CASCAVEL 

Úloma >tual>Zoçl o a~<0'."2014 ia. 1' :W 

Imprimir@ 

RS J.833.859.15 

Pogo(RSJ 

3 83.H5S 15 

Últl~ >lull1Z3Ç"4 0Go'()5J201~ 18 t• JO 

lmprimirS 

ns i2. i SJ.11s.11 

Pogo (R$) 

12. 153 170. 17 

• A t A 

Úlhma •luahzaç~o 06,05120 14 18· lJ 30 

lmprimirS 

RS 9.529.462.9t 

rogo (R$) 

9 529 46291 



Transferências financeiras entre entidades governamentais: 
2014 

2013 

CJ e rac se v l.pr.gov.br/ 1 al-uanspa1encia/ ucao ore 111~nt•11•- -fu ar1Cetra/ 

Camara Municipal de 

Cascavel 

o Transler6nclas financeiras entre entidades governamentais ~ 

Fazer nov·a. consulu f) 

anll•rincou referente ao ano 2014 

CÂMllRA MUNICIPl\L DE CASCAVEL 

._, Conl.l'I Concedido IRS) 

o 00 

T Olal concod>do 
RS 0,00 

D cam ac se v l.pr. ov.br/ nal·tr. nsparen · / :.ecucao-o c.,ment.ui., ·e·fi nceir / 

c.1mara Municipal de 

Cascavel 

Transferenclas financeiras entre entidades governamentais~ 

Faur nova consulta /) 

1 Tr1n1ferinclas reterent~ 110 ano 2013 

CÂIAl\lll\ l.t UNIC1PAL OE CASCAVEL 

Conta 

Bf~~EB.ECEEIOO 

CoowdldollU) 

JJ~r •. 0 1 

o 00 

Te.tal concidldo 
RS JJ.945,01 

Ulllm• atu•lizaç.lo 06.'05''20 1> 18 1J 30 

1mpr1m1r8 

R•c•bido IRS) 

3 831 J 36 35 

Total recebtá> 
RS 3.83U36,3S 

Uftlfl'O O!U>fl!OÇOO 0&'051201J 18 14 30 

1mpr1mlrB 

Ret'1bldo (Rll 

º·ºº 
M 066690.Gol 

Tçtal IOCtbr<lo 
R5 14.066.690.64 



201 2 

' amarac:<1scave r.g . ri rt I· ra~sparencia/exe<..,.c~o orCilmentana e lioa:>«11.i/ 

Qmara Municipal de 

Cascavel 
~ > Tt.1ti}r.r•rKias foancetras 1ntr~gCNetnamtnt:u1 

!#~ Transfer~nclas ftnanceiras entre entidades governamentais ~ 
Fazer nova eonsulia p 

l Transl•ri nelu referente ao ano 20121 

·s CAI.IARA MUlllCll'Al DE CASCAVEL 

Coma 

TB>.JISFEHÍUQSi 00 PCO;~ E?CECUTTtO 

Úh•mo atu>11Zaçio 0610;®1J 18 1• 30 

lmprimirS 

Concodldo (RS) 

172 • 92 u 

000 

TOl<ilcont•d.io 
RS 172.497, 14 

Recebido (RS) 

o 00 

98216968" 

Tota! r~ttldo 
RS 9.821.896,M 

Execução de despesas 
2014 

Cãmara Municipal de 

Cascavel 
~ > Exocuc;ão do cupo .. s 

o Execução de despesa :<==i 
Faz.•r nova consulta f) 

1 ExecuçJo era aespeu até Maio cre 2014 I lmprlmtr8 

Totol p>ljO dHtJnado $Mbo ~ CÃl.IARA l.'lUHICf'AI. DE CASCAVEL RS 3.83US9,15 

Órgõo 

1. OJ.!4fU l.!Uli!ôP':l 

Orçodo(RS) 

16 0,13 32ô 00 

Orçodo otuofiz.odo (RS) llquldodo (RS) Liquidodo (~) Pogo (RS) Pogo {'&) 

16 ().13 328 00 3 839 726 83 23 93 3833859 15 23 90 



2013 

2012 

'.] camaracasca etpr. ov. r/1 rt.•l·t ans rencia/ex e o·c>1c.ir ~nt m· · inanceira/ 

amara Municipal de 

Cascavel 

o Execuçio de despesa~ 

Fa:er nova eonsultll f) 

Exeeuçio de despesa ate Dezembro de 2013 

Totol pogo doc11n>do polo onlldado CÂMARA ~.IUlllCIPAL llE Cl\SC1\VEL 

A• A 

tmprimirS 

RS 12.153.778.17 

ô 1uõo 01çado (RS) 

1J 027 333 00 

01~<1Jo •h111ll1;11lu (RS) Liquidodo (RS) LiquiJado (%) Poyo (RS) Pogo (Yo) 

l ·C•l.!A,6.t.,flU[J!CIP.LI 

amaracascav 1 r.g . r a ua'\S 

Umara Municipal dt 

Cascavel 

~O!llill~lC•ill > E•c<uç3o de docpos .. 

r 
~o Execução de despesa ~ 

Fuer nova consulu f) 

f Execuçio de despesa .ati Deumbro da 2012 I 

u 027 333,00 12 327 3SO.!l9 87 88 12 153178 17 86.&! 

U!11""' 01uotizoç3o 06.05'201~ 18 ;~ 30 

tmprímir8 

Tot11! 0090 destmado !>do ent>dade CÁ'AARAMUllJCPAL DE CASCAVEL R$ 9.529.462.91 

619lo 

l·CeJU.B,llUfl!C!P"! 

01çado (RS) 

11 090 000.00 

<>içado otuatlz.ado (RS) liquidado (RSJ L111ul<lodo (11) Pago (RS) Pago ('4) 

11 090 000 00 9 GJO 633 29 86 93 9 :.29 J62.9 1 85.93 

Gastos diretos de governo: 
201 4 

ca ra vel r.9 .b I rt.1 trans r 

Cãmara Municipal de 

Cascavel 

e cao-01c...1ment,1r · e fio nceira/ 

~ > Ga;toi d1rwtoç de pemo 

Gntoa diretos de governo Q 
Fner nova eonsul!ll f?_ 

1 Despeus re1eren1es a Maio de 2014 

TOUll do d>1pon• d> Enudod• CÃl.IARA 1.1Ut4CIPAL DE CASCAVEL 

Código Órglo Orçado (R$) Suplfm1•ntndo Anulado 
(RSI llUJ Toul (!IS) 

o 00 o.oo 16 0J3 32&.00 

lmprimir8 

RS 4.173.8'30,39 

Votor Vblor empenl'ltldo Sol6o 
<>mpon~~~ji:'sj ntó " rntls (RS) orçam<>ntt~ti 

o 00 J.173 SS0.39 11 .6G9 ~37.61 



2013 

2012 

[:: m raca e ve r.g v.b I 1 • a re ·ale'X CõO rCdment.Jria ·fin.ar0?1 / 

Ornara Municipal de 

Cascavel 
~ > G.uto~ d1reua dt11 00\'~mo 

,.Õ Gastos diretos de govemo~ 
fner nova consul"' f) 

loe1pesa1 referentes ~ Dezembro d• 2013 1 

..,, ' 
~· 

Tol•I d• d<tsp.i•• • d• Entid•d• · CÁIN>AA MUUICIPAL DE CASCAVEi. 

Código Ó1g3o Orçodo {RS) Supl•m•ntodo 
(RS) 

Anulado 
(RS) To<.>I (RSJ 

1 0!'58· 1!\J!l!CIPó!. IJ '127 ))) 00 939 000 00 939 000 00 1J 027 333 00 

cam racasc vel. .gov.br/ nal·tra sparenóaf cucao·or menta ·a-e-financeir / 

camara Munlápal de 

Cascavel 
e.<g•nUlK!iJ > Go:to: chrcto: do Q<>".cmo 

o Gastos diretos de governo ~ 

1 Despesas referentes a Dezembro de 2012 

Tot•I do doopo••• d• En<.kbdc CÂJ,'J<AA t.11.JtllCIPAL OE CASCAVEi. 

Código (Jrg~o Orçado {R$) Suplomcntodo 
(RS) 

Anulado 
(RS) Tnrnl (RSJ 

C~A:!{WJYlllCIP.l,l, 11 090 000 00 504 000 00 604 000 00 11 O<JO 000 00 

lmprtmlr8 

RS 13.013.648.59 

Valor V4lor vn1~nhado Sac.lrldo 
empenhado no orçamento o 

môo (RS] "'" li m&1 (RS) (RS) 

16é8832 70 1) 013 6.18 S9 101363.1 J1 

1. 

..,, A• ' 

lmpnmarB 

RS 9.935.075.12 

Va~or Valor ompcnhado S~I~ 
empenhndo no orçi'tmf!ntnoo 

mê> {RS) otO o m61 (RSJ , (RSJ 

1 250 579 82 9 935 075 72 1154 92~ 28 



Gastos diretos por favorecidos: 
2014 

aracascavel.pr.gov.br/portal-uan;parenciaj(»ecuc.10 orcammtaria-e-fina'lCl'ira 

Qmara Munidpal de 

Cascavel 

u-ê Gastos diretos por favorecid~ 

F3:.er nov3 consutu J) 

Gastos diretos por tavorecldo até Maio de 2014 

~f Total pogo dostltlado pela eolidado C/.J.'1AAA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

.t 
Credor 

~ T tJl.UUl;UCOS Lf('I:. 

;n,. =;l rom1rrp r\ OJi.1mii.r~F 

~CQ( OC C"~~•DORESQO OE.:ut..DQ 

~ êQY!SS:ÇtlP $!5TEU!S EU !ECt!QLOCl'L TQ.\,IJE 

#.1 QiMQ JORGE EVENO 

ALEVJ !PHE f1i IROU 

~UrJE LU f"U.r!E LOfES 

~UTOtrQ CJ.BPt !Q 

~ íJQ\liC.i.,pç.;.1;H1t!l;ffS~ LJC=-

CMXA ECôNÔ!l!CA.FEPER.&,l - ~G t:.'i? 

C"-SCN BfCUJ.' p a mPUK 

Q .\ OE C!AllENJEUTO 00 P>.R1J15 

CT1''=RWL ELfTBtC..ltQZ LJQ.:. 

U~1ma atuoti::a;Jo 0&05'201J 18 u 30 

1mp11m1r8 

RS 3.833.859, 15 

ln-Kriçõo Pago(RSJ 

05 !iE2 7211W01-2J 152ll00 

13.553 u MOOt-72 !Ili 30 

78 105 65510001-lJ 3 200 00 

t 6 a.t t 580!000 1-80 2 1200 

1 2500.1 

2 838 OJ 

1 %0.07 

......... _ .. 2 71133 

82 6.17 83'/0001-35 21; 12 

5.US 01 

1 ISJ.0~ 

00 360 305roOOl-04 708 50 

2.505.J 7 

76 JSJ 013!0001..:5 153503 

78 716 67llOOJ1·79 1180 70 

OJ 3GS 898'0001--06 12937 73 



2013 

2012 

camaracascavel.pr.gov.br;ponal-transparencia/exerucao·o1camentdria·e·financeira/ 

a mara Municipal de 

Cascavel 

~ > G:a:to' dírtto~ ~ b.arccido 

Gastos d iretos por favorecldo:Q 

Fazer nova consulta f) 

.. 101 dtra101 por tavorec1do até o eu mDro de 2013 

U toma a1ual1:ação O&i05120 H 18 14 30 

1mpnm1re 

Totol pago dHlmodo pol> ontidad• CPJAARA MUNIC1PAL DE CASCAVEL 

Credor lnscriçõo 

'I ll.1:\i.1111El!IOSL!Q' 05 662 721'0001 ·24 

A B gC:HU,TEB P•PEJS 0J O:lli 567'0001-98 

wsr-u,. c;er.i.r.c 11ERt 1 

.t..lb!Ct! ~CUZ4. 

&fHllO SifHB !llNIOB 

• ,um10 JOHOto evi:rm 

AI f ,'.\5;NQB6BOffJl • ROUfS 

amar e s v l.pr 011. ri nal-transpare 'a/e K\lcao c.'mcn: 1a <HinancE'1ra/ 

Ornara Municipal de 

Cascavel 

i..-ó Gaatoa direto• por favorecido <::=::::i 

, : 
~.! 

Fa: er nova consulta f) 

astos dír• t os por ~vorec:ido ~• De1embro de 20 12 

Total ~go du1in1do pela entidade CÁMJ>AA MUN'iCIPAL DE CASCAVEL 

Credor 

os ç. Qt$IBIB pe ll;u r. t.UtlER~L L!D6 

~ AUIALIMEl!IQSLTC~ 

,6 R SÇH!!f[fB P"1pE!$ 

AJLIOtl SO\JZA 

/.11Zt!EUl UBf,!C'-1 IDÃ l~E 

,!.SSOCEMPHES:.S pe ·m:,1lSPCCL SIS[ ![i( MUU Co.S 

78 1o; 8SS.0001°7J 

.... -. ....... .. 

lnscrlç&o 

07 90.I 49GI0001-77 

05 862 721'000 1 ·2J 

04 02G 5G710001 98 

·········.·· 
............ 

o; 778 7'll oooVia 

11 160 585•0001·23 

07 033 75410001·97 

10 398 06410001..16 

RS 12.153.778,17 

Pogo (RS) 

2J Q.17 94 

5 5Cj() .15 

6 J 00 00 

7 050,45 

8~9 89 

3 599 &I 

9 273 65 

5W,31 

7 98 1 55 

6 086 16 

1 9-l l ,75 

"- A+ A 

lmprtmir8 

RS 9.529.462.91 

Pogo(RS) 

2 175.00 

38 857 59 

13 964 90 

880.00 

230CO 

90000 

500 t<O 

~26 29 

510 00 

S50 00 

7 155,63 



Gastos diretos por projeto/atividade 
201 4 

cav 1 r. br11x:inaHransparenoaJexeascao·orcamentaria-e·fi113'\Ce11a.' 

(Amara Municipal de 

Cascavel 

~ > Guto"S d;:rtitos po1 pro}'êt()l=.i'.lcbde & A• /J 

2013 

2012 

o 

1• 

Gastos diretos por projeto/atividade Q 
F~z.•r nov~ consulta p 

uto• direto• por projeto/alivld• d• •té M•lo de 20·14 

Tntol ?<'~ d .. 1ioado f>"la •ntíd>d• CÃl.lARA MUI J!CIPAL OE CASCAVEL 

Fun(5o P1ojeto Atividade 

leg1~lm:r.':I 

velpr. br/ nal-transp ·a/ Ãec\J o-or m 

Cãmara Municipal de 

Cascavel 

Gastos d iretos por projeto/atividade 

Fazer nov• consulta~ 

Guto1 direto• por proJ•toi•tivid•d• •tê oe .. mbro d• 2013 

Total pogo deshn• do r:>el• enlldade. cJJMAA l.IUMICIPAL OE CASCAVEL 

Funçllo 

L991sli1I~'°' 

leg4sla1;,., 

Projoto Ativldodo 

1 .gov.brl r al·tta par · í 

Ornara Municipal de 

Cascavel 

o--or m~nt rld--ê·fin ~ra/ 

o Gastos diretos por projeto/atividade ~ 

,: 
~· 

Fazer notn con1ulta !) 

Gutos diretos por proietol•llvioaoe até Dezembro de 2012 

To1al pago dtstmodo ,,..1. entid<lde CÃl.V>PA MUl~ICIPAI. DE CASCAVEL 

runçõo Proieto Alividade 

Úlii""' ••u•liução-. 0Gi0512ô1J 16. 14:30 

lmprimlr8 

RS l .833.859, 15 

Pogo(R$) 

3.833 2J 2. t5 

'ô17 00 

Úft1mo otu•&zoçao OGl0$/20U 18 1J 30 

,..;·p~imlr8 

RS 12.1SJ.770,17 

Pago (RS) 

27 368,46 

12 125 J09 71 

• A· A 

Uh1ma 1nuail1zaçJo O&.r05t201J 18 U 30 

Imprimir@ 

R$ 9.~29-462,91 

Pogo (RS) 

9 $29 462.91 



D camaracascavel.pr.gov.br/portal-transparencia/execucao-orcamentaria-e-financeira/ 

Câmara Municipal de 

Cascavel 

Página micial > Despesas empenhadas 

Relação de despesas empenhadas, liquidadas e pagas :<::::::::i 
Olâl Selecione as informações abaixo e clique em consultar para exibir os dados 

Entidade:· 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL ,. 

Despesas: 

Todas ,. 

1 
Data inicial: Data final: 1 _........._ 

1 .......................... 9 .. ª .................................. 9 ... @:) ..... ~ 
Consultar fJ 

T ii., Omar;i Munldpal dt 

Ç;) Cascavel 

ll!.!JQj{ > O.i~-'• ~Yladl1 

'c:i Relação de de1peu1 empenhadas, liquidadas e pagas ~ 

Fnu nova con1ul1a /) 

Relação de empenhos 

~· 

3390:1'100000000 REF 

1 X.-01-'2012 E:>:. E<:::. ~06Al VC..l>.Gf 
~ Pr.1-.n' " TEl.ECOtA l lDA 

· WllKl:l tMP(:l<HO 
SERVIÇOS DE esm.v.TM> 
lffiCEnos . OE c;.sros 
PESSCA .A.1WIC> COl.11 

C:M~SA 

2 26101/2012 Elü ~ RRA.<;ll FIKA OE 
Lt;.utYJ!f6U PJOJ.,.tn'es TI:LECOt.tln llCAÇÕE 

S A El.ISAAlEL 

J "º n co oo co oo r?EF 
• OUTROS El.IPEtlHO 
SERVIÇOS DE ESlllAATlVO 
TERCEROS . DE GASTOS 
PESSOA JIJR!DICA COM T. 

EMPRESA 

) :IE/0112012 ~ ~ BIV.SILEIRA OE 
~ ~ c;o.,~roo e 

TELE GRAFOS 

J 190 JHO 00 00 00 REF 
OUTROS EMPEllHOS 

SERVIÇOS OC ESTil.1A11VO 
TERCE ROS • OE Gl.STOS 
PCSSOA .. v R1()C;. COl.1 

ll903'COOOOOOO REF 

1 26101•'2012 Ç•1:ot to.;_it RPf,1 . 
~ ~,r.,..,.,,. "l ELEV~S LTOA 

. oumos CMFCIU tO 
SERVIÇOS OE ESTIMATIVO 
TFi;r.FRO!\ Of C'.ASIOS 
PESSOA.AJRDICA COf.l IJ 

31!M)1qoococooo RFF 
• OUTROS E~'i'El"10 
SEJMCOS OE ESTVAATJVO 
~AOS· OE CASTOS 
OQCCf'\A -~A 

v~\lo, 

fmptHlh•do 
no Periodo 

IRS) 

1 8)7 OI! 

7195;3 



LJ camaracascavel.pr.gov.br/portal-transparencia/ execucao-orcamentaria-e-financeira/ 

Câmara Municipal de 

Cascavel 

Página injcjal > Empenhos a pagar por ordem cronolôgica 

Relação de empenhos a pagar por ordem cronológica ~ 

Olá! Selecione as informações abaixo "' clique em consultar para exibir os dados 

Entidade: • 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL .. 

Data inicial: Data final : 

07/01/2013 07/01/2014 

Consultar fJ 

1-tr n parencitl/e>.ccu i'O orc.irnen rj,a-e-finnn .ír,lf 

amara Municipal de 

Cascavel 

Rela cão de empenhos a paaar por ordem çronolõglca <==i 
Faze r nova consutt~ p 

Emp•nho• a Pagar por Ordem Cronológica 

Empenho O:>to de cm1ss3o Rca.il""A 

"1 2710212013 Rec1JTsos do l c~ouro 
(Oesc@'fllral12ado.,} 

79 05/0312013 Recursos do Tosou10 
(Oueon1r1lizados) 

80 0!>103/2013 RKcrsos. do T tsouro 
(Oesc•ntrollzodcs) 

89 18I03120IJ Roe= do Tescuro 
1D••<*ltrm:>do<) 

~o 1GI0312a13 R~c1..'f&O!i do To~ou10 
(D•«•nlr•ltZadot) 

122 02/().112013 Recursos do íesouro 
(Oesc~nltali.J;ado.s) 

125 16/CW2013 Recmsos do Te~cmo 
(Oeooonlrolozodool 

Fom«cdor 

J VIVWI 8. CIA LTOA 

J PEGORAAO & CIA l TOA 

A T M /'1.IMEllTOS LlDA 

MICROCOPY COM DE IMOS E 
SUPRll.IE'HTOS PARA ESCRITORl 

A T t.I AU:~E!ITOS LTOA 

L.IMPESUL COMÊRCIO DE PROU 
OE LU.1PêZA LTOA 

A R SCi'iUSTER PAPEIS 

ú:11m• otuoltZoç:Jo OSI05''2U 1~ 18 1~ 30 

lmprlmlrB 

Hislõrlco 

AOUISlÇÀO OE 
BATERJAAUTOMOTIV 

AQUISIÇÃO 
ESTIMATIVA DE 
OEZESS 

AQUISIÇÃO OE 
MATERIAL DE COPA 

COllTMTAÇÃO DE 
El.\PRESA PARA FO 

AOUlSlÇÀO OE 
GEllEROS 
ALIMEIJTlC 

comR>.TAç.õ.o DE 
El.IPRESA PARA FO 

CO!ITRATAÇÀO OE 
EMPRESA PAAA FO 

lklt~çllo Valor (llS) 

Sem hc11oção 150 00 

39 399.89 

1 600 75 

a 2 379 :w 

21 79.U1 

16 36 810 8-1 

2 1 12 657 55 

13-l 261GU2013 R~..os do Teoouro PVBUCITÁ EDIÇÃO E H.<PRESSÃO COtlTRATAç;.O OE 27 28 728 .72 {Coscorvollz•dc•I OE JORllAIS LTOA El.IPRESA DE SERV 



Relação de veículos: 

m raca ave . r.gov. ri a · tra ia/ cu 3 r menta ·a·e·fin.Joc i a/ 

nii"f Ornara Municipal de q Cascavel 

Relação dos veiculos ~ 

Fazer nova consulta /:) 1 Ul1ma atuahz<JÇio 06'0Sl2014 23 28 S.21 

R•l• çJo de velculos 

Càmara MUlltCtp.al de CJ.scw.~1 

Setor Oc>erlçóo 

Uno Mille 1 O Fircl F Flcx I Economcv Jp 

Scto e Hiflt>0Express HIFl.x 1 616V 

Cloo PtMlege Hillex 1 6 15': 5o 

CJ Panos GlX 2 0'2 O Flex 16V Mee 

Ano 

2006 

2007 

200S 

20!0 

Imprimir@ 

í'IOCG Tipo 

N.IY-1434 AutomO\-cl 

AOS.909-1 Automó-t.t 

APR !611 AIJloma>'OI 

,O.ll(.J216 Al.J1.omô\'e'I 

[J camaracascavel.pr.gov.br/portal-transparencia/execucao-orcamentaria-e-finan 

Câmara Municipal de 

Cascavel 

Página inicial > Relação de bens patrimoniais 

Relação de bens patrimoniais ~ 

Olá! Selecione as informações abaixo e clique em consultar para exibir os dados 

Entidade: • 

CÂMARA MUNICIPAL OE CASCAVEL • 

ma : 
-'---'-----

07/0112013 07/01/2014 º o 



1 
,... 
t.{l. 

ov. I rtJl -tra sp ncia/e ccucao·orc:.1mentaria-e-financeira/ 

Ornara Municipal dt 

Cascavel 

Relação de bens patrlmoniais-Q 

Faur nova consulta p 
Úft1ma atuall:oçàc 0611)5'201J 23 IJ 19 

Relaçio de Bens Patrimonl•is 

AAMARIO MADEIRA MDF MEOIHOO 2MY.ZI~ COM 60 CM DE 
7219 PROFtlMO!DADE, 5 CM Ef.IGROSSlJRAJ.IEIJTO COM 

OETALH/,"'1Ef.ITO tlA COR BRANCA 

2223 
BALCÃO COM ARl.IÂRI;) COlllUGAOO PJIAA 1.liõS.<. DE SOM 
l.ICOll 100 J OOXMX2 5X1 5 MAOCIRA IMOUIA 

2222 
BALCÃO MADEIRA fA61.llA MEOlllOO 2SO\1 10X78eM COl.I 
f 1 IGROSSURAMEI JTO 

211lJ MESA 2 5~1 1X78P U.IBUIA 

2191 ME:SA 2SX1 IX78P IMBUIA 

2195 MESA 2 SX1 1X78P IMBUIA 

2196 MFSA? SX1 1X78P IM9UIA 

2197 MESA 2 5XI 1~78? IMBUIA 

D•to do locol oquis.i'.çôo 

16/0112013 MOBILIARIO·l.1ATI:RIAIS 
PI ESClUTÓRIO 

16'01 2013 MOBIUÂRIOIMATERLAIS 
PI ESCRITÓRIO 

IE'>OlJ20t3 M06l.IÁ.'lJO.MATERIAIS 
PI ESCAAORJO 

l6/0 112013 l~OBlllARIOIMATERJAIS 
PI ESCRITÔRJO 

1?10112013 MOBIU,0.<~1on.1ATERIAIS 
PI ESCRITÓRIO 

lólOll20lJ MOBIUÁ..RIOIMA'lcRIAJS 
P/ ESCRJTORIO 

l6tOll?Ol3 M06UÀ'l!OiMATERIAIS 
PI ESCRITORIO 

MOBUÂRI0<1AA TERIAIS 
16101121113 P/ ESCRITÓRIO 

lmprimirB 

Volor do 
Sltuoçõo Aqulsiç'3o 

FmuS() U00.00 

EmuGo 2 500 00 

Emu$0 J 200 00 

Em UÇO J 35,JO 

Em uso 435 JO 

Ern uso J J5 JO 

Em uso J35 JO 

Emuço JJ5J2 



Consulta de Licitações: 

mar cascavel.pr. ov.br/ rtal-transparen 'a/ex ruc ·or entaric1·e·í1nanceira/ 

C~mara Munícipal de 

Cascavel 

f>Nn• llVS•>I > Consu.iot d• l'cuç4u A· ' 

Consulta de licltações :<=::J 
Faz.er nov~ consulta p 

Llclt1çéSes 

Últ1ml! atuah:açto 06/05i20tJ 23 00 30 

Imprimir 8 
u~ do 

procvuu 

?O 

16 

13 

10 

17 

18 

14 

Ano do 
PfOC.OHO 

20 14 

2014 

2011 

2014 

2014 

2014 

?0 14 

2014 

201: 

Shuoçüo 

A.bena 

Aberta 

Outu de u~rcmu Objo!o 

BEGfSffiO QE PR ECOS P•B~ 
3()/(11/?0tJ OSO l OO ACUISlc!iOQE.\P:f!E' HQS QE 

iôl rc;tc_.,(Q ÇE p;ss~Çf;{ JS 6ÉRE.;$ 
P;B~QQ!SS§!lV!Q()RES 

CO«TR'pe12oe EJ!PBE~~ PLS? 
PRESTecio OE S~R\'ICOS 

CQWR"E.C.loPE E!lffiESAPAR.., 
EOBt!EÇrl.IE!ITQ QE Et!EBG! 

~CI llC:!ClQ DE p.:..sSAGÇNS oe 104 E 
'iQUM:..~>a:..c_ 

Modolldo~• 

°''P""'" d.; bc•11Çilo pai• 
comp<as t str.iços 

Orsp•nu dt licrt•çflo P>J• 
compras e ser.1ços 

Homologada 0210412014 09 01 00 t%~'fJlitfs~~=ft0EIRAS MASTROS E Preolo presencr• I 

Homologad;. Ji/031201'1 08 J 1 00 •Ou1~1çào QF UfilBl!J3 OE t'IGIENE e P1~do ttl@ltón1co 
~ 

AOU!StçÂQ QE CARJ• r;QS 
Homologada WOJ/2014 09 0100 "llIQ!.tÀT!COSUIJHAffi;lf!ERT!!. ProgJo pttstncul 

Homo!~•· 1911)3~1 08 J 00 •C.IJ!•ic&o OE ()PJEROS .. OIE!IDCIQS P•-"" fl•lt6nlc:o 
..,,.._ <v J 1 l'Jll1>C"J.168ôJ.llJ.:ll.. ·..-

PrOpo!!.tns do 
Li<:ítoçào 



Contratos: 

~ camaracascavel.pr.gov.br/portal-transparencia/execuC<Jo-orcamentaria-e-financeiri:'./ 

Câmara Municipal de 

Cascavel 

Página inicial > Consultas de contratos 

Contratos~ 

Olá! Selecione as informações abaixo e clique em consultar para exibir os dados 

Entidade: · 

CÂMARA MUNICIPAL OE CASCAVEL • 

Nitmero do contrato: 

' Oata inicial: Data final: 

07/01/2013 '1 D 07/01/2014 

Consultar f) 

j r araca v l.pr.9ov.br/por1,1I lri1nspa1cntia/c<f'<.1J<õn·orcamcntan.1 <' l111a11<:eira/ 

amara Munldpal de 

Cascavel 

:O Contratos Q 
Fazer nova con1u11a JJ 

Contratos 

97/2013 26112/2013 OIGIT/.J. DESIGN SERVIÇOS OE 11 IFORl.lf;nCA l TOA 

96/2()13 23112/2013 IRMÃOS BRAGGIO l IDA 

09512013 19112i2013 MARCO A BARAVELLI & CIA LTOA 

09-112013 19112/2013 DEDETIZAOOAA BRIO L~.11> LTDA 

093/2013 1811212013 l F ALVESECIALTOA-1.E 

09212013 18112/2013 TOK FlllAL DECORAÇÕES LTDA 

09V2013 22/1112013 WEBGEMIUM SYSTEM LTOA 

09Q.'2013 22111/2013 L\ MARCAI.· EOUIPAMBITOS aETROHICOS 

06912013 ()J/11/2013 OIGrTO UlFORJ,\ATlCA LTOA ME 

088/2013 23/101201 3 ESTACILIO JOSE CARDOSO E CIA l TOA· ME 

Úh1ma a:u.:.Z•ÇÃO 00.05'20 U 23 00 30 

lmprtmlr8 

Objoto do controto 

CCr!(BJ.T~c.?o QE EUPBfQ• f~HA IUPL1-Ur.;c;iopE 

tlSTO\.\. 

AQ\/!S!ç.!Q OE L!Qji!] •@ EIJ CERA!. PARV CÃ!.Wy, 
LllL-

CONffiôT-.C!,Q QE SEBVfCQ QC: QEOCT!ZJ.ÓQ E 
t l! !PEZbD!. 

ÇQf:ffB.fi BC.ÍQ OE SEFMCO pe OEQET!ZAC.io E 

U!.ffiA04 

~.i.ooE•tes~occ;.s!f•tc e .. s.r.1.,:,ures..w.é 
IML 

CCtfl!BA.lzjO OE EJ..IPRES.C.. P"-R!. REFORttA 00 

eu:t1!1:liO.A.. 

COUTBAT!&ÃO DE Ehf PAW• ESpEml!Z...D.I\ P~AA 
eww::L 

AOlJ!qlC!ô Qê LÁp?,C..OAS RFqOBES E FITA 
ISOWJTE E 



Relação de servidores/empregados ativos: 
2014 

lJ camaracascavel.pr.gov.br/po11al-transparencia/execucao-orcamentaria -e-tinanceira/ 

Umara Munícipal de 

Cascavel 

.,o Relação de servidores/empregados atlvos ~ 

Fa:.r nova consulta p 

Relaçlo de Hrvldores/empregados ativos em Maio de 2014 

Total ~ sonidot~s efatlYos 59 

Tot•I de sel\ídores contratados O 

'f T Olal de aer.'ldorn comss141lados 103 

T Olal dt stMdor .. udidos O :[1 Total d4 uMdor•s rPCebdcs o 

JJauic:uta Uome 

120771 AOEtllLSOl I FERREIRA FREITAS 

23731 ADRlAl~A AMARAL FLORES SALLES 

23731 ADRJAllAAMARA!. FLORES SALLES 

1207~1 ADRINV' /.PARECIDA l.IAYER 

CPF Corgo 

........... ASSESSOR 
• P;..RL.PJ.IEllTAR 

ANALISTA AO 
' " ' " m," P!lOCESSO E A 

TECl~CA LEGISLATIVA 

" '. ... "'·" CHEFE OE EQUIPE 

...... ..... ASSESSOR 
• PARl.Af,:t;llTAR 

1~01 AORIAll[ APAAECIOAl.IAATVISAl.W~HARTI.IA/111 ••• "''"·"~~AR 

119732 AILTOll ROORIGU::S o,; SILVA 

2JI AILTOll SOUZA 

120111 ALCICES ANORETTA 

........... ASSESSOR 
• PARLAU:HTAR 

EIJCARREGADO OE 
......... _.. REOACAO E DMSAO 

DE AllAIS 

........... ASSESSOR ESPECIAL 
• DE GABINETE 

Últimll "'"•liraçao CG/05120 IJ 20.02.2!. 

Í;,,primlr8 . 

Doto do lnlonnoçOO. Situoçlio Adnolstllo Salorlul• 

09i0912013 $ ATIVIDADE 

12/0312012 $ ATIVIDADE 

12/03i2012 $ ATIVIDADE 

0J11or.ion $ ATIVIDADE 

011021'2013 $ AlMOAOE 

03105/2013 $ ATMOAOE 

1t10Gl19SS $ LICEllÇA 

2.110112013 $ ATMOADE 



2013 

2012 

D camaracascavel.pr.gov.br/portal·transparencia/e.<ecucao·orCJmen1ar1a·~·finance11 a/ 

Ornara Municipal de 

Cascavel 

,,.e Relaçio de servidores/empregados ativos ~ 

Fa·z.er nova consulta /:) 

Relaç1o de servldoru/empr•g•dos •tivos em O•t•mbro d• 2013 

Totol do oor.,doroo ofot•'O• 66 

Total de se~1dores contJalados O 

TotHI tJ i:1 sitf\ido1es comissionados· 107 

Total de un:fdoros cQ<l;dos O 

lolol do oo~ldoroo rccobodo• O 

Matriculo Uome 

120771 ,l.OElllLSOllFEAAEl~FREITAS 

23731 AORWIA AMARAI. FLORES SALLES 

CPF 

........... ASSESSOR 
. PARl.Al.1'::IDAR 

AllAJ.ISTA AO 
... ••• ...... PROCESSO E A 

Última alu•lm•çllo 06-05'201J ~.02-29 

lmprimirS 

OollldO lnformtaç~ 
Siwoçõo J\dmi"lo S.tla1lats 

09-09.'201) $ ATIVllADE 

12103/2012 s AT1V10AOE 
TECf.IJCA LEGISLATIVA 

' 

23731 AORJAllAAMAAAI. FLORES SAl.LES ... ... ...... CHEFE DE EO\llFE 

12Q/g1 ADRJAllA APARECIDA MAYER ......... ., ASSESSOR 
• PARlAMENT AR 

120J01 AORIAI lE APARECIDA MARTINS AI. V1M llARTMAI Ili 
ASSESSOR 
PARlAMEl lTAA 

{jmara Munld~I de 

Cascavel 

Relaçiio de servidores/empregados ativos ~ 

Fuer nova consului P 

R etaç.10 O• suv1dora srempregaoo.s ativos ~ Setemt>ro ct• 2012 

TctalcknMdotu.i.tM>s 22 

T °"'' do 1"Mdo<u """"'""" O 
Total dt S9'\mts ccrns$KJn•s 76 

Totlllfi s.Mdcwts cc.ididos O 

TOlal df '"idO<tt rtctbldos O 

1.1w11lcul.t Uorne CPF Ca190 

23731 AORIAllA Al.\ARAL FLORES SALLES ............ N IALISTA AO PROCESSO E 
A TECI ftCA LEGISlA TIVA 

2~1 AllTOtl SOUZA ••• ••• •• ._ •• DIRETOR ACMINSTAATIVO 

1101SJ1 AIRTOl l CAMARGO ... ······.··VEREADOR 

119111 .Al.AERCIO LUZ GEBll IG ... "· •• ·." CHEFE OE G.OBll-ETE 

1101191 Al.CEBIADES PEREIRA[);. Sll.VA •••••• ...... VEREAOOR 

11013'1 AIJ)11 IO JORGE BUEllO ............ VEREADOR 

1190)1 AllA1.IAACELttlAOE SOUZA OE BRITO ••••• • ··• ·" ASSESSOR PAR!.AILEI ITAR 

23361 #IA PAULA DE OLIVEIRA VEKISSIMO ••• "' •••••• AGEllTE >'DMXEROGRAFISTA 

11!)581 AI ITONIO APARECIDO PASSOS ........ ._ •• ASSESSOR PARLAMEllTAR 

110061 APARECIDO 1l€ FRErr AS ••• ... •••••• ASSESSOR PARLAMEIJ1AR 

232t1 APARECIDO GOi ICAI. VES OE SOUZA ••• ••• •••••• AGCl lTE OE SEGliAANCA 

12/0312012 $ ATIVIDADE 

OJ/t0rl0 13 s AllVIDADE 

0110212013 $ ATIVIDADE 

Últ1m• "'">11.<>Çk 05-0ó-7?1J 20 02 29 

rmpr1mlr 8 

Oala da lnfonnoçõut 
Sho~-ç3o Adml.u1'o Salnrl.111 

12/0312012 $ ATIVIOADE 

22/11'2\)11 $ A11VID/.OE 

01/01'2009 $ ATIVClAOE 

2311:1/2011 $ ATIVIOACE 

!;'~'20 12 $ ATIVll.<.llE 

13/0!ll2012 $ All'JIOAIJE 

ZJJ12/2011 $ ATMl),;[)E 

011121200& s ATIVIDADE 

2&/0912012 $ ATMOAOE 

2)11:112011 $ ATIVIOADE 

011071200$ $ ATIViDAOE 



Relação de Servidores Efetivos: 
2014 

[j camaracascavel .pr.gov.br/po11~1 ·tr -..nspart"ncia/e\eoJ<ao-o(cJtrnent.ut.'l •-t ·fln1n<flr1t/ 

.,, a "'f Ornara Municipal dt 

~ Cascavel 

~)~_,ttf-lt.GI 

Relaç6o de s<1Md0<es eletlvos<::::i 

Fnn nov1 eon1u1u /:) 

Rtlaç.fo dt ttMC1or11 tftttvo111• A.bnt dt 2014 

UtJma at.uhz.atl: 06/C5'201J 20 º' "' 
1mpnm1r8 

t CP~ 

23731 Nl~INIA AMARAL FlO"f:S SAUES 1203''1(;12 $ A!M:> 

UI AllTOtlSOJL\ ·-··· - · ·· ~ 1li'06.'1Sl5 $ Ai#Jto Ootn;1 
t1>611So.t'I 

2ml f.l.f5:!NCJ'ro SI.VI\ 2001.'20-1) $ ,.,..., 
2D'll NI/\ l'AIAA llt; llUY1:RI\ \'ERIS$l.IO .............. ~0\12-"2'C08 $ ,., ... 
23211 '1'AAE.COO GOllC'I. Vl:S DE SOUZA ·-······ ··~Ot-OT'2'C.'08 $ A.:•.ci 

?.16!1 AUDF~S WU V 81..EOO'.V Ol'OM012 $ "'"" 
23q;1 l!AASAAA CRIS7111A l.IATTER Zl-O:r2013 $ A.!,,\I 

21781 l!ERI 11.0E'IE /J'AAECIOA OE AAAUJO ROC .. NSKI ·- ·•· -· •• W0 1t2'01l $ '""° 
2lll21 Blt4JCA P/\Mfl f. Srt..VE1R1~ ?J.0112013 $ /<.lM~ 

zm.i Cl\SSIA RICAAOO 06.~6'?013 $ /IJ,.f(J 

2:J l21 WE'IEllEOllCOMES O• 51.VA ••• '" •••,•• ~ 1U0J t101J $ ,,, .. 
2lli01 COOCEICAO GOl.(ES OE MELO ........ ...-... ouom11 $ "'"" 
'~'ti AAt.IFl ~VI. nF ;J nhAnF C\:.."O\l101l $ ,., .. 
mo• OEV~OIR l'AASSI LIAACATO ·······-.··~tS.~ $ ;.:.,. 

2013 

[: camaracase.Jvelpr.gov.br/por1~1 tr11nspare-no.J/cxecuc.)('l·OfCol'1'ICnt.>•'tol e f.n~f\CCfül/ 

ÍU~ Ornara Municipal de q Cascavel 

A• I 

e Rtlaçào de 1ervldore1 efetivos:<::::J 

• Fu.u nova consulta O 
~"'.:i;l(i.~ Qlil0!·10U ?COJ29 

a 1 R•laçào CI• ••rvtOor•• e t1trvo1 ~tê M~ ele 201:J 1 Imprimir@ 

,, 
~ 1 atai d• n M$oru t tfU.o1 U 

Ui.nk ul.lt lfomn C.Pf Loci,,I e.li Data do ~têldQ lntorm;:i.ç6v1 SJtU~.1\(1 
TtnhAlhn Artmlu.\n nt-ml"~n S11t:\rl11b 

in. 21131 AORl/J IA AJ~ FLORES SALLES 1210311012 $ AI"° 

233-1 1 /\ORW LA C/IETAUO llE~U 1gm.~013 $ lll•o 

~ 24 1 AA.TOtl SOUZA fo•1:1:.i.."~ll 11fQ6.t19e5 $ "'' º 
23'.lOI Al.ES!W.IOOO sa.w.. &OJ.1013 $ J.::;0 

nJ&1 AllA PAIJlA CE OUVEIRA VERISSlllO ~ 01. '2120JI $ ..... 
2m1 '1';.t'.E.CXX> COlic.:.I. VES OE SOUZA ~ 0\.'01aoo3 $ ,.,.., 
23691 "IOERES \'IU. Y 81.EOO/I 01'1)2:2012 $ '""'º 
23321 ~CRISTir!Ar.V..TTtR ............ 22/0i.101J ~ ""'º 
231a1 BfF;i lAOCTE APARECIDA OE AAAUJO l<OCH:l ISKI ••• ••• ••• ••• 1U1'2013 $ Ali.o 

23321 81AllCA PAl.1ElA Sl VEIRt. ............ 23/01 ·~013 s AUoo 

23721 CASStA RICAAOO 16/01aG12 $ All\O 

23601 CONCFICAO GO~IES OE ~lElO ............. 01!09:2011 $ Al"'o 

23171 OAJllCL SILVAOCJloHOR.:..OC Oll03:201) $ ....... 



2012 

C3mara Munidpal de 

Cascavel 

""° Relação de servidores efetivos <::=:i 
• Faz.ar nova consulta~ 

Ulllm• atualiz•çJo 06/0512014 20 02 29 a RelaçSo de Hrvldoras efeUvo• até Outu bro d• 2012 lmprimirB 

,, 
~ Toial de ser.idores efetivos. 22 

•:l r.totrleulo ll0<ne CP~ 
Local de Data da Oot.odo lnlormoç6<» 

Situação 
Trobolho Adminãu OerniuUo Solorlol1 

t.a. 2)7)1 AORIAllAA/;\AR"'1. FLORES S:.LLES ·········.·· 1Z,Ol/2012 $ Atn'O 

23361 AllA PJ.JJl..A OE OIJVEJ<A VERJSSV.10 ~ 01112/20-03 $ Alt-0 

~ 23281 APARECIDO GOl lCAL VES OE SOUZA ............ 
~ 01~71200S $ ,:Olt.'O 

23691 AUDIERES Wlll Y BLEOOW 01111212012 s A.tri.1:> 

23721 CASSIA RICARDO 16/(1212012 $ Licença sem 
Vtoc1mentos 

23601 CONCEICAO GOl.tES DE MELO 01109/20 11 $ At~o 

23501 OEVALOIR TRASSI MARCATO ·········.·· ~ 15105rl009 $ f<Jr.'O 

23521 FATIMA MEllESES FLORES ·········.·· E.qç•!.J.g~ 2810712009 $ AtMJ 

23701 FLA'.10 AIJORE ULSEflHElr.IER 01~212012 $ AfM) 

232J1 HELelA CHER\11 lSKI ~ 15/0311932 AIM I 



Relação de servidores contratados: 
2014 

cam racascavel.pr. ov. r/portal-tran~parenci~/Px 1cJo orca .~ rMi, -e-fiMnceiraí 

C3mara Municipal d~ 

Cascavel 
Pâ2n? 11"1tci?f > Sw.ldort1 comratad.os 

o Relação de servidores contratados Q 
Fazer nova consulta f) 

R• l•çJo d• serv1dorH eontrat•dos até M•lo d• 2014 

..---: Total de SO'idores contrai~•• 1352 

t Matrícula llome CPF local do Oau. de 
lro~lho r.dmiss3o 

:n. 11J 901 ~CACIO llUllES llETO ·········.·· ~ 02/0112009 

113~1 ACACr:J 1-MIES l!ETO ............. 
~ Olf11'2008 

._g 13611 ADAl TO PEREJAA ~ 01/0.!11999 

15531 AOAO SOARES OOS SANTOS ~ 0210212()02 

14551 ADAO SOARES DOS SANTOS ~ 021W2001 

17581 ADAO SOARES DOS SANTOS ... .......... !:/Jllll-LZM 01/1012-00J 

18211 AOAO SOARES DOS Si>JJTOS ~ 02/0112005 

17551 AOAOSTil6ER ............ 
~ 011081200J 

11~71 ADELAR FROEIJCA ·········.·· El..:.!U.Wl 02JO.:J2007 

110831 AOEUllO RIBEIRO SllVA ~ 01'0112001 

210791 ADELU:O RIBEIRO SiLVA ~ 2110.:r1999 

1~61 ADElSOl 1 lEMOS ~ 2Jr02/1999 

2013 

D m r e avel.pr.9 v. r/ r .. 1l~tnms arc-nCÍ(l/CJt x:uc .. 10 orc.Jincn • .Ht e findr ceira/ 

C3mara Municipal de 

Cascavel 

Relação de servidores contratados <::::i 
Fazer nov• consului f:) 

Rel3ç~o de servidores contr4lltado1 atti Outubro de 20 1~ 

101:>! cio Gor.idoro$ con1r3t3d~ 13S2 

Ltnuícul.t Uome CPF Local de D.ltnde 
Trabalho Mmiuão 

11J!l01 AODO llUHES UETO E"UOIJ.gg! 02101'2009 

113~1 N;;DO lllJl.IES llETO ....... ....... 
~ 01111/2008 

13611 AOAlTO PEl'EIRA ............ 
~ 01/().!1199'3 

15531 ADA.O SOAAES DOS S#ITOS ·········.·· E11QIU.WI 0210212002 

14551 Af)A.0 SOARES DOS SAllTOS ............. 
IJ;i~ll&QI 0210112001 

17581 Af)A.0 SOARES DOS SAI ITOS ............ 
~ 01/11)12004 

18211 ADAO SOARES DOS SAIJrOS ............ 
~ 0210112005 

17551 Af)AO STllBER ............ ~ 0110:)1200J 

Uh1mo oruolizoçõo 061051201~ 20 02 29 

rmpnmrr8 

°""'do lntotmOJções Situaçlo 
Oom1~o S:ihUi\Ji~ 

~ 03'?009 $ O•r:vtldo 

31112/2008 s O.mrudo 

3111212000 s Demitido 

31112.:2003 $ O emitido 

01;0211002 $ O!:mitido 

31/121200J $ Demitido 

0111012006 $ Dimit1do 

311121200.I $ D•mittdo 

31·01·2009 $ O~mrt1do 

31 12J200.I $ D•m1t1do 

2711111999 s 0.mttdo 

n.'01/?001 $ °"rritodo 

Uh1m• 01uoh:açlo 06i05:'201J 20 02 29 

lmprimlr8 

Ootn do lnlOflTIOÇ6e$ 
Silu.ição Oernils.:ao Sal•uiais 

0.1103'2009 $ Demtldo 

31112n008 $ O..mmdõ 

3111212000 $ °"""""° 
31112/2003 s D•mlt1dõ 

01102/2()02 $ D•mrtido 

31/1212001 $ D•m~ido 

0111012006 $ D<m<ido 

3111212()0-l $ Demitido 



2012 

1.J camaracascavel.pr.gov.br/port.ll·transparencia/cl«:ucao orcarr>~ntari~ e·financciril/ 

Cámara Municipal de 

Cascavel 

~ Relação de servidores contratados <::=i 
• Fuer no'la consulta f) 

li11ma atual!ZaçAo ()6.05'201J 20 ITl 79 

liit Relação de servidores contratados até Dezembro d• 2012 lmpnmir8 

~) Total de çer.-idores c:ontratados 1352 

l Mlttrtc.ula llome CPF local do Oat.>do D.lia do lnfol"IT\i>ÇÕOS 
Situação Trabalho /\dmlt.s:io De.mls~o Solarl•lt 

fh 1H901 ACACIO 1 IUI IES NETO ~ 0210112009 ().1{0312009 s Cemittdo 

113().11 ACACIO NUNES llETO ................. 
C~olJJ..Q,ôlJ 011111'2001! 31112/2008 $ Demitido 

~ 13611 ADAI.. TO PEREIRA ~ 01/l)J/ 1999 31 12/2000 $ Oem.hdo 

15531 ,>D/..O SOARES OOS Si'JITOS ~ 0210212002 Jt/12/2003 s Demitido 

14551 ADAO SOAAES DOS SAI !TOS ~ 0210112001 01102/2002 s Demi11do 

17õa1 l>DAD SOARES DOS SAl-ITOS ~ 01110/2~ 3t/121200J $ ~mi:odo 

18211 ADAO SOARES DOS SAHTOS ......... ·-.·· ~ 02 01/2005 01110/1006 Oem<tldo 

17551 /l[JAOSTIIBER ............ 
~ 011081200J 3111212004 $ Demitido 

tt0G71 ADELAR PROENCA ~ 02i0J'7007 31101/2009 $ D•mrtJdo 



Relação de servidores comissionados: 
2014 

Cl camaracascavel.pr.gov.br/po11al-tran~pa1encià/exc:<.1.1C<10-orcamento1id·e·financeira/ 

Omara Municipal de 

Cascavel 

Pi910a ""''ª' > Sel'Y!dofes con"11tslon1dos 

.e Relação de servidores comissionados ~ 

• Fa:er nov.- consulta f:J 

a Ral•ç:lo da HrVldorac comlsslon•do1 ai• M•lo da 2014 

, : 
~ Total de sel\ídoru co.,,,ssionodos. 103 

M::at1 icula Nome CPF Localdft 
lrobalho 

"' 1t!l 
120771 AOENILSOM FERREIRA FREITAS 

23T.l l ADRIAl-IA AMARAI. FlORES SAUES ,.o••• .-o•.•• 

_ .. 
120791 ADRJAllAllP/~CIOl.MAYER 

120.l81 ADRIAJ IE APt.Af.C1DA MARTINS AI. VU11 HAATl.W IH .............. 
11W32 Alt TOI 1 RODRIGUES DA Sll V.>. 

120J 71 ALCICES AMORETTA ·········.·· 
120261 ALCll IEV GRU6ER ............ 
119723 ALESSAUDRA 60fF MARQUES ............ 
110132 Ai.EX OE TAASO PAIXAO 

119882 ALEXANDRE PETROLI . . ~ 
119952 ALlllE LUCIAl'IE LOPES 

Última atua'l7•Ç~• M•05/201J 20 02.2S 

lmprimlrQ 

01tU1 dê lnlorm•çlles 
SitUê1ÇÓO Adml•>3o Salarial~ 

09/0912013 $ Ali'í'O 

1210312012 $ Al•'O 

03 10'213 13 $ ,.,,,,, 
01 02/2013 $ /v.r;o 

03105/2013 $ Alr.<> 

2J/0112013 $ AIM> 

07101"2013 $ Atr.o 

OJJ07>'21313 $ AIM) 

111031201J s AIM> 

17/04/2014 s AtlVO 

13/021201J $ Aii\'O 



2013 

2012 

Ornara Munfôpal de 

Cascavel 

P391na 1"1e1.al > Ser.1doru com1n1onados 

,,o Relação de servidores comissionados <:::=:i 
Faz.er nova consulta p 

RelaçJo de servidores comiulonado1 a1é Dezembro de 2013 

Tola! do uMdorts comissiona~os 107 

Marnc.ula Uomê CPF 

" 120771 AOEllLSOll FERREJR.:. FREITAS 
~n. 

23731 AORIAllA Af,IAAAJ. FLORES SALLES 

loco! de 
Trabalho 

120791 AORINIA APARECIDA MAYER ·········.·· 
120481 AORIAllEAPARECIDA MAATlflSALVIMHARTMANN ... . ...... .. 

11 9732 AJLTOf l RODRIGUES DA SILVA 

120471 AlCIDES AllDRETTA 

1202ô 1 ALCllEU C",!;U6ER 

119723 ALESSAllORA BOff MARQUES 

119SS1 ALEMllDRE PETROLI 

ca r casc.avelpr. v / tl.i.ll tr..l s re ·a1c.x c:.1 rw rrentari -fi l JKC• 

C3mara Municipal de 

Cascavel 

Pig1na tngt~I > Stl\1dcrn ccnn11onados 

... o Relação de servidores comissionados <=:i 
Fazer nova consulta p 

Retoçiio de Hrvldores comisslonodo1 ué Dezembro d& 2012 

' Total dt servidores convssionados 81 

' Uatric:ulo flomo CPF 

in. 119601 NllOfl FERIWIDES SAUTIRO 

23621 AJLTON SOUZA 

~ 119111 Al.AERCIO LUIZ GEB!MG ............. 
119031 ANA MARCELINA OE SOUZA OE BRITO 

119561 AI ITOfnO APARE COO P.'-SSOS 

118a61 APARECIDO DE FREITAS 

119621 ARI MAATillS SILVA 

118831 AUGUSTO CARDOZO DA ROSA 

Local dê 
Trobolho 

• A• I 

útuma alu31iz:>ÇSo 06/0S.'2014 20 02 29 

lmprimlr8 

Doto de lnlormoç6es 
Slruoçáo l\dmlssào soi,,rfals 

09.09.21lt3 /..Ir.o 

12/DJ/2012 $ .AJ.r.-o 

0311012013 $ l.J.r.'O 

011()212013 $ ;.1, .. 

Ol1051201J s At,...o 

2! 10112013 $ Alr.1) 

Oi í0V'2013 $ i'ú;o 

i)!/0712013 $ ;u,o 

07/0112013 $ Att.·o 

A• I 

ú111ma atuahzoçao 0611)51201~ 20 02 29 

lmprimir8 

ºª'ªdê lnlormnçl>M Situoçào Adm44ôo soi,,rlol• 

();110'2012 $ O~rMKfo 

22111/2011 s Atr.o 

2311V201 t $ Demitido 

23112/2(1 11 $ Oernrt1do 

2&!09!2012 $ O•mitK!o 

23' 1212011 $ Oen>tido 

09/10/2012 $ Demitido 
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(!Câmara Jmunicipal be QCasca\lel 
ESTADO DO PARANÁ 

-CERTIDAO 

Certifico e dou fé, a pedido da Procuradoria da Câmara Municipal 
de Cascavel, que revendo os arquivos desta Ouvidoria, desde sua 
criação em 21 de junho de 2007 ,conforme Resolução n. 003 de 
2007, não identifiquei, até a presente data, qualquer registro de 
reclamação, denúncia ou requerimento questionando o 
funcionamento do sítio http://www.camaracascavel.pr.gov.br/, 
ou das informações constantes do referido portal pertinentes à 
transparência pública das informações exigidas pela Lei 

Complementar 131109. 

Cascavel, 06 de maio de 2014. 

AI 

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná Fone {45) 3321-8800 
Fax {45) 3321-8881- www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mai l: admin@camaracascavel.pr.gov.br 



Declaração 

Declaramos para devidos fins, que desde o primeiro contrato entre a 

empresa Webgenium System Ltda e Câmara Municipal de Cascavel, data de 

06/02/2008, o site da Câmara foi construído e permaneceu online todos os 

dias, acessível por qualquer cidadão utilizando os principais navegadores 

comerciais Firefox, l.E. e Chrome. Além disso, após nova licitação, onde esta 

empresa (Webgenium System Ltda) foi vencedora, e novo contrato, data de 

22/11/2013, o site da Câmara passou também a estar acessível através de 

qualquer dispositivo móvel que rode os sistemas operacionais Android e IOS. 

Ressaltamos que, desde a data do primeiro contrato, a página da Câmara 

Municipal conta com um link para o Portal da Transparência 

http://camaracascavel.pr.qov.br/transparencia.html, onde qualquer cidadão tem 

acesso aos dados e informações detalhadas sobre a gestão administrativa e a 

execução orçamentária e financeira do Legislativo Municipal. Não constam em 

nossos logs/registros quaisquer interrupções do acesso à página principal, bem 

como ao Portal da Transparência, além daqueles agendados com 

antecedência por esta empresa visando manutenção preventiva e/ou 

aperfeiçoamento dos serviços contratados. 

Quaisquer dúvidas como prestadora de serviços, nos dispomos a ajudar." 

Sócio Administrador Webgenium 

Cascavel, 07 de maio de 2014. 

I] /wcbgcnium ~ www.wcbgenium.com br 

ÍÕ5.338.00(1/000'l ···; ~-~ 
WEBGENJUM SYSTEM 

RUA MAR~CHAL C. RONOON, 176 1 

CENTRO 
f 8~801-170 - CASCAVEL - PRj 

1t Rua Marechal Cândido Rondon, 1761 ~ 45 3333 6266 
Sala 02 Cascavel PR CEP 85801-170 
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EXERCICIO 
FINANCEIRO DE 2014 

INEXIGIBILIDADE Nº 016/2013 PROCESSO 
079/2013. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
072/2013 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE SISTEMA FL Y TRANSPARÊNCIA 
(SOFTWARE) PARA GESTÃO PÚBLICA ATRAVÉS DE 
CESSÃO DE USO (LOCAÇÃO), INCLUSOS A AQUISIÇÃO E 
LICENCIAMENTO DE BANCO DE DADOS, INSTALAÇÃO E 
PARAMETRIZAÇÃO, TREINAMENTOS, SUPORTE TÉCNICO 
MENSAL PARA ÁREA DE TRANSPARÊNCIA NO SITE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, COM ACESSO 
ILIMITADO. 

JUSTIFICATIVA: ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR 
131/09. 

VIGÊNCIA: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 72/2013 DE 
29/03/2014 A 28/10/2014. 

DOCUMENTOS ANEXOS: EMPENHO Nº 159/14 - E 
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO. 



Paraná 

CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
Nota de Empenho 

LEGISLATIVO MUNICIPAL 

C.N.P.J.: 77.865.63210001-42 

Município: Cascavel 

Órgão: 

Unidade: 

Funcional: 

01 

01.01 

01 .031.0001 

Projeto/Atividade: 2.001 

Elemento: 3.3.90.39.11 .00.00.00.0001 

Cód. Detalham.: O - Titulo a Classificar 

Código reduzido: 000017 

Dotação Inicial: 

Suplementações: 

Anulações: 

Total (A) : 

555.748,00 

º·ºº 
º·ºº 

555.748,00 

Credor: 116 SPIN SISTEMAS LTDA 

Endereço: RUA PRESIDENTE BERNARDES, 2500 

C.N.P.J.: 06-315-88810001-38 

Banco: 

Especificação: 1 

- CAMARA MUNICIPAL 

- CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

- AÇÃO LEGISLATIVA 

- Desenvolvimento das atividades Legislativas 

- LOCAÇÃO DE SOFTWARES 

Cidade: Cascavel 

lnscr.Est.lldent.Prof.: 

Agência: 

Conta Corrente: 

Data: 

Nº do empenho : 

Ordinário 

Processo : 

Empenhos anteriores : 

Valor do empenho : 

Valor Anulado: 

Total( B) : 

Saldo ( A - B ) : 

05104/2014 

159/14 

42.985,64 

6.888.45 

º·ºº 
49.874.09 

505.873,91 

UF: PR 

Fone: 4530387328 

Fax: 45 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2013, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA PARA A ÁREA DE TRANSPARÊNCIA. FICA PRORROGADA A VIGÊNCIA DO CONTRATO DO DIA 29 DE MARÇO DE 
2014 A 28 DE OUTUBRO DE 2014. 

Fonte de recursos : Ordinário 

Fundamento legal : INEXIGIBILIDADE 

Modal. licitação : lnexigibilidade de Licitaçao com Processo 

Contrato : 

Laurival de Ptula Teixeira 

Ordenador ~ Despesas 

Declaro que o material/serviço foi fornecido/ restado 

ºExercício de 2013 em processo de Encerramento• 

J Responsável 

Total geral: 

Data : 2810812013 

Data : 

Data : 

Aldino Jorge Bueno 

1° Secretário 

6.888.45 



({âmara municipal be ({asra\Jel 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 071/2013 

lnexigibilidade nº 015/2013 - Processo nº 078/2013. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, com sede à Rua Pernambuco. 
nº. 1.843, CEP 85.810-021 , Cascavel/PR, inscrito no CNPJ sob nº. 77.865.632/0001-42. 
CONTRATADA: SPIN SISTEMAS LTDA., pessoa juridica de direito privado, com sede a 
Rua Carlos de Carvalho, nº 3.613, Cj. 32, 2° andar, Centro, CEP 85.801-130, 
Cascavel/PR, inscrito no CNPJ sob nº 06.315.888/0001-38. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes, nos termos previstos no 
Parágrafo único da CLÁUSULA V - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA VIGtNCIA. Pelo 
presente fica prorrogada a vigência do Contrato do dia 29 de março de 2014 até 28 de 
outubro de 2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas todas 
as Cláusulas e Condições do Instrumento Contratual nº 071/2013 firmado em 28 de 
agosto de 2013 que não foram expressamente alteradas pelo presente Aditivo. 
FIRMADO EM: 28 de março de 2014. 
ASSINATURAS: Mareio José Pacheco Ramos 

Mirian Suzete Espinola 

({âmara municipal be ({asca\Jel 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 072/2013 

lnexigibilidade nº 016/2013 - Processo nº 079/2013. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, com sede à Rua Pernambuco, 
nº. 1.843, CEP 85.810-021, Cascavel/PR, inscrito no CNPJ sob nº. 77.865.632/0001-42. 
CONTRATADA: SPIN SISTEMAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede a 
Rua Carlos de Carvalho, nº 3.613, Cj. 32, 2° andar, Centro, CEP 85.801-130, 
Cascavel/PR, inscrito no CNPJ sob nº 06.315.888/0001 -38. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes,_ nos termos erevistos no 
Parágrafo único da CLÁUSULA V - DO REGIME DE EXECUÇAO E DA VIGENCIA. Pelo 
presente fica prorrogada a vigência do Contrato do dia 29 de março de 2014 até 28 de 
outubro de 2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas todas 
as Cláusulas e Condições do Instrumento Coi:itratual nº 072/2013 firmado em 28 de 
agosto de 2013 que não foram expressamente alteradas pelo presente Aditivo. 
FIRMADO EM: 28 de março de 2014. 
ASSINATURAS: Mareio José Pacheco Ramos 

Mirian Suzete Espinola 



, 
EXERCICIO 

FINANCEIRO DE 2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2013 - PROCESSO 
101/2013. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E 
CONSTRUÇÃO DE UM NOVO SITE/PORTAL PARA A 
CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, VERSÃO WEB 
(INTERNET) E VERSÃO MOBILI, APLICATIVO MOBILE 
(PLATAFORMA ANDROID E IOS 6 E 7) E MANUTENÇÃO E 
HOSPEDAGEM DO PORTAL E DE CONTAS DE E-MAIL. 

VIGÊNCIA: 22/11/2013 A 22/12/2014 

DOCUMENTOS ANEXOS: EMPENHO Nº 532/13 - E 
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO 



Par.anã 
CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
Nota de Empenho 

LEGISLATIVO MUNICIPAL 

C.N.P.J.: 77.865.63210001-42 

Municlpio: Cascavel 

órgão: 

Unidade: 

Funcional: 

01 

01.01 

01.031.0001 

Projeto/Atividade: 2.001 

Elemento: 3.3.90.39.08.00.00.00.100001.01 .07.00 (0001) 

Cód. Detalham.: O - Titulo a Classificar 

Código reduzido: 000012 

Dotação Inicial: 

Suplementações: 

Anulações: 

Total (A) : 

1.000.000,00 

º·ºº 
300.000,00 

700.000,00 

~ -.jor: 480 WEBGENIUM SYSTEM LTDA. 

~ereço: MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 1761 

C.N.P.J.: 05-338-006/0001-97 

Banco: 

Especificação: 1 

- GAMARA MUNICIPAL 

- GAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

- Ação Legislativa 

- Desenvolvimento das Atividades Legislativas 

- MANUTENÇÃO DE SOFTWARE 

Cidade: Cascavel 

lnscr.Est./ldent.Prof.: 

Agência: 

Conta Corrente: 

-----
Data: 

Nº do empenho : 

Global 

Processo: 

Empenhos anteriores : 

Valor do empenho : 

Valor Anulado: 

Total ( B): 

Saldo ( A - B ) : 

26/1.d,3 

~:3 

513.233,17 

36.660,00 

º·ºº 
549.893.17 

150.106.83 

UF: PR 

Fone:4530356266 

Fax: 45 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSTRUÇÃO DE UM NOVO 
SITE/PORTAL PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL. VERSÃO WEB (INTERNET) VERSÃO MOBILE, APLICATIVO MOBILE (PLATAFORMA 
ANDROID E IOS 6 e 7) E MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO PORTAL E DE CONTAS DE E-MAIL, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL 03/2013 
CONTRATO 91/2013. 

..,,____ . !e de recursos : Ordinário 

Fica empenhada a importância de 36.660,00 (trinta e seis mil seiscentos e sessenta rea1 ) 

Fundamento legal : PREGÃO PRESENCIAL 

Modal. licitação : Pregão Presencial 

Contrato: 

Credor 

Credor 

Liquidação, 
,/ 

Declaro que o material/serviço foi fornecido/prestado / 
Responsável 

Total geral: 

Data: 30/10/2013 

Data: 19/11/2013 

Data: 

Aldino Jorge Bueno 

1° Secretário 

36.660,00 



r/~"{ MUNICIPIO DE CASCAVEL 
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ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

Lei n° 5.571, de 23 de julho de 2010 

MUNICIPIO DE 

CASCAVEL:762088670001 
07 

·A~$~.@;§)tRSJi)ER 'LEG,$'.t)\m•~e . ,,, ... . ", ... , 

Dlgitally sl9ned by MUNl(IPIO OE 
CASCAVEL:762G8867000107 
ON:c=BR.o:sKP·Brasil st .. PR.l~AVEL.ou.<rSecrrtarla 

da ~celta f~etal do Brasil · Rf8. ou=RF8 t-CNPJ A3, 
ou=.Autenbcado por AR ~scap PR, cn.aMUNICIPIO 0( 
CASCAVEL:16208867000107 
D.ne 1013.11.lS 16:19:12-02'00' 

QC.âm·ara ;ftlunitipal be Qkasca\i:el 
ESTADO DO PARANÁ 

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 025/2013 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL- PR. PROPONENTE: 
PROVENCE VE(CULOS L TOA, ~ujo objeto é a contratação de empresa para realização 
da revisão periódí~ de 50.000 Km do veículo oficial Citroen C4 Pallas, conforme 
lnexigibilidade nº 025/2013, Processo nº 104/2013. VALOR GLOBAL: R$ 612,01 
(seiscentos e doze reais e um centavo), com pagamento em até 10 dias após a 
apr~~entação da nota fiscal eletrônica. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
3.3.90.30.39.99.00.00 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos e 
3.3.90.39.19.04.00.00 - Serviços Gerais de Mecânica Veicular. 

Cascavel , 19 de novembro de 2013. 

---V' )-P 
Marc10\iiJeco

3 
' * :::::: 

r 
==·· .. 

> 
Presidente 

QCâmara jffilunicipal be QCascavel 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 091/2013 
Pregão Presencial nº 03/2013 - Processo nº 101/2013. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Paraná, com sede à 
Rua Pernambuco, nº. 1843, inscrito no Cf'..JPJ/MF sob nº. 77.865.632/0001-42. 
CONTRATADA: WEBGENIUM SYSTEM LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com 
sede a Rua Marechal Cândido Rondon, nº 1.761, sala 02, CEP 85.801-170, Cascavel/PR, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº OS.338.006/0001-97. · 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
desenvolvimento e construção de um novo site/portal para a Câmara Munieipal de 
Cascavel, versão Web (Internet) e versão Mobile, aplicativo Mobile (plataforma Ahdroid e 
IOS 6 e 7) e manutenção e hospedagem do portal e de contas de e-mail. 
VALOR GLOBAL: R$ 36.660,00 (trinta e seis mil , seiscentos e sessenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 3.3.90.39.08.00.00,00- Manutenção de sofu.vare. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato. 
FIRMADO EM: 22 de novembro de 2013. 
ASSINATURAS: Mareio Pacheco 1 

Anselmo Luiz Eden Battisti . 



, 
EXERCICIO 

FINANCEIRO DE 2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2013 - PROCESSO 
101/2013. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E 
CONSTRUÇÃO DE UM NOVO SITE/PORTAL PARA A 
CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, VERSÃO WEB 
(INTERNET) E VERSÃO MOBILI, APLICATIVO MOBILE 
(PLATAFORMA ANDROID E IOS 6 E 7) E MANUTENÇÃO E 
HOSPEDAGEM DO PORTAL E DE CONTAS DE E-MAIL. 

VIGÊNCIA: 22/11/2013 A 22/12/2014 

DOCUMENTOS ANEXOS: EMPENHO Nº 532/13 - E 
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO 



Par.anã 
CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
Nota de Empenho 

LEGISLATIVO MUNICIPAL 

C.N.P.J.: 77.865.63210001-42 

Municlpio: Cascavel 

órgão: 

Unidade: 

Funcional: 

01 

01.01 

01.031.0001 

Projeto/Atividade: 2.001 

Elemento: 3.3.90.39.08.00.00.00.100001.01 .07.00 (0001) 

Cód. Detalham.: O - Titulo a Classificar 

Código reduzido: 000012 

Dotação Inicial: 

Suplementações: 

Anulações: 

Total (A) : 

1.000.000,00 

º·ºº 
300.000,00 

700.000,00 

~ -.jor: 480 WEBGENIUM SYSTEM LTDA. 

~ereço: MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 1761 

C.N.P.J.: 05-338-006/0001-97 

Banco: 

Especificação: 1 

- GAMARA MUNICIPAL 

- GAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

- Ação Legislativa 

- Desenvolvimento das Atividades Legislativas 

- MANUTENÇÃO DE SOFTWARE 

Cidade: Cascavel 

lnscr.Est./ldent.Prof.: 

Agência: 

Conta Corrente: 

-----
Data: 

Nº do empenho : 

Global 

Processo: 

Empenhos anteriores : 

Valor do empenho : 

Valor Anulado: 

Total ( B): 

Saldo ( A - B ) : 

26/1.d,3 

~:3 

513.233,17 

36.660,00 

º·ºº 
549.893.17 

150.106.83 

UF: PR 

Fone:4530356266 

Fax: 45 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSTRUÇÃO DE UM NOVO 
SITE/PORTAL PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL. VERSÃO WEB (INTERNET) VERSÃO MOBILE, APLICATIVO MOBILE (PLATAFORMA 
ANDROID E IOS 6 e 7) E MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO PORTAL E DE CONTAS DE E-MAIL, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL 03/2013 
CONTRATO 91/2013. 

..,,____ . !e de recursos : Ordinário 

Fica empenhada a importância de 36.660,00 (trinta e seis mil seiscentos e sessenta rea1 ) 

Fundamento legal : PREGÃO PRESENCIAL 

Modal. licitação : Pregão Presencial 

Contrato: 

Credor 

Credor 

Liquidação, 
,/ 

Declaro que o material/serviço foi fornecido/prestado / 
Responsável 

Total geral: 

Data: 30/10/2013 

Data: 19/11/2013 

Data: 

Aldino Jorge Bueno 

1° Secretário 

36.660,00 
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ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

Lei n° 5.571, de 23 de julho de 2010 

MUNICIPIO DE 

CASCAVEL:762088670001 
07 

·A~$~.@;§)tRSJi)ER 'LEG,$'.t)\m•~e . ,,, ... . ", ... , 

Dlgitally sl9ned by MUNl(IPIO OE 
CASCAVEL:762G8867000107 
ON:c=BR.o:sKP·Brasil st .. PR.l~AVEL.ou.<rSecrrtarla 

da ~celta f~etal do Brasil · Rf8. ou=RF8 t-CNPJ A3, 
ou=.Autenbcado por AR ~scap PR, cn.aMUNICIPIO 0( 
CASCAVEL:16208867000107 
D.ne 1013.11.lS 16:19:12-02'00' 

QC.âm·ara ;ftlunitipal be Qkasca\i:el 
ESTADO DO PARANÁ 

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 025/2013 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL- PR. PROPONENTE: 
PROVENCE VE(CULOS L TOA, ~ujo objeto é a contratação de empresa para realização 
da revisão periódí~ de 50.000 Km do veículo oficial Citroen C4 Pallas, conforme 
lnexigibilidade nº 025/2013, Processo nº 104/2013. VALOR GLOBAL: R$ 612,01 
(seiscentos e doze reais e um centavo), com pagamento em até 10 dias após a 
apr~~entação da nota fiscal eletrônica. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
3.3.90.30.39.99.00.00 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos e 
3.3.90.39.19.04.00.00 - Serviços Gerais de Mecânica Veicular. 

Cascavel , 19 de novembro de 2013. 

---V' )-P 
Marc10\iiJeco

3 
' * :::::: 

r 
==·· .. 

> 
Presidente 

QCâmara jffilunicipal be QCascavel 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 091/2013 
Pregão Presencial nº 03/2013 - Processo nº 101/2013. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Paraná, com sede à 
Rua Pernambuco, nº. 1843, inscrito no Cf'..JPJ/MF sob nº. 77.865.632/0001-42. 
CONTRATADA: WEBGENIUM SYSTEM LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com 
sede a Rua Marechal Cândido Rondon, nº 1.761, sala 02, CEP 85.801-170, Cascavel/PR, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº OS.338.006/0001-97. · 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
desenvolvimento e construção de um novo site/portal para a Câmara Munieipal de 
Cascavel, versão Web (Internet) e versão Mobile, aplicativo Mobile (plataforma Ahdroid e 
IOS 6 e 7) e manutenção e hospedagem do portal e de contas de e-mail. 
VALOR GLOBAL: R$ 36.660,00 (trinta e seis mil , seiscentos e sessenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 3.3.90.39.08.00.00,00- Manutenção de sofu.vare. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato. 
FIRMADO EM: 22 de novembro de 2013. 
ASSINATURAS: Mareio Pacheco 1 

Anselmo Luiz Eden Battisti . 



Caren <R.§gina Jaroszu~ 
O)liB/Plt 44.483 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANÁ 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES PEREIRA, brasileiro, portador da cédula de 

identidade RG nº. 3879444-2 SESP /PR, inscrito no CPF sob o nº 513.227.659-87, residente 

e domiciliado na Rua Odilon Cirilo Barbosa, nº 263, nesta cidade e comarca de Cascavel 

Estado do Paraná vem, através de sua advogada e bastante procuradora infra-assinada, 

com instrumento de mandato incluso (doc.1), vem, mui respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, inconformado com ar. decisão de proferida nos autos de nº 188496/13, 

vem dentro do prazo legal, respeitosamente a perante este E.Tribunal de Justiça, interpor 

RECURSO DE REVISTA, o que faz nos termos, e pelas razões que seguem, suplicando pelo 

seu acolhimento, para no mérito dar-lhe integral provimento, por ser uma imposição de 

direito e plena realização da justiça! 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

De Cascavel para Curitiba, 26 de junho de 2014. 

~~ 
CAREN REG4MÂ JAROSZUK 

OAB/PR 44.483 

<RJ1a 7 ác sctem6ro, 2897 -2º muíar-Safa 20í - Centro-Cascave{/P<R.,. 
'Fones: (45) 3039 2262 / (45}84064533 / 

'EmaiC: cjarvszu&@fiotmaiC.com 



Caren ~gina Jaroszuft 
O}W3/Pl( 44.483 

Egrégio tribunal, 

Ínclitos Julgadores. 

Esse Egrégio Tribunal apreciou as Contas do Poder Legislativo Municipal de 

Cascavel, concernentes ao Exercício Financeiro de 2012, e decidiu pela irregularidade. 

O voto da R. decisum, publicado assim informou: 

DO VOTO 

Diante do exposto, voto nos seguintes termos: 3.1. julgar 

irregular a Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal 

de Cascavel, CNP}77.865.632/0001-42, da gestão dos Srs. 

Marcos Sotille Damaceno e josé Roberto Magalhães Pereira, 

exercício financeiro de 2012, com base no art. 16, III, da LC 

113/05, em razão da inobservância ao teor do artigo 48 da 

LC 101/00; 3.2. aplicar multas individualizadas aos Srs. 

Marcos Sotille Damaceno e josé Roberto Magalhães Pereira, 

com recolhimento ao Fundo Especial do Controle Externo do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - FETC/PR, 

devidamente corrigido, através de guia própria, com base no 

art. 87, IV, ''g': da LC 113/05, em razão da irregularidade 

discriminada no item anterior; 3.3. determinar, após o 

trânsito em julgado da decisão, a inclusão da decisão nos 

registros competentes, para fins de execução, na forma da Lei 

Complementar 113/2005 e do Regimento Interno. 

VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DA 

PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade, 

em: I. julgar irregular a Prestação de Contas Anual da 

Câmara Municipal de Cascavel, 

IJ(ua 7 de setem6ro, 2897 -2º arufar-Safa 201 - Centro - Cascave{/<PIJ( 
ff'ones: {45) 3039 2262 / (45)84064533 / 

<fanai{: cjaroszuk@fzotma1:C.com 

CNP} nº 
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Caren <1<.egina Jaroszu{ 
O}W3/~ 44.483 

77.865.632/ 0001-42, da gestão dos Srs. Marcos Sotille 

Damaceno e josé Roberto Magalhães Pereira, exercício 

fin anceiro de 2012, com base no art. 16, li/, da LC 113/ 05, em 

razão da inobservância ao teor do artigo 48 da LC 101/00; li. 

Aplicar multas individualizadas aos Srs. Marcos Sotille 

Damaceno e josé Roberto Magalhães Pereira, com 

recolhimento ao Fundo Especial do Controle Externo do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - FETC/ PR, 

devidamente corrigido, através de guia própria, com base no 

art. 87, IV, "g" da LC 113/05, em razão da irregularidade 

discriminada no item anterior; li/. determinar, após o trânsito 

em julgado da decisão, a inclusão da decisão nos registros 

competentes, para fins de execução, na forma da lei 

Complementar 113/2005 e do Regimento Interno. Votaram, 

nos termos acima os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO 

MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA e DURVAL 

AMARAL. Presente a Procuradora do Ministério Público junto 

ao Tribunal de Contas CÉLIA ROSANA MORO KANSOU. Sala 

das Sessões, 27 de maio de 2014 - Sessão nº19. FERNANDO 

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES Conselheiro Relator DURVAL 

AMARAL Presidente. (grifamos). 

Contudo, restará demonstrado que a r. decisão merece ser reformada, 

apresentando-se em sequência as razões de fato e de direito, requerendo-se, desde logo, a 

modificação da decisão, ante a NÃO ocorrência das irregularidades apontadas. 

DO REGULAR E ININTERRUPTO FUNCIONAMENTO DO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA DA CÂMARA 

<J{µa 7 áe setem6ro, 2897-Zo anáar-Sa(a 201- Centro- Cascave(/<J?<R... 
<Fones: (45) 3039 2262 / (45}84064533 / 

<Email: cjaroszuR@fiotmailcom 



Caren <R.§gina Jaroszuk, 
O}lcB/<Pl{ 44. 483 

Inicialmente é necessário destacar que o Portal da Transparência da 

Câmara Municipal desde quando foi construído permaneceu on line todos os dias, 

acessível a qualquer cidadão, conforme demonstra a certidão anexada da empresa 

Webgenium que administra o site. 

Extraímos parte da declaração prestada pelo sócio administrador da 

Empresa, Sr. Anselmo, vejamos: 

Não constam nos nossos logs\registros quaisquer 

interrupções do acesso à página principal, bem como ao 

Portal da Transparência, além daqueles agendados com 

antecedência por esta empresa visando manutenção 

preventiva e/ou aperfeiçoamento dos serviços contratados. 

Daí decorre a conclusão lógica que o site da Câmara Municipal desde 

06/02/2008 esteve disponível para qualquer usuário pudesse realizar as consultas 

necessárias. Nunca houve qualquer registro ou reclamação sobre a possibilidade 

de que as informações referentes à transparência pública não estivessem 

disponíveis. Acreditamos que a informação constante dos autos e que ensejou a 

reprovação ora combatida foi fruto de um lamentável equívoco. 

DA INEXISTÊNCIA DE INTERRUPÇÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DAS 

INFORMAÇÕES QUANTO A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA EM 

TEMPO REAL. 

Não há registro de que as informações não estivessem acessíveis, inclusive no 

período em que o ora recorrente esteve como Presidente, permanecendo todas as 

informações disponíveis junto ao portal da transparência, mesmo porque o site da Câmara 

de Cascavel é um dos mais modernos do Estado e serve de exemplo a outros Municípios. 

Anexa certidão emitida pelo servidor do quadro efetivo e responsável pelo 

<}lua 7 áe setem6ro, 2897-2° a11áar-Sa[a 201 -Ce11tro-Cascave[/<P<R,. 
%11es: {45} 3039 2262 / {45}84064533 / 

'Emaií: cjaroszu~@fzotmaif.com 
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Caren <R111ina JaroszuR., 
OJLCB/~ 44.483 

--------------~ .. - - ----------------
Departamento de Tecnologia da Informação da Câmara Municipal de Cascavel, dando 

conta que a informação quanto á falta de disponibilidade das informações não procede, 

tratando-se de um lamentável equívoco. 

Na mesma certidão há informação de que foram realizados testes técnicos de 

acessibilidade do sistema com utilização de navegadores diferenciados desde 2012 até a 

presente data com sucesso. 

Anexo também os print screen das telas do Portal de Transparência desde 2012 até 

a presente data, comprovando a regularidade quanto ao cumprimento da Lei 

Complementar 131/2009, bem como a declaração do Ouvidor da Câmara que informou 

nunca ter identificado qualquer registro ou denúncia contra o sítio da internet. 

DA EXISTÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA PARA A ÁREA 

DE TRANSPARÊNCIA E CONSTRUÇÃO DE NOVO SITE/ PORTAL PARA A 

CÂMARA 

A Câmara de Cascavel sempre se preocupou com o rigor na qualidade de seus 

meios de divulgação de informações eletrônicas disponibilizando, em tempo real, 

informações pormenorizadas da execução orçamentária e financei ra. 

Tanto é assim que, conforme contratos já juntados ao contraditório, nestes 

mesmos autos, (peça 17), demonstra-se a continuidade da realização dos serviços a fim de 

atender as exigências da Lei de Transparência. Em anexo, junta-se cópia dos empenhos e 

extratos de contratos de 2013 e 2014 dos aludidos serviços. 

DOS PEDIDOS 

Face ao exposto, e convocando os lúcidos suplementos jurídicos dos 

Excelentíssimos Senhores integrantes deste Egrégio Tribunal, a Recorrente interpõe o 

presente Recurso de Revista, a fim de que seja conhecido e provido, para o fim de que seja 

reformada a decisão atacada, afastando-se a condenação a este imposta e seus reflexos 

com a decretação da regularidade e aprovação das contas do exercício de 2012. 

<J{.ua 7 ác sctcm6ro, 2897 -2° a11áar-Sa(a 201 - Cc11tro-CascavcC/P<J{. 
'Fo11es: (45) 3039 2262 / {45}84064533 / 

'Emaif: cjaroszu~@fzotmai[com 
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Caren ~gina Jaroszuk.._ 
O}l<B/~ 44.483 

Nestes termos 

Pede e aguarda provimento. 

De Cascavel para Curitiba, 26 de junho de 2014. 

~~· 
OAB/PR 44.483 

<RJia 7 áe setem6ro, 2897 - 2 ° a11áar- Sa(a 201 - Centro - Cascavef/~ 
1Fo11es: {45) 3039 2262 / {45)84064533 / 

'EmaiC: cjaroszug@fiotmai[com 
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óA8/PR. ~UB3 

PROCURAÇÃO 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES PEREIRA, inscrito no CPF sob o nº 

513.227.659-87, portador da cédula de identidade RG nº 3879444-2, 

residente e domiciliado na Rua Odilon Cirilo Barbosa, nº 263, nesta cidade de 

Cascavel - Paraná, nomeia CAREN REGINA JAROSZUK, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/PR sob o n º 44.483, com escritório profissional 

descrito no rodapé desta, COM TODOS OS PODERES constantes no artigo 38, 

CPC, para renunciar o direito que se funda a ação, receber, dar quitação, 

transigir e firmar compromisso, em especial para atuar nos autos de n º 

188496/ 13, em trâmite perante ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

assim como todos os atos que se fizerem necessários para o prosseguimento 

da demanda em qualquer esfera judicial ou administrativa. 

Cascavel, 26 de junho de 2014. 

f}{µa 7 áe setem6ro, 2896 - 2 º a11áar- sara 201 - Centro - Cascave[/fJ?Clt 
<fones: {45) 3039 2262 / (45)84064533 

'Emai{: cjaroszuR,@liotmai!com 





(!Câmara ;fffiluntcipal be QCasca\Jel 
ESTADO DO PARANÁ 

C.I. nº 025 - D.T.l. 
Cascavel, 07 de maio de 2014. 

Ao Senhor 
Pascoal Muzeli Neto 
Procurador Geral da Câmara Municipal de Cascavel 

Assunto: Certidão 

Prezado, 

Certifico e dou fé, respondendo ao vosso pedido, que revendo os arquivos deste 

Departamento de Informática, desde que assumi o cargo de Gerente de Tecnologia da 

Informação no dia 07 de abril de 2014, não identifiquei qualquer reclamação, denúncia ou 

requerimento questionando o funcionamento regular do sítio www.camaracascavel.pr.gov.br, 

ou das informações constantes no referido portal existentes à Transparência Pública dos 

dados exigidos pela Lei Complementar 131/09. 

A única interrupção em nossos serviços de internet foi no dia 09 de abril de 2014 

as 14:45 em detrimento de temporal na região o qual foi regularizado aproximadamente as 

16:40. Sendo assim, abrimos um chamado junto à Embratel cujo protocolo foi 296965870 

com o senhor Hugo. 

Também afirmo que o sitio da Câmara Municipal de Cascave l não fica hospedado 

na sede da Câmara, mas sim junto à prestadora de serviços Webgenium System. Sendo 

assim, a interrupção interna nos serviços de internet desta Casa de Leis não influencia nos 

acessos externos do referido portal. 

Segue em anexo, um mini tutorial "print" das telas, de como acessar o portal de 

transparência da Câmara Municipal de Cascavel - Pr. Além disso, segue um link, que 

informa os requisitos necessários para se realizar o acesso a todas as informações em tempo 

real exigidas pela Lei Complementar nº 131/09. 

Também informo que realizei teste do acesso, utilizando os navegadores internet 

Explorer 11 e Google chrome. Nos navegadores referidos, o acesso ao sitio no dia 

07 /05/2014 foi realizado com sucesso e todas as informações de transparência pública 

foram acessadas e testadas desde o exercício de 2012 até a presente data. 

Era o que tínhamos. 

Atenciosamente, 



Requisitos básicos para 
Municipal de Cascavel 
Transparência): 

utilizar o Portal da Transparência da Câmara 
(Sistemas Web da Betha Sistemas Fly 

https://e
gov.betha.com.br/basesimple01016/requisitos.jsp?url=http%3A%2F%2Fe
gov.betha.com.br%2Ftransparencia&idApp=transparencia&titleApp=Transpar% 
EAncia&flyApp=true 

Para acessar e utilizar o Portal da Transparência da Câmara Municipal de 
Cascavel siga os passos: 
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13 005 55 

o 00 

o 00 

o 00 

º·ºº 
oºº 
o 00 

ººº 
ººº 

Úl:ima alualtzação 06t051201J 18 1d·JO 

Soldo 
de restos Cuncelamen1o 

a pi)g;.n de restos (RS) 
(d)(RI) 

o 00 o 00 

0.00 o 00 

o 00 o 00 

o 00 o 00 

º·ºº º·ºº 
o 00 oco 

0.00 0.00 

º·ºº º·ºº 

Pagnmento 
toi:il 

(o •e) (RS} 

2 175 00 

38 857 59 

139G.l,9(1 

330 00 

230 00 

900,00 

500.00 

42G,29 

lmprlmlr B 

Snldo n 
p.ogar 

(b • d) (R$} 

o 00 

o 00 

o 00 

0,00 

o 00 

0.00 

000 

0.00 



Execução de Programas: 
2014 

2013 

camaracascavel.pr.9ov.br/ponal-uansparenci3/execucao ·orcamcnrariD ·e-financeira/ 

Ornara Municipal de 

Cascavel 

Execução de programas <:::i 
Fazer nov• consulta J:) 

Fxecuçio de programu •1• M•lo de 2014 1 
Torai p>go doslln>do p<la •mid•df' CM.'IAAA MUNICIPAL OE CASCAVEl 

A• AC 

Ultorna 01ualoz:içl>o Oõi051201J 18 14 30 

1mpnm1rt; 

RS 3-833.859,15 

Orçodo(RS) 

16 OJJ J2ô 00 

Ooç•do 01uoll1odo IRS) liquioodo (RS) Llquldollo ('li) Pogo (RS) Pog<> ('li) 

l · C:Jl:.Sil.JtUtl1CIP.:.L 16 OJJ 328 00 J S39 72& 83 '3 93 3 833 859 15 2l 9<l 

D raca e v L r.gov.br/po al ·tr;Jnsp.irencia/cxccucao orcamcntMia-e-financeira/ 

Ornara Municipal de 

Cascavel 

~ > E>.cuç~d•prograius 

~O Execução de programas ~ 

Fa"ter nova consulta f) 

Execuçio de programas at& Dezembro de 2013 

Total pago dnlonodo ptla tntodade CÁIMRAMIJJllClPAI. OE CASCAVEL 

Ir parJ o Topo 

Último 01u1ll"'ç.lo OGi051201J 18 1J 30 

lmpnmir8 

RS 12.153.778.17 

1 
Orç.odo(RSI 

1! 027 333 00 

Orçodo oruolludo (RS) Llquld.1do (RS) liquidado ('I) 1'090 (ílS) Pago [li) 

1J 027 333 00 12 .!27 iao 99 u u 12 153 na 11 65 &! 



2012 

camara se vet r.gov.br/por1ll -transparencia/'x~ucao·orc._ r'l"lttntMia- -financeiraí 

Qmara Municipal de 

Cascavel 
~no m>C•>l ) l:.'tcll#O dt P'ogr3'1'.» 

Execuç.ão de programas :-<=1 
Fuer nova consulta J) 

Execu~io de programu até Dezembro d• 2012 

Tot•I p>go d"'tln•do pela •ntõdad• cl>JAARA MUNICIPAL OE CASCAVEL 

Ult.mo 01uo11roç6o 06r05'201~ 18 1~ 30 

lmprimir8 

RS 9.52!i.462,91 

Orç•do(IU) 

11 O!IO 000 00 

Orçndo n111nll7ndo {RS) 1 iquidndo (ll$) Uquldndo (11.) Pogo (RS) Pago (11.) 

11 090 oco oo 9 6JO 633 2!i 86 93 9 s29 J62 91 as 93 

Gastos diretos por despesas: 
2014 

cas v 1 .g .br rtal-:rans r6K'.lJ x C3õ rc. t.'"n n ·Íttldnteiral 

' º 

,: 
.:::.! 

r ~ 
11ii1 
'w 

Qmara Municipal de 

Cascavel 

Gastos diretos por despesa Q 
Fazer nova con1ulta /:) 

01.ito• diretos por despe~a atê Maio de 201 

Totol pago dKlln>do peb el'lli<bd9 r;i.MAAA l.llRllC!PAI. OE CASCAVEL 

Gtupo Elemento 

J 1.y'E11gue11rcs e ·. ;nr;çcr,s ~•iJ..S· eEs~ys. gi.il 

J) . Q6R!Ct,ÇÕES P~IRQt.JlJS 

12. OUTB:S PESPES;:.s 'J.'.RIA.VEIS • fESSQAl CML 

14 · Qlée!l\S ·CML 

):2 • u u5R1:.L CE Côt1SUUO 

31. p;ss4çeus E QESFES~S ççu lcc.g1Joc.fo 

r • 
• A• AC 

Ull•m• •lualo:oçilo 0610$1201"1 18 14 30 

lmprimir8 

RS 3.8".859,15 

Pogo (RS) 

3 110 l!8 J3 

653 377 13 

19 314,59 

5 540,00 

13 902 52 

PESSOAL E EllCAAGOS 500,>JS 

PESSOAL E EllCl-.RGOS SOCIAlS 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

OUTRAS DESPESAS COAAEtJTES 

OUTRAS DESPESAS COAAEI ITES 

OUTRAS DESPESAS COAAEllTES 

OUTRAS DESPESAS COAAEllTES 

l'l\IESTil.IEllTOS 

l@ .QIJTBOSSER\l!ÇQS OE TERC~IRQS - FESSQ~IJR QtCÃ 

1~312 

29 965 56 

611 00 • 2. E?! ltP:JJSllIQS E W.TERJ=t. FE?JJf..'CElfIE 



2013 

2012 

D camaracascavel.pr .gov.br/port.,l-rransparenciate,ecucao-orc,,m~n1,,ri~-~-financeira/ 

C3mara Municipal de 

Cascavel 

o Gastos diretos por despesa Q 
Fner nova consulta f:) 

011101 diretos por despeu at& Oeumbro de 201~ 

Tot>l pogo de>l!n:>d<> pol• en\od>do CÁt.1ARAMVN.CIPAI. DE CASCAVEL 

f'l;SSOAI. E El!CARGOS SOCLAJS 

PESSOAL E EtlCAAGOS SOCIAIS 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

OUTRAS DESPESAS COAAENTES 

OU'IRAS OESPESAS CORREI ITES 

OIJ'mAS DESPESAS CORREI ITES 

OUTRAS OFSPESAS C~EllTES 

OUTRAS DESPESAS CORREllTES 

OUTRAS DESPESAS CORREf.ITES 

OUTRAS DESPESAS CORREHTES 

INVESTIMENTOS 

lllVFSTIMEI !TOS 

11. Q§RIGACÕES PATROr 11f3 

lA-Q!'Bt~S-CML 

)!) • 11 ... IEBlil,. QE co· 1~.JLIQ 

1l PéS$AÇErfSE QE§PE~"-SC')UI occy.Kx.?o 

47 • OBB!G.ACÕE~ fR1f!JT4R!I§ E COf'fTR!EUTTV#o? 

9? • QCfCC!' 'G QE fã.;fRCiqm~ AtfTFíl!OílES 

4'2 . kQU!?;J!SUTOS E M.i.,TERl:,t PE~J.IA/'lEr trE 

92 • QEqPf~J:.S OE EYF__RQCIOS !H!fRIORF~ 

ll carn<iracasca el.pr.gov.br/port.11 1ransp.:irenciól/e<ccYe<>o orC'.1mcn:aria e tinanceira/ 

Qmara Municipal de 

Cascavel 

o Gastos diretos por despesa ~ 

Fa:er nova eonsulta f:) 

011101 d iretos por despesa atê Det•mbro de 2012 

To1>1 P<J90 dt:bnodo pol• cnllCl>do ck.1ARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Gtupo 

PESSOAL E EI !CARGOS SOCIAIS 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

PESSOAL E Ef !CARGOS SOCl•JS 

OUTRAS DESPESAS CORREJllES 

OUTRAS DESPESAS COAAEUTES 

OUTRAS DESPESAS COAAEllTES 

OIJTAAS OESPES.:.S CORREtlTES 

OUTRAS DESPESAS CO~EllTES 

OUTRAS DESPESAS C~EllTES 

OUTRAS DESPESAS CORREl.fTES 

lfNESTIME!-rros 

(len1eu10 

11 • OEBIQ.tiCÔES PAIRQ!!IJS 

' ' . ournti,,'i prr.P c~c'fsoii pçcos cour IE8Ce1a 

R2 • ot:SfES!S ve C;..sgciC!OS :,J n ERIORES 

1.i ·Qibl!•:.-~ ·C•.Jt 

,, IJ"JERl&J. QE OOºl"-:VUO 

:z. ooatç1icõrs m 1rn rrAa1As e CONTR19tJTtt& 

p3 • ll(Ot!!•Z~ÇilES E RESllrUICCES 

"? • fOlJ!p!l!EtJIQS E 1 IATFRIAI PfRU,NEtlTE 

f: • 

UttHna atu1l1nçio 06l05f201.: 18 1..i 30 

lmprimir8 

RS 12.153.77tl.17 

Pago (RS) 

9 839 182 19 

IT394.19S1 

27 363 Jó 

19 955 00 

158 J13.2J 

7 95771 

16.'i 66 

232 116.65 

2J2 8J 

16 102.53 

107 JJ9 83 

537HO 

.. A • I 

tmprtmir e 

Pogo(RS) 

G 78'l 31 11J 

1 202 JJ2.01 

>7 • 51.70 

250.000 00 

n 10000 

215 aos 99 

6 853 59 

19 325 6~ 

620 2222J 

23256 

191 000 00 

161 '148.00 



Gastos diretos por órgão: 
2014 

2013 

2012 

racascavel.pr .gov.br/JX1rldl·transpa1enooN•«uto0-<>rcawe'ltana+h•l<lnc~·r M 

Ornara Municipal de 

Cascavel 

..,{> Gastos díretos por 6rgào:<:::::::J 

• • 

Faur nova consulta: f) 

Ontos diretos por orgio at4 Maio d• 20t4 

Torai pago de•línado pel.1 entidade CÁMARAMUtllCIPAL DE CASCAVEL 

Org~o 

amara scavel.pr.gov.br/portJl·tr· ns rcnc1a/c.-.l!\: ,,lo ur mcn ,;iria · · m nc 1iri: / 

Umara Mu nicipal de 

Cascavel 
~ > Gutos do<etos PO< 0<9lo 

L.C Gastos diretos por 6rgã~ 

._. 

Fazer nova consulta p 

G~sto1 diretos por orgio iité O.tembro d• 2013 

Tc:lol pago desonlldo pel.1 entidade cMl.AAA MUtnCIPAL DE CASCAVEL 

619~0 

l -CAJl~B:. uu111c1P}:I 

r ~ 

'rli ' -~ 

Umara Municipal de 

Cascavel 

o Gastos diretos por 6rsão <::=:i 
Fuer nova consulta p 

Gastos diretos por orgão atê oe:embro de 2012 

Trrt•I ""90 ~ttínado pel• "'1ticbdo CÂ/AARA MUNICPAI. OE CASCAVEL 

Úloma >tual>Zoçl o a~<0'."2014 ia. 1' :W 

Imprimir@ 

RS J.833.859.15 

Pogo(RSJ 

3 83.H5S 15 

Últl~ >lull1Z3Ç"4 0Go'()5J201~ 18 t• JO 

lmprimirS 

ns i2. i SJ.11s.11 

Pogo (R$) 

12. 153 170. 17 

• A t A 

Úlhma •luahzaç~o 06,05120 14 18· lJ 30 

lmprimirS 

RS 9.529.462.9t 

rogo (R$) 

9 529 46291 



Transferências financeiras entre entidades governamentais: 
2014 

2013 

CJ e rac se v l.pr.gov.br/ 1 al-uanspa1encia/ ucao ore 111~nt•11•- -fu ar1Cetra/ 

Camara Municipal de 

Cascavel 

o Transler6nclas financeiras entre entidades governamentais ~ 

Fazer nov·a. consulu f) 

anll•rincou referente ao ano 2014 

CÂMllRA MUNICIPl\L DE CASCAVEL 

._, Conl.l'I Concedido IRS) 

o 00 

T Olal concod>do 
RS 0,00 

D cam ac se v l.pr. ov.br/ nal·tr. nsparen · / :.ecucao-o c.,ment.ui., ·e·fi nceir / 

c.1mara Municipal de 

Cascavel 

Transferenclas financeiras entre entidades governamentais~ 

Faur nova consulta /) 

1 Tr1n1ferinclas reterent~ 110 ano 2013 

CÂIAl\lll\ l.t UNIC1PAL OE CASCAVEL 

Conta 

Bf~~EB.ECEEIOO 

CoowdldollU) 

JJ~r •. 0 1 

o 00 

Te.tal concidldo 
RS JJ.945,01 

Ulllm• atu•lizaç.lo 06.'05''20 1> 18 1J 30 

1mpr1m1r8 

R•c•bido IRS) 

3 831 J 36 35 

Total recebtá> 
RS 3.83U36,3S 

Uftlfl'O O!U>fl!OÇOO 0&'051201J 18 14 30 

1mpr1mlrB 

Ret'1bldo (Rll 

º·ºº 
M 066690.Gol 

Tçtal IOCtbr<lo 
R5 14.066.690.64 



201 2 

' amarac:<1scave r.g . ri rt I· ra~sparencia/exe<..,.c~o orCilmentana e lioa:>«11.i/ 

Qmara Municipal de 

Cascavel 
~ > Tt.1ti}r.r•rKias foancetras 1ntr~gCNetnamtnt:u1 

!#~ Transfer~nclas ftnanceiras entre entidades governamentais ~ 
Fazer nova eonsulia p 

l Transl•ri nelu referente ao ano 20121 

·s CAI.IARA MUlllCll'Al DE CASCAVEL 

Coma 

TB>.JISFEHÍUQSi 00 PCO;~ E?CECUTTtO 

Úh•mo atu>11Zaçio 0610;®1J 18 1• 30 

lmprimirS 

Concodldo (RS) 

172 • 92 u 

000 

TOl<ilcont•d.io 
RS 172.497, 14 

Recebido (RS) 

o 00 

98216968" 

Tota! r~ttldo 
RS 9.821.896,M 

Execução de despesas 
2014 

Cãmara Municipal de 

Cascavel 
~ > Exocuc;ão do cupo .. s 

o Execução de despesa :<==i 
Faz.•r nova consulta f) 

1 ExecuçJo era aespeu até Maio cre 2014 I lmprlmtr8 

Totol p>ljO dHtJnado $Mbo ~ CÃl.IARA l.'lUHICf'AI. DE CASCAVEL RS 3.83US9,15 

Órgõo 

1. OJ.!4fU l.!Uli!ôP':l 

Orçodo(RS) 

16 0,13 32ô 00 

Orçodo otuofiz.odo (RS) llquldodo (RS) Liquidodo (~) Pogo (RS) Pogo {'&) 

16 ().13 328 00 3 839 726 83 23 93 3833859 15 23 90 



2013 

2012 

'.] camaracasca etpr. ov. r/1 rt.•l·t ans rencia/ex e o·c>1c.ir ~nt m· · inanceira/ 

amara Municipal de 

Cascavel 

o Execuçio de despesa~ 

Fa:er nova eonsultll f) 

Exeeuçio de despesa ate Dezembro de 2013 

Totol pogo doc11n>do polo onlldado CÂMARA ~.IUlllCIPAL llE Cl\SC1\VEL 

A• A 

tmprimirS 

RS 12.153.778.17 

ô 1uõo 01çado (RS) 

1J 027 333 00 

01~<1Jo •h111ll1;11lu (RS) Liquidodo (RS) LiquiJado (%) Poyo (RS) Pogo (Yo) 

l ·C•l.!A,6.t.,flU[J!CIP.LI 

amaracascav 1 r.g . r a ua'\S 

Umara Municipal dt 

Cascavel 

~O!llill~lC•ill > E•c<uç3o de docpos .. 

r 
~o Execução de despesa ~ 

Fuer nova consulu f) 

f Execuçio de despesa .ati Deumbro da 2012 I 

u 027 333,00 12 327 3SO.!l9 87 88 12 153178 17 86.&! 

U!11""' 01uotizoç3o 06.05'201~ 18 ;~ 30 

tmprímir8 

Tot11! 0090 destmado !>do ent>dade CÁ'AARAMUllJCPAL DE CASCAVEL R$ 9.529.462.91 

619lo 

l·CeJU.B,llUfl!C!P"! 

01çado (RS) 

11 090 000.00 

<>içado otuatlz.ado (RS) liquidado (RSJ L111ul<lodo (11) Pago (RS) Pago ('4) 

11 090 000 00 9 GJO 633 29 86 93 9 :.29 J62.9 1 85.93 

Gastos diretos de governo: 
201 4 

ca ra vel r.9 .b I rt.1 trans r 

Cãmara Municipal de 

Cascavel 

e cao-01c...1ment,1r · e fio nceira/ 

~ > Ga;toi d1rwtoç de pemo 

Gntoa diretos de governo Q 
Fner nova eonsul!ll f?_ 

1 Despeus re1eren1es a Maio de 2014 

TOUll do d>1pon• d> Enudod• CÃl.IARA 1.1Ut4CIPAL DE CASCAVEL 

Código Órglo Orçado (R$) Suplfm1•ntndo Anulado 
(RSI llUJ Toul (!IS) 

o 00 o.oo 16 0J3 32&.00 

lmprimir8 

RS 4.173.8'30,39 

Votor Vblor empenl'ltldo Sol6o 
<>mpon~~~ji:'sj ntó " rntls (RS) orçam<>ntt~ti 

o 00 J.173 SS0.39 11 .6G9 ~37.61 



2013 

2012 

[:: m raca e ve r.g v.b I 1 • a re ·ale'X CõO rCdment.Jria ·fin.ar0?1 / 

Ornara Municipal de 

Cascavel 
~ > G.uto~ d1reua dt11 00\'~mo 

,.Õ Gastos diretos de govemo~ 
fner nova consul"' f) 

loe1pesa1 referentes ~ Dezembro d• 2013 1 

..,, ' 
~· 

Tol•I d• d<tsp.i•• • d• Entid•d• · CÁIN>AA MUUICIPAL DE CASCAVEi. 

Código Ó1g3o Orçodo {RS) Supl•m•ntodo 
(RS) 

Anulado 
(RS) To<.>I (RSJ 

1 0!'58· 1!\J!l!CIPó!. IJ '127 ))) 00 939 000 00 939 000 00 1J 027 333 00 

cam racasc vel. .gov.br/ nal·tra sparenóaf cucao·or menta ·a-e-financeir / 

camara Munlápal de 

Cascavel 
e.<g•nUlK!iJ > Go:to: chrcto: do Q<>".cmo 

o Gastos diretos de governo ~ 

1 Despesas referentes a Dezembro de 2012 

Tot•I do doopo••• d• En<.kbdc CÂJ,'J<AA t.11.JtllCIPAL OE CASCAVEi. 

Código (Jrg~o Orçado {R$) Suplomcntodo 
(RS) 

Anulado 
(RS) Tnrnl (RSJ 

C~A:!{WJYlllCIP.l,l, 11 090 000 00 504 000 00 604 000 00 11 O<JO 000 00 

lmprtmlr8 

RS 13.013.648.59 

Valor V4lor vn1~nhado Sac.lrldo 
empenhado no orçamento o 

môo (RS] "'" li m&1 (RS) (RS) 

16é8832 70 1) 013 6.18 S9 101363.1 J1 

1. 

..,, A• ' 

lmpnmarB 

RS 9.935.075.12 

Va~or Valor ompcnhado S~I~ 
empenhndo no orçi'tmf!ntnoo 

mê> {RS) otO o m61 (RSJ , (RSJ 

1 250 579 82 9 935 075 72 1154 92~ 28 



Gastos diretos por favorecidos: 
2014 

aracascavel.pr.gov.br/portal-uan;parenciaj(»ecuc.10 orcammtaria-e-fina'lCl'ira 

Qmara Munidpal de 

Cascavel 

u-ê Gastos diretos por favorecid~ 

F3:.er nov3 consutu J) 

Gastos diretos por tavorecldo até Maio de 2014 

~f Total pogo dostltlado pela eolidado C/.J.'1AAA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

.t 
Credor 

~ T tJl.UUl;UCOS Lf('I:. 

;n,. =;l rom1rrp r\ OJi.1mii.r~F 

~CQ( OC C"~~•DORESQO OE.:ut..DQ 

~ êQY!SS:ÇtlP $!5TEU!S EU !ECt!QLOCl'L TQ.\,IJE 

#.1 QiMQ JORGE EVENO 

ALEVJ !PHE f1i IROU 

~UrJE LU f"U.r!E LOfES 

~UTOtrQ CJ.BPt !Q 

~ íJQ\liC.i.,pç.;.1;H1t!l;ffS~ LJC=-

CMXA ECôNÔ!l!CA.FEPER.&,l - ~G t:.'i? 

C"-SCN BfCUJ.' p a mPUK 

Q .\ OE C!AllENJEUTO 00 P>.R1J15 

CT1''=RWL ELfTBtC..ltQZ LJQ.:. 

U~1ma atuoti::a;Jo 0&05'201J 18 u 30 

1mp11m1r8 

RS 3.833.859, 15 

ln-Kriçõo Pago(RSJ 

05 !iE2 7211W01-2J 152ll00 

13.553 u MOOt-72 !Ili 30 

78 105 65510001-lJ 3 200 00 

t 6 a.t t 580!000 1-80 2 1200 

1 2500.1 

2 838 OJ 

1 %0.07 

......... _ .. 2 71133 

82 6.17 83'/0001-35 21; 12 

5.US 01 

1 ISJ.0~ 

00 360 305roOOl-04 708 50 

2.505.J 7 

76 JSJ 013!0001..:5 153503 

78 716 67llOOJ1·79 1180 70 

OJ 3GS 898'0001--06 12937 73 



2013 

2012 

camaracascavel.pr.gov.br;ponal-transparencia/exerucao·o1camentdria·e·financeira/ 

a mara Municipal de 

Cascavel 

~ > G:a:to' dírtto~ ~ b.arccido 

Gastos d iretos por favorecldo:Q 

Fazer nova consulta f) 

.. 101 dtra101 por tavorec1do até o eu mDro de 2013 

U toma a1ual1:ação O&i05120 H 18 14 30 

1mpnm1re 

Totol pago dHlmodo pol> ontidad• CPJAARA MUNIC1PAL DE CASCAVEL 

Credor lnscriçõo 

'I ll.1:\i.1111El!IOSL!Q' 05 662 721'0001 ·24 

A B gC:HU,TEB P•PEJS 0J O:lli 567'0001-98 

wsr-u,. c;er.i.r.c 11ERt 1 

.t..lb!Ct! ~CUZ4. 

&fHllO SifHB !llNIOB 

• ,um10 JOHOto evi:rm 

AI f ,'.\5;NQB6BOffJl • ROUfS 

amar e s v l.pr 011. ri nal-transpare 'a/e K\lcao c.'mcn: 1a <HinancE'1ra/ 

Ornara Municipal de 

Cascavel 

i..-ó Gaatoa direto• por favorecido <::=::::i 

, : 
~.! 

Fa: er nova consulta f) 

astos dír• t os por ~vorec:ido ~• De1embro de 20 12 

Total ~go du1in1do pela entidade CÁMJ>AA MUN'iCIPAL DE CASCAVEL 

Credor 

os ç. Qt$IBIB pe ll;u r. t.UtlER~L L!D6 

~ AUIALIMEl!IQSLTC~ 

,6 R SÇH!!f[fB P"1pE!$ 

AJLIOtl SO\JZA 

/.11Zt!EUl UBf,!C'-1 IDÃ l~E 

,!.SSOCEMPHES:.S pe ·m:,1lSPCCL SIS[ ![i( MUU Co.S 

78 1o; 8SS.0001°7J 

.... -. ....... .. 

lnscrlç&o 

07 90.I 49GI0001-77 

05 862 721'000 1 ·2J 

04 02G 5G710001 98 

·········.·· 
............ 

o; 778 7'll oooVia 

11 160 585•0001·23 

07 033 75410001·97 

10 398 06410001..16 

RS 12.153.778,17 

Pogo (RS) 

2J Q.17 94 

5 5Cj() .15 

6 J 00 00 

7 050,45 

8~9 89 

3 599 &I 

9 273 65 

5W,31 

7 98 1 55 

6 086 16 

1 9-l l ,75 

"- A+ A 

lmprtmir8 

RS 9.529.462.91 

Pogo(RS) 

2 175.00 

38 857 59 

13 964 90 

880.00 

230CO 

90000 

500 t<O 

~26 29 

510 00 

S50 00 

7 155,63 



Gastos diretos por projeto/atividade 
201 4 

cav 1 r. br11x:inaHransparenoaJexeascao·orcamentaria-e·fi113'\Ce11a.' 

(Amara Municipal de 

Cascavel 

~ > Guto"S d;:rtitos po1 pro}'êt()l=.i'.lcbde & A• /J 

2013 

2012 

o 

1• 

Gastos diretos por projeto/atividade Q 
F~z.•r nov~ consulta p 

uto• direto• por projeto/alivld• d• •té M•lo de 20·14 

Tntol ?<'~ d .. 1ioado f>"la •ntíd>d• CÃl.lARA MUI J!CIPAL OE CASCAVEL 

Fun(5o P1ojeto Atividade 

leg1~lm:r.':I 

velpr. br/ nal-transp ·a/ Ãec\J o-or m 

Cãmara Municipal de 

Cascavel 

Gastos d iretos por projeto/atividade 

Fazer nov• consulta~ 

Guto1 direto• por proJ•toi•tivid•d• •tê oe .. mbro d• 2013 

Total pogo deshn• do r:>el• enlldade. cJJMAA l.IUMICIPAL OE CASCAVEL 

Funçllo 

L991sli1I~'°' 

leg4sla1;,., 

Projoto Ativldodo 

1 .gov.brl r al·tta par · í 

Ornara Municipal de 

Cascavel 

o--or m~nt rld--ê·fin ~ra/ 

o Gastos diretos por projeto/atividade ~ 

,: 
~· 

Fazer notn con1ulta !) 

Gutos diretos por proietol•llvioaoe até Dezembro de 2012 

To1al pago dtstmodo ,,..1. entid<lde CÃl.V>PA MUl~ICIPAI. DE CASCAVEL 

runçõo Proieto Alividade 

Úlii""' ••u•liução-. 0Gi0512ô1J 16. 14:30 

lmprimlr8 

RS l .833.859, 15 

Pogo(R$) 

3.833 2J 2. t5 

'ô17 00 

Úft1mo otu•&zoçao OGl0$/20U 18 1J 30 

,..;·p~imlr8 

RS 12.1SJ.770,17 

Pago (RS) 

27 368,46 

12 125 J09 71 

• A· A 

Uh1ma 1nuail1zaçJo O&.r05t201J 18 U 30 

Imprimir@ 

R$ 9.~29-462,91 

Pogo (RS) 

9 $29 462.91 



D camaracascavel.pr.gov.br/portal-transparencia/execucao-orcamentaria-e-financeira/ 

Câmara Municipal de 

Cascavel 

Página micial > Despesas empenhadas 

Relação de despesas empenhadas, liquidadas e pagas :<::::::::i 
Olâl Selecione as informações abaixo e clique em consultar para exibir os dados 

Entidade:· 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL ,. 

Despesas: 

Todas ,. 

1 
Data inicial: Data final: 1 _........._ 

1 .......................... 9 .. ª .................................. 9 ... @:) ..... ~ 
Consultar fJ 

T ii., Omar;i Munldpal dt 

Ç;) Cascavel 

ll!.!JQj{ > O.i~-'• ~Yladl1 

'c:i Relação de de1peu1 empenhadas, liquidadas e pagas ~ 

Fnu nova con1ul1a /) 

Relação de empenhos 

~· 

3390:1'100000000 REF 

1 X.-01-'2012 E:>:. E<:::. ~06Al VC..l>.Gf 
~ Pr.1-.n' " TEl.ECOtA l lDA 

· WllKl:l tMP(:l<HO 
SERVIÇOS DE esm.v.TM> 
lffiCEnos . OE c;.sros 
PESSCA .A.1WIC> COl.11 

C:M~SA 

2 26101/2012 Elü ~ RRA.<;ll FIKA OE 
Lt;.utYJ!f6U PJOJ.,.tn'es TI:LECOt.tln llCAÇÕE 

S A El.ISAAlEL 

J "º n co oo co oo r?EF 
• OUTROS El.IPEtlHO 
SERVIÇOS DE ESlllAATlVO 
TERCEROS . DE GASTOS 
PESSOA JIJR!DICA COM T. 

EMPRESA 

) :IE/0112012 ~ ~ BIV.SILEIRA OE 
~ ~ c;o.,~roo e 

TELE GRAFOS 

J 190 JHO 00 00 00 REF 
OUTROS EMPEllHOS 

SERVIÇOS OC ESTil.1A11VO 
TERCE ROS • OE Gl.STOS 
PCSSOA .. v R1()C;. COl.1 

ll903'COOOOOOO REF 

1 26101•'2012 Ç•1:ot to.;_it RPf,1 . 
~ ~,r.,..,.,,. "l ELEV~S LTOA 

. oumos CMFCIU tO 
SERVIÇOS OE ESTIMATIVO 
TFi;r.FRO!\ Of C'.ASIOS 
PESSOA.AJRDICA COf.l IJ 

31!M)1qoococooo RFF 
• OUTROS E~'i'El"10 
SEJMCOS OE ESTVAATJVO 
~AOS· OE CASTOS 
OQCCf'\A -~A 

v~\lo, 

fmptHlh•do 
no Periodo 

IRS) 

1 8)7 OI! 

7195;3 



LJ camaracascavel.pr.gov.br/portal-transparencia/ execucao-orcamentaria-e-financeira/ 

Câmara Municipal de 

Cascavel 

Página injcjal > Empenhos a pagar por ordem cronolôgica 

Relação de empenhos a pagar por ordem cronológica ~ 

Olá! Selecione as informações abaixo "' clique em consultar para exibir os dados 

Entidade: • 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL .. 

Data inicial: Data final : 

07/01/2013 07/01/2014 

Consultar fJ 

1-tr n parencitl/e>.ccu i'O orc.irnen rj,a-e-finnn .ír,lf 

amara Municipal de 

Cascavel 

Rela cão de empenhos a paaar por ordem çronolõglca <==i 
Faze r nova consutt~ p 

Emp•nho• a Pagar por Ordem Cronológica 

Empenho O:>to de cm1ss3o Rca.il""A 

"1 2710212013 Rec1JTsos do l c~ouro 
(Oesc@'fllral12ado.,} 

79 05/0312013 Recursos do Tosou10 
(Oueon1r1lizados) 

80 0!>103/2013 RKcrsos. do T tsouro 
(Oesc•ntrollzodcs) 

89 18I03120IJ Roe= do Tescuro 
1D••<*ltrm:>do<) 

~o 1GI0312a13 R~c1..'f&O!i do To~ou10 
(D•«•nlr•ltZadot) 

122 02/().112013 Recursos do íesouro 
(Oesc~nltali.J;ado.s) 

125 16/CW2013 Recmsos do Te~cmo 
(Oeooonlrolozodool 

Fom«cdor 

J VIVWI 8. CIA LTOA 

J PEGORAAO & CIA l TOA 

A T M /'1.IMEllTOS LlDA 

MICROCOPY COM DE IMOS E 
SUPRll.IE'HTOS PARA ESCRITORl 

A T t.I AU:~E!ITOS LTOA 

L.IMPESUL COMÊRCIO DE PROU 
OE LU.1PêZA LTOA 

A R SCi'iUSTER PAPEIS 

ú:11m• otuoltZoç:Jo OSI05''2U 1~ 18 1~ 30 

lmprlmlrB 

Hislõrlco 

AOUISlÇÀO OE 
BATERJAAUTOMOTIV 

AQUISIÇÃO 
ESTIMATIVA DE 
OEZESS 

AQUISIÇÃO OE 
MATERIAL DE COPA 

COllTMTAÇÃO DE 
El.\PRESA PARA FO 

AOUlSlÇÀO OE 
GEllEROS 
ALIMEIJTlC 

comR>.TAç.õ.o DE 
El.IPRESA PARA FO 

CO!ITRATAÇÀO OE 
EMPRESA PAAA FO 

lklt~çllo Valor (llS) 

Sem hc11oção 150 00 

39 399.89 

1 600 75 

a 2 379 :w 

21 79.U1 

16 36 810 8-1 

2 1 12 657 55 

13-l 261GU2013 R~..os do Teoouro PVBUCITÁ EDIÇÃO E H.<PRESSÃO COtlTRATAç;.O OE 27 28 728 .72 {Coscorvollz•dc•I OE JORllAIS LTOA El.IPRESA DE SERV 



Relação de veículos: 

m raca ave . r.gov. ri a · tra ia/ cu 3 r menta ·a·e·fin.Joc i a/ 

nii"f Ornara Municipal de q Cascavel 

Relação dos veiculos ~ 

Fazer nova consulta /:) 1 Ul1ma atuahz<JÇio 06'0Sl2014 23 28 S.21 

R•l• çJo de velculos 

Càmara MUlltCtp.al de CJ.scw.~1 

Setor Oc>erlçóo 

Uno Mille 1 O Fircl F Flcx I Economcv Jp 

Scto e Hiflt>0Express HIFl.x 1 616V 

Cloo PtMlege Hillex 1 6 15': 5o 

CJ Panos GlX 2 0'2 O Flex 16V Mee 

Ano 

2006 

2007 

200S 

20!0 

Imprimir@ 

í'IOCG Tipo 

N.IY-1434 AutomO\-cl 

AOS.909-1 Automó-t.t 

APR !611 AIJloma>'OI 

,O.ll(.J216 Al.J1.omô\'e'I 

[J camaracascavel.pr.gov.br/portal-transparencia/execucao-orcamentaria-e-finan 

Câmara Municipal de 

Cascavel 

Página inicial > Relação de bens patrimoniais 

Relação de bens patrimoniais ~ 

Olá! Selecione as informações abaixo e clique em consultar para exibir os dados 

Entidade: • 

CÂMARA MUNICIPAL OE CASCAVEL • 

ma : 
-'---'-----

07/0112013 07/01/2014 º o 



1 
,... 
t.{l. 

ov. I rtJl -tra sp ncia/e ccucao·orc:.1mentaria-e-financeira/ 

Ornara Municipal dt 

Cascavel 

Relação de bens patrlmoniais-Q 

Faur nova consulta p 
Úft1ma atuall:oçàc 0611)5'201J 23 IJ 19 

Relaçio de Bens Patrimonl•is 

AAMARIO MADEIRA MDF MEOIHOO 2MY.ZI~ COM 60 CM DE 
7219 PROFtlMO!DADE, 5 CM Ef.IGROSSlJRAJ.IEIJTO COM 

OETALH/,"'1Ef.ITO tlA COR BRANCA 

2223 
BALCÃO COM ARl.IÂRI;) COlllUGAOO PJIAA 1.liõS.<. DE SOM 
l.ICOll 100 J OOXMX2 5X1 5 MAOCIRA IMOUIA 

2222 
BALCÃO MADEIRA fA61.llA MEOlllOO 2SO\1 10X78eM COl.I 
f 1 IGROSSURAMEI JTO 

211lJ MESA 2 5~1 1X78P U.IBUIA 

2191 ME:SA 2SX1 IX78P IMBUIA 

2195 MESA 2 SX1 1X78P IMBUIA 

2196 MFSA? SX1 1X78P IM9UIA 

2197 MESA 2 5XI 1~78? IMBUIA 

D•to do locol oquis.i'.çôo 

16/0112013 MOBILIARIO·l.1ATI:RIAIS 
PI ESClUTÓRIO 

16'01 2013 MOBIUÂRIOIMATERLAIS 
PI ESCRITÓRIO 

IE'>OlJ20t3 M06l.IÁ.'lJO.MATERIAIS 
PI ESCAAORJO 

l6/0 112013 l~OBlllARIOIMATERJAIS 
PI ESCRITÔRJO 

1?10112013 MOBIU,0.<~1on.1ATERIAIS 
PI ESCRITÓRIO 

lólOll20lJ MOBIUÁ..RIOIMA'lcRIAJS 
P/ ESCRJTORIO 

l6tOll?Ol3 M06UÀ'l!OiMATERIAIS 
PI ESCRITORIO 

MOBUÂRI0<1AA TERIAIS 
16101121113 P/ ESCRITÓRIO 

lmprimirB 

Volor do 
Sltuoçõo Aqulsiç'3o 

FmuS() U00.00 

EmuGo 2 500 00 

Emu$0 J 200 00 

Em UÇO J 35,JO 

Em uso 435 JO 

Ern uso J J5 JO 

Em uso J35 JO 

Emuço JJ5J2 



Consulta de Licitações: 

mar cascavel.pr. ov.br/ rtal-transparen 'a/ex ruc ·or entaric1·e·í1nanceira/ 

C~mara Munícipal de 

Cascavel 

f>Nn• llVS•>I > Consu.iot d• l'cuç4u A· ' 

Consulta de licltações :<=::J 
Faz.er nov~ consulta p 

Llclt1çéSes 

Últ1ml! atuah:açto 06/05i20tJ 23 00 30 

Imprimir 8 
u~ do 

procvuu 

?O 

16 

13 

10 

17 

18 

14 

Ano do 
PfOC.OHO 

20 14 

2014 

2011 

2014 

2014 

2014 

?0 14 

2014 

201: 

Shuoçüo 

A.bena 

Aberta 

Outu de u~rcmu Objo!o 

BEGfSffiO QE PR ECOS P•B~ 
3()/(11/?0tJ OSO l OO ACUISlc!iOQE.\P:f!E' HQS QE 

iôl rc;tc_.,(Q ÇE p;ss~Çf;{ JS 6ÉRE.;$ 
P;B~QQ!SS§!lV!Q()RES 

CO«TR'pe12oe EJ!PBE~~ PLS? 
PRESTecio OE S~R\'ICOS 

CQWR"E.C.loPE E!lffiESAPAR.., 
EOBt!EÇrl.IE!ITQ QE Et!EBG! 

~CI llC:!ClQ DE p.:..sSAGÇNS oe 104 E 
'iQUM:..~>a:..c_ 

Modolldo~• 

°''P""'" d.; bc•11Çilo pai• 
comp<as t str.iços 

Orsp•nu dt licrt•çflo P>J• 
compras e ser.1ços 

Homologada 0210412014 09 01 00 t%~'fJlitfs~~=ft0EIRAS MASTROS E Preolo presencr• I 

Homologad;. Ji/031201'1 08 J 1 00 •Ou1~1çào QF UfilBl!J3 OE t'IGIENE e P1~do ttl@ltón1co 
~ 

AOU!StçÂQ QE CARJ• r;QS 
Homologada WOJ/2014 09 0100 "llIQ!.tÀT!COSUIJHAffi;lf!ERT!!. ProgJo pttstncul 

Homo!~•· 1911)3~1 08 J 00 •C.IJ!•ic&o OE ()PJEROS .. OIE!IDCIQS P•-"" fl•lt6nlc:o 
..,,.._ <v J 1 l'Jll1>C"J.168ôJ.llJ.:ll.. ·..-

PrOpo!!.tns do 
Li<:ítoçào 



Contratos: 

~ camaracascavel.pr.gov.br/portal-transparencia/execuC<Jo-orcamentaria-e-financeiri:'./ 

Câmara Municipal de 

Cascavel 

Página inicial > Consultas de contratos 

Contratos~ 

Olá! Selecione as informações abaixo e clique em consultar para exibir os dados 

Entidade: · 

CÂMARA MUNICIPAL OE CASCAVEL • 

Nitmero do contrato: 

' Oata inicial: Data final: 

07/01/2013 '1 D 07/01/2014 

Consultar f) 

j r araca v l.pr.9ov.br/por1,1I lri1nspa1cntia/c<f'<.1J<õn·orcamcntan.1 <' l111a11<:eira/ 

amara Munldpal de 

Cascavel 

:O Contratos Q 
Fazer nova con1u11a JJ 

Contratos 

97/2013 26112/2013 OIGIT/.J. DESIGN SERVIÇOS OE 11 IFORl.lf;nCA l TOA 

96/2()13 23112/2013 IRMÃOS BRAGGIO l IDA 

09512013 19112i2013 MARCO A BARAVELLI & CIA LTOA 

09-112013 19112/2013 DEDETIZAOOAA BRIO L~.11> LTDA 

093/2013 1811212013 l F ALVESECIALTOA-1.E 

09212013 18112/2013 TOK FlllAL DECORAÇÕES LTDA 

09V2013 22/1112013 WEBGEMIUM SYSTEM LTOA 

09Q.'2013 22111/2013 L\ MARCAI.· EOUIPAMBITOS aETROHICOS 

06912013 ()J/11/2013 OIGrTO UlFORJ,\ATlCA LTOA ME 

088/2013 23/101201 3 ESTACILIO JOSE CARDOSO E CIA l TOA· ME 

Úh1ma a:u.:.Z•ÇÃO 00.05'20 U 23 00 30 

lmprtmlr8 

Objoto do controto 

CCr!(BJ.T~c.?o QE EUPBfQ• f~HA IUPL1-Ur.;c;iopE 

tlSTO\.\. 

AQ\/!S!ç.!Q OE L!Qji!] •@ EIJ CERA!. PARV CÃ!.Wy, 
LllL-

CONffiôT-.C!,Q QE SEBVfCQ QC: QEOCT!ZJ.ÓQ E 
t l! !PEZbD!. 

ÇQf:ffB.fi BC.ÍQ OE SEFMCO pe OEQET!ZAC.io E 

U!.ffiA04 

~.i.ooE•tes~occ;.s!f•tc e .. s.r.1.,:,ures..w.é 
IML 

CCtfl!BA.lzjO OE EJ..IPRES.C.. P"-R!. REFORttA 00 

eu:t1!1:liO.A.. 

COUTBAT!&ÃO DE Ehf PAW• ESpEml!Z...D.I\ P~AA 
eww::L 

AOlJ!qlC!ô Qê LÁp?,C..OAS RFqOBES E FITA 
ISOWJTE E 



Relação de servidores/empregados ativos: 
2014 

lJ camaracascavel.pr.gov.br/po11al-transparencia/execucao-orcamentaria -e-tinanceira/ 

Umara Munícipal de 

Cascavel 

.,o Relação de servidores/empregados atlvos ~ 

Fa:.r nova consulta p 

Relaçlo de Hrvldores/empregados ativos em Maio de 2014 

Total ~ sonidot~s efatlYos 59 

Tot•I de sel\ídores contratados O 

'f T Olal de aer.'ldorn comss141lados 103 

T Olal dt stMdor .. udidos O :[1 Total d4 uMdor•s rPCebdcs o 

JJauic:uta Uome 

120771 AOEtllLSOl I FERREIRA FREITAS 

23731 ADRlAl~A AMARAL FLORES SALLES 

23731 ADRJAllAAMARA!. FLORES SALLES 

1207~1 ADRINV' /.PARECIDA l.IAYER 

CPF Corgo 

........... ASSESSOR 
• P;..RL.PJ.IEllTAR 

ANALISTA AO 
' " ' " m," P!lOCESSO E A 

TECl~CA LEGISLATIVA 

" '. ... "'·" CHEFE OE EQUIPE 

...... ..... ASSESSOR 
• PARl.Af,:t;llTAR 

1~01 AORIAll[ APAAECIOAl.IAATVISAl.W~HARTI.IA/111 ••• "''"·"~~AR 

119732 AILTOll ROORIGU::S o,; SILVA 

2JI AILTOll SOUZA 

120111 ALCICES ANORETTA 

........... ASSESSOR 
• PARLAU:HTAR 

EIJCARREGADO OE 
......... _.. REOACAO E DMSAO 

DE AllAIS 

........... ASSESSOR ESPECIAL 
• DE GABINETE 

Últimll "'"•liraçao CG/05120 IJ 20.02.2!. 

Í;,,primlr8 . 

Doto do lnlonnoçOO. Situoçlio Adnolstllo Salorlul• 

09i0912013 $ ATIVIDADE 

12/0312012 $ ATIVIDADE 

12/03i2012 $ ATIVIDADE 

0J11or.ion $ ATIVIDADE 

011021'2013 $ AlMOAOE 

03105/2013 $ ATMOAOE 

1t10Gl19SS $ LICEllÇA 

2.110112013 $ ATMOADE 



2013 

2012 

D camaracascavel.pr.gov.br/portal·transparencia/e.<ecucao·orCJmen1ar1a·~·finance11 a/ 

Ornara Municipal de 

Cascavel 

,,.e Relaçio de servidores/empregados ativos ~ 

Fa·z.er nova consulta /:) 

Relaç1o de servldoru/empr•g•dos •tivos em O•t•mbro d• 2013 

Totol do oor.,doroo ofot•'O• 66 

Total de se~1dores contJalados O 

TotHI tJ i:1 sitf\ido1es comissionados· 107 

Total de un:fdoros cQ<l;dos O 

lolol do oo~ldoroo rccobodo• O 

Matriculo Uome 

120771 ,l.OElllLSOllFEAAEl~FREITAS 

23731 AORWIA AMARAI. FLORES SALLES 

CPF 

........... ASSESSOR 
. PARl.Al.1'::IDAR 

AllAJ.ISTA AO 
... ••• ...... PROCESSO E A 

Última alu•lm•çllo 06-05'201J ~.02-29 

lmprimirS 

OollldO lnformtaç~ 
Siwoçõo J\dmi"lo S.tla1lats 

09-09.'201) $ ATIVllADE 

12103/2012 s AT1V10AOE 
TECf.IJCA LEGISLATIVA 

' 

23731 AORJAllAAMAAAI. FLORES SAl.LES ... ... ...... CHEFE DE EO\llFE 

12Q/g1 ADRJAllA APARECIDA MAYER ......... ., ASSESSOR 
• PARlAMENT AR 

120J01 AORIAI lE APARECIDA MARTINS AI. V1M llARTMAI Ili 
ASSESSOR 
PARlAMEl lTAA 

{jmara Munld~I de 

Cascavel 

Relaçiio de servidores/empregados ativos ~ 

Fuer nova consului P 

R etaç.10 O• suv1dora srempregaoo.s ativos ~ Setemt>ro ct• 2012 

TctalcknMdotu.i.tM>s 22 

T °"'' do 1"Mdo<u """"'""" O 
Total dt S9'\mts ccrns$KJn•s 76 

Totlllfi s.Mdcwts cc.ididos O 

TOlal df '"idO<tt rtctbldos O 

1.1w11lcul.t Uorne CPF Ca190 

23731 AORIAllA Al.\ARAL FLORES SALLES ............ N IALISTA AO PROCESSO E 
A TECI ftCA LEGISlA TIVA 

2~1 AllTOtl SOUZA ••• ••• •• ._ •• DIRETOR ACMINSTAATIVO 

1101SJ1 AIRTOl l CAMARGO ... ······.··VEREADOR 

119111 .Al.AERCIO LUZ GEBll IG ... "· •• ·." CHEFE OE G.OBll-ETE 

1101191 Al.CEBIADES PEREIRA[);. Sll.VA •••••• ...... VEREAOOR 

11013'1 AIJ)11 IO JORGE BUEllO ............ VEREADOR 

1190)1 AllA1.IAACELttlAOE SOUZA OE BRITO ••••• • ··• ·" ASSESSOR PAR!.AILEI ITAR 

23361 #IA PAULA DE OLIVEIRA VEKISSIMO ••• "' •••••• AGEllTE >'DMXEROGRAFISTA 

11!)581 AI ITONIO APARECIDO PASSOS ........ ._ •• ASSESSOR PARLAMEllTAR 

110061 APARECIDO 1l€ FRErr AS ••• ... •••••• ASSESSOR PARLAMEIJ1AR 

232t1 APARECIDO GOi ICAI. VES OE SOUZA ••• ••• •••••• AGCl lTE OE SEGliAANCA 

12/0312012 $ ATIVIDADE 

OJ/t0rl0 13 s AllVIDADE 

0110212013 $ ATIVIDADE 

Últ1m• "'">11.<>Çk 05-0ó-7?1J 20 02 29 

rmpr1mlr 8 

Oala da lnfonnoçõut 
Sho~-ç3o Adml.u1'o Salnrl.111 

12/0312012 $ ATIVIOADE 

22/11'2\)11 $ A11VID/.OE 

01/01'2009 $ ATIVClAOE 

2311:1/2011 $ ATIVIOACE 

!;'~'20 12 $ ATIVll.<.llE 

13/0!ll2012 $ All'JIOAIJE 

ZJJ12/2011 $ ATMl),;[)E 

011121200& s ATIVIDADE 

2&/0912012 $ ATMOAOE 

2)11:112011 $ ATIVIOADE 

011071200$ $ ATIViDAOE 



Relação de Servidores Efetivos: 
2014 

[j camaracascavel .pr.gov.br/po11~1 ·tr -..nspart"ncia/e\eoJ<ao-o(cJtrnent.ut.'l •-t ·fln1n<flr1t/ 

.,, a "'f Ornara Municipal dt 

~ Cascavel 

~)~_,ttf-lt.GI 

Relaç6o de s<1Md0<es eletlvos<::::i 

Fnn nov1 eon1u1u /:) 

Rtlaç.fo dt ttMC1or11 tftttvo111• A.bnt dt 2014 

UtJma at.uhz.atl: 06/C5'201J 20 º' "' 
1mpnm1r8 

t CP~ 

23731 Nl~INIA AMARAL FlO"f:S SAUES 1203''1(;12 $ A!M:> 

UI AllTOtlSOJL\ ·-··· - · ·· ~ 1li'06.'1Sl5 $ Ai#Jto Ootn;1 
t1>611So.t'I 

2ml f.l.f5:!NCJ'ro SI.VI\ 2001.'20-1) $ ,.,..., 
2D'll NI/\ l'AIAA llt; llUY1:RI\ \'ERIS$l.IO .............. ~0\12-"2'C08 $ ,., ... 
23211 '1'AAE.COO GOllC'I. Vl:S DE SOUZA ·-······ ··~Ot-OT'2'C.'08 $ A.:•.ci 

?.16!1 AUDF~S WU V 81..EOO'.V Ol'OM012 $ "'"" 
23q;1 l!AASAAA CRIS7111A l.IATTER Zl-O:r2013 $ A.!,,\I 

21781 l!ERI 11.0E'IE /J'AAECIOA OE AAAUJO ROC .. NSKI ·- ·•· -· •• W0 1t2'01l $ '""° 
2lll21 Blt4JCA P/\Mfl f. Srt..VE1R1~ ?J.0112013 $ /<.lM~ 

zm.i Cl\SSIA RICAAOO 06.~6'?013 $ /IJ,.f(J 

2:J l21 WE'IEllEOllCOMES O• 51.VA ••• '" •••,•• ~ 1U0J t101J $ ,,, .. 
2lli01 COOCEICAO GOl.(ES OE MELO ........ ...-... ouom11 $ "'"" 
'~'ti AAt.IFl ~VI. nF ;J nhAnF C\:.."O\l101l $ ,., .. 
mo• OEV~OIR l'AASSI LIAACATO ·······-.··~tS.~ $ ;.:.,. 

2013 

[: camaracase.Jvelpr.gov.br/por1~1 tr11nspare-no.J/cxecuc.)('l·OfCol'1'ICnt.>•'tol e f.n~f\CCfül/ 

ÍU~ Ornara Municipal de q Cascavel 

A• I 

e Rtlaçào de 1ervldore1 efetivos:<::::J 

• Fu.u nova consulta O 
~"'.:i;l(i.~ Qlil0!·10U ?COJ29 

a 1 R•laçào CI• ••rvtOor•• e t1trvo1 ~tê M~ ele 201:J 1 Imprimir@ 

,, 
~ 1 atai d• n M$oru t tfU.o1 U 

Ui.nk ul.lt lfomn C.Pf Loci,,I e.li Data do ~têldQ lntorm;:i.ç6v1 SJtU~.1\(1 
TtnhAlhn Artmlu.\n nt-ml"~n S11t:\rl11b 

in. 21131 AORl/J IA AJ~ FLORES SALLES 1210311012 $ AI"° 

233-1 1 /\ORW LA C/IETAUO llE~U 1gm.~013 $ lll•o 

~ 24 1 AA.TOtl SOUZA fo•1:1:.i.."~ll 11fQ6.t19e5 $ "'' º 
23'.lOI Al.ES!W.IOOO sa.w.. &OJ.1013 $ J.::;0 

nJ&1 AllA PAIJlA CE OUVEIRA VERISSlllO ~ 01. '2120JI $ ..... 
2m1 '1';.t'.E.CXX> COlic.:.I. VES OE SOUZA ~ 0\.'01aoo3 $ ,.,.., 
23691 "IOERES \'IU. Y 81.EOO/I 01'1)2:2012 $ '""'º 
23321 ~CRISTir!Ar.V..TTtR ............ 22/0i.101J ~ ""'º 
231a1 BfF;i lAOCTE APARECIDA OE AAAUJO l<OCH:l ISKI ••• ••• ••• ••• 1U1'2013 $ Ali.o 

23321 81AllCA PAl.1ElA Sl VEIRt. ............ 23/01 ·~013 s AUoo 

23721 CASStA RICAAOO 16/01aG12 $ All\O 

23601 CONCFICAO GO~IES OE ~lElO ............. 01!09:2011 $ Al"'o 

23171 OAJllCL SILVAOCJloHOR.:..OC Oll03:201) $ ....... 



2012 

C3mara Munidpal de 

Cascavel 

""° Relação de servidores efetivos <::=:i 
• Faz.ar nova consulta~ 

Ulllm• atualiz•çJo 06/0512014 20 02 29 a RelaçSo de Hrvldoras efeUvo• até Outu bro d• 2012 lmprimirB 

,, 
~ Toial de ser.idores efetivos. 22 

•:l r.totrleulo ll0<ne CP~ 
Local de Data da Oot.odo lnlormoç6<» 

Situação 
Trobolho Adminãu OerniuUo Solorlol1 

t.a. 2)7)1 AORIAllAA/;\AR"'1. FLORES S:.LLES ·········.·· 1Z,Ol/2012 $ Atn'O 

23361 AllA PJ.JJl..A OE OIJVEJ<A VERJSSV.10 ~ 01112/20-03 $ Alt-0 

~ 23281 APARECIDO GOl lCAL VES OE SOUZA ............ 
~ 01~71200S $ ,:Olt.'O 

23691 AUDIERES Wlll Y BLEOOW 01111212012 s A.tri.1:> 

23721 CASSIA RICARDO 16/(1212012 $ Licença sem 
Vtoc1mentos 

23601 CONCEICAO GOl.tES DE MELO 01109/20 11 $ At~o 

23501 OEVALOIR TRASSI MARCATO ·········.·· ~ 15105rl009 $ f<Jr.'O 

23521 FATIMA MEllESES FLORES ·········.·· E.qç•!.J.g~ 2810712009 $ AtMJ 

23701 FLA'.10 AIJORE ULSEflHElr.IER 01~212012 $ AfM) 

232J1 HELelA CHER\11 lSKI ~ 15/0311932 AIM I 



Relação de servidores contratados: 
2014 

cam racascavel.pr. ov. r/portal-tran~parenci~/Px 1cJo orca .~ rMi, -e-fiMnceiraí 

C3mara Municipal d~ 

Cascavel 
Pâ2n? 11"1tci?f > Sw.ldort1 comratad.os 

o Relação de servidores contratados Q 
Fazer nova consulta f) 

R• l•çJo d• serv1dorH eontrat•dos até M•lo d• 2014 

..---: Total de SO'idores contrai~•• 1352 

t Matrícula llome CPF local do Oau. de 
lro~lho r.dmiss3o 

:n. 11J 901 ~CACIO llUllES llETO ·········.·· ~ 02/0112009 

113~1 ACACr:J 1-MIES l!ETO ............. 
~ Olf11'2008 

._g 13611 ADAl TO PEREJAA ~ 01/0.!11999 

15531 AOAO SOARES OOS SANTOS ~ 0210212()02 

14551 ADAO SOARES DOS SANTOS ~ 021W2001 

17581 ADAO SOARES DOS SANTOS ... .......... !:/Jllll-LZM 01/1012-00J 

18211 AOAO SOARES DOS Si>JJTOS ~ 02/0112005 

17551 AOAOSTil6ER ............ 
~ 011081200J 

11~71 ADELAR FROEIJCA ·········.·· El..:.!U.Wl 02JO.:J2007 

110831 AOEUllO RIBEIRO SllVA ~ 01'0112001 

210791 ADELU:O RIBEIRO SiLVA ~ 2110.:r1999 

1~61 ADElSOl 1 lEMOS ~ 2Jr02/1999 

2013 

D m r e avel.pr.9 v. r/ r .. 1l~tnms arc-nCÍ(l/CJt x:uc .. 10 orc.Jincn • .Ht e findr ceira/ 

C3mara Municipal de 

Cascavel 

Relação de servidores contratados <::::i 
Fazer nov• consului f:) 

Rel3ç~o de servidores contr4lltado1 atti Outubro de 20 1~ 

101:>! cio Gor.idoro$ con1r3t3d~ 13S2 

Ltnuícul.t Uome CPF Local de D.ltnde 
Trabalho Mmiuão 

11J!l01 AODO llUHES UETO E"UOIJ.gg! 02101'2009 

113~1 N;;DO lllJl.IES llETO ....... ....... 
~ 01111/2008 

13611 AOAlTO PEl'EIRA ............ 
~ 01/().!1199'3 

15531 ADA.O SOAAES DOS S#ITOS ·········.·· E11QIU.WI 0210212002 

14551 Af)A.0 SOARES DOS SAllTOS ............. 
IJ;i~ll&QI 0210112001 

17581 Af)A.0 SOARES DOS SAI ITOS ............ 
~ 01/11)12004 

18211 ADAO SOARES DOS SAIJrOS ............ 
~ 0210112005 

17551 Af)AO STllBER ............ ~ 0110:)1200J 

Uh1mo oruolizoçõo 061051201~ 20 02 29 

rmpnmrr8 

°""'do lntotmOJções Situaçlo 
Oom1~o S:ihUi\Ji~ 

~ 03'?009 $ O•r:vtldo 

31112/2008 s O.mrudo 

3111212000 s Demitido 

31112.:2003 $ O emitido 

01;0211002 $ O!:mitido 

31/121200J $ Demitido 

0111012006 $ Dimit1do 

311121200.I $ D•mittdo 

31·01·2009 $ O~mrt1do 

31 12J200.I $ D•m1t1do 

2711111999 s 0.mttdo 

n.'01/?001 $ °"rritodo 

Uh1m• 01uoh:açlo 06i05:'201J 20 02 29 

lmprimlr8 

Ootn do lnlOflTIOÇ6e$ 
Silu.ição Oernils.:ao Sal•uiais 

0.1103'2009 $ Demtldo 

31112n008 $ O..mmdõ 

3111212000 $ °"""""° 
31112/2003 s D•mlt1dõ 

01102/2()02 $ D•mrtido 

31/1212001 $ D•m~ido 

0111012006 $ D<m<ido 

3111212()0-l $ Demitido 



2012 

1.J camaracascavel.pr.gov.br/port.ll·transparencia/cl«:ucao orcarr>~ntari~ e·financciril/ 

Cámara Municipal de 

Cascavel 

~ Relação de servidores contratados <::=i 
• Fuer no'la consulta f) 

li11ma atual!ZaçAo ()6.05'201J 20 ITl 79 

liit Relação de servidores contratados até Dezembro d• 2012 lmpnmir8 

~) Total de çer.-idores c:ontratados 1352 

l Mlttrtc.ula llome CPF local do Oat.>do D.lia do lnfol"IT\i>ÇÕOS 
Situação Trabalho /\dmlt.s:io De.mls~o Solarl•lt 

fh 1H901 ACACIO 1 IUI IES NETO ~ 0210112009 ().1{0312009 s Cemittdo 

113().11 ACACIO NUNES llETO ................. 
C~olJJ..Q,ôlJ 011111'2001! 31112/2008 $ Demitido 

~ 13611 ADAI.. TO PEREIRA ~ 01/l)J/ 1999 31 12/2000 $ Oem.hdo 

15531 ,>D/..O SOARES OOS Si'JITOS ~ 0210212002 Jt/12/2003 s Demitido 

14551 ADAO SOAAES DOS SAI !TOS ~ 0210112001 01102/2002 s Demi11do 

17õa1 l>DAD SOARES DOS SAl-ITOS ~ 01110/2~ 3t/121200J $ ~mi:odo 

18211 ADAO SOARES DOS SAHTOS ......... ·-.·· ~ 02 01/2005 01110/1006 Oem<tldo 

17551 /l[JAOSTIIBER ............ 
~ 011081200J 3111212004 $ Demitido 

tt0G71 ADELAR PROENCA ~ 02i0J'7007 31101/2009 $ D•mrtJdo 



Relação de servidores comissionados: 
2014 

Cl camaracascavel.pr.gov.br/po11al-tran~pa1encià/exc:<.1.1C<10-orcamento1id·e·financeira/ 

Omara Municipal de 

Cascavel 

Pi910a ""''ª' > Sel'Y!dofes con"11tslon1dos 

.e Relação de servidores comissionados ~ 

• Fa:er nov.- consulta f:J 

a Ral•ç:lo da HrVldorac comlsslon•do1 ai• M•lo da 2014 

, : 
~ Total de sel\ídoru co.,,,ssionodos. 103 

M::at1 icula Nome CPF Localdft 
lrobalho 

"' 1t!l 
120771 AOENILSOM FERREIRA FREITAS 

23T.l l ADRIAl-IA AMARAI. FlORES SAUES ,.o••• .-o•.•• 

_ .. 
120791 ADRJAllAllP/~CIOl.MAYER 

120.l81 ADRIAJ IE APt.Af.C1DA MARTINS AI. VU11 HAATl.W IH .............. 
11W32 Alt TOI 1 RODRIGUES DA Sll V.>. 

120J 71 ALCICES AMORETTA ·········.·· 
120261 ALCll IEV GRU6ER ............ 
119723 ALESSAUDRA 60fF MARQUES ............ 
110132 Ai.EX OE TAASO PAIXAO 

119882 ALEXANDRE PETROLI . . ~ 
119952 ALlllE LUCIAl'IE LOPES 

Última atua'l7•Ç~• M•05/201J 20 02.2S 

lmprimlrQ 

01tU1 dê lnlorm•çlles 
SitUê1ÇÓO Adml•>3o Salarial~ 

09/0912013 $ Ali'í'O 

1210312012 $ Al•'O 

03 10'213 13 $ ,.,,,,, 
01 02/2013 $ /v.r;o 

03105/2013 $ Alr.<> 

2J/0112013 $ AIM> 

07101"2013 $ Atr.o 

OJJ07>'21313 $ AIM) 

111031201J s AIM> 

17/04/2014 s AtlVO 

13/021201J $ Aii\'O 



2013 

2012 

Ornara Munfôpal de 

Cascavel 

P391na 1"1e1.al > Ser.1doru com1n1onados 

,,o Relação de servidores comissionados <:::=:i 
Faz.er nova consulta p 

RelaçJo de servidores comiulonado1 a1é Dezembro de 2013 

Tola! do uMdorts comissiona~os 107 

Marnc.ula Uomê CPF 

" 120771 AOEllLSOll FERREJR.:. FREITAS 
~n. 

23731 AORIAllA Af,IAAAJ. FLORES SALLES 

loco! de 
Trabalho 

120791 AORINIA APARECIDA MAYER ·········.·· 
120481 AORIAllEAPARECIDA MAATlflSALVIMHARTMANN ... . ...... .. 

11 9732 AJLTOf l RODRIGUES DA SILVA 

120471 AlCIDES AllDRETTA 

1202ô 1 ALCllEU C",!;U6ER 

119723 ALESSAllORA BOff MARQUES 

119SS1 ALEMllDRE PETROLI 

ca r casc.avelpr. v / tl.i.ll tr..l s re ·a1c.x c:.1 rw rrentari -fi l JKC• 

C3mara Municipal de 

Cascavel 

Pig1na tngt~I > Stl\1dcrn ccnn11onados 

... o Relação de servidores comissionados <=:i 
Fazer nova consulta p 

Retoçiio de Hrvldores comisslonodo1 ué Dezembro d& 2012 

' Total dt servidores convssionados 81 

' Uatric:ulo flomo CPF 

in. 119601 NllOfl FERIWIDES SAUTIRO 

23621 AJLTON SOUZA 

~ 119111 Al.AERCIO LUIZ GEB!MG ............. 
119031 ANA MARCELINA OE SOUZA OE BRITO 

119561 AI ITOfnO APARE COO P.'-SSOS 

118a61 APARECIDO DE FREITAS 

119621 ARI MAATillS SILVA 

118831 AUGUSTO CARDOZO DA ROSA 

Local dê 
Trobolho 

• A• I 

útuma alu31iz:>ÇSo 06/0S.'2014 20 02 29 

lmprimlr8 

Doto de lnlormoç6es 
Slruoçáo l\dmlssào soi,,rfals 

09.09.21lt3 /..Ir.o 

12/DJ/2012 $ .AJ.r.-o 

0311012013 $ l.J.r.'O 

011()212013 $ ;.1, .. 

Ol1051201J s At,...o 

2! 10112013 $ Alr.1) 

Oi í0V'2013 $ i'ú;o 

i)!/0712013 $ ;u,o 

07/0112013 $ Att.·o 

A• I 

ú111ma atuahzoçao 0611)51201~ 20 02 29 

lmprimir8 

ºª'ªdê lnlormnçl>M Situoçào Adm44ôo soi,,rlol• 

();110'2012 $ O~rMKfo 

22111/2011 s Atr.o 

2311V201 t $ Demitido 

23112/2(1 11 $ Oernrt1do 

2&!09!2012 $ O•mitK!o 

23' 1212011 $ Oen>tido 

09/10/2012 $ Demitido 

2311212011 s O~mitido 



Exportação de dados: 

L'.! ca 1aracascav l.pr.gov.br/ponal-trans arencia/execuc o- rcamemaria-e-financeíra/ 

(ãmara Municipal de 

Cascavel 

~ > Export,)ÇAo d!l dados 

,: 
.::.._, 

Exportaçã o de Dados...:::::::::=:: 

Logo abaixo há um filtro por meio do qua1 '1Ctõ pode se!eci.onar os dados qoe deseja e"pcrtar. sendo eles exrxutados em extensão cs•: Antes de 
solicitar a geração do arquit.1), informe obriga.toriamente o ende1eço de e·mail pata o qual st?rã emiadc o link ttifere111e ao download do atqui-.'O g:?..ado 
( csv ). ficando este d1sponi-1tl por 24 horas após a çeraçâ-o 

[.mail: • 

Consultor em: • 

Selecione 

Convênios 
Execusão da despesa 
Frotas 
Licitações 
Receitas 
Fixação a,1 aespesa 
Alterações orçamentárias 
Despesas empenhadas 

___ _, Bens atrlmonlals 



(!Câmara Jmunicipal be QCasca\lel 
ESTADO DO PARANÁ 

-CERTIDAO 

Certifico e dou fé, a pedido da Procuradoria da Câmara Municipal 
de Cascavel, que revendo os arquivos desta Ouvidoria, desde sua 
criação em 21 de junho de 2007 ,conforme Resolução n. 003 de 
2007, não identifiquei, até a presente data, qualquer registro de 
reclamação, denúncia ou requerimento questionando o 
funcionamento do sítio http://www.camaracascavel.pr.gov.br/, 
ou das informações constantes do referido portal pertinentes à 
transparência pública das informações exigidas pela Lei 

Complementar 131109. 

Cascavel, 06 de maio de 2014. 

AI 

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná Fone {45) 3321-8800 
Fax {45) 3321-8881- www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mai l: admin@camaracascavel.pr.gov.br 



Declaração 

Declaramos para devidos fins, que desde o primeiro contrato entre a 

empresa Webgenium System Ltda e Câmara Municipal de Cascavel, data de 

06/02/2008, o site da Câmara foi construído e permaneceu online todos os 

dias, acessível por qualquer cidadão utilizando os principais navegadores 

comerciais Firefox, l.E. e Chrome. Além disso, após nova licitação, onde esta 

empresa (Webgenium System Ltda) foi vencedora, e novo contrato, data de 

22/11/2013, o site da Câmara passou também a estar acessível através de 

qualquer dispositivo móvel que rode os sistemas operacionais Android e IOS. 

Ressaltamos que, desde a data do primeiro contrato, a página da Câmara 

Municipal conta com um link para o Portal da Transparência 

http://camaracascavel.pr.qov.br/transparencia.html, onde qualquer cidadão tem 

acesso aos dados e informações detalhadas sobre a gestão administrativa e a 

execução orçamentária e financeira do Legislativo Municipal. Não constam em 

nossos logs/registros quaisquer interrupções do acesso à página principal, bem 

como ao Portal da Transparência, além daqueles agendados com 

antecedência por esta empresa visando manutenção preventiva e/ou 

aperfeiçoamento dos serviços contratados. 

Quaisquer dúvidas como prestadora de serviços, nos dispomos a ajudar." 

Sócio Administrador Webgenium 

Cascavel, 07 de maio de 2014. 

I] /wcbgcnium ~ www.wcbgenium.com br 

ÍÕ5.338.00(1/000'l ···; ~-~ 
WEBGENJUM SYSTEM 

RUA MAR~CHAL C. RONOON, 176 1 

CENTRO 
f 8~801-170 - CASCAVEL - PRj 

1t Rua Marechal Cândido Rondon, 1761 ~ 45 3333 6266 
Sala 02 Cascavel PR CEP 85801-170 



, 

EXERCICIO 
FINANCEIRO DE 2014 

INEXIGIBILIDADE Nº 016/2013 PROCESSO 
079/2013. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
072/2013 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE SISTEMA FL Y TRANSPARÊNCIA 
(SOFTWARE) PARA GESTÃO PÚBLICA ATRAVÉS DE 
CESSÃO DE USO (LOCAÇÃO), INCLUSOS A AQUISIÇÃO E 
LICENCIAMENTO DE BANCO DE DADOS, INSTALAÇÃO E 
PARAMETRIZAÇÃO, TREINAMENTOS, SUPORTE TÉCNICO 
MENSAL PARA ÁREA DE TRANSPARÊNCIA NO SITE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, COM ACESSO 
ILIMITADO. 

JUSTIFICATIVA: ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR 
131/09. 

VIGÊNCIA: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 72/2013 DE 
29/03/2014 A 28/10/2014. 

DOCUMENTOS ANEXOS: EMPENHO Nº 159/14 - E 
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO. 



Paraná 

CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
Nota de Empenho 

LEGISLATIVO MUNICIPAL 

C.N.P.J.: 77.865.63210001-42 

Município: Cascavel 

Órgão: 

Unidade: 

Funcional: 

01 

01.01 

01 .031.0001 

Projeto/Atividade: 2.001 

Elemento: 3.3.90.39.11 .00.00.00.0001 

Cód. Detalham.: O - Titulo a Classificar 

Código reduzido: 000017 

Dotação Inicial: 

Suplementações: 

Anulações: 

Total (A) : 

555.748,00 

º·ºº 
º·ºº 

555.748,00 

Credor: 116 SPIN SISTEMAS LTDA 

Endereço: RUA PRESIDENTE BERNARDES, 2500 

C.N.P.J.: 06-315-88810001-38 

Banco: 

Especificação: 1 

- CAMARA MUNICIPAL 

- CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

- AÇÃO LEGISLATIVA 

- Desenvolvimento das atividades Legislativas 

- LOCAÇÃO DE SOFTWARES 

Cidade: Cascavel 

lnscr.Est.lldent.Prof.: 

Agência: 

Conta Corrente: 

Data: 

Nº do empenho : 

Ordinário 

Processo : 

Empenhos anteriores : 

Valor do empenho : 

Valor Anulado: 

Total( B) : 

Saldo ( A - B ) : 

05104/2014 

159/14 

42.985,64 

6.888.45 

º·ºº 
49.874.09 

505.873,91 

UF: PR 

Fone: 4530387328 

Fax: 45 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2013, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA PARA A ÁREA DE TRANSPARÊNCIA. FICA PRORROGADA A VIGÊNCIA DO CONTRATO DO DIA 29 DE MARÇO DE 
2014 A 28 DE OUTUBRO DE 2014. 

Fonte de recursos : Ordinário 

Fundamento legal : INEXIGIBILIDADE 

Modal. licitação : lnexigibilidade de Licitaçao com Processo 

Contrato : 

Laurival de Ptula Teixeira 

Ordenador ~ Despesas 

Declaro que o material/serviço foi fornecido/ restado 

ºExercício de 2013 em processo de Encerramento• 

J Responsável 

Total geral: 

Data : 2810812013 

Data : 

Data : 

Aldino Jorge Bueno 

1° Secretário 

6.888.45 



({âmara municipal be ({asra\Jel 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 071/2013 

lnexigibilidade nº 015/2013 - Processo nº 078/2013. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, com sede à Rua Pernambuco. 
nº. 1.843, CEP 85.810-021 , Cascavel/PR, inscrito no CNPJ sob nº. 77.865.632/0001-42. 
CONTRATADA: SPIN SISTEMAS LTDA., pessoa juridica de direito privado, com sede a 
Rua Carlos de Carvalho, nº 3.613, Cj. 32, 2° andar, Centro, CEP 85.801-130, 
Cascavel/PR, inscrito no CNPJ sob nº 06.315.888/0001-38. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes, nos termos previstos no 
Parágrafo único da CLÁUSULA V - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA VIGtNCIA. Pelo 
presente fica prorrogada a vigência do Contrato do dia 29 de março de 2014 até 28 de 
outubro de 2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas todas 
as Cláusulas e Condições do Instrumento Contratual nº 071/2013 firmado em 28 de 
agosto de 2013 que não foram expressamente alteradas pelo presente Aditivo. 
FIRMADO EM: 28 de março de 2014. 
ASSINATURAS: Mareio José Pacheco Ramos 

Mirian Suzete Espinola 

({âmara municipal be ({asca\Jel 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 072/2013 

lnexigibilidade nº 016/2013 - Processo nº 079/2013. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, com sede à Rua Pernambuco, 
nº. 1.843, CEP 85.810-021, Cascavel/PR, inscrito no CNPJ sob nº. 77.865.632/0001-42. 
CONTRATADA: SPIN SISTEMAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede a 
Rua Carlos de Carvalho, nº 3.613, Cj. 32, 2° andar, Centro, CEP 85.801-130, 
Cascavel/PR, inscrito no CNPJ sob nº 06.315.888/0001 -38. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes,_ nos termos erevistos no 
Parágrafo único da CLÁUSULA V - DO REGIME DE EXECUÇAO E DA VIGENCIA. Pelo 
presente fica prorrogada a vigência do Contrato do dia 29 de março de 2014 até 28 de 
outubro de 2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas todas 
as Cláusulas e Condições do Instrumento Coi:itratual nº 072/2013 firmado em 28 de 
agosto de 2013 que não foram expressamente alteradas pelo presente Aditivo. 
FIRMADO EM: 28 de março de 2014. 
ASSINATURAS: Mareio José Pacheco Ramos 

Mirian Suzete Espinola 



, 
EXERCICIO 

FINANCEIRO DE 2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2013 - PROCESSO 
101/2013. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E 
CONSTRUÇÃO DE UM NOVO SITE/PORTAL PARA A 
CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, VERSÃO WEB 
(INTERNET) E VERSÃO MOBILI, APLICATIVO MOBILE 
(PLATAFORMA ANDROID E IOS 6 E 7) E MANUTENÇÃO E 
HOSPEDAGEM DO PORTAL E DE CONTAS DE E-MAIL. 

VIGÊNCIA: 22/11/2013 A 22/12/2014 

DOCUMENTOS ANEXOS: EMPENHO Nº 532/13 - E 
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO 



Par.anã 
CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
Nota de Empenho 

LEGISLATIVO MUNICIPAL 

C.N.P.J.: 77.865.63210001-42 

Municlpio: Cascavel 

órgão: 

Unidade: 

Funcional: 

01 

01.01 

01.031.0001 

Projeto/Atividade: 2.001 

Elemento: 3.3.90.39.08.00.00.00.100001.01 .07.00 (0001) 

Cód. Detalham.: O - Titulo a Classificar 

Código reduzido: 000012 

Dotação Inicial: 

Suplementações: 

Anulações: 

Total (A) : 

1.000.000,00 

º·ºº 
300.000,00 

700.000,00 

~ -.jor: 480 WEBGENIUM SYSTEM LTDA. 

~ereço: MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 1761 

C.N.P.J.: 05-338-006/0001-97 

Banco: 

Especificação: 1 

- GAMARA MUNICIPAL 

- GAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

- Ação Legislativa 

- Desenvolvimento das Atividades Legislativas 

- MANUTENÇÃO DE SOFTWARE 

Cidade: Cascavel 

lnscr.Est./ldent.Prof.: 

Agência: 

Conta Corrente: 

-----
Data: 

Nº do empenho : 

Global 

Processo: 

Empenhos anteriores : 

Valor do empenho : 

Valor Anulado: 

Total ( B): 

Saldo ( A - B ) : 

26/1.d,3 

~:3 

513.233,17 

36.660,00 

º·ºº 
549.893.17 

150.106.83 

UF: PR 

Fone:4530356266 

Fax: 45 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSTRUÇÃO DE UM NOVO 
SITE/PORTAL PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL. VERSÃO WEB (INTERNET) VERSÃO MOBILE, APLICATIVO MOBILE (PLATAFORMA 
ANDROID E IOS 6 e 7) E MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO PORTAL E DE CONTAS DE E-MAIL, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL 03/2013 
CONTRATO 91/2013. 

..,,____ . !e de recursos : Ordinário 

Fica empenhada a importância de 36.660,00 (trinta e seis mil seiscentos e sessenta rea1 ) 

Fundamento legal : PREGÃO PRESENCIAL 

Modal. licitação : Pregão Presencial 

Contrato: 

Credor 

Credor 

Liquidação, 
,/ 

Declaro que o material/serviço foi fornecido/prestado / 
Responsável 

Total geral: 

Data: 30/10/2013 

Data: 19/11/2013 

Data: 

Aldino Jorge Bueno 

1° Secretário 

36.660,00 
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ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

Lei n° 5.571, de 23 de julho de 2010 

MUNICIPIO DE 

CASCAVEL:762088670001 
07 

·A~$~.@;§)tRSJi)ER 'LEG,$'.t)\m•~e . ,,, ... . ", ... , 

Dlgitally sl9ned by MUNl(IPIO OE 
CASCAVEL:762G8867000107 
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da ~celta f~etal do Brasil · Rf8. ou=RF8 t-CNPJ A3, 
ou=.Autenbcado por AR ~scap PR, cn.aMUNICIPIO 0( 
CASCAVEL:16208867000107 
D.ne 1013.11.lS 16:19:12-02'00' 

QC.âm·ara ;ftlunitipal be Qkasca\i:el 
ESTADO DO PARANÁ 

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 025/2013 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL- PR. PROPONENTE: 
PROVENCE VE(CULOS L TOA, ~ujo objeto é a contratação de empresa para realização 
da revisão periódí~ de 50.000 Km do veículo oficial Citroen C4 Pallas, conforme 
lnexigibilidade nº 025/2013, Processo nº 104/2013. VALOR GLOBAL: R$ 612,01 
(seiscentos e doze reais e um centavo), com pagamento em até 10 dias após a 
apr~~entação da nota fiscal eletrônica. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
3.3.90.30.39.99.00.00 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos e 
3.3.90.39.19.04.00.00 - Serviços Gerais de Mecânica Veicular. 

Cascavel , 19 de novembro de 2013. 

---V' )-P 
Marc10\iiJeco
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> 
Presidente 

QCâmara jffilunicipal be QCascavel 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 091/2013 
Pregão Presencial nº 03/2013 - Processo nº 101/2013. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Paraná, com sede à 
Rua Pernambuco, nº. 1843, inscrito no Cf'..JPJ/MF sob nº. 77.865.632/0001-42. 
CONTRATADA: WEBGENIUM SYSTEM LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com 
sede a Rua Marechal Cândido Rondon, nº 1.761, sala 02, CEP 85.801-170, Cascavel/PR, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº OS.338.006/0001-97. · 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
desenvolvimento e construção de um novo site/portal para a Câmara Munieipal de 
Cascavel, versão Web (Internet) e versão Mobile, aplicativo Mobile (plataforma Ahdroid e 
IOS 6 e 7) e manutenção e hospedagem do portal e de contas de e-mail. 
VALOR GLOBAL: R$ 36.660,00 (trinta e seis mil , seiscentos e sessenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 3.3.90.39.08.00.00,00- Manutenção de sofu.vare. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato. 
FIRMADO EM: 22 de novembro de 2013. 
ASSINATURAS: Mareio Pacheco 1 

Anselmo Luiz Eden Battisti . 
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Gabinete Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães 
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PROCESSO Nº - 188496/13 

ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE - CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

INTERESSADO - MARCOS SOTILLE DAMACENO, JOSE ROBERTO 
MAGALHÃES PEREIRA, MARCIO JOSE PACHECO RAMOS 

DESPACHO - 1668/14 – GCFAMG 

 

Vistos e examinados. 

Contra a decisão consubstanciada no Acórdão 3372/14-S1C (Peça 
32), publicado no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná de 
12 de junho de 2014, foram interpostos pela Câmara de Cascavel e pelos Srs. José 
Roberto Magalhães Pereira e Marcos Sotille Damaceno recursos de revista, 
protocolados em 26 e 27 de junho de 2014 (Peças 35 e seguintes). 

Os recursos foram tempestivamente manejados, por partes 
legalmente legitimadas a fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a 
ensejar, pelo Plenário deste Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de 
suas Câmaras; motivos pelos quais, presentes os pressupostos de admissibilidade 
previstos nos arts. 69 e 73, da LC/PR 113/05, e nos arts. 477, caput e § 1º, e 484, do 
Regimento Interno, RECEBO os presentes, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Nos termos do disposto nos arts. 477, § 2º, e 485, do Regimento 
Interno, encaminho o processo à Diretoria de Protocolo para autuação como recurso 
de revista e distribuição a novo Relator, a cujo Gabinete deverão ser remetidos os 
autos. 

 

GCFAMG em 27 de junho de 2014. 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 

 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR W99O.0QHX.1I6J.FX96.A

 
 

TERMO DE AUTUAÇÃO
 

 
 

 
 

 
 

DP, em 30 de Junho de 2014 às 11:56:00
 

Joao Fagundes Filho - 505374
Documento assinado digitalmente

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Nº do Processo: 587190/14
Data e Hora de Protocolização: 26/06/2014 17:57:27
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL - CNPJ: 77.865.632/0001-42

Partes e Interessados
Nome/Razão Social CPF/CNPJ

JOSE ROBERTO MAGALHÃES
PEREIRA 513.227.659-87

MARCIO JOSE PACHECO RAMOS 016.435.009-88
MARCOS SOTILLE DAMACENO 574.926.709-15

Procuradores
Nome OAB

CAREN REGINA JAROSZUK OAB/PR 44483
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº12124/2014

 

 

Processo Nº: 587190/14 

Data e hora da distribuição: 30/06/2014 12:01:00 

Assunto: RECURSO DE REVISTA 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Interessado: MARCOS SOTILLE DAMACENO 

Exercício:  

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Impedimentos:  
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 

 

 

PROCESSO N º :  587190/14 
ORIGEM :   CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
INTERESSADO :  MARCOS SOTILLE DAMACENO, JOSE ROBERTO 
MAGALHÃES PEREIRA, MARCIO JOSE PACHECO RAMOS 
ASSUNTO :   RECURSO DE REVISTA 
ACÓRDÃO :  3372/14 
INFORMAÇÃO : 10932/14 

 

 

 

 

Informo que este Processo passa a tramitar como RECURSO 

DE REVISTA, em atendimento ao Despacho nº. 1668/14, do Exmo. Conselheiro 

Fernando Augusto Mello Guimarães. 

 

DP, em 30 de junho de 2014. 
 

 

 

 

JOAO FAGUNDES FILHO 

50.537-4 

DP 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE CONSELHEIRO DURVAL AMARAL  

PROCESSO Nº: 587190/14 

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

INTERESSADO: MARCOS SOTILLE DAMACENO, JOSE ROBERTO MAGALHÃES 
PEREIRA, MARCIO JOSE PACHECO RAMOS 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

DESPACHO: 1332/14 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno, encaminhe-

se o feito para manifestação da Diretoria de Contas Municipais - DCM; 

II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - 

MPjTC para emissão de parecer. 

 

 

 

Curitiba, 1º de julho de 2014. 

 

 

 

DURVAL AMARAL 

Conselheiro Relator 
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 1332/2014 – Gabinete Conselheiro José Durval Mattos

do Amaral, proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 917, do dia 09/07/2014, considerando-se

como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário,

conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 10/07/2014

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 587190/14
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL
INTERESSADO: JOSE ROBERTO MAGALHÃES PEREIRA, MARCIO JOSE PACHECO

RAMOS
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 1332/2014 – Gabinete Conselheiro José Durval Mattos

do Amaral, proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 917, do dia 09/07/2014, considerando-se

como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário,

conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 10/07/2014

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 587190/14
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL
INTERESSADO: JOSE ROBERTO MAGALHÃES PEREIRA, MARCIO JOSE PACHECO

RAMOS



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR UZLM.ZLI1.IWTO.RRLV.F

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS 

 
 
 
 
 

 

 

1 

RECURSO DE REVISTA 
 

Processo: 58719-0/14  Exercício: 2012  Data: 21/10/2014 
 

Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Interessado: 
MARCOS SOTILLE DAMACENO, JOSE ROBERTO MAGALHÃES 

PEREIRA, MARCIO JOSE PACHECO RAMOS 
 

Acórdão: 3372/14  Julgador: PRIMEIRA CÂMARA 

 

INSTRUÇÃO: 2460/14–DCM 

 
 

EMENTA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL: Prestação 

de Contas do Exercício de 2012. Recurso de 

Revista: Conhecimento do Recurso, e, quanto ao 

mérito, pelo provimento, opinando-se pela reforma 

da decisão consubstanciada no Acórdão 3372/14 – 

Primeira Câmara. 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO 

 

 

MOTIVO DE DESAPROVAÇÃO: 

 

 Inobservância ao teor do artigo 48 da LC n.º 101/00; 

 

 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR UZLM.ZLI1.IWTO.RRLV.F

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS 

 
 
 
 
 

 

 

2 

MÉRITO 
 

 Inobservância ao teor do artigo 48 da LC n.º 101/00: 

 

Alegações recursais  

Nas razões recursais apresentadas à peça 36 e similarmente às da peça 44, 

52 e 60, os recorrentes alegam o seguinte: 

 

“I. DO REGULAR E ININTERRUPTO FUNCIONAMENTO DO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA DA CÂMARA 

Inicialmente é necessário destacar que o Portal da Transparência da 

Câmara Municipal desde quando foi construído permaneceu on line todos os dias, 

acessível a qualquer cidadão, conforme demonstra a certidão anexada da empresa 

Webgenium que administra o site. 

Extraímos parte da declaração prestada pelo sócio administrador da 

Empresa, Sr. Anselmo, vejamos: 

 

Não constam nos nossos logs\registros quaisquer interrupções do acesso à página 

principal, bem como ao Portal da Transparência, além daqueles agendados com 

antecedência por esta empresa visando manutenção preventiva e/ou 

aperfeiçoamento dos serviços contratados. 

 

Daí decorre a conclusão lógica que o site da Câmara Municipal desde 

06/02/2008 esteve disponível para qualquer usuário pudesse realizar as consultas 

necessárias. Nunca houve qualquer registro ou reclamação sobre a possibilidade de que 

as informações referentes à transparência pública não estivessem disponíveis. 

Acreditamos que a informação constante dos autos e que ensejou a reprovação ora 

combatida foi fruto de um lamentável equívoco. 
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lI. DA INEXISTÊNCIA DE INTERRUPÇÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DAS 

INFORMAÇÕES QUANTO A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA EM TEMPO 

REAL. 

Não há registro de que as informações não estivessem acessíveis. 

A consulta sempre esteve disponível junto ao portal da transparência, 

mesmo porque o site da Câmara de Cascavel é um dos mais modernos do Estado e 

serve de exemplo a outros Municípios. 

Tomamos a liberdade de juntar a certidão emitida pelo servidor do quadro 

efetivo e responsável pelo Departamento de Tecnologia da Informação dando conta que 

a informação quanto á falta de disponibilidade das informações não procede. 

Acreditamos que a informação quanto à impossibilidade de acesso às 

informações são fruto de equívoco. 

Na mesma certidão há informação de que foram realizados testes técnicos 

de acessibilidade do sistema com utilização de navegadores diferenciados desde 2012 

até a presente data com sucesso. 

Juntamos também os print screen das telas do Portal de Transparência 

desde 2012 até a presente data, comprovando a regularidade quanto ao cumprimento da 

Lei Complementar 131/2009. 

Também ressaltamos a declaração do Ouvidor da Câmara que informou 

nunca ter identificado qualquer registro ou denúncia contra o sítio da internet. 

 

III. DA EXISTÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DE EMPRESAS 

ESPECIALIZADAS EM LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA SISTEMAS DE GESTÃO 

PÚBLICA PARA A ÁREA DE TRANSPARÊNCIA E CONSTRUÇÃO DE NOVO 

SITE/PORTAL PARA A CÂMARA. 

A Câmara de Cascavel sempre se preocupou com o rigor na qualidade de 

seus meios de divulgação de informações eletrônicas disponibilizando, em tempo real, 

informações pormenorizadas da execução orçamentária e financeira. 
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Tanto é assim que, conforme contratos já juntados ao contraditório, nestes 

mesmos autos, (peça 17), demonstramos a continuidade da realização dos serviços a fim 

de atender as exigências da Lei de Transparência. 

Em anexo, juntamos cópia dos empenhos e extratos de contratos de 2013 e 

2014 dos aludidos serviços.” 

 

Análise 

A irregularidade foi apontada em razão de que, em conformidade com a 

Análise de Gestão Fiscal da Entidade, Instrução 1923/13, o Poder Legislativo Municipal 

não atendeu de forma satisfatória as exigências de transparência da gestão pública 

definidas no Parágrafo Único, do art. 48, da Lei de Responsabilidade Fiscal, com a 

redação dada pela Lei Complementar 131/09, no sentido da manutenção de portal 

visando a publicação em tempo real das informações sobre gastos públicos, 

considerando-se, ainda, o regulamento contido na Instrução Normativa 58/2011 do 

Tribunal de Contas. 

No entendimento desta Diretoria, caso ficasse comprovado que os relatórios 

de 2012 tivessem sido publicados no site ou que tivesse sido criado site e disponibilizado 

os demonstrativos de 2013, seria possível regularizar o item. 

Em momento posterior, porém ainda na fase ordinária, através da Instrução 

987/14, esta Diretoria opinou pela manutenção de irregularidade do presente item visto 

que, em consulta ao site da Entidade, novamente não foi possível obter acesso às 

informações necessárias exigidas. 

Agora, por ocasião do recurso de revista, efetuou-se nova consulta ao 

endereço http://camaracascavel.pr.gov.br/transparencia.html, na data de 01/10/2014, 

onde foi possível verificar que as informações de natureza orçamentária e financeira de 

2012, 2013 e 2014 foram disponibilizadas. 

Portanto, no entendimento desta Diretoria de Contas Municipais, pode a 

presente irregularidade ser considerada sanada, porém, devendo ser aplicada a multa 

http://camaracascavel.pr.gov.br/transparencia.html
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prevista no art. 87, IV, “g”, da LC 113/05, em razão de que a regularização ocorreu 

somente em fase recursal. 

Conclusão: REGULAR 

 

RESULTADO DA ANÁLISE 
 

IRREGULARIDADE SANADA: 

 Inobservância ao teor do artigo 48 da LC n.º 101/00. 

 

 

CONCLUSÃO 
 

Diante do exposto, opina-se em conhecer o presente Recurso de Revista, 

interposto por MARCOS SOTILLE DAMACENO, JOSE ROBERTO MAGALHÃES 

PEREIRA, MARCIO JOSE PACHECO RAMOS, vinculados à CÂMARA MUNICIPAL DE 

CASCAVEL, relativamente à prestação de contas do exercício financeiro de 2012, para, 

no mérito, dar-lhe provimento e recomendar a reforma da decisão consubstanciada no 

Acórdão 3372/14-S1C, julgando-se REGULARES as presentes contas. 

 

DCM, em 21 de outubro de 2014. 

 

Ato emitido por:  

PEDRO RAFAEL LIPAROTTI CHAVES – Analista de Controle – Matrícula 51.329-6 

 

Encaminhe-se ao MPjTC, conforme o art. 353 do Regimento Interno. 

 

Ato encaminhado por:  

AKICHIDE WALTER OGASAWARA – Diretor – Matrícula 50.161-1 
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Protocolo nº 587190/14 

Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Interessado: MARCOS SOTILLE DAMACENO, JOSE ROBERTO MAGALHÃES PEREIRA, MARCIO 
JOSE PACHECO RAMOS 

Assunto: Recurso de Revista 

Parecer n° 16922/14 

 

Ementa: Recurso de Revista. Pelo provimento e consequente reforma 
da decisão recorrida, para fins de julgarem-se regulares 
com ressalva a prestação de contas da Câmara de 
Cascavel. 

 

Tratam os autos de Recurso de Revista interposto pela Câmara de Cascavel 

e pelos Srs. José Roberto Magalhães Pereira e Marcos Sotille Damaceno (peças 35 e seguintes) 

em face do Acórdão n° 3372/14-S1C (peça 32), que julgou irregulares as contas anuais 

daquela edilidade em razão da inobservância ao art. 481 da LFR, com aplicação de multas 

individualizadas aos ora recorrentes.   

Na Instrução n° 2460/14-DCM (peça 74), a unidade técnica esclarece que: 

 

“A irregularidade foi apontada em razão de que, em conformidade com a 

Análise de Gestão Fiscal da Entidade, Instrução 1923/13, o Poder Legislativo 

Municipal não atendeu de forma satisfatória as exigências de transparência da 

gestão pública definidas no Parágrafo Único, do art. 48, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, com a redação dada pela Lei Complementar 131/09, no 

sentido da manutenção de portal visando a publicação em tempo real das 

informações sobre gastos públicos, considerando-se, ainda, o regulamento contido 

na Instrução Normativa 58/2011 do Tribunal de Contas.  

                                                           
1
 Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive 

em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as 
prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o 
Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos. 
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        No entendimento desta Diretoria, caso ficasse comprovado que os relatórios 

de 2012 tivessem sido publicados no site ou que tivesse sido criado site e 

disponibilizado os demonstrativos de 2013, seria possível regularizar o item. 

         Em momento posterior, porém ainda na fase ordinária, através da Instrução 

987/14, esta Diretoria opinou pela manutenção de irregularidade do presente 

item visto que, em consulta ao site da Entidade, novamente não foi possível obter 

acesso às informações necessárias exigidas. 

        Agora, por ocasião do recurso de revista, efetuou-se nova consulta ao 

endereço http://camaracascavel.pr.gov.br/transparencia.html, na data de 

01/10/2014, onde foi possível verificar que as informações de natureza 

orçamentária e financeira de 2012, 2013 e 2014 foram disponibilizadas. 

        Portanto, no entendimento desta Diretoria de Contas Municipais, pode a 

presente irregularidade ser considerada sanada, porém, devendo ser aplicada a 

multa prevista no art. 87, IV, “g”, da LC 113/05, em razão de que a regularização 

ocorreu somente em fase recursal.” (grifei) 

 

Ante o exposto, este Ministério Público de Contas, com fundamento na 

Uniformização de Jurisprudência n° 08-TCE/PR2, opina pelo provimento do Recurso de 

Revista recomendando a reforma do Acórdão n° 3372/14-S1C, julgando-se REGULARES COM 

RESSALVA as contas da Câmara de Cascavel (exercício de 2012), afastando-se a aplicação das 

multas administrativas impostas aos recorrentes.  

É o parecer. 

Curitiba, 29 de outubro de 2014. 

Assinatura Digital 

GABRIEL GUY LÉGER 

Procurador do Ministério Público de Contas  

Ato emitido por: 

Carlos Volchan de Carvalho  

                                                           
2
 Hipótese de saneamento ocorrido entre os julgamento de primeiro e segundo graus.  

http://camaracascavel.pr.gov.br/transparencia.html
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PROCESSO Nº: 587190/14 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

INTERESSADO: MARCOS SOTILLE DAMACENO, JOSE ROBERTO 
MAGALHÃES PEREIRA, MARCIO JOSE PACHECO RAMOS,  

PROCURADOR: Caren Regina Jaroszuk 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

RELATOR: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 

ACÓRDÃO Nº 502/15 - Tribunal Pleno 

 
RECURSO DE REVISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
MUNICIPAL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012. 
INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 48 DA LC N° 101/00. 
SANEAMENTO DURANTE A FASE RECURSAL. 
CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARA JULGAR 
REGULARIDADE COM RESSALVAS. 

 

 

RELATÓRIO 

Trata-se de recursos de revistas interpostos pelos presidentes da 

Câmara Municipal de Cascavel, gestão dos Srs. Marcos Sotille Damaceno e José 

Roberto Magalhães, e pelo Sr. Marcio José Pacheco Ramos, Presidente do Poder 

Legislativo de Cascavel no período subsequente, todos recorrentes, em face da 

decisão consubstanciada no Acórdão n.° 3372/141 da Primeira Câmara desta Corte 

(peça 32), que julgou irregulares as contas da Câmara Municipal relativas ao 

exercício de 2012, em razão da inobservância do artigo 48 da LC n.º 101/00, que 

exige a manutenção de portal para a divulgação de sua execução orçamentária e 

financeira com a aplicação de multas individualizadas aos ex(s)-presidentes da 

Câmara com base no artigo 87, IV, “g” da Lei Complementar n.º 113/2005.  

Em suas manifestações (peças 36, 44, 52 e 60), os recorrentes 

alegaram de maneira sintética e similar que houve regular e ininterrupto 

funcionamento do Portal da Transparência da Câmara, permanecendo todos os dias 

acessíveis a qualquer cidadão as informações financeiro-contábeis pertinentes, bem 

como da existência de contratações de empresas especializadas em locação de 

                                                           
1
 Rel. Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães. 
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software para sistemas de gestão pública para a área de transparência e construção 

de novo site/portal para a Câmara.   

Instruindo o feito, a Diretoria de Contas Municipais (Parecer 

n.º 2460/14, peça 74), após detida reanálise ponderou que por ocasião do recurso 

de revista, efetuou-se nova consulta ao endereço: 

http://camaracascavel.pr.gov.br/transparencia.html, na data de 01/10/2014, onde foi 

possível verificar que as informações de natureza orçamentária e financeira de 2012, 

2013 e 2014 foram disponibilizadas. Entendendo assim que a presente 

irregularidade deve ser considerada sanada, porém, que deve ser aplicada a multa 

prevista no art. 87, IV, “g”, da LC 113/05, em razão de que a regularização ocorreu 

tão somente em fase recursal. 

Por sua vez, o Ministério Público em seu derradeiro posicionamento 

(Parecer n.º 16922/14 - peça 75) com fundamento na Uniformização de 

Jurisprudência n.° 08-TCE/PR, opina pelo provimento do Recurso de Revista 

recomendando a reforma do Acórdão n° 3372/14-S1C, julgando-se regulares com 

ressalva as contas da Câmara de Cascavel (exercício de 2012), afastando-se a 

aplicação das multas administrativas impostas aos recorrentes. 

É o sucinto relato. 

 

FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Preliminarmente, em atenção ao art. 484 do RITCEPR, cumpre 

aclarar que a formalização da irresignação foi tempestivamente manejada no prazo 

regimental, encontrando-se fundamentada em expressa hipótese de cabimento, por 

partes dotadas de interesse e legitimidade recursais, corroborando-se, agora de 

forma definitiva, o juízo prévio de admissibilidade.  

No mérito, razão assiste aos Recorrentes. Nota-se que a Câmara de 

Cascavel direcionou a regularização e manutenção de portal para a divulgação de 

sua execução orçamentária e financeira, constituindo-se uma medida impositiva de 

ordem legal, a qual tem por meta garantir o acesso de qualquer pessoa, física ou 

jurídica, às informações de despesa e receita dos entes federados (União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios) num nível de detalhamento que demonstre e possibilite 

um efetivo controle social. 

http://camaracascavel.pr.gov.br/transparencia.html
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Depreende-se, contudo, que a sobredita regularização deu-se em 

sede recursal o que atrai a incidência do enunciado da Uniformização de 

Jurisprudência n.° 08-TCE/PR, autorizando o julgamento pela regularidade com 

ressalva da presente prestação de contas consoante apregoado pelo órgão 

ministerial. 

Ante o exposto, acompanho o opinativo do Ministério Público junto a 

esta Corte de Contas (Instrução n.º 16922/14, peça 75), e VOTO pelo 

conhecimento e provimento dos Recursos de Revistas manejados contra o 

Acórdão n. 3.372/14 - Primeira Câmara, reformando-o para julgar regular com 

ressalva a prestação de contas da Câmara Municipal de Cascavel, exercício 

financeiro 2012, devido à regularização intempestiva das informações a serem 

disponibilizadas no Portal da Transparência da urbe, materializadas em sede 

recursal, com o consequente afastamento das multas aplicadas na decisão 

combatida.   

Após o trânsito em julgado, feitas as devidas anotações, encerrem-

se os autos, nos termos do art. 398 do RITCEPR. 

É o voto.  

 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE 

REVISTA,  

ACORDAM 

 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do 

Relator, Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, por unanimidade em: 

I - Conhecer dos Recursos de Revistas, uma vez preenchidos os 

pressupostos de admissibilidade e, no mérito, dar-lhes provimento e reformar o 

Acórdão n.º 3.372/14 - Primeira Câmara, para julgar regular com ressalva a 

prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, exercício financeiro 

2012, devido à regularização intempestiva das informações a serem disponibilizadas 

no Portal da Transparência da urbe, materializadas em sede recursal, com o 

consequente afastamento das multas aplicadas na decisão combatida.   
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II - Após o trânsito em julgado, feitas as devidas anotações, 

encerrem-se os autos, nos termos do art. 398 do Regimento Interno do TCE-PR. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o 
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 

 

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2015 – Sessão nº 6. 

 

 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente  
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Acórdão nº 502/2015 – Tribunal Pleno, proferido(a) no processo

acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná nº 1072, do dia 04/03/2015, considerando-se como data de publicação o primeiro dia

útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386,

do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 05/03/2015

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 587190/14
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL
INTERESSADO: JOSE ROBERTO MAGALHÃES PEREIRA, MARCIO JOSE PACHECO

RAMOS
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PROCESSO Nº: 587190/14 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

INTERESSADO: 
MARCOS SOTILLE DAMACENO, JOSE ROBERTO MAGALHÃES 
PEREIRA, MARCIO JOSE PACHECO RAMOS 

 

    CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO - 183/15 - STP 

Certifico que o Acórdão nº 502/2015, do Tribunal Pleno (peça nº 76), 

proferido no processo acima citado, foi disponibilizado no Diário Eletrônico do Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná nº 1072, do dia 04/03/2015, e transitou em julgado em 

23/03/2015. 

STP, em 06 de abril de 2015. 

 

 

SIMONE REGINA SIGWALT BITTENCOURT 
Técnica de Controle - matrícula nº 50.375-4 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Execuções 

 
 

INFORMAÇÃO Nº : 2351/15 

PROCESSO Nº : 587190/14 

ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

INTERESSADO : MARCOS SOTILLE DAMACENO, JOSE ROBERTO 
MAGALHÃES PEREIRA, MARCIO JOSE PACHECO RAMOS 

ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA 

 
 
 

Ref: REGISTRO DE RESSALVAS 

Em atendimento ao contido no art. 153, I, do Regimento Interno 

deste Tribunal de Contas, efetuamos o registro de Ressalvas nos termos do ACÓRDÃO nº 

502/15 – Tribunal Pleno (peça 76), conforme segue: 

“Regular com ressalva a prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 

CASCAVEL, exercício financeiro 2012,devido à regularização intempestiva das 

informações a serem disponibilizadas no Portal da Transparência da urbe, 

materializadas em sede recursal, com o consequente afastamento das multas 

aplicadas na decisão combatida.” 

 

 

Nos termos do art. 383, II e 388, do Regimento Interno desta Casa, a 

ciência das ressalvas acima registradas ocorreu quando da Publicação da decisão no periódico 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas – DETC-PR. 

Certificamos o integral cumprimento da decisão e encaminhamos o 

presente processo à Diretoria de Protocolo para encerramento e arquivo, nos termos do art. 

168, VII e art. 398 do Regimento Interno, em cumprimento ao item II do Acórdão (peça 76). 

É a informação. 

 
DEX, 6 de abril de 2015. 

 
 

Ato elaborado por: GIL MARIO AGE - Analista de Controle - Contábil 

De acordo: MARCELO LOPES – Diretor  
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